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No dia 14 do mês de agosto de dois mil e vinte e cinco, autuei os documentos do Processo

Câmara Municipaícíe ©omingos Martins
Estado do Espírito Santo

Avenida Senador Jefferson de Aguiar, nº 27 — Domingos Martins — ES — CEP: 29260-000
Telefone: (27) 4042-4849

Site: www.domingosmartinses.Iegbr
e-maiI: cmdmartinsíâdomingosmartins.es.leg.br

TERMO DE AUTUAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 921/2025
REQUISITANTE: Diretoria Administrativa, Legislativa e de Cerimonial.
UNIDADE RESPONSÁVEL: Compras
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de fornecimento e

gerenciamento de auxílio alimentação

Administrativo de nº 921/2025, rubriquei as páginas e as enumerei.
As unidades competentes farão a juntada dos documentos subsequentes.

Câmara Municipal de Domingos Martins, 14 de agosto de 2025.
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Mem. 134/ DALC

14 de agosto de 2025.

A Senhora Ana Paula Bõning Laranja
Gerente de Compras

Senhora Gerente,

Para fins de orientar o processo de contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de fornecimento e gerenciamento de auxílio alimentação, na forma de
“vale alimentação”, segue Termo de Referência nº 45, de 13 de agosto de 2025, com folhas 1 a
14, estudo técnico preliminar e mapa de gerenciamento de risco.

$>?
GIANE MARIA DE AGUIAR

Assessora Administrativo e Legislativo
Matrícula 884

Atenciosamente,
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Mem. 82/CONT/CONV

11 de agosto de 2025

A Senhora Giane Maria de Aguiar
Assessor Administrativo e Legislativo

Senhora Assessora,

Solicita a realização de Termo de Referência para contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de fornecimento e gerenciamento de auxílio-
alimentação, na forma de “vale alimentação”, destinado a aquisição de gêneros
alimentícios para os servidores ativos da Câmara Municipal de Domingos Martins, gª
urgência, considerando que o prazo final do Contrato nº 03/2024 se dará no dia 31 de
setembro de 2025.

Atenciosamente,

ELYSA ENÉ ",.ICH PILGER
Assessora de Con ratos e Convênios

Mat. 895

l» (( hrª/«2 925,igc;
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. Descrição da necessidade

l.l - Trata-se de beneficios de vale alimentação, devidamente previsto na Resolução nº
. 192, de 23 dejaneiro de 2025, da Câmara Municipal de Domingos Martins, a serem

utilizados pelos servidores desta Casa de Leis, tendo a administração optado pela
contratação de empresa especializada para o seu fornecimento e gerenciamento. A
necessidade de contratação para prestação dos serviços de administração e emissão
de cartão com chip de segurança e senha individual, com a disponibilização de
créditos mensais, via web, referentes ao beneficio vale alimentação para o
cumprimento dos objetivos administrativos, considerando uma ferramenta eficiente
e eficaz destinada a aquisição de gêneros alimentícios para os servidores ativos da

1.2— É importante destacar que o modelo de contratação adotado pela Câmara
Municipal de Domingos Martins, têm trazido vantagens econômicas a esta Casa de
Leis, face às taxas de desconto que são ofertadas pelas empresas licitantes que
representam uma diferença entre o valor de repasse aos usuários e o valor
efetivamente pago a contratada.

. 1.3 — Deste modo, a referida contratação e' vista como uma forma de manter a qualidade
dos serviços de vale alimentação, proporcionando condições adequadas para
utilização dos serviços por servidores e membros desta Casa de Leis, além de gerar

l

l

Câmara Municipal de Domingos Martins.

l

l

l

uma economia financeira para os cofres públicos.

2. Descrição dos Requisitos da Contratação

2.1 - Os requisitos necessários para a contratação de serviço de fornecimento e
gerenciamento de auxílio-alimentação são:

Dos Cartões:

2.2 - Os Cartões de Vale-Alimentação deverão ser do tipo eletrônico/magnético com
chip, personalizados com nome do servidor e do CONTRATANTE, possuir chip de
segurança, senha pessoal e intransferível, assim como possibilitar recargas mensais.

%*
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Do fornecimento dos Cartões

2.3 - Após a assinatura do Contrato, a unidade de Recursos Humanos/Departamento
Pessoal enviará listagem com os dados de todos os servidores que receberão os Cartões
de Vale—Alimentação. A CONTRATADA terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
a contar da data do envio da referida listagem, para entrega-los na SEDE da Câmara
Municipal de Domingos Martins;

2.4 — O primeiro Cartão de Vale—Alimentação de cada servidor, independentemente da

data de sua investidura, será arcado pela CONTRATADA, sem qualquer ônus para o
CONTRATANTE;

2.5 - Os Cartões de Vale-Alimentação deverão ser entregues bloqueados, com as
respectivas senhas, em envelope lacrado com o nome do servidor impresso na parte
externa, na Sede da Câmara Municipal, aos cuidados da Unidade de Recursos
Humanos/ Departamento Pessoal, sem custo de frete;

2.6 — Caso os cartões entregues pela CONTRATADA não atendam às especificações
contidas neste estudo ou apresentem quaisquer defeitos, a Câmara Municipal de
Domingos Martins os rejeitará. Neste caso a CONTRATADA fica obrigada a
providenciar sua reposição e entrega no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
contados a partir do recebimento da notificação a CONTRATADA fica obrigada a
garantir a substituição, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, de pelo menos 01 (um) Cartão
de Vale-Alimentação, sem custo, quando solicitado pelo servidor, nos casos de
extravio, perda, roubo ou furto;

2.7 - O desbloqueio dos Cartões deverá ser feito através de Central de Atendimento
Eletrônico pelo usuário, fora os casos acima mencionados, o custo de emissão de outros
cartões será arcado pelos usuários, conforme valores informados pela CONTRATADA.
2.8 - A CONTRATADA disponibilizará aos servidores Central de Atendimento
Telefônico/Internet - Serviço de Atendimento ao Cliente — SAC, para consultas de
saldos e lançamentos dos créditos e débitos efetuados com o Cartão, além dos serviços
de bloqueio, desbloqueio, alteração de senha e solicitação de segunda via de cartão;
2.9 - A CONTRATADA disponibilizará a Câmara Municipal de Domingos Martins
sistema informatizado, via internet, para solicitação dos créditos e lançamento dos
valores por servidor a CONTRA

TADA disponibilizará mensalmente, relatório contendo as informações sobre estornos
(parciais e totais) contendo nome do servidor, valor base de cálculo e o valor
efetivamente estornado, além da referência do atendimento (protocolo);
2.10 — O cartão eletrônico/magnético com chip referente ao vale-alimentação deverá
ser aceito como meio de pagamento, na rede credenciada pela CONTRATADA, quando

%*
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da aquisição de gêneros alimentícios, sem acréscimos de preço em relação ao
pagamento à vista.

Da Disponibilização Dos Créditos Nos Cartões De Vale - Alimentação Dos
Servidores

2. ll - Os valores de natureza pré-paga a serem creditados mensalmente em cada Cartão

deverão, impreterivelmente, ser disponibilizados nas datas estabelecidas no
cronograma a ser previamente estabelecido pela Unidade de Recursos
Humanos/Departamento Pessoal, após assinatura do contrato;
2.12 - A Câmara Municipal de Domingos Martins fará a solicitação do valor exato para
crédito com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis da data estabelecida no
cronograma;
2.13 - A obrigatoriedade da disponibilização do crédito na data estabelecida no
cronograma, não está vinculado ao pagamento da Nota Fiscal mensal, ficando a cargo
da CONTRATADA as providências para o recebimento dos valores em tempo hábil
para receber O referido crédito;
2.14 - O pagamento da Nota Fiscal Eletrônica está vinculado ao envio de todos os
documentos necessários à liquidação da despesa. O não pagamento da Nota Fiscal
Eletrônica por problemas documentais, não isenta à CONTRATADA de efetuar os
créditos nas datas estabelecidas no item

Dos Serviços disponibilizados

2.15 — A CONTRATADA disponibilizará aos servidores Central de Atendimento
Telefônico/lntemet - Serviço de Atendimento ao Cliente — SAC, para consultas de
saldos e lançamentos dos créditos e débitos efetuados com o Cartão, além dos serviços
de bloqueio, desbloqueio, alteração de senha e solicitação de segunda via de cartão;
2.16 - A CONTRATADA disponibilizará a Câmara Municipal de Domingos Martins
sistema informatizado, via internet, para solicitação dos créditos e lançamento dos
valores por servidor;
2.17 - A CONTRATADA disponibilizará mensalmente, relatório contendo as
informações sobre estomos (parciais e totais) contendo nome do servidor, valor base de
cálculo e o valor efetivamente estornado, além da referência do atendimento
(protocolo);
2.18 - O cartão eletrônico/magnético com chip referente ao vale-alimentação deverá ser
aceito como meio de pagamento, na rede credenciada pela CONTRATADA, quando da

rªrª
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aquisição de gêneros alimentícios, sem acréscimos de preço em relação ao pagamento
à vista.

2.19 - A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da
CONTRATADA e a administração vedando-se qualquer relação entre estes que
caracterize pessoalidade e subordinação direta.

Da Rede de Estabelecimentos Credenciados

2.20 - Manter convênio com rede de estabelecimentos credenciados/conveniados

assinada pelo Representante Legal da empresa, contendo estabelecimentos conveniados
no Municipio de Domingos Martins, onde sejam comercializados gêneros alimentícios,
tais como supermercados ou similares, nas seguintes localidades, no mínimo:
a) Sede do Município
b) Santa Isabel
0) Paraju
d) Ponto Alto
e) Aracê
t) Biriricas
2.21 — O não atendimento parcial a esta cláusula só será aceito mediante justificativa
alheia à vontade da contratada, com documentação comprobatória, e aceita pela
contratante, após apuração do motivo.
2.22 - Poderão ser aceitas comojustiticativas:
a) a recusa de todos os estabelecimentos existentes nas referidas localidades em realizar
o credenciamento, mediante documento comprobatório.
b) a inexistência, nas referidas localidades, de tecnologia que viabilize a utilização do
cartão.

2.23 - Os casos citados no subitem acima serão analisados pelo setor responsável e,
caso seja aceita a justificativa apresentada pela contratada, a mesma deverá
providenciar o credenciamento de outro estabelecimento em outra localidade do
Município de Domingos Martins, a ser definida pela contratante.
2.24 - A qualquer tempo a Câmara Municipal de Domingos Martins poderá solicitar à
CONTRATADA a comprovação de que continua mantendo estabelecimentos
comerciais credenciados.

rª“
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3. Levantamento de Mercado

3.1 — 0 Levantamento de mercado foi realizado com base de valores do contrato de

serviço de fornecimento e gerenciamento de auxílio-alimentação, na forma de “vale
alimentação” por meio de cartão eletrônico/magnético com chip de segurança já
realizado nesta Câmara.

4. Descrição da solução como um todo

4.1 - O vale alimentação é beneficio de caráter indenizatório concedido a servidores,
em efetivo exercício nas atividades do cargo público, com a finalidade de subsidiar
despesas de refeição realizadas no exercício do cargo público, durante a suajomada de
trabalho.

4.2 - O beneficio é concedido com base nos normativos dispostos no item 1 deste
Estudo Técnico Preliminar. Para a distribuição destes valores, a Câmara Municipal de
Domingos Martins optou pela contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de fornecimento e gerenciamento de vale alimentação destinado a aquisição
de gêneros alimentícios para os servidores da Câmara Municipal de Colatina.

4.3 — A contratação e' considerada a forma mais eficiente para administração, na medida

em que oferecem sistemas com a opção de autosserviço, proporcionando ao usuário do
sistema uma plataforma completa e inteligente, com funções voltadas ao gerenciamento
do beneficio como na extração de informações em tempo real.

5. Estimativa das Quantidades a serem contratadas

5.1 - O quantitativo estimado de servidores e' de 62 (sessenta e dois) e lO(dez)
estagiários, podendo a qualquer tempo, a Câmara Municipal de Domingos Martins
alterar as quantidades estabelecidas, dentro dos ditames legais.

6. Estimativa do Valor da Contratação

6.1 - O valor estimado mensal da contratação equivale a R$ 66.090,81 (sessenta e seis

mil, noventa reais e oitenta e um centavos), totalizando 0 valor de R$ 859.180,53

(oitocentos e cinquenta e nove mil, cento e oitenta reais e cinquenta e três centavos);

fªrº”
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7. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

7.l - A natureza do objeto desta contratação não é passível de parcelamento, pois se
trata de serviços contínuos de fornecimento e gerenciamento do vale alimentação.
Assim a licitação deverá ser realizada visando à contratação de apenas uma empresa

responsável pelos serviços, não sendo viável e producente para a Administração
Pública o parcelamento do objeto.

8. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

8.l - Para esta solução, não há contratações correlatas e/ou interdependentes.

9. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

9.1 — O item desta solução consta na listagem do Plano Anual de Contratação 2025 da

Câmara Municipal de Domingos Martins, na ordem de compra nº 45/2025.

10. Resultados Pretendidos

10.1 — Espera-se que a contratação promova a continuidade da prestação dos serviços,

devidamente integradas às mais modernas soluções tecnológicas disponíveis no

mercado.

11. Providências a serem adotadas

] 1.1 Para a plenitude da solução contratada, não será necessário adaptação.

12. Possíveis Impactos Ambientais

12.1 — Diante da natureza da contratação, e tendo em vista que os serviços serão
oferecidos quase que integralmente sob a forma de plataformas digitais, esta não suscita
prejuizos ambientais, estando, portanto, de acordo com as regras de sustentabilidades
vigentes.
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13. Declaração de Viabilidade

13.1 O auxílio alimentação é concedido com base nos normativos dispostos no item
1 deste estudo técnico preliminar. Para viabiliza-lo, a Câmara Municipal de Domingos
Martins optou pela contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
fornecimento e gerenciamento deste beneficio. O fornecimento do auxílio-alimentação
diretamente por essa Casa de Leis, além de mobilizar grande parcela de servidores para
promover o gerenciamento do beneficio, limitaria a qualidade e eficiência dos serviços
prestados, em especial devida a limitação da administração pública em ampliar redes
credenciadas, se comparada a expertise das empresas especializadas neste ramo,
decisão que também teria o condão de restringir sobremaneira o fornecimento dos
serviços. Deste modo, a contratação da solução descrita neste Estudo Técnico
Preliminar se mostra tecnicamente possível, adequada à realidade desta Casa de Leis.
Ademais, trata-se de modelo de contratação praticada por diversos órgãos públicos das
esferas municipal, estadual e federal, razão pela qual, entende-se pela viabilidade da
contratação pretendida.

14. ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR ELABORADO POR:
Giane Maria de Aguiar (Servidora designada através da Portaria 84 de 18 de fevereiro
de 2025, como responsável pela elaboração)

ªpá/
GIANE MARIA DE AGUIAR

Assessora administrativo e legislativo
Matricula 884
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TERMO DE REFERENCIA Nº 45, 13 DE AGOSTO DE 2025

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO E GERENCIAMENTO DE AUXÍLIO-
ALIMENTACAO

1. CONDICOES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de administração e emissão
de cartão com chip de segurança e senha individual, com a disponibilização de créditos men-
sais de natureza pré-paga, via web, referentes ao benefício vale alimentação, destinado a
aquisição de gêneros alimentícios para os servidores ativos da Câmara Municipal de Domin-
gos Martins. A natureza do objeto a ser contratado e' comum nos termos do inciso I, do art.
78 da Lei nº 14.133, de lº de abril de 2021, conforme condições e exigências nos termos da
tabela abaixo.

Item/Descrição Unid. Quant. Estimativa de Estimativa de Código
Cartões valor mensal valor anual (compras.gov)

Contratação de em-
presa especializada 12 72 R$ 66.090,81 R$ 859.180,53 14109
na prestação de ser— Meses Grupo 859

. viços de gerencia—
mento e forneci-
mento de vale ali-

mentação por meio
de cartão eletrô-
nico/magnético.

1.2. O prazo de vigência da contratação e' de 12 meses contados da assinatura do contrato, po-
dendo ser prorrogado, na forma do artigo 106 da Lei nº 14.133/2021.

1.3. O auxílio alimentação, na forma de “vale alimentação”, obrigatoriamente terá seu uso res-
trito a estabelecimentos comerciais localizados dentro do municipio de Domingos Martins.

1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no Com-
pras.gov e as constantes deste Termo de Referência, prevalecerão as últimas;

AA ]
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FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art.
6º, inciso XXIII, alinea ªbº da Lei n. 14.133/2021).

Trata-se de beneficios de vale alimentação previsto na Resolução nº 192, de 23 dejaneiro de
2025, da Câmara Municipal de Domingos Martins, a serem utilizados pelos servidores desta
Casa de Leis, tendo a administração optado pela contratação de empresa especializada para
O seu fornecimento e gerenciamento. A necessidade de contratação para a prestação dos ser-
viços de administração e emissão de cartão com chip de segurança e senha individual, com
a disponibilização de créditos mensais, via web, referentes ao benefício vale alimentação
para O cumprimento dos Objetivos administrativos, considerando uma ferramenta eficiente e
eficaz destinada a aquisição de gêneros alimentícios para os servidores ativos da Câmara
Municipal de Domingos Martins.
É importante destacar que o modelo de contratação adotado pela Câmara Municipal de DO-
mingos Martins, tem trazido vantagens econômicas a esta Casa de Leis, face às taxas de
desconto que São ofertadas pelas empresas licitantes que representam uma diferença entre O
valor de repasse aos usuários e o valor efetivamente pago à contratada.
Deste modo, a referida contratação e vista como uma forma de manter a qualidade dos ser-
viços de vale alimentação, proporcionando condições adequadas para utilização dos serviços
por servidores e membros desta Casa, além de gerar uma economia financeira aos cofres
públicos.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO A PRESTAÇÃO
DO SERVIÇO

— O vale alimentação e' beneficio de caráter indenizatório concedido a servidores em efetivo
exercício nas atividades do cargo público, com a finalidade de subsidiar despesas de refeição
realizadas no exercício do cargo público, durante a suajornada de trabalho.
— O beneficio é concedido com base na Resolução nº 192, de 23 de janeiro de 2025, da
Câmara Municipal de Domingos Martins. Para a distribuição destes valores, a Câmara optou
pela contratação de empresa especializada na prestação de serviços de fornecimento e
gerenciamento de vale alimentação destinado a aquisição de gêneros alimentícios para os
servidores.

A contratação e considerada a forma mais eficiente para a administração, na medida em que
Oferecem sistemas com a opção de autosserviço, proporcionando ao usuário do sistema uma
plataforma completa e inteligente, com funções voltadas ao gerenciamento do benefício
como na extração de informações em tempo real.
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4. DA SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Dos Cartões
5.1 — Os Cartões de Vale-Alimentação deverão ser do tipo eletrônico/magnético com chip, per-
sonalizados com nome do servidor e do CONTRATANTE, possuir chip de segurança, senha pes—

soal e intransferível, assim como possibilitar recargas mensais.

Do Fornecimento dos Cartões

5.2 - Após a assinatura do Contrato, a unidade de Recursos Humanos/Departamento Pessoal
enviará listagem com os dados de todos os servidores que receberão os Cartões de Vale-
Alimentação. A CONTRATADA terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data
do envio da referida listagem, para entrega-los na SEDE da Câmara Municipal de Domingos
Martins;
5.3 - O primeiro Cartão de Vale-Alimentação de cada servidor, independentemente da data de
sua investidura, será arcado pela CONTRATADA, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE;
5.4 - Os Cartões de Vale-Alimentação deverão ser entregues bloqueados, com as respectivas
senhas, em envelope lacrado com o nome do servidor impresso na parte externa, na Sede da
Câmara Municipal, aos cuidados da Unidade de Recursos Humanos/Departamento Pessoal, sem
custo de frete;
5.5 — Caso os cartões entregues pela CONTRATADA não atendam às especificações contidas
neste estudo ou apresentem quaisquer defeitos, a Câmara Municipal de Domingos Martins os
rejeitará. Neste caso a CONTRATADA fica obrigada a providenciar sua reposição e entrega no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da notificação a
CONTRATADA fica obrigada a garantir a substituição, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, de pelo
menos 01 (um) Cartão de Vale—Alimentação, sem custo, quando solicitado pelo servidor, nos
casos de extravio, perda, roubo ou furto;
5.6 - O desbloqueio dos Cartões deverá ser feito através de Central de Atendimento Eletrônico
pelo usuário, fora os casos acima mencionados, o custo de emissão de outros cartões será arcado
pelos usuários, conforme valores informados pela CONTRATADA.
5.7 - A CONTRATADA disponibilizará aos servidores Central de Atendimento
Telefônico/Intemet — Serviço de Atendimento ao Cliente - SAC, para consultas de saldos e
lançamentos dos créditos e débitos efetuados com o Cartão, além dos serviços de bloqueio,
desbloqueio, alteração de senha e solicitação de segunda via de cartão;
5.8 - A CONTRATADA disponibilizará a Câmara Municipal de Domingos Martins sistema
informatizado, via internet, para solicitação dos créditos e lançamento dos valores por servidor a
CONTRATADA disponibilizará mensalmente, relatório contendo as informações sobre estornos
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(parciais e totais) contendo nome do servidor, valor base de cálculo e o valor efetivamente
estornado, além da referência do atendimento (protocolo);
5.9 - O cartão eletrônico/magnético com chip referente ao vale-alimentação deverá ser aceito
como meio de pagamento, na rede credenciada pela CONTRATADA, quando da aquisição de
gêneros alimentícios, sem acréscimos de preço em relação ao pagamento à vista.

Da Disponibilização Dos Créditos Nos Cartões De Vale-Alimentação Dos Servidores

5.10 - Os valores de natureza pré-paga a serem creditados mensalmente em cada Cartão deverão,
impreterivelmente, ser disponibilizados nas datas estabelecidas no cronograma a ser previamente
estabelecido pela Unidade de Recursos Humanos/Departamento Pessoal, após assinatura do
contrato;

5.11 — A Câmara Municipal de Domingos Martins fará a solicitação do valor exato para crédito
com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis da data estabelecida no cronograma;
5.12 - A obrigatoriedade da disponibilização do crédito na data estabelecida no cronograma, não
está vinculado ao pagamento da Nota Fiscal mensal, ficando a cargo da CONTRATADA as
providências para o recebimento dos valores em tempo hábil para receber o referido crédito;
5.13 - O pagamento da Nota Fiscal Eletrônica está vinculado ao envio de todos os documentos

necessários à liquidação da despesa. O não pagamento da Nota Fiscal Eletrônica por problemas
documentais, não isenta à CONTRATADA de efetuar os créditos nas datas estabelecidas no item

Dos Serviços disponibilizados

5.14 - A CONTRATADA disponibilizará aos servidores Central de Atendimento
Telefônico/lntemet - Serviço de Atendimento ao Cliente — SAC, para consultas de saldos e

lançamentos dos créditos e débitos efetuados com o Cartão, além dos serviços de bloqueio,
desbloqueio, alteração de senha e solicitação de segunda via de cartão;

5.15 - A CONTRATADA disponibilizará a Câmara Municipal de Domingos Martins sistema
informatizado, via internet, para solicitação dos créditos e lançamento dos valores por servidor;
5.16 - A CONTRATADA disponibilizará mensalmente, relatório contendo as informações sobre
estomos (parciais e totais) contendo nome do servidor, valor base de cálculo e o valor
efetivamente estornado, além da referência do atendimento (protocolo);
5. l 7 - O cartão eletrônico/magnético com chip referente ao vale-alimentação deverá ser aceito

como meio de pagamento, na rede credenciada pela CONTRATADA, quando da aquisição de
gêneros alimentícios, sem acréscimos de preço em relação ao pagamento à vista.

5.18 — A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da
CONTRATADA e a administração vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize
pessoalidade e subordinação direta.

4
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Da Rede de Estabelecimentos Credenciados

5.19 - Manter convênio com rede de estabelecimentos credenciados/conveniados assinada pelo
Representante Legal da empresa, contendo estabelecimentos conveniados no Municipio de
Domingos Martins, onde sejam comercializados gêneros alimentícios, tais como supermercados
ou similares, nas seguintes localidades, no mínimo:
a) Sede do Municipio
b) Santa isabel

c) Paraju
(1) Ponto Alto

e) Aracê
t) Biriricas

5.20 — O não atendimento parcial a esta cláusula só será aceito mediante justificativa alheia à
vontade da contratada, com documentação comprobatória, e aceita pela contratante, após
apuração do motivo.

5.21 - Poderão ser aceitas como justificativas:

a) a recusa de todos os estabelecimentos existentes nas referidas localidades em realizar o
credenciamento, mediante documento comprobatório.

b) a inexistência, nas referidas localidades, de tecnologia que viabilize a utilização do cartão.

5.22 — Os casos citados no subitem acima serão analisados pelo setor responsável e, caso seja
aceita ajustiticativa apresentada pela contratada, a mesma deverá providenciar o credenciamento
de outro estabelecimento em outra localidade do Municipio de Domingos Martins, a ser definida
pela contratante.

5.23 - A qualquer tempo a Câmara Municipal de Domingos Martins poderá solicitar à
CONTRATADA a comprovação de que continua mantendo estabelecimentos comerciais
credenciados.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6“, XXIII, alínea “e” e 40, êlº, inciso
II, da Lei nº 14.133/2021).

6.l - A execução do contrato deverá ser realizada em conformidade com as disposições
constantes no item 5 deste Termo de Referência.
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6. MODELO DE GESTÃO E DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

7.l - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.
7.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, O cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
7.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que O ato exigir tal formalidade, admitindo-se O uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

Fiscalização
7.4 - A execução do serviço deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidor responsável,
ou pelos respectivos substitutos previamente designados pela Administração, nos termos do art.
117 da Lei nº 14.133/2021, que deverão atestar a realização do fornecimento contratado para
cumprimento das normas estabelecidas nos artigos 62 e 63 da Lei nº 4.320/64.
7.5 - Manter registro de ocorrências relacionadas com a execução dO contrato, determinando
todas as ações necessárias para regularização das faltas ou defeitos constatados.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alí-
nea ªh”, da Lei nº 14.133/2021)

8.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRONICA.

8.2 — As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a gene-
ralidade dos objetos, conforme disciplinado, nos moldes previstos no Aviso de Licitação Ele—
trônica que será publicado no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP).

Exigências de habilitação

8.3 - Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará O eventual descumpri—
mento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça,
mediante a consulta a cadastros informativos Oficiais, tais como:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União ( www.portaldatransparenciagov.br/ceis);

aleª”
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b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
8.4 — A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impos-
tas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoajuridica da qual seja sócio majoritário.
8.5 - Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
8.6 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

8.7 - O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.
8.8 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
8.9 - Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se

o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para ates-
tados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 8.10 - Serão aceitos
registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos perti—
nentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

Habilitação Jurídica

8.10 - Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.1 1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
8.12 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor;
8.13 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal —— SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitu-
tivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
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Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administrado—
res;

8.14 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREl/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
8.15 — Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.16 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato cons—
titutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
8.17 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.18 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

8.19 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
F ísicas, conforme o caso;

8.20 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certi-
dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procura—
doria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e a
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.21 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 8.23 -
declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição;
8.22 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-W ,
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A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de lº de maio de
1943;

8.23 — Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do for-
necedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.24 — O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico — Financeira

8.25 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso 11);

8.26 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações con-
tábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando, para cada exercício, indices de Li-
quidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um).
8.27 - Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido, para fins de
habilitação, patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.
8.28 - Os documentos referidos acima limitar-se—ão ao último exercício no caso de a pessoa jurí-

dica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
8.29 — Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
8.30 - O atendimento dos índices econômicos previstos neste termo de referência deverá ser ates-
tado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo
fornecedor.

Qualificação Técnica

8.31 - ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA: comprovação de que a proponente presta ou

prestou, sem restrição, serviço de natureza compatível com o objeto desta licitação. A compro—
vação será feita por meio de apresentação de atestado(s), devidamente assinado(s), carimbado(s),
e preferencialmente em papel timbrado da empresa ou órgão tomador do serviço.
8.32 — Apresentar atestado (s) de qualificação técnica, fornecido (s) por pessoa (s)juridica (s) de
direito público ou privado, comprovando que a candidata tenha executado serviços de
fornecimento de vale alimentação por pelo menos 06 (seis) meses, que englobe, no mínimo 50
beneficiários, representando em um ou mais contratos.

?ª?” 9
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8. DAS OBRIGACOES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

9.1. Cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto;
9.2. Prestar os serviços do objeto do contrato de acordo com a legislação e normas vigentes e por

profissionais capacitados e legalmente habilitados conforme preconizado na legislação pertinente,
garantindo assim o fiel cumprimento dos direitos e deveres dos empregados e da empresa, por
intermédio de soluções adequadas para cada caso, minimizando custos e riscos.
9.3 - Garantir que os serviços sejam elaborados e executados de conformidade com a legislação
vigente e por profissionais capacitados e legalmente habilitados conforme preconizado na legis-
lação pertinente, visando assim, cumprir a legislação vigente, bem como garantir a qualidade e
idoneidade dos serviços prestados.
9.4. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não trans-
fere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato.

10. DAS OBRIGAÇOES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

10. [. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando
os pagamentos de acordo com o estabelecido;
10.2 - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que
se fizerem necessários à execução da contratação;
10.3 - Notificar, formal e tempestivamente a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas
no cumprimento da contratação;
10.4 - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e
quaisquer débitos de sua responsabilidade;
10.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATADA ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação;
10.6 - Acompanhar, inspecionar e fiscalizar a execução do contrato, notificando a Contratada
para corrigir as irregularidades ou defeitos encontrados na Prestação dos Serviços.

11. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO PARA PAGAMENTO

ll.l - O pagamento será efetuado no prazo de ate' 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, devidamente atestada pelo fiscal designado.

%*“
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1 1.2 - Na emissão da Nota Fiscal, o fornecedor deverá descrever: o objeto, obrigatoriamente, em
conformidade com a descrição contida em sua proposta; o número do processo que originou a
contratação; número do contrato; número da Ordem de Serviços; e dados bancários, com
indicação do banco, agência e conta.

1 1.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado ate'

que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se—á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus
para a Contratante.

11.4 - A Nota Fiscal ou Documento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhada da documentação de comprovação de regularidade fiscal da empresa contratada.
11.5 — O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.

12. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES E DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

12.1 - O quantitativo estimado de servidores é de 62 (sessenta e dois) e 10 (dez) estagiários,
podendo, a qualquer tempo, a Câmara Municipal de Domingos Martins alterar mensalmente as
quantidades estabelecidas. O valor de cada cartão/servidor é de R$ 986,43 (novecentos e oitenta
e seis reais e quarenta e três centavos), tendo os estagiários o direito à metade deste valor
mensalmente. E o valor estimado mensal da contratação equivale a R$ 66.090,81 (sessenta e seis
mil, noventa reais e oitenta e um centavos), totalizando em 12 meses o valor de R$ 859.180,53
(oitocentos e cinquenta e nove mil, cento e oitenta reais e cinquenta e três centavos),
considerando um l3º pagamento no mês de dezembro.

12.2 — Conforme Resolução nº 192, de 23 de janeiro de 2025, da Câmara Municipal de Domingos
Martins, o beneficio concedido aos servidores será reajustado sempre no mês dejaneiro com base
no lGP-M/F GV (Índice Geral de Preços do Mercado/Fundação Gétulio Vargas), acumulado nos
últimos 12 meses.

13 . ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1 — A contratação será atendida pela seguinte dotação:

As despesas decorrentes do serviço de administração e fornecimento de cartões eletrônicos

magnéticos com chip, visando a concessão de vale alimentação, correrão por conta de dotação
orçamentária prevista no orçamento para o exercício de 2025, Unidade da Câmara Municipal de
Dom in gos Martins, Fonte de Recursos 150000009999, Projeto/Atividade:# “
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010001 .0103 10001200] — manutenção dos serviços administrativos da Câmara Municipal pela
ficha 15 —Auxílio Alimentação, Elemento de Despesa com a rubrica 3.3.90.46.00000;

13.2 - No que diz respeito a reajuste, a inexistência de índice oficial para serviços de
administração e fornecimento de cartões eletrônicos magnéticos com chip, visando a concessão
de vale alimentação, será aplicado o lGP-M/FGV ou outro índice que vier a substitui—lo, em
consonância com a Resolução nº 192 de 23 dejaneiro de 2025

14. DAS PENALIDADES

14.1 - A Contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para prestação dos
serviços adjudicados, sujeitando-se às penalidades constantes nos artigos 156 da Lei nº
14.133/2021, a saber:

a) advertência, nos casos de descumprimentos contratuais de menor potencial, que não gerem
prejuízo para a Câmara Municipal de Domingos Martins;

b) multa de 5% (cinco por cento) incidente sobre o valor mensal dos créditos, no caso de
descumprimento dos prazos para repasse dos valores estabelecidos;

c) multa de 1% (um por cento) incidente sobre o valor mensal dos créditos, nos casos em que a
CONTRATADA:

]) descumprir os prazos estabelecidos;

2) não atender às obrigações previstas, em especial o serviço de bloqueio de cartão nos casos de
perda, roubo ou extravio;

3) não manter o mínimo de estabelecimentos credenciados por municípios.

d) multa de 1% (um por cento) incidente sobre o valor mensal dos créditos, por ocorrência, nos
casos em que a CONTRATADA não cumprir com o disposto;

e) multa de 0,5% (cinco centésimos por cento) incidente sobre o valor mensal dos créditos, em
relação a cada um dos cartões enviados fora dos padrões, características e condições descritas;

f) suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com a Câmara Municipal de
Domingos Martins por um período de até 2 (dois) anos, nos casos de recusa quanto à assinatura
do contrato administrativo ou entrega do objeto contratado;

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos
de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da licitação ou
contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de declaração
falsa.

14.2 — Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 157 e 158 da Lei nº
14/1993;
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14.3 - As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo CONTRATANTE após a devida
notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia;
14.4 — A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebi-
mento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção
administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa;

15 - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

15.1 - As PARTES, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar no presente contrato em
conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de

órgão reguladores e/ou fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei Federal nº 13.709/2018.
15.2 — No presente contrato, a CONTRATANTE assume o papel de controlador, nos termos do
artigo Sº, VI da Lei nº 13.709/2018, e a CONTRATADA assume o papel de operador, nos termos
do artigo Sº, VII da Lei nº 13.709/2018.
15.3 — A CONTRATADA deverá guardar sigilo sobre os dados pessoais compartilhados pela
CONTRATANTE e só poderá fazer uso dos dados exclusivamente para fins de cumprimento do
objeto deste contrato, sendo-lhe vedado, a qualquer tempo, o compartilhamento desses dados
sem a expressa autorização da CONTRATANTE, ou o tratamento dos dados de forma
incompatível com as finalidades e prazos acordados.
15.4 - As PARTES deverão notificar uma à outra, por meio eletrônico, em até 2 (dois) dias úteis,

sobre qualquer incidente detectado no âmbito de suas atividades, relativo a operações de
tratamento de dados pessoais.
15.5 - As PARTES se comprometem a adotar as medidas de segurança administrativas,
tecnológicas, técnicas e operacionais necessárias a resguardar os dados pessoais que lhe serão
confiados, levando em conta as diretrizes de órgãos reguladores, padrões técnicos e boas práticas
existentes.

15.6 - A CONTRATANTE terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a
conformidade da CONTRATADA, diante das obrigações de operador, para a proteção de dados
pessoais referentes à execução deste contrato.
15.7 - As PARTES ficam obrigadas a indicar encarregado pela proteção de dados pessoais, ou
preposto, para comunicação sobre os assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018, suas alterações
e regulamentações posteriores.
15.8 - As PARTES darão conhecimento formal a seus empregados e colaboradores das obrigações
e condições acordadas nesta cláusula. As diretrizes aqui estipuladas deverão ser aplicadas a toda
e qualquer atividade que envolva a presente contratação.

ª; ; l3
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16. APÉNDICES

16.1 — Constam como apêndices a este termo:
- Estudo Técnico Preliminar (ETP)
- Análise de Riscos

17. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA
Giane Maria de Aguiar (Servidora designada através da Portaria 84 de 18 de fevereiro de 2025,
como responsável pela elaboração).

Município de Domingos Martins, 13 de agosto de 2025.

Exmº. Sr. Presidente Diogo Endlich
Encaminho para análise e aprovação de V. Exª. o Termo de Referência relacionado à contratação
de empresa especializada na prestação de serviços de administração e emissão de cartão com
chip de segurança e senha individual, com a disponibilização de créditos mensais de natureza
pré—paga, via web, referentes ao beneficio vale alimentação aos servidores da Câmara Municipal
de Domingos Martins.

GIANE MARIA DE AGUIAR

Assessora Administrativo e Legislativo
Matrícula 884

18. APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA

A Assessora Administrativo, Legislativo e de Cerimonial
Na qualidade de ordenador de despesa, aprovo o presente Termo de Referência.

DIOGO DLICH
Presidente

14
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ANEXO I

CÁLCULO DOS INDICADORES ECONÓMICOS

Nos cálculos dos índices extraídos das demonstrações contábeis, comprovando a boa situação
financeira, serão adotados os seguintes critérios:

1 — O Índice de Liquidez Corrente e' o quociente da divisão do Ativo Circulante pelo Passivo
Circulante, conforme abaixo:

ILC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

2 - O Índice de Liquidez Geral, correspondente ao quociente da divisão da Soma do Ativo

Circulante com Realizável a Longo Prazo pela Soma do Passivo Circulante com o Exigível a
Longo Prazo, conforme abaixo:

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

3 - O Capital Circulante que deverá refletir um saldo positivo, conforme abaixo:

Capital Circulante = Ativo Circulante - Passivo Circulante

Será habilitada a empresa que apresentar:
1. Índice de Liquidez Corrente: igual ou maior que 1,0;
2. Índice de Liquidez Geral: igual ou maior que 1,0;
3 — Capital Circulante Líquido: saldo positivo da diferença entre o Ativo Circulante e Passivo
Circulante.

%%
15
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS — AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

(X ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor
Gestão do Contrato

Atraso na contratação do objeto.
Compreensão das atualizações normativas e
procedimentos da contratação.
Servidor Designado pela elaboração (Giane Mª Aguiar)
Alinhamento e direcionamento no rito processual da
contratação.
Servidor Designado pela elaboração (Giane Mª Aguiar)

(X) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor
Gestão do Contrato

. Baixa X Média AltaBaixo X Médio Alto
Atraso na con do ob'eto.
Atentar aos estabelecidos a con o.
Servidor Desi la el Giane Mª A iar
Monitoramento dos ritos da contrata
Servidor Desi o la elabora Giane Mª A iar

(X ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor
Gestão do Contrato

X Baixa Média Alta
Baixo Médio X Alto

Atraso ou não conclusão da con
Verifi de d o entária.
Servidor Desi o la elabora Giane Mª A iar
Real de Recursos.
Unidade financeira e contábil
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( X ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor
) Gestão do Contrato

. (x ) Baixa ( ) Media ( ) Alta
( ) Baixo ( ) Me'dio ( x ) Alto
Contratação deficiente
Conhecer o modelo de contração e todos os itens de
compra
Servidor Designado pela elaboração (Giane Mª Aguiar)
Corrigir as deficiências detectadas nos Estudos
Preliminares.

Servidor Designado pela elaboração (Giane Mª Aguiar)

(X ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor
Gestão do Contrato

X Baixa Média Alta
Baixo Médio X Alto

Atraso na .
Am la sel de fornecedores.
Unidade de Com
Parecer 'urídico sobre ausência de
Unidade de Com

( ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor
X Gestão do Contrato

Atraso na contratação dos serviços. Custos para a
Administração.
Verificação do fornecedor.
Unidade de compras e contratos.

' Análise dos requisitos necessários para contratação.
a; Unidade de compras e contratos.
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" ) Planeajmento da Contratação e Seleção do Fornecedor

ª (x ) Baixa( ) Média ( ) Alta
' ( x) Baixo ( ) Médio ( ) Alto

Descumprimento de formalidade legal.
Adoção do checklist contemplando o item “publicação
do contrato”.
Unidade de compras e contratos.
Publicação do contrato de forma imediata.

- Unidade de compras e contratos.

( ) Planejamento da Contraatçao e Seleçao do Fornecedor
X Gestão do Contrato

( x ) Baixa ( ) Média ( ) Alta
' ( ) Baixo ( ) Médio ( x) Alto

Prejuízo ao erário e responsabilização da administração.
indicação de servidores capacitados.
Unidade de compras e contratos.
Substituição ou designação faltante de servidor para
atuar como fiscal.
Unidade de compras e contratos.

( ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor
X Gestão do Contrato

Baixa x Média Alta
Baixo Médio )( Alto

Pre'uizo ao erário sabili da Admin'
Notificar e solicitar resol imediata.
Unidade de com e contratos.
A licar san istas.
Unidade de e contratos.
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) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor
X Gestão do Cotn ato

( x ) Baixa ( ) Média ( ) Alta
( ) Baixo ( ) Médio ( x ) Alto
Prejuízo ao Erário.
Atentar para os requisitos legais.
Unidade de compras e contratos.
Realizar ajustes necessários e adotar medidas de
ressarcimento caso necessário.
Unidade de compras e contratos.

( ) Planejamento da Contratação e Seleçao do Fornecedor
(X Gestão do Contrato

(x ) Baixa( ) Média ( ) Alta
- ( ) Baixo ( x) Médio ( ) Alto

Prejuízo ao beneficiário.
Atentar para a qualidade do cartão, app e rede credenciada.
Unidade de compras e contratos.
Realizar ajustes necessários e efetuar tentativa da

. utilização do cartão via tarja preta.
Unidade de compras e contratos.ª

GIANE MARIA DE AGUIAR
Assessora Administrativo, Legislativo

Matrícula 884

Servidor responsável:

Servidores da Unidade de Compras e Contratos:

ELYSA ÉN ICH PILGER
Assessora de Co tratos e Convênios

Mat. 895
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PORTARIA Nº 78, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025

Nomeia Agente de Contratação para
Contratação Direta. Agente de Contratação
para Pregão/Concorrência e Equipe de Apoio,
para compor Comissão de Contratação.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE DOMINGOS MARTINS,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições legais, de acordo com o art.39, XII e
XXIV, do Regimento Interno, combinado com o art. 7º, da Lei nº 14.133, de lº de abril de 2021,
e Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, combinado com a Lei Municipal nº 3.138, se 20 de
dezembro de 2023, Resolve."

Art. lº Ficam nomeadas as servidoras Ana Paula Bõning Laranja, Elaine Furtado,
Fabiane Dittrich Volkers Waiandt e Thamires Suéli do Nascimento Rasseli, para integrarem
como membros da Comissão de Contratação, Pregoeiro, Equipe de Apoio e Agente de
Contratação.

êlº A nomeação de que trata o presente artigo tem a finalidade de dirigir e julgar
todos os procedimentos e documentos relativos às contratações promovidas pela Câmara
Municipal de Domingos Martins. Para fins da Lei Municipal nº 3138/2023, consideram—se:

] — Comissão de contratação: conjunto de agentes públicos indicados pela
Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar
documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares;

II - Agente de contratação: pessoa designada pela autoridade competente, entre
servidores efetivos do quadro permanente da Câmara Municipal, para tomar decisões,
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer
outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação;

lll - Pregoeiro: o agente responsável pela condução do certame na modalidade de
pregão e concorrência;

IV - Equipe de apoio: equipe de servidores que será responsável por auxiliar o
agente de contratação durante a licitação.

êZº A investidura dos membros da Comissão de Contratação e Comissão
Permanente de Licitação, Pregoeiro e Equipe de Apoio, será de 13 de fevereiro de 2025 a 31 de
dezembro de 2025, vedada a recondução da totalidade de seus membros, para o período
subsequente.

Art. 2º O valor da Gratificação mensal a ser concedido ao servidor designado para
cumprir as funções de agente de contratação ou pregoeiro será de R$ 675,00 (seiscentos e setenta
e cinco reais) mensais e aos membros da equipe de apoio será de R$ R$ 405,00 (quatrocentos e
cinco reais) mensais.
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& lº Quando designada a Comissão de Contratação para substituir o agente de
contratação, os membros da comissão responderão solidariamente pelos atos e o valor da
gratificação será de R$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais) por mês de atuação efetiva.

& 2º O pagamento da gratificação prevista no caput deste artigo será efetuado
proporcionalmente ao período de efetiva atuação dos membros.

Art. 3º O Agente de Contratação para Pregão e Concorrência (Pregoeira) será a
servidora Thamires Suéli do Nascimento Rasseli.

Art. 4º O Agente de Contratação para Contratações diretas será a servidora Ana
Paula Bõning Laranja.

Art. 5º A Equipe de Apoio será composta pelos servidores Fabiane Dittrich
Volkers Waiandt e Elaine Furtado.

Art. 6º O servidor Jorge Moysés Monteiro integrará como primeiro suplente e
como segunda suplente, a servidora Patricia Luciana Penner de Freitas, da Comissão de
Contratação, Pregoeiro e Equipe de Apoio.

êlº A nomeação de que trata o presente artigo tem a finalidade substituir membro
da comissão durante o periodo de afastamento do mesmo, a fim de garantir o minimo de 3 (três)
servidores em atividade na Comissão de Contratação.

ê2º A investidura dos membros suplentes das comissões, será de 13 de fevereiro de
2025 a 3l de dezembro de 2025.

Art. 7º Quando do afastamento de membro titular da comissão, o primeiro
suplente assumirá a função do primeiro afastado e o segundo suplente assumirá a função quando
houver dois membros afastados ou impossibilidade do primeiro suplente assumir.

Parágrqfo único. Os suplentes receberão gratificação proporcionalmente ao
período de substituição.

Art. 8º A Lei Municipal nº 2.865/20l8, que disciplina o funcionamento da
Comissão Permanente de Licitação e Pregão do Poder Legislativo, continuará a vigorar até que
os contratos regidos pela Lei 8.666/93 sejam encerrados.

Parágrafo único. Os membros designados como agente de contratação e na
composição da comissão de contratação, que também estivem compondo as comissões previstas



Câmara Munícipaícíe Qomingos Martins
Estado do Espírito Santo

Avenida Senador Jefferson de Aguiar, nº 27 — Domingos Martins — ES
CEP: 29260-000—Telefone: (27) 4042-4849

Site: www.domingosmartins.es.lea.br
e-mail: cmdmartinszfâdomingosmartinseslegbr

R u brica

na Lei Municipal nº 2.865/2018, receberão apenas uma gratificação, ou seja, não haverá
pagamento em duplicidade por estarem compondo tais comissões simultaneamente.

Art. 9º As despesas decorrentes com a execução desta Portaria correrão por conta
de dotação orçamentária 0100010103100012001 - Manutenção dos Serviços Administrativos da
Câmara Municipal —— 3.3.90.11.00000.l000000 — vencimentos e vantagens — Pessoal Civil ——
Ficha 01 .

Art. 10 Fica revogada a Portaria nº 13, de 3 dejaneiro de 2025.

Art. ! 1 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Domingos Martins, 12 de fevereiro de 2025.

DIOGO ENDLICH
Presidente
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PEDIDO DE COMPRAS SIMPLES

Número/Ano 000052 I 2025 - 14/08/2025

Gerência CAMARA MUNICIPAL DE DOMINGOS MARTINS

Local/Setor DIRETORIA ADMINISTRATIVA, LEGISLATIVA E CERIMONIAL

"amas,—rante THAMIRES SUELI DO NASCIMENTO RASSELI

"cima Contabil 00127 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JURIDICA

_T 00015-150000009999-AAAA - AUXILIO-ALIMENTAÇÃO
Dotação 010001.0103100012.001.33904600000.150000009999—AAAA

Justificativa Destina a contratação de empresa para prestação de serviços de fornecimento e gerenciamento
“T“ de auxílio alimentação.

.frem Código Especificação Unidade Quantidade Vlr Unitário Total
00c01 00000090 VALE ALIMENTAÇÃO MÉS 12.00

An.“ ' q ºxL MM)—D ô/ M&MRequisitante / Presidente U Contabilidade
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Documento Personalizado de Pesquisa de Preços
PREÃMBULO Pesquisa de Preços Nº 000046/2025 Rub,“
A Câmara Municipal de Domingos Martins, torna público que está realizando cotação de preço conform-'
determinação da Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriores.

OBJETO

Destina a contratação de empresa para prestação de serviços de fornecimento e gerenciamento de auxílio
alimentação.

Solicitamos a gentileza de proceder a cotação de preço conforme itens especificado abaixo, informando o valor
Unitário e 0 Total.

. Íbem(*) Código Especificação Marca Unidade Qua/m'dade — Unitário valo, focal
00001 oooooogo VALE ALIMENTAÇÃO MÉS 12

(') Primeiro item encontrado (por ordem crescente) antes de ser consolidado,

CONDIÇÓES
Prazo de Entrega: 5 dias
Validade da Proposta: 60 dias
Prazo de pagamento: até 30 dias após a emissão da Nota Fiscal/ Fatura devidamente acompanhada das certidões
de regularidade perante o INSS, FGTS, TST, Federal, Estadual e Municipal.

DADOS PARA DEPÓSITO

BANCO:
AGENCIA:
CONTA:

Obs: Bancos disponiveis: Banestes, Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, SICOOB e Bradesco.

DADOS DA EMPRESA

CNPJ da Empresa:
Assinatura do Responsável:
Data da Cotação:

saiªm/fºrm .»
GerentedeCo-prasmass

E&L Compras, Licitações e Contratos 1 - E&L Produções de Software LTDA



© Compras.govbr

Relatório de pesquisa de preço
Qelato'rio Resumido

Informações básicas

UASG

930180

Status
Rascunho

Número da Pesquisa
47/2025

Titulo: VALE ALIMENTAÇÃO

Observações:

Total de itens cotados: 1

Editado por
ANA PAULA BONING

Valor total da pesquisa de preços: R$ 4.488.6888000

.tens cotados

item: 1

Descrição do item

14109 - Administração de Tíquete ( Ticket) / Vale Alimentação
(Car—tão Eletrônico) - Sistema Convênio

Consolidação dos preços cotados

«,e, — » I,.
R$ 0.0001 R$ 2.531.0375417

Método de cálculo adotado: Mediana

. M»

R$ 623429000 M

Unidade de Fornecimento

UNIDADE

Quantidade

72

“. * ii.—' 328540238

.; 8.315.476,8067
Praça R$ 50.3424000000

Filtro Aplicado

. Período: 12 Meses
Hª ír'arjsé'sa Nºme Quantidade. Unidade Preçº unitário Data Compõe

1 I CAMARA MUNICIPAL DE SALVADOR ' 1 UNIDADE R$ 6073800000 14/08/2025 SimBA — Comprasgovbr

2 I FUNDACAO NACIONAL DO INDIO — 1 UNIDADE R$ 99.9900 06/08/2025 SimCompras.govbr

3 | FUNDACAO NACIONAL DO INDIO — 62600 UNIDADE R$ 09999 06/08/2025 SimCompras.govbr

CAMARA MUNICIPAL DE SANT'ANA .
4 I DO LIVRAMENTO _ Compras.govbr 1 UNIDADE R$ 1.381.133,3900 04/08/2025 sIm0 I -
5 I ESTAD DO R O DE JANEIRO 5300 UNIDADE R$ 1530000 25/07/2025 SimComprasgovbr

6 I PREFE'TURA DE SANTA MARIA/R$ ' 1 UNIDADE R$ 5.280.074,7400 21/07/2025 SimCompras.govbr

?. FUNDAÇAO ESTATAL DE ATENÇÃO A .E 7 I SAUDE _ PR _ Compras.govbr 1 UNIDADE R$ 50.342.400.0000 20/07/2025 SIm, CAMARA MUNICIPAL DE DOIS ,ª 8 I CORREGOS/SP _ Comprasgovbr 6 UNIDADE R$ 9220400 20/07/2025 SIm
9 I ESTADO DA pARA'BA ' Cºmprªs'gºv' 12 UNIDADE R$ 4652748000 16/07/2025 Simbr

CONSELHO REGIONAL DE

lde3



11

12

IB

im

15

im

17

18

19

520

im

íâ

23

24

25

26

27

28

29

í3o

32

33

34

35

36

37

38

39

40

ADMINISTRAÇÃO—SC - Compras.govbr

COMPANHIA DE SERVURBANIZAÇÃO

DE GUARAPUAVA - Compras.govbr

ESTADO DO PARANA — Compras.gov.
br

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA

- AP — Compras.govbr

SECRETARIA DE ESTADO DA

INOVACAO E IA/PR — Compras.govbr

CONSORCIO INT DE SAUDE DA RDE U.

CENTRO SUL — Compras.govbr

ESTADO DO RIO DE JANEIRO -

Compras.govbr

UNIVERSIDADE FEDERAL DO

PARANA - Compras.govbr

UNIVERSIDADE FEDERAL DO

PARANA — Compras.govbr

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

DO ESTADO DO ES - Compras.govbr

ESP-SECRETARIA DE GOVERNO E

RELINSTITUC — Compras.gov.br

ESP—SECRETARIA DE GOVERNO E

RELJNSTITUC — Comprasgovbr

ESP-SECRETARIA DE GOVERNO E

REL.INSTITUC — Compras.govbr

ESP—SECRETARIA DE GOVERNO E

RELINSTITUC - Compras.govbr

CáMARA MUNICIPAL DE RESENDE —

Compras.govbr

CAMARA MUNICIPAL DE CONCEICAO

DO JACUIPE/BA — Compras.govbr

PREFEITURA DE CASCAVEL / PR »

Compras.govbr

CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DE ITAPEMIRIM - Compras.govbr

PREFEITURA DE CASCAVEL / PR —

Compras.govbr

CONSELHO REG, DE ARQUITETURA E

URBANISMO — TO - Comprasgovbr

ESTADO DO RIO DE JANEIRO —

Comprasgovbr

ESTADO DO RIO DE JANEIRO —

Compras.govbr

ESTADO DO ESPIRITO SANTO »

Compras.govbr

ESP—SECRETARIA DA SAUDE —

Compras.govbr

CAMARA MUNICIPAL DE ITATIAIUÇU

/MG — Compras.govbr

COMPANHIA DE SERVURBANIZAÇÃO

DE GUARAPUAVA — Compras.govbr

COMPANHIA DE SERV.URBANIZAÇÃO

DE GUARAPUAVA — Compras.govbr

ESP—SECRETARIA DA SAUDE -

Compras.govbr

CAMARA MUNICIPAL DE PERDOES

/MG — Compras govbi

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SJDEL—REI — Compras.govbr

ESP-CONTROLADORIA GERAL DO

ESTADO — Compras.govbr

ESTADO DE SAO PAULO — Compras.

30

,..

,_i

1 ,..

7728

,_.

300

,_4

139290

._—

11

11

1 ,_.i

1 _.

,.»

8 Hi

300

,...

450

._.i

,,...

H

._.

12

32

._.

,_.

12

b—A

12

..;

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

R$ 784110000

% " * , 8? 0.0001cªí : *
O .» (.

Rubrica R$ 60000

R$ 2.172.2500000

R$ 1449.2000

R$ 934900

R$ 10000

R$ 3302790000

R$ 152.768,0000

R$1.364.0000

R$ 13640000

R$ 5,4560000

R$1.966.945,6800

R$ 30084432

R$ 375000

R$ 4.315.790,0000

R$ 396000

R$ 3060000000

R$ 9.700.890,0000

R$ 3.901.0200000

R$ 3018600000

R$103.8690000

R$ 7,1798400

R$125.3850000

R$ 1748.6000000

R$ 20.714,8000

R$ 14.715,3600

R$ 9623500

R$ 6732.0000000

13/07/2025

10/07/2025

04/07/2025

02/07/2025

02/07/2025

30/06/2025

26/06/2025

25/06/2025

25/06/2025

25/06/2025

23/06/2025

23/06/2025

23/06/2025

23/06/2025

18/06/2025

18/06/2025

17/06/2025

16/06/2025

16/06/2025

10/06/2025

09/06/2025

05/06/2025

03/06/2025

30/05/2025

28/05/2025

26/05/2025

26/05/2025

26/05/2025

23/05/2025

23/05/2025

22/05/2025

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

2de3



41 I govbr 12 UNIDADE
CAMARA MUNICIPAL DE BELO

HORIZONTE - Comprasgovbr

43 CAMARA MUNICIPAL DE PIRAQUARA 12 UNIDADE
- PR — Compras.govbr

....42 | UNIDADE
ESTADO DO PARANA - Compras.gov.44 I 1 UNIDADEbr ” ª_ 3“:

45 ] GOVERNO DO ESTADO DO CEARA 1 UNIDADEÇ)Compras.govbr

46 | ESTADO DA BAHIA - Compras.govbr 1 UNIDADE

47 | ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras. 1 UNlDADE
govbr

48 1 PREFEITURA DE FORMOSA DO OESTE 1 UNIDADE
- PR - Compras.govbr

í49 | FUNDACAO UNIVERSIDADE DO RIO 1 UNIDADE
DE JANEIRO — Compras.govbr

_ CONSELHO REGIONAL DE
" 50 ' CONTABILIDADE-MT— Compras.gov.br 52 UNIDADE

Legenda:
& Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.
;. Compra ou item sofreu atualização após homologação.

R$16.815.0000

R$ 31,9541000000

73
...a

& 1920000000
0)

$ 2760000000

R$ 1.173.110,0000

R$ 102746400000

R$ 303885000

R$ 8,8299600

22/05/2025

21/05/2025

20/05/2025

19/05/2025

19/05/2025

16/05/2025

15/05/2025

15/05/2025

25/04/2025

24/04/2025

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

.?elatório emitido em 19/08/2025 13:27

Memória de calculo (Art.3º. inciso VII — |N SEGES/ME nº 65. de 7 dejulho de 2021):

compõem a pesquisa.

valores extraídos.

onde p representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa,

que compõem a pesquisa,
[)

Ciª = —
;;

-- Media: corresponde a soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo numero de amostras que

» Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de

» Desvio Padrão: E a raiz quadrada da variância de )( ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X—u)ª.

—- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores

3de3



15/38/2025, 08:01 compras©domingosmartinses.Ieg.br - Caixa de Correio - Correio Interlegis

?? Proposta Comercial Tripar
“Hemiliana Freire" < biLâLíQÉÍÃX/jâiââQQRLÇ—QLÚJQL >

lá de agosto de 2025 as i6:47
Parai compr' a(çífgldomingosmartinseslegbr
CCJ "Almir lvle eir-os“ <amedeiros©valeshop.com.br>

Spam Score:
Tags

Boa tarde!

Sr.(a) Ana Paula

Recebemos sua solicitação de orçamento e temos o prazer de enviar nossa proposta conforme anexo. Estamos
comprometidos em oferecer soluções que atendam às suas necessidades específicas.

Valor mensal R$ 66.090,81

.alor Anual + 1 mês: R$ 859.180,53

Para qualquer dúvida ou discussão adicional sobre esta proposta, por favor, não hesite em entrar em contato
conosco por meio do mesmo e-mail: Iicitacaonaleshop.com.br.

Agradecemos a oportunidade e estamos à disposição para colaborar com seu sucesso.

Atenciosamente

Hemiliana Freire
Assistente de Contratos e Processos

(61) 2196-0726
hireireiªvaleshopoom . br
valeshop.çorn.br. rw ,, — -“-w,

”É Quer avaliar a ValeShop? & & ; Quer avaliar o meu atendimento?
quo_ lll—“928.399! êYêiÍêÇãÇÃ thueagui

A ValeShop apoia e está em adequação à LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados — 13.709/2018)
Ema rner'isagem pode conter informação confidencial ou privilegiada. sendo seu sigilo protegido por lei. Se você não for o destinatário ou a
pessoa autoriza—da a receber esta l'nensagem. não pode usar, copiar ou divulgar as informações nela contidas ou tomar qualquer ação
base se nossas informações, Se você recebeu esta mensagem por engano, por favor, avise imediatamente ao remetente, respondendo o e-

em seguida apague—a. Agradecemos sua cooperação!

halps://correio.interlegis.leg.br



Proposta Comercial nº 7.907

DOMINGOS MARTINS CAMARA MUNICIPAL

27.477.447/0001-02

Razao Somai: TRIPAR BSB ADMINISTRADORA DE CARTÓES LTDA

CNPJ: 02.561,118/0001—14

Inscrição estaduali 07386908/001—93

inscriçao municipal: Isenta

Enaereço SHCN Quadra 502. Bloco B, nº 23. 3ª Andar - Asa Norte - Brasília/"DF — CEP 70.720-502

E'rnaii: licitacao©valeshoprcom.br

Telefone (61) 2196—0710

Objeto da Proposta: Contratação de empresa especializada na administração, gerenciamento, emissão,
distribuição e fornecimento do beneficio/crédito de vale refeição e/ou alimentação, por meio de cartão
eletrônico com chip e tarja magnética ou tecnologia equivalente ou superior na forma de CARTÃO

. BANDEIRADO MASTERCARD desde que seja o CNAE alimentaçâo ou refeição, dotada de tecnologia de chip
de segurança, para aquisição de gêneros alimentícios “in natura” por intermédio de estabelecimentos
credenciados em âmbito nacional.

Descrição do Produto Taxa Qtde Valor Mensal Valor Total
_ ç ALIMENTAÇÃO - PAT Í E _

». ;VALESHOP UNE ; < 0.00% g i i R$ 66.090,81 g R$ 859.180,53- masraacaao f = .ª ª.. -, ,” ,. ... ”._..“ www.www. ... ... ... .. ,.,e MWM.». “...“..." ._. _..,.c«,,..n..s.í.,.......,... M.,.....,a__,t_.w

R$ 859.180,53Valor Global para 13 (doze) Meses

Validade da Proposta: 60 (sesenta) dias

Observações
1l. O preço cotado inclui todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento integral das obrigações
decorrentes da contratação desta licitação, tais como custos diretos e indiretos, tributos incidentes. materiais,

. equipamentos, encargos sociais, trabalhistas — respeitados os pisos salariais da categoria — e quaisquer outros
necessários ao cumprimento integral do objeto cotado.

2. Esta proposta e exclusivamente válida para abertura de Processo Licitatório. não tendo aplicabilidade para
contratações diretas ei'ou situações emergenciais.

Brasília - DF, 14/08/2025

MW“ GW" ' FW
TRIPAR BSB ADMINISTRADORA DE CARTÓES LTDA

Hemiliana Oliveira Freire

(61) 2196-0726

.

Um mundo de vantagens
oara sua empresa



!7— 7777 " , ,
23/08/2025, 11:51 compras©domingosmartinses.leg.br - Caixa de Correio - Correio Interlegis

*;Ííí RES: Vale alimentação
"Feiipe ?onini Moreira" < ieiioetoniniâãecaronçgmvbí >

2.0 de agosto de 2025 às 09143
Para: compra-s©domingosmartinseslegbr
Spam Scoret
Tags.

Bom dia, Sra, Ana Paula? .

Espero que esta mensagem a encontre bem.

Apresento orçamento para Contratação de empresa para prestação de serviços de administração,
gerenciamento, emissão e fornecimento de cartões

eietronicos para uso do vaie alimentação.

quaisquer esciarecirnentos que se fizerem necessários.

; Card
L

o,“
Vu!—,ª

“831383533. goi—ie b?RA 1806
widºw

www.,iecafdicombf

De: Licitação <iicitacao©iecard.com.br>
Enviada em: terça—feira, 19 de agosto de 2025 10:30
Para: Felipe Tonini Moreira <feiipe.toniní©iecard.com.br>
Assunto: FW: Vaie alimentação

De: compras©domingosmartinsesiegg <comor_a_s_©domingosmartins.es.ieg._b_r>
Enviada: terça—feira, 19 de agosto de 2025 10:29
Para: Licitação <iicitacao Iecard.com.br>
Assunto: Vale alimentação

htips://correio.inter|egis.Ieg.br

Renovamos nossos votos de estima e consideração a Vossa Senhoria, permanecendo à disposição para

1/2



* , (Cªrd Benefmo & ter Le Card,
|.

A CAMARA MUNICIPAL DE DOMINGOS MARTINS (ES)

DADOS DA PROPONENTE

RAZÃO SOCIAL: LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA

CNPJ: 19.207.352/0001-40 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1307227

ENDEREÇO: Avenida Princesa Isabel, nº 629, sala 901, Centro

MUNICIPIO: Vitória ESTADO: ES
CEP: 29.010-361 FONE/FAX: (27) 2233-2000
Dados Bancários: Banco: 001 — Banco do Brasil Agência: 0933—4 C. Corrente: 18.192—7

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de administração e emissão
de cartão com chip de segurança e senha individual, com a disponibilização de créditos mensais de
natureza pré-paga, via web, referentes ao benefício vale alimentação, destinado a aquisição de gêneros
alimentícios para os servidores ativos da Câmara Municipal de Domingos Martins.

LOTE 1 - Tabela 1 — Descrição do serviço

Quantidade Valor Taxa de ' Valor ' Valor Anual,,
Descriçao de Cartões Unitário Adm. ' Mensal * “3 Cargas) '

Contratação de empresa para
prestação de serviços deadministração, gerenciamento, º

emissãº e fornecimentº de canões 72 R$ 917,92 1,00 A: R$ 66.751,14 R$ 867.764,85
eletrônicos para uso do vale

alimentação.

. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua
apresentação e excluídos os prazos recursais previstos na legislação em vigor;
. Nos valores acima propostos estão inclusas todas as despesas e custos diretos e indiretos,
como impostos, taxas, encargos, fretes, garantia e serviços de instalação, se for o caso, e quaisquer
outras despesas acessórias e necessárias não especificadas, relativas ao objeto desta licitação.

Marca: Le Card Modelo: Cartão magnético/eletrônico em PVC com chip.

Vitória/ES, 19 de agosto de 2025.

LE CARDADMINISTRABORA

LE CARD ADMINISTRADORA ÉÃSÁÉÉÉÚÁZPRÃÉÉÉÍSÉ' LE DE CARTOES LTDA
DE CARTOES CARTOES LTDA:l9207352000140 19.207. 352/0061“
LTDA219207352000140 Dados: 2025.08.20 09:31:22 -o3'00'

Le Card Administradora de Cartões Ltda
CNPJ: 19.207.352I0001-40

www.lecard.com.br
Le Card Administradora de Cartões Ltda

CNPJ: 19.207.352/0001—40



21/08/2025, 10:45 compras©domingosmarlinsesleg.br - Caixa de Correio - Correio Interlegis

. RE: Vale alimentação.
“DANSELA DE MELO MARTINS" <: c.?anieiamai'âm

2“? de agosto de 2025 351031
Pera: comorasíêúomirigosmartinseslegbr
(z; "Licitação Vitória” <licitacao.vitoria©upbrasiicom>
Spam Srore:

Rubrm

Tags

Bom dia, Prezados“

Segue anexo orçamento, atendendo ao solicitado.

Nos colocamos a disposição para qualquer apoio e/ou dúvida.

IFCS informem sobre as publicações.
Att.,

“.? __Afima

Daniela Martins

fliifmsuitcra Sênior -— Mercado Público

Mercado Público [ Up Brasil

“ª i ,.v i h : _1: l,lncfanram , Farahnnk nn “ o naked n

C*.f'ifffªãªtl'! gar t'i'..ftilg.:3oa externamente e internamente sem quaiquer aprovação formal

De: compras©domingosmartins.es.leg.br <compras©domingosmartins.es.Ieg.br>
Enviado: quarta-feira, 20 de agosto de 2025 15:28
Para: DANIELA DE MELO MARTINS <daniela.martins©upbrasil.com>
Assunto: Re: Vale alimentação.

Geralmente voce não recebe emails de compras©domingosmartinseslegbr. Saiba por que isso é importantehítpst/lcorreio.interlegisleg.br 1/2



“__—##"
21/08/2025, 10:45 compras©domingosmaninsesleg.br - Caixa de Correio - Correio Interlegis

Boa tarde?

Teclas as dúvidas foram devidamente respondida, teria alguma outra dúvida?
Se possível; poderia nos enviara cotação ale sexta—feira?

SE POSSÍVEL, CONFIRMAR O RECEBIMENTO!

Atenciosamente,

Ana Paula Bõning Laranja
Gerente de Compras

l Telefone: (27) 4042-4849
l Câmara Municipal de Domingos Martins - ES
l

l?? de agosto de 2025 às 09:l9, compras©domlnqosmartinsesleqª escreveu

l

)

* httpsz/lcorreio.interlegis.Ieg.br
2/2



"'I

ORÇAMENTO/PROPOSTA DE PREÇOS
(;Aãªúixr )

Câmara Municipal de Domingos Martins - ES
CNP]: 374477447/000'1—02

Ref.

PROPOSTA DE PREÇOS - VALE ALIMENTAÇÃO.

Prezado(a) Sr.(a),
Propomos nas seguintes condições gerais de execução e fornecimento:

1 - DADOS DO PROPONENTE:

PROPOSTA COMERCIAL

RAZÃO SOCIAL. UP Brasil Administração e Serviços LTDACNPJ. 02.959.392/0001-46
ENDEREÇO. Av. Brigadeiro Faria Lima n. 1306 — Conj. 51 —

SL 01 — Bairro Jardim Paulistano — São
Paulo/SP — CEP. 01.451-914

INSCRIÇÃO ESTADUAL 128.231.851.119
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 5.865.535—2
TELEFONE (11)98186—4926
NOME DO SIGNATÁRIO. Daniela de Melo Martins
ESTADO CIVIL DO SIGNATÁRIO. Solteira
NACIONALIDADE DO Brasileira
SIGNATÁRIO.
PROFISSÃO. Consultora de Vendas Sr. Mercado Público
E-MAIL licitacoesªugbrasileoml

licitacao.vitoriaâupbrasilcoml
danielamartins©upbrasilcom

HOME PAGE www.upbrasil.com

2 - DESCRIÇÃO DO OBÍETO:

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS.

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de administração e emissão de cartão
com chip de segurança e senha individual, com a disponibilização de créditos mensais de natureza
pré—paga. via web, referentes ao beneficio vale alimentação, destinado a aquisição de gêneros
aiimentícios para os servidores ativos da Câmara Municipal de Domingos Martins. A natureza do
objeto a ser contratado e' comum nos termos do inciso 1, do art. 78 da Lei nº 14.133, de lº de abril de
202 l. conforme condições e exigências nos termos da tabela abaixo.



TAXA OFERTADA(*):

| TAXA DE ADMINISTRAÇÃO | 0,00% A

Item / Descrição Unid Quant. Estimativa Estimativa de Código
Cartões de valor valor anual (Cºmpras.gov)

mensal

Contratação deempresa 14109
especializada na 12
prestação de serviços Meses 72 R$ 66.090,81 R$ 859-180,53 Grupo 859
de gerenciamento e
fornecimento de vale
alimentação por meiode cartão
eletrônico / magnético.
VALOR TOTAL ANUAL COM A TAXA R$ 859.180,53

“r Valor cobrado referente ao reenvio de cartão ou segunda via: 0,00 (zero);
“, Condições de Pagamento: Conforme TR;
“r Vigência do Contrato: 12 (doze) meses.

3 - A UP Brasil mantém capacidade para atender a QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

3.1 — Registro no PAT — Programa de Alimentação ao Trabalhador.

3.2 — Registro no CRA — Conselho Regional de Administração da sede do Licitante.

3.3 — Registro e certidão no CRN — Conselho Regional de Nutricionista da sede do Licitante.

3.4 — Investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Brasil.

3.5 — Cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e atende às regras de acessibilidade previstas na legislação.

3.6 — Ampla rede de estabelecimentos credenciados, contemplando redes de fast-food, padarias,
lanchonetes, restaurantes, hipermercados, atacadistas, supermercados, mercados, minimercados,
farmácias, entre outras.

3.7 — A UP disponibiliza Aplicativo (APP) para smartphone nos sistemas Android e IOS com as
seguintes funcionalidades:

— Consulta de Saldo e Extrato.

- Bloqueio de cartões.
- Solicitação de 2ª Via.
- Contato com a empresa.
- Delivery
— Qr Code

— Carteira digital (se ofertado o bandeirado)
- Aproximação (NFC) (se ofertado o bandeirado)



3.8 — A UP disponibiliza canal de atendimento ao usuário via plataforma de WhatsAiwtminimo as seguintes opções: º? (º , 7cc- º ª;- Desbloqueio. ª“; ' “gg— Consulta de saldo. & Vª
— Troca de senha do cartão.

— Solicitação de 2” via em casos de perda ou roubo.
- Opções de atendimento com emissão de protocolo para acompanhamento.
- Outros.

' , 9. ubnca

4- DECLARAQÓES:

4.1 - Declaramos, ainda. que estão incluídos no preço proposto todas as despesas relacionadas com o
objeto da licitação, como impostos, fretes, seguros, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários,
sociais, fiscais e comerciais, gastos com transportes, prêmios de seguros e outras despesas
decorrentes de exigência legal,

4.2 - Declaramos que a marca do cartão e' Up Brasil.

4.3 - A validade da proposta é de l20 (cento e vinte) dias, a contar da data de apresentação.

4.4 - Declaramos que nossa proposta assegura a prestação de serviço de acordo com a qualificação
contida nela. não nos comprometemos a apresentar conteúdo externo.

No mais, estamos à disposição para maiores esclarecimentos da nossa proposta!

São Paulo - SP, 2l de agosto de 2025.

Daw % Mazza
UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Daniela de Melo Martins
Executiva de Mercado Público —

Representante Legal
— Contato danielamaninsCôupbrasil. com

(11) 98186—4926



& CÁMARA MUNICIPAL DE DOMINGOS MARTINS

“ Governo do Estado do ESPIRITO SANTO

PREÇO MÉDIO DA PROPOSTA DE PREÇOS SIMPLES 21/08/2025 1 1:24:22

Pesquisa de Preços Nº 000046l2025 - 14/08/2025 - Processo Nº 00092112025

item Lote Código Especificação Unidade Quantidade Unitário Valor Total
00001 00001 00000090 VALE ALIMENTAÇÃO MES 12.00 71 .836,831 862.041,97

862.041 ,97
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Câmara Munzczpaízíe (Domingos Martins
Estado do Espírito Santo

Avenida Senador Jefferson de Aguiar, nº 27 — Domingos Martins — ES CEP: 29260-000
Telefone: (27) 4042—4849

Site: www.domingosmartins.cs.leg.br
e-mail: cmdmartins©domingosmartins.es.leg.br

Rubrica

Mem. nº lO7/COM
Em 21 de agosto de 2025.

Ao Senhor Jorge Moyses Monteiro
Pregoeiro - em Substituição

Senhor Pregoeiro,

Encaminhamos Processo Administrativo nº 921/2025, que destina a contratação de
empresa para prestação de fornecimento e gerenciamento de Auxílio—Alimentação, conforme
necessidade da Câmara Municipal de Domingos Martins, para iniciar procedimentos de licitação,
tendo em vista que o valor ultrapassou o limite para aquisição por meio de compra direta.

Atenciosamente,

tpjyttufáçt bw 'ULA BO IN LARANJA
Gerente de Compras

Agente de Contratações
Mat. 856

ANA



Câmara Municipaícíé (Domingos Martins
Estado do Espírito Santo

Avenida Senador Jefferson de Aguiar, nº 27 — Domingos Martins — ES C EP: 29260-000
Telefone: (27) 4042-4849

Site: »WWNLdomingosmartinses.legbr
e—mail: cmdmartins©domingosmartinses.legbr

Mem. nº IO/AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Em 25 de agosto de 2025.

A Senhora Thamires Sueli do Nascimento Rasseli
Pregoeira

Senhora Pregoeira,

Encaminhamos o Processo Administrativo e nº 921/2025, referente à prestação de
serviços de fornecimento e gerenciamento de auxílio alimentação, para as devidas providências.

Atenciosamente,

W
JORGE M SÉS MONTEIRO

Agente de Con; atação (Em substituição)
Matrícula 373



Câmara Munícipafcíe (Domingos Martins
Estado do Espírito Santo

Avenida Senador Jefferson de Aguiar, nº 21 — Domingos Martins — ES — CEP: 29260—000
Telefax: (27)4042—4849

Site: www.camaradomingosmartinses.leg.br
e-mail: cmdmartins©domingosmartinses.]eg.br

Mem. 12/CPL
Em 26 de agosto de 2025.

. A Senhora Beatriz Meyer Miertschink
Diretora Financeira e Contábil
Câmara Municipal de Domingos Martins — ES

Senhora,
Solicitamos informar, por gentileza, a dotação orçamentária para contratação de

empresa especializada em fornecimento e gerenciamento de auxílio-alimentação por meio de
cartão eletrônico/magnético para os servidores e estagiários da Câmara Municipal de Domingos
Martins. O valor médio anual orçado da referida contratação é de R$ 862.041,97 (oitocentos e
sessenta e dois mil, quarenta e um reais e noventa e sete centavos) conforme relatório de preço
médio da proposta integrante nos autos deste processo (pg.47).

Atenciosamente,

Ui)
THAMIRES SUÉLI %ASC ENTO RASSELI

Pregoeira



Câmara Munícipaícfe ©omíngos Martins
Estado do Espírito Santo

Avenida Senador Jefferson de Aguiar, nº 27 — Domingos Martins — ES- CEP: 29260-000
Telefone: (27) 4042-4849

Site: www.domingosmartins.es.leg.br
e—mail: cmdmartins©camaradomingosmartins.es.gov.br

Mem.l9/2025/CONT

Em, 28 de agosto de 2025.

Srª Thamires Sueli do Nascimento Rasseli
Diretora Administrativa, Legislativa e de Cerimonial

Atendendo ao Mem. 12/CPL, informo que existe a dotação orçamentária para que
se efetive & contratação de empresa especializada em fornecimento e gerenciamento de
auxílio alimentação através de cartão magnético, para a Câmara Municipal, conforme
prevê suas necessidades, que correrá por conta da dotação: 010001.0103100012.001 -
Manutenção dos Serviços Administrativos da Câmara Municipal, 33904600000 —material
de consumo — ficha 15

Atenciosamente,

Mer giertschiãi/Z
Diretora Financeira e Contábil

Matrícula 887
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Câmara Municipaía'e (Domingos Martins
Estado do Espírito Santo

Avenida Senador Jefferson de Aguiar, nº 27 — Domingos Martins — ES
CEP: 29260—000-Telefone: (27) 4042-4849

Site: www.domingosmartinses.legbr
e—mail: cmdmartinsúbdomingosmartins.es.leg,.br

PORTARIA Nº 103, DE 31 DE MARÇO DE 2025

Nomeia Agente de Contratação para
Contratação Direta, Agente de Contratação
para Pregão/Concorrência e Equipe de Apoio.
para compor Comissão de Contratação.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE DOMINGOS MARTINS,
ES?ADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições legais, de acordo com o art.39, XII e
XXIV, do Regimento Interno, combinado com o art. 7º, da Lei nº 14.133, de lº de abril de 2021,
e Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, combinado com a Lei Municipal nº 3.138, se 20 de
dezembro de 2023, Resolve:

Art. lº Ficam nomeadas as servidoras Ana Paula Bõning Laranja, Elaine Furtado,
Patrícia Luciana Penner de Freitas e Thamires Suéli do Nascimento Rasseli, para integrarem
como membros da Comissão de Contratação, Pregoeiro, Equipe de Apoio e Agente de
Contratação.

êlº A nomeação de que trata o presente artigo tem a finalidade de dirigir e julgar
todos os procedimentos e documentos relativos às contratações promovidas pela Câmara
Municipal de Domingos Martins. Para fins da Lei Municipal nº 3.138/2023, consideram-se:

I - Comissão de contratação: conjunto de agentes públicos indicados pela
Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar
documentos relativos as licitações e aos procedimentos auxiliares;

II — Agente de contratação: pessoa designada pela autoridade competente, entre
servidores efetivos do quadro permanente da Câmara Municipal, para tomar decisões,
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer
outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação;

III - Pregoeiro: o agente responsável pela condução do certame na modalidade de
pregão e concorrência;

IV - Equipe de apoio: equipe de servidores que será responsável por auxiliar o
agente de contratação durante a licitação.

êZº A investidura dos membros da Comissão de Contratação e Comissão
Permanente de Licitação, Pregoeiro e Equipe de Apoio, será de lº de abril de 2025 a 31 de
dezembro de 2025, vedada a recondução da totalidade de seus membros, para o período
subsequente.

Art. 2º O valor da Gratificação mensal a ser concedido ao servidor designado para
cumprir as funções de agente de contratação ou pregoeiro será de R$ 675,00 (seiscentos e setenta
e cinco reais) mensais e aos membros da equipe de apoio se ' e R$ R$ 405,00 (quatrocentos e
cinco reais) mensais.

) “.



Câmara Municípal'ríe Gomingos Martins
Estado do Espírito Santo

Avenida Senador Jefferson de Aguiar, nº 27 — Domingos Martins — ES
CEP: 29260—000—Telefone: (27) 4042-4849

Site: www.domingosmartins.es.legbr
e—mail: cmdmartinsíàdomintmsmartinses.legbr

& lº Quando designada a Comissão de Contratação para substituir o agente de
contratação, os membros da comissão responderão solidariamente pelos atos e o valor da
gratificação será de R$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais) por mês de atuação efetiva.

, ê 2º O pagamento da gratificação prevista no caput deste artigo será efetuado
proporciorialmente ao período de efetiva atuação dos membros.

Art. 3º O Agente de Contratação para Pregão e Concorrência (Pregoeira) será a
servido-ra Thamires Sueli do Nascimento Rasseli.

Art. 4º O Agente de Contratação para Contratações diretas será a servidora Ana
Paula Eõninº Laranja.

Art. Sº A Equipe de Apoio será composta pelos servidores Patrícia Luciana Penner
de Freitas e Elaine Furtado.

Art. 6º O servidor Jorge Moysés Monteiro integrará como primeiro suplente e
como segunda suplente, a servidora Fabiane Dittrich Volkers Waiandt, da Comissão de
Contratação, Pregoeiro e Equipe de Apoio.

êlº A nomeação de que trata o presente artigo tem a finalidade substituir membro
da comissão durante o período de afastamento do mesmo, a tim de garantir o mínimo de 3 (três)
servidores em atividade na Comissão de Contratação.

êZº A investidura dos membros suplentes das comissões, será de lº de abril de
2025 a 31 de dezembro de 2025.

Art. 7º Quando do afastamento de membro titular da comissão, o primeiro
suplente assumirá a função do primeiro afastado e o segundo suplente assumirá a função quando
houver dois. membros afastados ou impossibilidade do primeiro suplente assumir.

Parágrafo único. Os suplentes receberão gratificação proporcionalmente ao
período de substituição.

Art. 8o A Lei Municipal nº 2.865/2018, que disciplina o funcionamento da
Comissão Permanente de Licitação e Pregão do Poder Legislativo, continuará a vigorar ate' que
os contratos regidos pela Lei 8.666/93 sejam encerrados.

Parágrafo único. Os membros designados como agente de contratação e na
composição da comissão de contratação, que também estivem compondo as comissões previstas



Câmara Munzczpahíe (Domingos Martins
Estado do Espírito Santo

Avenida Senador Jefferson de Aguiar, nº 27 — Domingos Martins — ES
CEP: 29260—000—Te1efone: (27) 4042-4849

Site: www.domingosmartins.es.legbr
e—mail: cmdmartinsfâdomingosmartins.es.leg.br

na Lei Municipal nº 2.865/2018, receberão apenas uma gratificação, ou seja, não haverá
pagamento em duplicidade por estarem compondo tais comissões simultaneamente.

Art. 9º As despesas decorrentes com a execução desta Portaria correrão por conta
de dotação orçamentária 0100010103100012001 — Manutenção dos Serviços Administrativos da
Câmara Municipai —— 3.3.90.11.00000.1000000 — vencimentos e vantagens —— Pessoal Civil —
Ficha Oi.

Art. 10 Fica revogada a Portaria nº 78, de 12 de fevereiro de 2025.

Art. 11 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Domingos Martins, 31 de março de 2025.

DIOGO NDLICH
Presidente



empresa ou profissional especializado em serviços de
segurança e medicina do trabalho para atender para
atender a Câmara Municipai de Domingos Martins.

Parágrafo único. O contrato terá duração de 30 dias
corridos, contando a partir da data de assinatura do
Contrato.

Art 20 As despesas decorrentes da presente
contratação correrão por conta da dotação consignada
no orçamento vigente, 0100010103100012001 —
MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
DA CAMARA MUNICIPAL — 3.3.903900000 —Outros
Serviços de Terceiros — Pessoa Juridica — Ficha 14.

Art. 30 Este Ato entra em vigor na data de sua
pubiicação.

Câmara Municipal de Domingos Martins, 31 de março
de 2025,

DIOGO ENDLICH
Presidente

Protocolo 1524609

Portaria

eORTARiA Nº 103, DE 31 DE MARÇO DE 2025

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL, DE
DOMINGOS MARTINS, ESTADO DO ESPIRITO
SANTO, no uso das atribuições iegais, de acordo
com o art.39, XII e XXIV, do Regimento Interno,
combinado com o art. 7º, da Lei nº 14.133, de lº
de aorii de 2021, e Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002, combinado com a Lei Municipai nº 3.138, se
20 de dezembro de 2023, Resolve:

Art. lº Ficam nomeadas as servidoras Ana Paula
Boning Laranja, Elaine Furtado, Patricia Luciana
Penner de Freitas e Thamires Suéii do Nascimento
Rasseii, para integrarem como membros da Comissão
de Contratação, Pregoeiro, Equipe de Apoio e Agente
de Contratação.

510 A nomeação de que trata o presente artigo tem a
finalidade de dirigir e julgar todos os procedimentos
e documentos relativos às contratações promovidas
peia Câmara Municipal de Domingos Martins,. Para
fins da Lei Municipal nº 3.138/2023, consideram—se:
i - Comissão de contratação: conjunto de agentes
púbiicos indicados pela Administração, em caráter
permanente ou especial, com a função de receber,
examinar e juigar documentos reiativos às licitações
e aos procedimentos auxiliares;
ii » Agente de contratação: pessoa designada peia
autoridade competente, entre servidores efetivos
do quadro permanente da Câmara Municipai, para
tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação,
dar impulso ao procedimento licitatório e executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamento do certame até a homoiogação;
III - Pregoeiro: o agente responsável pela condução
do certame na modaiidade de pregão e concorrência;
EV — Equipe de apoio: equipe de servidores que será
responsável por auxiliar o agente de contratação
durante a iicitação.

520 A investidura dos membros da Comissão de

.. quarta—feira, 2 de Abril de 2025

Contratação e Comissão Permanente de Licitação,
Pregoeiro e Equipe de Apoio, sera de lº de abril
de 2025 a 31 de dezembro de 2025, vedada'àw—u .
recondução da totalidade de seus membros, para
periodo subsequente.

Art. 20 O vaior da Gratificação mensal a ser concedidoãã/l
ao servidor designado para cumprir as funções;“de
agente de contratação ou pregoeiro será de“”)Rs-zu, "
675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais) mensaib-wr'
e aos membros da equipe de apoio será de R$ R$
405,00 (quatrocentos e cinco reais) mensais.

& lº Quando designada a Comissão de Contratação
para substituir o agente de contratação, os membros
da comissão responderão solidariamente pelos atos e
o vaior da gratificação será de R$ 675,00 (seiscentos
e setenta e cinco reais) por mês de atuação efetiva.

& 20 O pagamento da gratificação prevista no caput
deste artigo será efetuado proporcionalmente ao
período de efetiva atuação dos membros.

Art. 3º O Agente de Contratação para Pregão e
Concorrência (Pregoeira) sera a servidora Thamires
Suéii do Nascimento Rasseli.

Art. 4º O Agente de Contratação para Contratações
diretas será a servidora Ana Paula Bõning Laranja.

Art. Sº A Equipe de Apoio será composta pelos
servidores Patrícia Luciana Penner de Freitas e Elaine
Furtado.

Art. 60 O servidor Jorge Moysés Monteiro integrará
como primeiro suplente e como segunda suplente,
a servidora Fabiane Dittrich Volkers Waiandt, da
Comissão de Contratação, Pregoeiro e Equipe de
Apoio.

êlº A nomeação de que trata o presente artigo tem &
finaiidade substituir membro da comissão durante o
período de afastamento do mesmo, a fim de garantir
o mínimo de 3 (três) servidores em atividade na
Comissão de Contratação.

520 A investidura dos membros supientes das
comissões, será de lº de abril de 2025 a 31 de
dezembro de 2025.

Art. 70 Quando do afastamento de membro titular
da comissão, o primeiro supiente assumirá a função
do primeiro afastado e o segundo suplente assumirá
a função quando houver dois membros afastados ou
impossibilidade do primeiro suplente assumir.

Parágrafo único. Os suplentes receberão gratificação
proporcionalmente ao periodo de substituição.

Art. 80 A Lei Municipal nº 2865/2018, que disciplina
o funcionamento da Comissão Permanente de
Licitação e Pregão do Poder Legislativo, continuará
a vigorar até que os contratos regidos pela Lei
8.666/93 sejam encerrados.

Parágrafo único. Os membros designados como
agente de contratação e na composição da comissão
de contratação, que também estivem compondo as
comissões previstas na Lei Municipal nº 2865/2018,
receberão apenas uma gratificação, ou seja, não
haverá pagamento em duplicidade por estarem



quarta—feira,, 2 de Abril de 2025

compondo tais comissões simultaneamente.

Art. 90 As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria correrão por conta de dotação
orçamentária 0100010103100012001 — Manutenção
dos Serviços Administrativos da Câmara Municipal -
3.3.90i1l.00000.1000000 - vencimentos e vantagens
— Pessoal Civil - Ficha 01.
Art. 10 Fica revogada a Portaria nº 78, de 12 de
fevereiro de 2025.

Art. 11 Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Câmara Municipal de Domingos Martins, 31 de março
de 2025.

DIOGO EN DLICH
Presidente

Protocolo 1524610

PORTARIA Nº 104, DE 31 DE MARÇO DE 2025
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE
DOMINGOS MARTINS, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 39, XXIX do Regimento Interno,
resoive:
Art. 10 Designar a partir de lº de abril de 2025, a
servidora Fabiane Dittrich Volkers Waiandt — titular,
e Tatiane Guimarães de Sá - suplente, para atestar
a execução do Contrato nº 10/2025, com a empresa
NB CONSULTORIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO
LTDA, que objetiva a contratação de empresa ou
profissional especializado em serviços de segurança
e medicina do trabalho para atender para atender a
Câmara Municipal de Domingos Martins.
ãlº — A designação de que trata o presente artigo
tem a finaiidade de acompanhar a execução do
Contrato nº 10/2025 em sua totalidade, o fiscal
deverá expedir atestado a respeito da regularidade
ou não da realização do serviço.
gzº — AS funções do Fiscal de Contrato serão exercidas
a partir de lº de abril de 2025.
Art 2º O fiscal procederá à fiscalização obedecendo
aos ditames legais da Lei Federal nº 14.133, de lº
de abril de 2021 e demais alterações.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Câmara Municipal de Domingos Martins, 31 de março
de 2025.

DIOGO ENDLICH
Presidente

Protocolo 1524611

PORTARIA Nº 105, DE lº DE ABRIL DE 2025

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE
DOMINGOS MARTINS, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 39, XXIX, do Regimento Interno,
considerando o Requerimento da servidora Tatiana

Guimarães de Sá, protocolizado sob o nº 260/2025,reso ve:

Art. lº Ficam concedidos a servidora Tatiana
Guimarães de Sá, no cargo de Provimento em
Comissão de Supervisor de Departamento Pessoal
e Recursos Humanos, matrícula nº 891, 15 (quinze)
dias de férias fracionadas a partir do dia 16 de maio
de 2025, referente ao período aquisitivo 2024/2025,
de acordo com o que preceitua o art, 111, da Lei
Complementar nº 56, de 18 de maio de 2022

(Estatuto dos Servidores Municipais).

Parágrafo único. A servidora deverá usufruir doslgr
(quinze) dias restantes das férias,_de acordo jcogn 56
a conveniência administrativa oficnaiizada a requereif'ª'f—f'
pela servidora, em conformidade com a 510 doáft.
111 da Lei Complementar nº 56 de 2022. * “x

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Câmara Municipal de Domingos Martins, lº de abril
de 2025.

DIOGO ENDLICH
Presidente

Protocolo 1524977

PORTARIA CMF Nº 075/2025

DISPOE SOBRE ERRATA DA PORTARIA CMF Nº
0565/2025, QUE DISPOE SOBRE A REGULAMENTAÇAO
DA LEI MUNICIPAL Nº 1.524/2025, PARA NOMEAÇAO
E EXONERAÇAO D,E ASSESSOR(A) DE MANDATO
PARLAMENTAR E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. "
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE FUNDAO
— ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas
atribuições conferidas pelo artigo 25, inciso II da
Lei Orgânica Municipal e pelo artigo 24, inciso III do
Regimento Interno,e
Considerando, a ocorrência de erro material na
Portaria CMF nº 056/2025;
R E S O L V E:
Art. lº Publicar a presente errata para correção do
erro material na Portaria CMF nº 056/2025;
ONDE SE LE: NO ANEXO I, II, E III: Portaria no
055/2025.
LEIA-SE: Portaria CMF nº 056/2025.
Art. 2º Ficam mantidos os demais termos da
supracitada Portaria;
Art. Bº - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL
DE
FUNDAO, EM 01 DE ABRIL DE 2025.

VILCIMAR CORREA
Presidente da Câmara
Biênio 2023-2024

ANEXO I

REQUERIMENTO DE NOMEAÇÃO PARA o CARGO
COMISSIONADO DE ASSESSOR DE MANDATO
PARLAMENTAR

Pelo presente instrumento, e na forma da Portaria CMF
nº 056/2025 o (a) Vereador(a):

INDICA o(a) Sr(a).
brasileiro(a),estadocivii , residente e

domiciliado(a) na Av/Rua:
Bairro:

xxx» $i. '..(Ji «76



Câmara Municipaíríe Gomíngos Martins
Estado do Espírito Santo

Avenida Senador Jefferson de Aguiar, nº 27 — Centro — Domingos Martins — ES
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Mem. 14/CPL/PREGÃO
Em 1º de setembro de 2025.

Ao Excelentíssimo Senhor Diogo Endlich
Presidente da Câmara Municipal de Domingos Martins — ES

Senhora,

Solicitamos autorização de Vossa Excelência para que a equipe da Comissão
Permanente de Licitação desta Casa de Leis, nomeada por meio da Portaria nº 103, de 31 de
março de 2025, possa dar início aos procedimentos administrativos relativos à fase interna da
abertura de licitação contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
administração e emissão de cartão com chip de segurança e senha individual, com a
disponibilização de créditos mensais de natureza pré-paga, via web, referentes ao benefício vale
alimentação, destinado a aquisição de gêneros alimentícios para os servidores ativos da Câmara
Municipal de Domingos Martins.

O valor médio orçado da referida aquisição é de R$ 862.041,97 (oitocentos e
sessenta e dois mil, quarenta e um reais e noventa e sete centavos).

Respeitosamente,

THAMIRES SUÉLI O NAS IMENTO RASSELI
Pregoeira
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Em lº de setembro de 2025.

Thamires Suéli do Nascimento Rasseli
A Presidente da Comissão Permanente de Licitação,

Em atendimento ao memorando nº. 14/CPL/PREGÃO, de lº de setembro de 2025, assinado
pela Pregoeira da Câmara Municipal de Domingos Martins, Thamires Sueli do Nascimento
Rasseli, solicitando autorização para que a equipe da Comissão Permanente de Licitação desta
Casa de Leis, nomeada por meio da Portaria nº 103, de 31 de março de 2025, possa dar início
aos procedimentos administrativos relativos à fase interna da abertura de licitação para
aquisição de veículo automotor, zero km para uso da Câmara Municipal de Domingos
Martins.

AUTORIZO, a partir desta data, que a equipe da Comissão Permanente de Licitação
desta Casa de Leis, nomeada por meio da Portaria nº 103, de 31 de março de 2025, possa
iniciar os procedimentos administrativos relativos à fase interna da abertura do
processo licitatório, cujo objeto é contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de administração e emissão de cartão com chip de segurança e senha individual,
com a disponibilização de créditos mensais de natureza pré-paga, via web, referentes ao
benefício vale alimentação, destinado a aquisição de gêneros alimentícios para os
servidores ativos da Câmara Municipal de Domingos Martins.

Atenciosamente,

DIOGO ENDLICH
Presidente da CMDM
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Mem. 15/CPL/PREGÃO
Em lº de setembro de 2025.

Aos Membros da Comissão Permanente de Licitação

Para atender as necessidades administrativas da Câmara, será realizada licitação,
em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, Lei nº123/2006, informamos que serão
iniciados os procedimentos administrativos relativos à fase interna da licitação para contratação
de empresa especializada na prestação de serviços de administração e emissão de cartão com
chip de segurança e senha individual, com a disponibilização de créditos mensais de natureza
pré-paga, via web, referentes ao beneficio vale alimentação, destinado a aquisição de gêneros
alimentícios para os servidores ativos da Câmara Municipal de Domingos Martins.

Atenciosamente,

THAMIRES SUÉLI
Pregoeira

. Ciente:
€.. W

Jorge ses Monteiro
Memb
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Mem. 16/ CPL/PREGÃO
Em 05 de setembro de 2025.

Emerson Endlich Araripe Melo
Advogado Legislativo

% Senhor,
Com a finalidade de abrir processo licitatório na modalidade Pregão eletrônico,

que trata da contratação de empresa especializada na prestação de serviços de administração e
emissão de cartão com chip de segurança e senha individual, com a disponibilização de créditos
mensais de natureza pré-paga, via web, referentes ao benefício vale alimentação, destinado a
aquisição de gêneros alimentícios para os servidores ativos da Câmara Municipal de Domingos
Martins, conforme disposto na Lei nº 14.133/2021, nas Leis Complementares nºs 123/2006 e
147/2014.

Nestes termos solicitamos análise e posterior Parecer sobre o conteúdo da Minuta
do Edital e contrato referente a Pregão eletrônico.

Atenciosamente,

THAMIRES SUÉ O NAS IMENTO RASSELI
Pregoeira
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_ MINUTA DE EDITAL EDITAL
PREGÃO ELETRONICO Nº 002/2025

A CÁMARA MUNICIPAL DE DOMINGOS MARTINS, inscrita no CNPJ sob o n. º 27. 477 447/0001—
02, situado na Avenida Senador Jefferson de Aguiar, n. º 27 Centro, Domingos Martins- ES, torna
público, para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na
forma ELETRONICA, nos termos da Lei nº 14.133/2021, das Leis Complementares nºs 123/2006
e 147/2014, pelas demais legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste edital.

Data da sessão: 30/09/2025
Horário: 09:00
Local: Portal de Compras do Governo Federal — (https:llwww.gov.brlcomºraslºt-br)

Critério de Julgamento: Maior desconto
Modo de disputa: Aberto

1. DO OBJETO E DISPOSIÇÓES PRELIMILARES.

1.1.0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para empresa
especializada na prestação de serviços de administração e emissão de cartão com chip de
segurança e senha individual, com a disponibilização de créditos mensais de natureza pré-paga,
via web, referentes ao benefício vale alimentação, destinado a aquisição de gêneros alimentícios
para os servidores ativos da Câmara Municipal de Domingos Martins, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme Anexo I, facultando-se ao licitante a participação
em quantos itens forem de seu interesse.

1.3.0 critério de julgamento adotado será maior desconto por lote (considerando a taxa
administrativa que poderá ser negativa) considerado o menor dispêndio para a Administração,
nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste Edital e
seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. O Edital encontra-se disponível na internet nos sites https://www.domingosmartins.es.Ieg.br/ e
https://www.gov.br/pncp/pt-br, https://www.atribuna.com.br/ ou ainda poderá ser obtida cópia na
Sala da Comissão de Licitação localizada na Av. Senador Jefferson de Aguiar, nº 27 — Centro,
Domingos Martins — ES, em dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00.

1.5. Serão observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos:
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PEDIDOS DE IMPUGNAÇOES E ESCLARECIMENTOS: até às 23:59 horas do dia 25/09/2025.
INÍCIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: às 13:00 horas do dia 10/09/2025.
LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 30/09/2025.
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 09:00 horas do dia 30/09/2025.

1.6. REFERENCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a
sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília - DF.

1.7. As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço:
https://www.gov.br/compras/gt-br.

1.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impea a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, nos mesmos horários e endereço eletrônico anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação da Pregoeira em contrário.

1.9. Compete a cada licitante fazer um minucioso exame do Edital, e das condições nele
estabelecidas, ficando responsáveis pelo acompanhamento, mediante o acesso aos sites
www.domingosmartins.es.gov.br, https://www.gov.br/pncp/pt—br ou https://www.gov.br/compras/pt—
_b_r, bem como às publicações oficiais, questionamentos e impugnações ou quaisquer outras
ocorrências que porventura possam ou não implicar em mudanças nos prazos de apresentação da
proposta e da abertura da sessão pública.

1.10. Problemas na operação do sistema deverão ser comunicados pelos licitantes, imediatamente
ao Portal de Compras do Governo Federal.

1.11. O valor estimado ou valor máximo aceitável possuirá caráter sigiloso, conforme Artigo 24 da
Lei 14.133/21, de forma a alcançar maior competitividade na disputa e maior economicidade para o
município.

1.12. Para fins do disposto no subitem anterior, o valor estimado ou valor máximo aceitável será
tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio dos lances, sem prejuizo
da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à
elaboração das propostas.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

2.1. As despesas decorrentes do serviço de administração e fornecimento de cartões eletrônicos
magnéticos com chip, visando a concessão de vale alimentação, correrão por conta de dotação
orçamentária 010001.0103100012.001 — Manutenção dos serviços administrativos da Câmara
Municipal, 3.3.90.46.000001 — Material de consumo — ficha 15.
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3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. 0 Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública e serão utilizados recursos de
tecnologia da informação, por meio de comunicação eletrônica via INTERNET, mediante condições
de segurança — criptografia e autenticação - em todas as suas fases.

3.2. Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados
gerados ou transferidos pelo sítio https://www.gov.br/compras/gt-br.

3.2.1. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
httpszl/wwwgov.br/compras/pt-br.
3.2.2. O CADASTRO DEVERA ESTAR EM CONFORMIDADE COM O REGISTRO da
empresa.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a esta licitação.

3.4.0 licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL e mantê-Ios atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS DO
GOVERNO FEDERAL.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006
e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:
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4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;
4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021;
4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de
dissolução ou liquidação;
4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenárlo).

4.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15
da Lei nº 14.133/2021.

4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº
123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a
49 e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno
porte;

4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;
4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº
123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;

4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;
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4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do
art. 5º da Constituição Federal;

4.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou
para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas
na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8213/1991.

4.6.A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico a proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, quando, então, após a fase de lances, a Pregoeira convocará a(s) empresa(s) vencedora(s)
para anexar os documentos de habilitação exigidos no edital no prazo improrrogável de 24 (vinte
e quatro) horas, e após este prazo encerrar—se—á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.

5.2. A proposta de preços prevista no Edital deverá ser encaminhada por meio eletrônico até a data
e horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

5.3. Será de inteira responsabilidade do licitante o preenchimento de todas as informações
requeridas pelo sistema, devendo o mesmo cuidar para que tais não o identifiquem sob pena de
desclassificação.

5.4. O encaminhamento da proposta pelo licitante pressupõe seu pleno conhecimento e aceitação
de todas as regras do certame.

5.5. Para a elaboração da proposta comercial o licitante deverá considerar os preços praticados no
mercado, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária.

5.6. A proposta e os lances formulados pelo licitante na Sessão Pública através do sistema
eletrônico deverão indicar o PREÇO UNITARIO DO ITEM, expresso em Real (R$).

5.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante registrado.

5.8. No caso de propostas com valores iguais, não ocorrendo lances, prevalecerá aquela que for
recebida e registrada em primeiro lugar.

5.9.0 preço proposto deverá contemplar todos os custos diretos e indiretos porventura ou de
qualquer outra forma relacionados com o objeto da presente licitação tais como,
exemplificativamente: impostos, taxas, transportes, seguros, embalagens, encargos, contribuições
e obrigações sociais. trabalhistas e previdenciárias, insumos de qualquer natureza etc.
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5.10. Quaisquer tributos, custos ou despesas, de qualquer natureza, omitidos da proposta ou
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos
de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o objeto ser entregue ao Município sem ônus
adicional.

5.11. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

5.12. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.13. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
anteriormente inserida no sistema.

5.14. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

5.15. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado e posteriormente
os seus documentos de habilitação anexados somente serão disponibilizados para avaliação da
Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1.0 licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;
6.1.2. Marca de cada item ofertado;
6.1.3. Modelo, prazo de validade ou de garantia, no que for aplicável, de cada item ofertado,
quando for o caso.

6.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (NOVENTA) DIAS, a contar da data de
sua apresentação.

6.4. Os bens solicitados deverão ter garantia/validade, conforme Termo de Referência.
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Edital, conforme art. 59 da
Lei nº 14.133/2021.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo
deste Edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

7.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 5 (cinco)
segundos sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os
llCltantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do periodo de duração da sessão pública.
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7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances envrados neste periodo de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se—á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública
de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão
ser desconsiderados pelo Pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 0
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa
da Pregoeira aos participantes do certame, publicada no https://www.qov.br/compras/pt—br, quando
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas 24
(vinte e quatro) horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances. será efetivada a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo a comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006,
regulamentada pelo Decreto nº 8538/2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.
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7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de
desempate, nesta ordem:

7.27.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo a classificação;
7.27.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;
7.27.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;
7.27.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações
dos órgãos de controle;

7.28. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

7.28.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
7.28.2. empresas brasileiras;
7.28.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;
7.28.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para



Câmara Munícípaícíe Gomíngos Martins
Estado do Espi rito Santo

Avenida Senador Jefferson de Aguiar, nº 27 — Domingos Martins — ES
CEP: 29260-000 Telefone: (27) 4042 - 4849

Site: www.dominqosmartins.es.le2.br
e-mail: cmdmartinsªcamaradomingosmartinses.leg.br

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
7.292. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo
IMPRORROGÁVEL de 24 (vinte e quatro) horas, considerando dia útil, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada dos
documentos de habilitação, conforme item 9 deste edital, e se for o caso, dos documentos
complementares (prospectos/ficha técnica/catálogo), quando necessários.

7.30 Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao valor estimado.

8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às
especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com
exigências do ato convocatório.

8.3. Após a finalização da fase de lances e negociação, não serão aceitas propostas com valores
superiores aos estabelecidos no orçamento estimado do município.

8.4. As propostas com valores superiores aos estabelecidos pela administração ao final da fase de
lances e negociação, serão automaticamente desclassificadas.

8.5. Será desclassificada também a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço
manifestamente inexequível.

8.5.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

8.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspena;
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8.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove
a exequibilidade da proposta.

8.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no minimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata;

8.9. A Pregoeira PODERÁ'convocar o licitante para enviar documento digital complementar
(PROSPECTOSIFICHA TECNICA/CATALOGO), por meio de funcionalidade disponivel no
sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.9.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de fundo o prazo, e formalmente aceita pela
Pregoeira, sob pena de não aceitação da proposta?
8.9.2.Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos
subitens acima, a Pregoeira exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente
amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 48
(quarenta e oito) horas úteis contados da solicitação.
8.9.3. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela
análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.11. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data
e horário para a sua continuidade.

8.12. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.12.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar a
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes da Pregoeira passar à subsequente, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ticto, previsto nos artigos 44 e 45
da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
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8.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classincada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no Portal de
Compras do Governo Federal, e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro
Nacional de Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransgarencia.gov.br).
9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consuItar_requerido.php).
9.1.3. Lista de inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
<htt s://contas.tcu. ov.br/ords/f? =1660:3:0>.

9.1.4. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.
9.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se
a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a Pregoeira solicitará da(s) vencedora(s) a
anexação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, através de mensagem via
chat no portal, concedendo o prazo IMPRORROGAVEL de 24 (vinte e quatro) horas,
considerando dia útil, para realização da anexação, sob pena de desclassificação, e posteriormente,
verificará por meio do PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL, em relação à habilitação
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualihcação econômica financeira e à habilitação
técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL
DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL, para que estejam vigentes na data da abertura
da sessão pública, ou encaminhar após solicitação a respectiva documentação atualizada.

9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por
cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação
econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos
consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas
em lei.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não digitais, quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.
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9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.7. Para fins de HABILITAÇÃO, os licitantes deverão encaminhar a documentação
relacionada nos itens a seguir:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. Documento de identidade do representante legal.

9.8.2. Registro comercial - no caso de empresa individual; ou ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado — no caso de sociedades comerciais; e no caso de
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

9.8.2.1. No caso em que houver consolidação do contrato social ou transformação do
registro da empresa na última alteração, fica dispensada a apresentação das
alterações anteriores.

9.8.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI.

9.8.4.No caso de Cooperativa: ata de eleição da diretoria e estatuto social em vigor, com a ata
da assembleia que o aprovou, devidamente registrados na Junta Comercial da respectiva sede.

9.8.5. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: Decreto de
autorização, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

9.9. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) emitido em até 60
(sessenta) dias contados da data de abertura do certame;
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9.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;
9.9.3.Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, referente à dívida Ativa da União,
Tributos Federais e a Seguridade Social (Certidão Conjunta);
9.9.4. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual do Estado do Espirito Santo e do estado
onde a empresa for sediada;
9.9.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal do municipio de Domingos Martins e
do município onde a empresa for sediada;
9.9.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.9.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão emitida no site http:/lwww.tst.jus.br <http://www.tst.jus.br>.
9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
9.9.9 Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais relacionados
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda Estadual ou da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra
equivalente que demonstre tal isenção.

9.10. HABILITAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA.

9.10.1 . Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperaçãojudicial ou extrajudicial (Lei
nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60
(sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão.
9.102. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente,
na forma do art. 58, da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.11.1. ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA: comprovação de que a proponente presta
ou prestou, sem restrição, serviço de natureza compativel com o objeto desta licitação. A
comprovação será feita por meio de apresentação de atestado(s), devidamente assinado(s),
carimbado(s), e preferencialmente em papel timbrado da empresa ou órgão tomador do
servrço.
9.11.2 Apresentar atestado (s) de qualificação técnica, fornecido (s) por pessoa (s) jurídica
(s) de direito público ou privado, comprovando que a candidata tenha executado serviços de
fornecimento de vale alimentação por pelo menos 06 (seis) meses, que englobe, no minimo
50 beneficiários, representando em um ou mais contratos.

9.12. DECLARAÇÓES
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9.12.1. Declarações constantes nos Anexos Il, Ill, IV, V, VI, VII, Vlll, IX e X deste edital.

9.12.1.1 Devem ser apresentadas TODAS as declarações, com as INFORMAÇOES e
ASSINATURAS, conforme discriminadas nos modelos.

9.13. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MEIEPP.

. 9.13.1. Para comprovar sua condição de ME/EPP a empresa deverá
OBRIGATORIAMENTE apresentar:

9.13.1.1. Declaração referente à Condição de MEIEPP assinada pelo
REPRESENTANTE LEGAL em CONJUNTO com o CONTADOR, nos termos do
Anexo IV deste Edital.

9.13.1.2. Declaração, conforme modelo constante no anexo VIlI deste edital, que no
ano-calendário de realização da licitação, não celebrou contratos com a
administração pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, em
conformidade com o 5 2º do artigo 4º da Lei nº 14.133/2021. Na declaração devem
constar todos os contratos firmados no ano calendário com a administração pública.
Não havendo contratos firmados, deverá ser enviada a declaração com a infomação
de que não possui contratos.

9.13.1.3. Certidão Simplificada da Junta Comercial da qual conste o enquadramento
como ME ou EPP, com data3de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias,

. anteriores à data fixada para a sessão de abertura da licitação.
9.14. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase
de habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualihcada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública.

9.16. A não—regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
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classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição
na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.17. Após o encaminhamento dos documentos de habilitação pelo provedor Portal de Compras do
Governo Federal, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos,
salvo em sede de diligência, para:

9.17.1. Complementação/contirmação de informações acerca dos documentos já
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época
da abertura do certame;
9.172. Atualização de documentos apresentados cuja validade tenha expirado, desde que,
em consulta aos sitios eletrônicos oficiais emissores das certidões lograr êxito em encontrar
a(s) certidão(ões) válida(s) no momento da diligência pela Pregoeira.
9.17.2.1. Em se tratando de ME/EPP poderá ser aplicado o previsto no item 9.15.
9.17.3. Sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes
eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.18. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares conforme
descrito nos subitens 9.16.1 e 9.162, o licitante será convocado via sistema a encaminha-los, em
formato digital no portal, no prazo a ser concedido pela Pregoeira, podendo ser de até 24 (vinte e
quatro) horas, sob pena de inabilitação.

9.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta—los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ticto, previsto
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação
da proposta subsequente.

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante vencedor deverá ser encaminhada no prazo improrrogável de
24 (vinte e quatro) horas a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico, podendo ser
solicitada concomitantemente aos documentos de habilitação para fins de agilidade processual, e
deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.
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10.1.2. Conter preferencialmente a indicação do banco, número da conta e agência do licitante
vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção a Contratada, se for o caso.

10.2.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
e o valor global da proposta em algarismos e por extenso.

10.3.1.0correndo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão também os primeiros.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Após o julgamento das propostas e após a habilitação/inabilitação das participantes, o licitante
interessado deverá manifestar imediatamente a sua intenção de recorrer, em campo próprio do
sistema, sob pena de preclusão.

11.1.1. Será considerada como manifestação imediata aquela efetuada por meio do sistema
em até 30 (trinta) minutos após a intimação ou lavratura da ata de habi“tação/inabilitação.
11.1.2. A apreciação dar-se a em fase única.

11.2. Declarado o vencedor, e feita a manifestação motivada da intenção de recurso nos termos do
item anterior, será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do
recurso pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

112.1. 0 recurso/contrarrazão não será conhecido caso seja enviado fora do prazo registrado
no sistema.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
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11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante 1.4 deste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, ê1º da LC nº 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. Julgados os recursos ou não havendo interposição de recurso, o processo licitatório será
encaminhado à Autoridade Competente para adjudicação e homologação.

14. DA EMISSÃO DO INSTRUMENTO EQUIVALENTE AO TERMO DE CONTRATO.

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a aquisição, será emitido instrumento
equivalente ao Termo de Contrato, ou seja, Nota de empenho/Autorização de Fornecimento. e
posteriormente serão emitidas as Autorização de Fornecimento.

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato e posteriormente mesmo prazo para aceitar ou
retirar a Autorização de Fornecimento, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas neste Edital.

14.2.1. Alternativamente a convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para
a assinatura do Termo de Contrato ou aceite da Autorização de Fornecimento, a
Administração poderá encaminha-Io para assinatura ou aceite por meio eletrônico, para que
seja assinado com assinatura digital do representante legal da contratada ou aceito no prazo
de 03 (três) dias, a contar da data do envio do e-mail.
14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatária e aceita pela Administração.

14.3. O Aceite da Nota de Empenho/Autorização de Fornecimento, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:
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14.3.1. A referida Autorização/Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021;

14.3.2. A contratada se vincula a sua proposta e às previsões contidas no edital e seus
anexos;

14.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo
137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos
138 e 139 da mesma Lei.

14.4. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possivel
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, nos termos do art. 6º,
lll, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN.

14.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções
das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada
a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

15. DAS CONDIÇÓES DE ENTREGA E REQUISITOS DA AQUISIÇÃO

15.1. As regras acerca das condições de recebimento e dos requisitos da aquisição/contratação são
as estabelecidas no Termo de Referência parte integrante deste Edital.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

16.1 Conforme Resolução nº 192, de 23 de janeiro de 2025, da Câmara Municipal de Domingos
Martins, o benefício concedido aos servidores será reajustado sempre no mês de janeiro com base
no lGP-M/FGV (Índice Geral de Preços do Mercado/Fundação Gétulio Vargas), acumulado nos
últimos 12 meses.

17. DA GESTÃO, FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO.

17.1. Os critérios de gestão, fiscalização e acompanhamento do objeto desta licitação estão previstos
no Termo de Referência parte integrante deste Edital.

18. DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência
parte integrante deste Edital.

19. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO.

"1. '

“a”.., '
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19.1. As regras acerca de medição e pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência parte
integrante deste Edital.

20. DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS.

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021 , o licitante/adjudicatário que:

20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;

20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

20.1 .6. Apresentar declaração ou documentação falsa;

20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

20.1.8. Comportar—se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.

20.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

20.3. A aplicação das sanções administrativas obedecerá ao art. 155 da Lei nº 14.133/2021).

20.4. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções:

20.5. Em caso de aplicação da penalidade de multa, serão obedecidos os seguintes critérios:

20.5.1. Multa de mora - punição de caráter pecuniário e será aplicada no caso de atraso
injustificado na execução total ou parcial do contrato (entrega de bens ou prestação de
serviço), correspondendo ao percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o
valor previsto no subitem 20.5.1.1, limitado a 30 (trinta) dias.
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20.5.1.1. A base de cálculo será o valor total contratado, em se tratando de entrega
única, e o valor da parcela em mora, no caso de entrega parcelada.
20.5.2 As sanções de multa de mora ou de multa compensatória, aplicadas
individual ou acumuladamente, não poderão ser inferiores a 0,5% (cinco décimos
por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado
ou celebrado em contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer
das infrações administrativas previstas no item 20.1 deste edital.
20.5.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada por
meio da emissão de Documento de Arrecadação Municipal (DAM) ou ainda
judicialmente.
20.5.4 No cálculo de apuração do valor referente a penalidade de multa, deverão ser
incluídos os dias de inicio, primeiro dia útil após o vencimento da obrigação, e o de
efetivo adimplemento contratual.
20.5.5 A multa compensatória será aplicada por descumprimento total ou parcial
das obrigações contratuais. Possui caráter indenizatório, cujo objetivo é compensar
a Administração pelos prejuízos causados e obedecerá às seguintes disposições:

l - o atraso injustificado e superior ao previsto no caput do artigo 8º (30
dias) será considerado inexecução contratual total ou parcial, sujeitando o
infrator a cobrança, além de multa moratória, de multa compensatória de 1 a
5% (um a cinco por cento) sobre o valor total do contrato.
ll - a inexecução, no todo ou em parte, de qualquer cláusula pactuada,
sujeitando o infrator a multa compensatória de 6 a 10% (seis a dez por cento)
sobre o valor total do contrato, podendo ensejar sua extinção.

20.5.6 O percentual estabelecido no inciso II do item 20.5.5 poderá ser dobrado, nos
casos de reincidência.

20.6. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar
da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão
ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminha-lo devidamente informado para a apreciação e decisão
superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.

21 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

21.1. Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

21.1.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES
PRATICAS:
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a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou
na execução do contrato;
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar
o processo de licitação ou de execução do contrato;
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) PRÁTICA COERClTlVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato.
e) PRATICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeçao.

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.

22.2. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados a Pregoeira, EXCLUSIVAMENTE por
meio eletrônico, através do Sistema Portal de Compras do Governo Federal
(httpszllwwwoov.br/comºrgs/pt-br).

22.2.1. Os esclarecimentos serão divulgados no referido portal.

22.3. As impugnações deverão ser realizadas EXCLUSIVAMENTE por forma eletrônica, em
local próprio no Sistema Portal de Compras do Governo Federal
(https:l/www.gov.br/compras/pt-br), no prazo assinalado, observados os demais requisitos de
admissibilidade, não tendo efeito suspensivo.

22.4. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de
Compras do Governo Federal no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior
à data da abertura do certame.

22.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

22.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame, salvo quando se amolda ao art. 55, parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021.

22.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.



Câmara Municzpaícíe (Domingos Martins
Estado do Espirito Santo

Avenida Senador Jefferson de Aguiar, nº 27 — Domingos Martins —— ES
CEP: 29260-000 Telefone: (27) 4042 - 4849

Site: www.domingosmartins.es.leg.br
e—mail: cmdmartins©camaradomingosmartinses.leg.br

22.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos
de ordem geral, serão cadastradas no sítio eletrônico httgs:llwww.gov.brlcompras/ºt-br, sendo
de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

22.9. Qualquer modificação no edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação em que
se deu o texto original, reabrindo—se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. .
23. DAS DISPOSIÇÓES GERAIS.

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se—á Ata no sistema eletrônico.

23.2. O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da
qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu
afastamento da licitação ou a invalidação do processo.

23.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a tinalidade e a segurança da contratação.

23.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

23.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos só se iniciam e vencem .
os prazos em dias de expediente na Administração.

23.7. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

23.7.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das infomações
nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado,
ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem
prejuízo das demais sanções cabíveis.

23.8. A Câmara Municipal de Domingos Martins, poderá revogar este Pregão por razões de
interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável,
ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a
convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla
defesa e contraditório.

23.8.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato.
23.8.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.
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23.9. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e
habilitação.

23.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E TERMO DE REFERENCIA;

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AS CONDICOES ESTABELECIDAS NO
EDITAL E DE INEXISTENCIA DE FATOS SUPERVENIENTES lMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO;

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL;

ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA;

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE lDONEIDADE;

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO;

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CONTRATOS CELEBRADOS COM A ADMINISTRAÇÃO
PUBLICA;

ANEXO |X — DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE SOCIETÁRIO PÚBLICO;

ANEXO X — MINUTA DO CONTRATO

Domingos Martins - ES, 05 de setembro de 2025.

THAMIRES SUELI DO NASCIMENTO RASSELI
Pregoeira
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO E
GERENCIAMENTO DE AUXILIO-ALIMENTACAO

1. CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de administração e emissão
de cartão com chip de segurança e senha individual, com a disponibilização de créditos
mensais de natureza pré-paga, via web, referentes ao benefício vale alimentação, destinado a
aquisição de gêneros alimentícios para os servidores ativos da Câmara Municipal de Domingos
Martins. A natureza do objeto a ser contratado e comum nos termos do inciso I, do art. 78 da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, conforme condições e exigências nos termos da tabela
abaixo.

Quant. Estimativa Estimativa de Código
Item / Descrição Unid. Cartões de valor valor anual (compras.gov)

mensal
Contratação de
empresa
especializada na
prestação de 12 72 R$ 66.090,81 R$ 859.180,53 14109serviços de Meses Grupo 859
gerenciamento e
fornecimento de vale
alimentação por meiode cartão
eletrônico/magnético.

1.2. O prazo de vigência da contratação e de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato,
podendo ser prorrogado, na forma do artigo 106 da Lei nº 14.133/2021;

1.3. O auxílio alimentação, na forma de “vale alimentação", obrigatoriamente terá seu uso restrito a
estabelecimentos comerciais localizados dentro do município de Domingos Martins;

1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no
Compras.gov e as constantes deste Termo de Referência, prevalecerão as últimas.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso
XXIII, alínea 'b' da Lei n. 14.133I2021)
2.1. Trata-se de benefícios de vale alimentação previsto na Resolução nº 192, de 23 de janeiro de

2025, da Câmara Municipal de Domingos Martins, a serem utilizados pelos servidores desta

...!
E“
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Casa de Leis, tendo a administração optado pela contratação de empresa especializada para
o seu fornecimento e gerenciamento. A necessidade de contratação para a prestação dos
serviços de administração e emissão de cartão com chip de segurança e senha individual, com
a disponibilização de créditos mensais, via web, referentes ao benefício vale alimentação para
o cumprimento dos objetivos administrativos, considerando uma ferramenta eficiente e eficaz
destinada a aquisição de gêneros alimentícios para os servidores ativos da Câmara Municipal
de Domingos Martins;

2.2. É importante destacar que o modelo de contratação adotado pela Câmara Municipal de
Domingos Martins, tem trazido vantagens econômicas a esta Casa de Leis, face às taxas de
desconto que são ofertadas pelas empresas licitantes que representam uma diferença entre o
valor de repasse aos usuários e o valor efetivamente pago à contratada;

2.3. Deste modo, a referida contratação e vista como uma forma de manter a qualidade dos serviços
de vale alimentação, proporcionando condições adequadas para utilização dos serviços por
servidores e membros desta Casa, além de gerar uma economia financeira aos cofres públicos.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO A PRESTAÇÃO DO
SERVIÇO
3.1 O vale alimentação é benefício de caráter indenizatório concedido a servidores em efetivo

exercício nas atividades do cargo público, com a finalidade de subsidiar despesas de refeição
realizadas no exercício do cargo público, durante a sua jornada de trabalho;

3.2 O benefício é concedido com base na Resolução nº 192, de 23 de janeiro de 2025, da Câmara
Municipal de Domingos Martins. Para a distribuição destes valores, a Câmara optou pela
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de fornecimento e
gerenciamento de vale alimentação destinado a aquisição de gêneros alimentícios para os
servidores;

3.3A contratação e considerada a forma mais eficiente para a administração, na medida em que
oferecem sistemas com a opção de autosserviço, proporcionando ao usuário do sistema uma
plataforma completa e inteligente, com funções voltadas ao gerenciamento do benefício como
na extração de informações em tempo real.

4. DA SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Dos Cartões

5.1 Os Cartões de Vale-Alimentação deverão ser do tipo eletrônico/magnético com chip,
personalizados com nome do servidor e do CONTRATANTE, possuir chip de segurança, senha
pessoal e intransferível, assim como possibilitar recargas mensais.

Do Fornecimento dos Cartões
5.2 Após a assinatura do Contrato, a unidade de Recursos Humanos/Departamento Pessoal enviará
listagem com os dados de todos os servidores que receberão os Cartões de Vale-Alimentação. A
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CONTRATADA terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do envio da referida
listagem, para entrega—los na SEDE da Câmara Municipal de Domingos Martins;
5.3 O primeiro Cartão de Vale-Alimentação de cada servidor, independentemente da data de sua
investidura, será arcado pela CONTRATADA, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE;
5.4 Os Cartões de Vale-Alimentação deverão ser entregues bloqueados, com as respectivas
senhas, em envelope lacrado com o nome do servidor impresso na parte externa, na Sede da
Câmara Municipal, aos cuidados da Unidade de Recursos Humanos/Departamento Pessoal, sem
custo de frete;
5.5 Caso os cartões entregues pela CONTRATADA não atendam às especificações contidas neste
estudo ou apresentem quaisquer defeitos, a Câmara Municipal de Domingos Martins os rejeitará.
Neste caso a CONTRATADA fica obrigada a providenciar sua reposição e entrega no prazo máximo
de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da notificação a CONTRATADA fica
obrigada a garantir a substituição, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, de pelo menos 01 (um) Cartão
de Vale-Alimentação, sem custo, quando solicitado pelo servidor, nos casos de extravio, perda,
roubo ou furto;
5.6 O desbloqueio dos Cartões deverá ser feito através de Central de Atendimento Eletrônico pelo
usuário, fora os casos acima mencionados, o custo de emissão de outros cartões será arcado pelos
usuários, conforme valores informados pela CONTRATADA;
5.7 A CONTRATADA disponibilizará aos servidores Central de Atendimento Telefônico/Internet -
Serviço de Atendimento ao Cliente - SAC, para consultas de saldos e lançamentos dos créditos e
débitos efetuados com o Cartão, além dos serviços de bloqueio, desbloqueio, alteração de senha e
solicitação de segunda via de cartão;
5.8 A CONTRATADA disponibilizará a Câmara Municipal de Domingos Martins sistema
informatizado, via internet, para solicitação dos créditos e lançamento dos valores por servidor a
CONTRATADA disponibilizará mensalmente, relatório contendo as informações sobre estornos
(parciais e totais) contendo nome do servidor, valor base de cálculo e o valor efetivamente
estornado, além da referência do atendimento (protocolo);
5.9 O cartão eletrônico/magnético com chip referente ao vale—alimentação deverá ser aceito como
meio de pagamento, na rede credenciada pela CONTRATADA, quando da aquisição de gêneros
alimentícios, sem acréscimos de preço em relação ao pagamento à vista.

Da Disponibilização Dos Créditos Nos Cartões De Vale-Alimentação Dos Servidores
5.10 Os valores de natureza pré—paga a serem creditados mensalmente em cada Cartão deverão,
impreterivelmente, ser disponibilizados nas datas estabelecidas no cronograma a ser previamente
estabelecido pela Unidade de Recursos Humanos/Departamento Pessoal, após assinatura do
contrato;
5.11 A Câmara Municipal de Domingos Martins fará a solicitação do valor exato para crédito com
antecedência mínima de 3 (três) dias úteis da data estabelecida no cronograma;
5.12 A obrigatoriedade da disponibilização do crédito na data estabelecida no cronograma, não está
vinculado ao pagamento da Nota Fiscal mensal, ficando a cargo da CONTRATADA as providências
para o recebimento dos valores em tempo hábil para receber o referido crédito;
5.13 O pagamento da Nota Fiscal Eletrônica está vinculado ao envio de todos os documentos
necessários à liquidação da despesa. O não pagamento da Nota Fiscal Eletrônica por problemas
documentais, não isenta a CONTRATADA de efetuar os créditos nas datas estabelecidas no item.
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Dos Serviços disponibilizados
5.14 A CONTRATADA disponibilizará aos servidores Central de Atendimento Telefônico/Internet -
Serviço de Atendimento ao Cliente - SAC. para consultas de saldos e lançamentos dos créditos e
débitos efetuados com o Cartão, além dos serviços de bloqueio, desbloqueio, alteração de senha e
solicitação de segunda via de cartão;
5.15 A CONTRATADA disponibilizará a Câmara Municipal de Domingos Martins sistema
informatizado, via internet, para solicitação dos créditos e lançamento dos valores por servidor;
5.16 A CONTRATADA disponibilizará mensalmente, relatório contendo as informações sobre
estornos (parciais e totais) contendo nome do servidor, valor base de cálculo e o valor efetivamente
estornado, além da referência do atendimento (protocolo);
5.17 O cartão eletrônico/magnético com chip referente ao vale-alimentação deverá ser aceito como
meio de pagamento, na rede credenciada pela CONTRATADA, quando da aquisição de gêneros
alimentícios, sem acréscimos de preço em relação ao pagamento à vista;
5.18 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da
CONTRATADA e a administração vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize
pessoalidade e subordinação direta.

Da Rede de Estabelecimentos Credenciados
5.19 Manter convênio com rede de estabelecimentos credenciados/conveniados assinada pelo
Representante Legal da empresa, contendo estabelecimentos conveniados no Municipio de
Domingos Martins, onde sejam comercializados gêneros alimentícios, tais como supermercados ou
similares, nas seguintes localidades, no mínimo:
a) Sede do Municipio
b) Santa Isabel
c) Paraju
d) Ponto Alto
e) Aracê
f) Biriricas
5.20 O não atendimento parcial a esta cláusula só será aceito mediante justificativa alheia à vontade
da contratada, com documentação comprobatória, e aceita pela contratante, após apuração do
motivo;
5.21 Poderão ser aceitas como justificativas:
a) a recusa de todos os estabelecimentos existentes nas referidas localidades em realizar o
credenciamento, mediante documento comprobatório;
b) a inexistência, nas referidas localidades, de tecnologia que viabilize a utilização do cartão.
5.22 - Os casos citados no subitem acima serão analisados pelo setor responsável e, caso seja
aceita a justificativa apresentada pela contratada, a mesma deverá providenciar o credenciamento
de outro estabelecimento em outra localidade do Municipio de Domingos Martins, a ser definida
pela contratante;
5.23 -Aqualquer tempo a Câmara Municipal de Domingos Martins poderá solicitar a CONTRATADA
a comprovação de que continua mantendo estabelecimentos comerciais credenciados.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, 51º, inciso II, da
Lei nº 14.133l2021).

6.1 A execução do contrato deverá ser realizada em conformidade com as disposições constantes
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no item 5 deste Termo de Referência.

6. MODELO DE GESTÃO E DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial;

7.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila;

7.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

Fiscalização

7.4 A execução do serviço deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidor responsável, ou
pelos respectivos substitutos previamente designados pela Administração, nos termos do art. 117
da Lei nº 14.133/2021, que deverão atestar a realização do fornecimento contratado para
cumprimento das normas estabelecidas nos artigos 62 e 63 da Lei nº 4.320/64;
7.5 Manter registro de ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando
todas as ações necessárias para regularização das faltas ou defeitos constatados.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea 'h', da
Lei nº 14.133/2021)

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRONICA;

8.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a
generalidade dos objetos, conforme disciplinado, nos moldes previstos no Aviso de Licitação
Eletrônica que será publicado no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP).

Exigências de habilitação

8.3 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça,
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:
a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria—
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(httpszllwww.portaltransparenciagov.br/sancoes/cneg).
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8.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
8.5 Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;
8.6 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros;
8.7 O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação;
8.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos;
8.9 Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 8.10 - Serão aceitos registros de
CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND
e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

Habilitação Jurídica

8.10 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.11 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
8.12 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio
https://www.gov.br/empresas-e—negocios/ptbr/empreendedor;
8.13 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada — ElRELl: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.14 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;
8.15 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.16 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
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8.17 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971;
8.18 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista
8.19 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;
8.20 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e a Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora—Geral da Fazenda Nacional;
8.21 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 8.23 -
declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição;
8.22 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII—A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto—Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
8.23 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;
8.24 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico — Financeira
8.25 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133,
de 2021 , art. 69, caput, inciso II);
8.26 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando, para cada exercício, índices de
Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);
8.27 Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido, para fins de
habilitação, patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação;
8.28 Os documentos referidos acima limitar—se—ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica
ter sido constituida há menos de 2 (dois) anos;
8.29 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital — ECD ao Sped;
8.30 O atendimento dos índices econômicos previstos neste termo de referência deverá ser
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada
pelo fornecedor.
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Qualificação Técnica
8.31 ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA: comprovação de que a proponente presta ou
prestou, sem restrição, serviço de natureza compativel com o objeto desta licitação. A comprovação
será feita por meio de apresentação de atestado(s), devidamente assinado(s), carimbado(s), e
preferencialmente em papel timbrado da empresa ou órgão tomador do serviço;
8.32 Apresentar atestado (s) de qualificação técnica, fornecido (s) por pessoa (5) jurídica (3) de
direito público ou privado, comprovando que a candidata tenha executado serviços de fornecimento
de vale alimentação por pelo menos 06 (seis) meses, que englobe, no mínimo 50 beneficiários,
representando em um ou mais contratos.

9. DAS OBRIGAÇÓES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

9.1. Cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto;
9.2. Prestar os serviços do objeto do contrato de acordo com a legislação e normas vigentes e por
profissionais capacitados e legalmente habilitados conforme preconizado na legislação pertinente,
garantindo assim o fiel cumprimento dos direitos e deveres dos empregados e da empresa, por
intermédio de soluções adequadas para cada caso, minimizando custos e riscos;
9.3 Garantir que os serviços sejam elaborados e executados de conformidade com a legislação
vigente e por profissionais capacitados e legalmente habilitados conforme preconizado na
legislação pertinente, visando assim, cumprir a legislação vigente, bem como garantir a qualidade
e idoneidade dos serviços prestados;
9.4. Responsabilizar—se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato.

10. DAS OBRIGAÇÓES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
10.1 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando os
pagamentos de acordo com o estabelecido;
10.2 Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se
fizerem necessários à execução da contratação;
10.3 Notihcar, formal e tempestivamente a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no
cumprimento da contratação;
10.4 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e
quaisquer débitos de sua responsabilidade;
10.5 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a CONTRATADA ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação;
10.6 Acompanhar, inspecionar e fiscalizar a execução do contrato, notificando a Contratada para
corrigir as irregularidades ou defeitos encontrados na Prestação dos Serviços.
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11. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO PARA PAGAMENTO

11.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, devidamente atestada pelo fiscal designado;

11.2 Na emissão da Nota Fiscal, o fornecedor deverá descrever: o objeto, obrigatoriamente, em
conformidade com a descrição contida em sua proposta; o número do processo que originou a
contratação; número do contrato; número da Ordem de Serviços; e dados bancários, com indicação
do banco, agência e conta;

11.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar—se—á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para
a Contratante;

11.4 A Nota Fiscal ou Documento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhada da documentação de comprovação de regularidade fiscal da empresa contratada;

11.5 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

12. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES E DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

12.1 O quantitativo estimado de servidores e de 62 (sessenta e dois) e 10 (dez) estagiários,
podendo, a qualquer tempo, a Câmara Municipal de Domingos Martins alterar mensalmente as
quantidades estabelecidas. O valor de cada cartão/servidor é de R$ 986,43 (novecentos e oitenta
e seis reais e quarenta e três centavos), tendo os estagiários o direito à metade deste valor
mensalmente. E o valor estimado mensal da contratação equivale a R$ 66.090,81 (sessenta e seis
mil, noventa reais e oitenta e um centavos), totalizando em 12 meses o valor de R$ 859.180,53
(oitocentos e cinquenta e nove mil, cento e oitenta reais e cinquenta e três centavos), considerando
um 13º pagamento no mês de dezembro;

12.2 Conforme Resolução nº 192, de 23 de janeiro de 2025, da Câmara Municipal de Domingos
Martins, o benefício concedido aos servidores será reajustado sempre no mês de janeiro com base
no lGP-M/FGV (Índice Geral de Preços do Mercado/Fundação Getulio Vargas), acumulado nos
últimos 12 meses.

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação:
As despesas decorrentes do serviço de administração e fornecimento de cartões eletrônicos
magnéticos com chip, visando a concessão de vale alimentação, correrão por conta de dotação
orçamentária prevista no orçamento para o exercício de 2025, Unidade da Câmara Municipal de
Domingos Martins, Fonte de Recursos 150000009999, Projeto/Atividade: 010001.0103100012.001
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- manutenção dos serviços administrativos da Câmara Municipal pela ncha 15 — Auxílio
Alimentação, Elemento de Despesa com a rubrica 3.3.90.46.00000;

13.2 No que diz respeito a reajuste, a inexistência de índice oficial para serviços de administração
e fornecimento de cartões eletrônicos magnéticos com chip, visando a concessão de vale
alimentação, será aplicado o lGP—M/FGV ou outro índice que vier a substitui—lo, em consonância
com a Resolução nº 192 de 23 de janeiro de 2025

14. DAS PENALIDADES

14.1 A Contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para prestação dos
serviços adjudicados, sujeitando-se às penalidades constantes nos artigos 156 da Lei nº
14.133/2021, a saber:

a) advertência, nos casos de descumprimentos contratuais de menor potencial, que não gerem
prejuízo para a Câmara Municipal de Domingos Martins;

b) multa de 5% (cinco por cento) incidente sobre o valor mensal dos créditos, no caso de
descumprimento dos prazos para repasse dos valores estabelecidos;

c) multa de 1% (um por cento) incidente sobre o valor mensal dos créditos, nos casos em que a
CONTRATADA:

1) descumprir os prazos estabelecidos;

2) não atender às obrigações previstas, em especial o serviço de bloqueio de cartão nos casos de
perda, roubo ou extravio;

3) não manter o minimo de estabelecimentos credenciados por municipios.

d) multa de 1% (um por cento) incidente sobre o valor mensal dos créditos, por ocorrência, nos
casos em que a CONTRATADA não cumprir com o disposto;

e) multa de 0,5% (cinco centésimos por cento) incidente sobre o valor mensal dos créditos, em
relação a cada um dos cartões enviados fora dos padrões, características e condições descritas;

f) suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com a Câmara Municipal de Domingos
Martins por um período de até 2 (dois) anos, nos casos de recusa quanto à assinatura do contrato
administrativo ou entrega do objeto contratado;

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos de
prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da licitação ou contratação,
tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de declaração falsa.

14.2 Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 157 e 158 da Lei nº
14/1993;
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14.3 As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo CONTRATANTE após a devida
notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia;
14.4 A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento,
onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção
administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa.

15. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
15.1 As PARTES, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar no presente contrato em
conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de
órgão reguladores e/ou fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei Federal nº 13.709/2018;
15.2 No presente contrato, a CONTRATANTE assume o papel de controlador, nos termos do artigo
5ª, VI da Lei nº 13.709/2018, e a CONTRATADA assume o papel de operador, nos termos do artigo
5º, VI! da Lei nº 13.709/2018;
15.3 A CONTRATADA deverá guardar sigilo sobre os dados pessoais compartilhados pela
CONTRATANTE e só poderá fazer uso dos dados exclusivamente para fins de cumprimento do
objeto deste contrato, sendo-lhe vedado, a qualquer tempo, o compartilhamento desses dados sem
a expressa autorização da CONTRATANTE, ou o tratamento dos dados de forma incompatível com
as finalidades e prazos acordados;
15.4 As PARTES deverão notificar uma à outra, por meio eletrônico, em até 2 (dois) dias úteis, sobre
qualquer incidente detectado no âmbito de suas atividades, relativo a operações de tratamento de
dados pessoais;
15.5 As PARTES se comprometem a adotar as medidas de segurança administrativas, tecnológicas,
técnicas e operacionais necessárias a resguardar os dados pessoais que lhe serão confiados,
levando em conta as diretrizes de órgãos reguladores, padrões técnicos e boas práticas existentes.
15.6 A CONTRATANTE terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a conformidade
da CONTRATADA, diante das obrigações de operador, para a proteção de dados pessoais
referentes à execução deste contrato;
15.7 As PARTES ficam obrigadas a indicar encarregado pela proteção de dados pessoais, ou
preposto, para comunicação sobre os assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018, suas alterações
e regulamentações posteriores;
15.8 As PARTES clarão conhecimento formal a seus empregados e colaboradores das obrigações
e condições acordadas nesta cláusula. As diretrizes aqui estipuladas deverão ser aplicadas a toda
e qualquer atividade que envolva a presente contratação.

16. APÉNDICES

16.1 Constam como apêndices a este termo:

- Estudo Técnico Preliminar (ETP);

- Análise de Riscos;
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17. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA

Giane Maria de Aguiar (Servidora designada através da Portaria 84 de 18 de fevereiro de 2025.
como responsável pela elaboração).

Município de Domingos Martins, 13 de agosto de 2025.

Exmº. Sr. Presidente Diogo Endlich

Encaminho para análise e aprovação de V. Exª. o Termo de Referência relacionado à contratação
de empresa especializada na prestação de serviços de administração e emissão de cartão com chip
de segurança e senha individual, com a disponibilização de créditos mensais de natureza pré—paga,
via web, referentes ao benefício vale alimentação aos servidores da Câmara Municipal de Domingos
Martins.

GIANE MARIA DE AGUIAR
Assessora Administrativo e Legislativo

Matrícula 884

18. APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA

A Assessora Administrativo, Legislativo e de Cerimonial
Na qualidade de ordenador de despesa, aprovo o presente Termo de Referência.

DIOGO ENDLICH
Presidente



Câmara Munícípafíe Gomingos Martins
Estado do Espirito Santo

Avenida Senador Jefferson de Aguiar, nº 27 — Domingos Martins — ES
CEP: 29260-000 Telefone: (27) 4042 - 4849

Site: www.dominºosmartinses.leabr
e-mail: cmdmartinsçªcamaradomingosmartins.es.Ieg.br

CÁLCULO DOS INDICADORES ECONÓMICOS

Nos cálculos dos índices extraídos das demonstrações contábeis, comprovando a boa situação
financeira, serão adotados os seguintes critérios:

. 1 - O Índice de Liquidez Corrente é o quociente da divisão do Ativo Circulante pelo PassivoCirculante, conforme abaixo:

ILC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

2 - O Índice de Liquidez Geral, correspondente ao quociente da divisão da Soma do Ativo
Circulante com Realizável a Longo Prazo pela Soma do Passivo Circulante com o Exigível a Longo
Prazo, conforme abaixo:

|LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

3 - O Capital Circulante que deverá refletir um saldo positivo, conforme abaixo:

Capital Circulante = Ativo Circulante - Passivo Circulante

Será habilitada a empresa que apresentar:

1. Indice de Liquidez Corrente: igual ou maior que 1,0;

2. Índice de Liquidez Geral: igual ou maior que 1,0;

3 - Capital Circulante Liquido: saldo positivo da diferença entre o Ativo Circulante e Passivo
Circulante.



Câmara Municipaíafe (Domingos Martins
Estado do Espírito Santo

Avenida Senador Jefferson de Aguiar, nº 27 — Domingos Martins — ES
CEP: 29260-000 Telefone: (27) 4042 — 4849

Site: www.domingosmartins.es.leg.br
e—mail: cmdmartinsgªcamaradomingosmartins.es.leg.br

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AS CONDIÇÓES ESTABELECIDAS NO _EDITAL E DE
INEXISTENCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇAO

. Pregão ELETRÓNICO Nº 002/2025

A ........................................................... (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ
Nº ......................... , localizada à
........................................... , por intermédio de seu representante legal o(a) sr(a)....................,
portador(a)
da Carteira de Identidade Nº ................ e CPF Nº ............................. declara expressamente que
se sujeita às condições estabelecidas no edital acima citado e que acatará integralmente
qualquer decisão que venha a ser tomada pelo órgão licitante quanto à qualificação apenas das
proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no edital e que demonstrem
integral capacidade de executar o fornecimento do bem previsto.

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos
da habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente.Local, de de 2025

(NOME, ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)

(PAPEL TIMBRADO EIOU CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA)



Câmara Muníapaíde (Domingos Martins
Estado do Espírito Santo

Avenida Senador Jefferson de Aguiar, nº 27 — Domingos Martins — ES
CEP: 29260-000 Telefone: (27) 4042 - 4849

Site: www.domingosmartins.es.leg.br
e-mail: cmdmartinsâcamaradominºosmartins.es.Ie2.br

ANEXO III

MODELO DE_ DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA
CONSTITUIÇAO FEDERAL DE 1988

Pregão ELETRONICO Nº00212025

A ........................................................... (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ
Nº ......................... , localizada à
........................................... , por intermédio de seu representante legal o(a) sr(a)................,
portador(a)
da Carteira de Identidade Nº ................ e CPF Nº ............. , declara, para fins do disposto no
Inc. VI do art.
Nº 68 da lei Nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: ( ) Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. (1)

Local, de de

(NOME, ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)

(PAPEL TIMBRADO EIOU CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA)

1Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

Pregão ELETRONICO Nº 002/2025
A ........................................................... (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ
Nº ......................... , localizada à
........................................... , por intermédio de seu representante legal o(a) sr(a)....................,
portador(a)
da Carteira de Identidade Nº ................ e CPF Nº ............................ , para fins do disposto no
edital de licitação Pregão ELETRONICO Nº 0002/2025, declara, sob as penas da lei, em
especial o Art. 299 do Código Penal Braisleiro, que:

A) A proposta apresentada para participar do Pregão ELETRONICO Nº 002/2025, , foi elaborada
de maneira independente (pelo licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte,
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial
ou de fato do Pregão ELETRONICO Nº 0002/2025, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

B) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão ELETRONICO Nº
0002/2025 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou
de fato do Pregão ELETRONICO Nº 0001/2025, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

C) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa“, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão ELETRONICO Nº 0002/2025quanto a
participar ou não da referida licitação;

D) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão ELETRONICO Nº
0002I2025 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido
com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão ELETRONICO Nº 0002/2025
antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão ELETRONICO Nº
0002/2025 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou
recebido de qualquer integrante do município de domingos martins/es, antes da abertura
oficial das propostas; e

E) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém
plenos poderes e informações para tirmá-la.

Local, de de 2025
(NOME, ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)

(PAPEL TIMBRADO EIOU CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA)



Câmara Municípaícíe Domingos Martins
Estado do Espírito Santo

Avenida Senador Jefferson de Aguiar, nº 27 — Domingos Martins — ES
CEP: 29260-000 Telefone: (27) 4042 - 4849

Site: www.domingosmartins.es.leg.br
e—mail: cmdmartinsçªcamaradomingosmartins.es.leg.br

ANEXO V

DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE)

A ........................................................... (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ

. Nº ......................... , localizada à........................................... , por intermédio de seu representante legal o(a) sr(a)....................,
portador(a)
da Carteira de Identidade Nº ................ e CPF Nº ................... , DECLARA, sob as penalidades
da lei, que s
enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do Art. 3º da Lei
Complementar Nº 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e
vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais
impostas pelo 5 4º do Art. 3º da Lei Complementar Nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e pelo
artigo 4º da Lei Nº 14.133/2021,

DECLARA, para fins da Ic 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser:

( ) MICROEMPRESA - receita bruta anual igual ou inferior a r$ 360.000,00 (trezentos e sessenta
mil reais) e estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se
enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo 5 4º do Art. 3º da Lei Complementar
Nº 123/06 alterada pela LC 147/2014.
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 (trezentos

. e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais),
estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em
nenhuma das vedações legais impostas pelo 5 4º do art. 3º da Lei Complementar Nº 123/06
alterada pela LC 147/2014.

OBSERVAÇÓES:
. esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como ME ou EPP,
nos termos da LC 123, de 14 de dezembro de 2006;
o a não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da
licitante como ME ou EPP, nos termos da LC Nº 123/2006, ou a opção pela não utilização do
direito de tratamento diferenciado.

NOME, ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL E CPF .....................................

NOME e ASSINATURA DO CONTADOR

CRC:

(PAPEL TIMBRADO EIOU CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA)
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Pregão ELETRÓNICO Nº 002/2025

. A ........................................................... (RAZÃO SOClAL DA EMPRESA), CNPJ Nº ......................... ,
localizada à
........................................... , por intermédio de seu representante legal o(a) sr(a)
portador(a)
da Carteira de Identidade Nº ................ e CPF Nº ............................... , DECLARA não ter recebido do
Municipio de Domingos Martins / ES ou de qualquer outra entidade da administração direta ou indireta,
em âmbito federal, estadual e municipal, suspensão temporária de participação em licitação e ou
impedimento de contratar com a administração, assim como não ter recebido declaração de idoneidade
para licitar e ou contratar com a administração federal, estadual e municipal.

(LOCAL), de de 2025.

. iNõiiiÉÇ'ÃssiixiÃrunÃ DO RESPONSÁVEL E CPF)



Câmara Mumczpaícíe (Domingos Martins
Estado do Espirito Santo

Avenida Senador Jefferson de Aguiar, nº 27 — Domingos Martins — ES
CEP: 29260-000 Telefone: (27) 4042 - 4849

Site: www.dominºosmartins.es.leg.br
e—mail: cmdmartinsâcamaradomingosmartinseslegbr

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Pregão ELETRONICO Nº 002/2025
A ........................................................... (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº ......................... ,

. localizada à
........................................... , por intermédio de seu representante legal o(a) sr(a)
portador(a)
da Carteira de Identidade Nº ................ e CPF Nº ............................ ,DECLARA, em conformidade com
a Lei Federal Nº 14.133/2021 que cumpre todos os requisitos _para habilitação para este certame
licitatório da Câmara Municipal de Domingos Martins- PREGAO ELETRONICO Nº 02/2025

; (LOCAL), de de 2025.

(NOME, ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)

(PAPEL TIMBRADO E/OU CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA)
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ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Pregão ELETRONICO Nº 002/2025

. A ........................................................... (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJNº ......................... ,localizada à
............................................ por intermédio de seu representante Iegal o(a) sr(a)
portador(a) da Carteira de Identidade Nº ................ e CPF Nº ............................ ,,DECLARA em
conformidade com a lei Nº 14.133/2021 que possui os seguintes contratos firmados com a
Administração Pública no ano—calendário de realização desta licitação: (OU: não possui contratos
firmados com a Administração Pública no ano calendário de realização desta licitação)

Nome do Órgão Vigência do Contrato Valor do Contrato

Valor total do R$ (xxxxxxx,xx)Contratos 5!

(LOCAL), de de 2025.

(NOME, ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE SOCIETÁRIO PÚBLICO (MODELO)

Pregão ELETRONICO Nº 002/2025

A empresa . estabelecida na Rua , inscrita noCNPJ nº . declara sob as penas da lei que
não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou empregado de empresa pública
ou de sociedade de economia Mista, do órgão celebrante.

(LOCAL), de de 2025.

(NOME, ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)

(PAPEL TIMBRADO EIOU CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA)
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ANEXO X

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xx12025
PROCESSO ADMINISTRATIVO xx/2025

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
fornecimento e gerenciamento de auxílio-
alimentação, Nº xxI2025, QUE FAZEM ENTRE
SI A CÁMARA MUNICIPAL DE DOMINGOS
MARTINS, E A EMPRESA xx.

A CAMARA MUNICIPAL DE DOMINGOS MARTINS, com sede na Avenida Senador
Jefferson de Aguiar, nº 27, Centro, Domingos Martins — ES — 29260-000 , inscrita no
CNPJ nº 27.477,447/0001—02, neste ato representado pelo Presidente Sr. Diogo
Endlich, brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº 1762086, expedida pela
SPTC—ES, inscrito no CPF sob o nº 086.812.807—40, residente e domiciliado à Rua
Iracema Lyra de Aguiar, 76, Bairro Jefferson de Aguiar, Município de Domingos
Martins — ES, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa XX, neste ato
representada por xx, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº
xx/2025, conforme Ato nº xx/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133,
de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão xx
nº xx/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO
1.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de administração e emissão
de cartão com chip de segurança e senha individual, com a disponibilização de créditos mensais de
natureza pre-paga, via web, referentes ao benefício vale alimentação, destinado a aquisição de
gêneros alimentícios para os servidores ativos da Câmara Municipal de Domingos Martins. A
natureza do objeto a ser contratado e comum nos termos do inciso I, do art. 78 da Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021;
1.2 O quantitativo estimado de servidores e de 62 (sessenta e dois) e 10 (dez) estagiários, podendo
a qualquer tempo, a Câmara Municipal de Domingos Martins alterar as quantidades estabelecidas,
dentro dos ditames legais;
1.3 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de
transcrição:
1.3.1 O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.3.2 Autorização de Contratação Direta e o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;
1.3.3 A Proposta do Contratado; e
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA _ VIGENCIA E PRORROGAÇÃO
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2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da assinatura do contrato,
podendo ser prorrogado, na forma do artigo 106 da Lei nº 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA GESTÃO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
3.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência.
3.2 A fiscalização dos serviços será realizada pela contratante, que designará como fiscal técnico e
administrativo a servidora titular xx e sua suplente xx de forma a fazer cumprir rigorosamente, o
objeto, os prazos, as Cláusulas e as condições expressas no contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1 DO percentual mínimo de desconto: Não será permitida a prática de taxa de administração
diferente de 0% (zero), para administração dos benefícios, conforme vedações da Lei Federal nº
14.442/2022, que dispõe sobre o pagamento de vale-alimentação;
4.2 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual e não haverá exigência da garantia da
contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21;
4.3 Do Fornecimento dos Cartões:
4.3.1 Após a assinatura do Contrato, a unidade de Recursos Humanos/Departamento Pessoa|
enviará listagem com os dados de todos os servidores que receberão os Cartões de Vale—
Alimentação. A CONTRATADA terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do
envio da referida listagem, para entrega-los na SEDE da Câmara Municipal de Domingos Martins;
4.3.2 Os Cartões de Vale-Alimentação deverão ser do tipo eletrônico/magnético com chip,
personalizados com nome do servidor e do CONTRATANTE, possuir Chip de segurança, senha
pessoal e intransferível, assim como possibilitar recargas mensais;
4.3.3 O primeiro Cartão de Vale-Alimentação de cada servidor, independentemente da data de sua
investidura, será arcado pela CONTRATADA, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE;
4.3.4 Os Cartões de Vale-Alimentação deverão ser entregues bloqueados, com as respectivas
senhas, em envelope lacrado com o nome do servidor impresso na parte externa, na Sede da
Câmara Municipal, aos cuidados da Unidade de Recursos Humanos/Departamento Pessoa|, sem
custo de frete;
4.3.5 Caso os cartões entregues pela CONTRATADA não atendam às especificações contidas
neste Contrato ou apresentem quaisquer defeitos, a Câmara Municipal de Domingos Martins os
rejeitará. Neste caso a CONTRATADA fica obrigada a providenciar sua reposição e entrega no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da notificação;
4.3.6 A CONTRATADA fIca obrigada a garantir a substituição, no prazo de 05 (Cinco) dias úteis, de
pelo menos 01 (um) Cartão de Vale-Alimentação, sem custo, nas mesmas características e
condições, quando solicitado pelo servidor, nos casos de extravio, perda, roubo ou furto;
4.3.7 O desbloqueio dos Cartões deverá ser feito através de Central de Atendimento Eletrônico pelo
usuano;

4.3.8 Fora os casos acima mencionados, o custo de emissão de outros cartões será arcado pelos
usuários, conforme valores informados pela CONTRATADA;
4.4 Da Disponibilização Dos Créditos Nos Cartões De Vale-Alimentação Dos Servidores:
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4.4.1 Os valores de natureza pré-paga a serem creditados mensalmente em cada Cartão deverão,
impreterivelmente, ser disponibilizados nas datas estabelecidas no cronograma a ser previamente
estabelecido pela Unidade de Recursos Humanos/Departamento Pessoa|, após assinatura do
contrato;
4.4.2 A Câmara Municipal de Domingos Martins fará a solicitação do valor exato para crédito com
antecedência mínima de 3 (três) dias úteis da data estabelecida no cronograma;
4.4.3 - A obrigatoriedade da disponibilização do crédito na data estabelecida no cronograma, não
está vinculado ao pagamento da Nota Fiscal mensal, ficando a cargo da CONTRATADA as
providências para o recebimento dos valores em tempo hábil para receber o referido crédito;
4.4.4 O descumprimento do prazo de disponibilização do crédito conforme o cronograma, poderá
ensejar a aplicação de penalidades constantes no item 11.1;
4.4.5 O pagamento da Nota Fiscal Eletrônica está vinculado ao envio de todos os documentos
necessários a liquidação da despesa. O não pagamento da Nota Fiscal Eletrônica por problemas
documentais, não isenta a CONTRATADA de efetuar os créditos nas datas estabelecidas no item.
4.5 Dos Serviços disponibilizados:
4.5.1 A CONTRATADA disponibilizará aos servidores Central de Atendimento Telefônico/Internet -
Serviço de Atendimento ao Cliente - SAC, para consultas de saldos e lançamentos dos créditos e
débitos efetuados com o Cartão, além dos serviços de bloqueio, desbloqueio, alteração de senha e
solicitação de segunda via de cartão;
4.5.2 A CONTRATADA disponibilizará a Câmara Municipal de Domingos Martins sistema
informatizado, via internet, para solicitação dos créditos e lançamento dos valores por servidor;
4.5.3 A CONTRATADA disponibilizará mensalmente, relatório contendo as informações sobre
estornos (parciais e totais) contendo nome do servidor, valor base de cálculo e o valor efetivamente
estornado, além da referência do atendimento (protocolo);
4.5.4 O cartão eletrônico/magnético com chip referente ao vale-alimentação deverá ser aceito como
meio de pagamento, na rede credenciada pela CONTRATADA, quando da aquisição de gêneros
alimentícios, sem acréscimos de preço em relação ao pagamento à vista;
4.5.5 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da
CONTRATADA e a administração vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize
pessoalidade e subordinação direta;
4.6 Da Rede de Estabelecimentos Credenciados:
4.6.1 Manter convênio com rede de estabelecimentos credenciados/conveniados assinada pelo
Representante Legal da empresa, contendo estabelecimentos conveniados no Município de
Domingos Martins, onde sejam comercializados gêneros alimentícios, tais como supermercados ou
similares;
4.6.2 O auxilio-alimentação, obrigatoriamente terá seu uso restrito a estabelecimentos comerciais
localizados dentro do município de Domingos Martins, nas seguintes localidades, no minimo:
a1) Sede do Município;
a2) Santa Isabel;
a3) Paraju;
a4) Ponto Alto;
a5) Aracê;
a7) Biriricas.
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4.6.3 O não atendimento parcial a esta cláusula só será aceito mediante justificativa alheia à
vontade da contratada, com documentação comprobatória, e aceita pela contratante, após
apuração do motivo;
4.6.4 Poderão ser aceitas como justificativas:
a) a recusa de todos os estabelecimentos existentes nas referidas localidades em realizar o
credenciamento, mediante documento comprobatório;
b) a inexistência, nas referidas localidades, de tecnologia que viabilize a utilização do cartão.
4.6.5 Os casos citados no subitem acima serão analisados pelo setor responsável e, caso seja
aceita a justificativa apresentada pela contratada, a mesma deverá providenciar o credenciamento
de outro estabelecimento em outra localidade do Município de Domingos Martins, a ser definida
pela contratante;
4.6.6 Aqualquer tempo a Câmara Municipal de Domingos Martins poderá solicitar à CONTRATADA
a comprovação de que continua mantendo estabelecimentos comerciais credenciados.

5. CLÁUSULA QUINTA — DO VALOR DO PAGAMENTO
5.1 PREÇO:
5.1.1 O valor mensal da contratação será de R$ 66.090,81 (sessenta e seis mil, noventa reais e
oitenta e um centavos), totalizando em 12 meses o valor de R$ 859.180,53 (oitocentos e cinquenta
e nove mil, cento e oitenta reais e cinquenta e três centavos), considerando o 13º pagamento no
mês de dezembro;
5.1.2 A Câmara Municipal de Domingos Martins se reserva ao direito de determinar valores
diferentes do vale-alimentação a ser disponibilizado a cada servidor, em virtude de afastamento
legal, falta, contratações, exonerações, etc;
5.1.3 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;
5.2 FORMA DE PAGAMENTO:
5.2.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado;
5.2.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento;
5.3 PRAZO DE PAGAMENTO:
5.3.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
da Nota Fiscal;
5.3.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.
5.3.3 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice lGP-M/FGV de correção monetária;
5.4 CONDIÇOES DE PAGAMENTO:
5.4.1 A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,
conforme disposto neste instrumento e no Termo de Referência;
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5.4.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que
emita a nota fiscal com o valor exato dimensionado;
5.4.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

o prazo de validade;
a data da emissão;
os dados do contrato e do órgão contratante;
o período respectivo de execução do contrato;
o valor a pagar; e
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.4.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;
5.4.5 A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68
da Lei nº 14.133/2021;
5.4.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, o gestor do Contrato deverá
realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no aviso; b)
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas;
5.4.7 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
do contratante;
5.4.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;
5.4.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias a rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa;
5.4.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação;
5.4.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
5.4.12 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

Twengª-s»

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
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6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em xx.
6.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IGP—M/FGM, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, () interregno minimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, () Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, quuidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo.
6.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.
6.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÓES DO CONTRATANTE
7.1 São obrigações do Contratante:
7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
7.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
7.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
7.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado por meio de servidores especialmente designados;
7.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
7.1.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
7.1.7 Prestar ao Contratado todas as informações e esclarecimentos necessários a realização do
serviço contratado;
7.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. CLÁUSULA OITAVA — OBRIGAÇÓES DO CONTRATADO
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8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos,
assumindo como exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
8.1.1 Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representa-lo
na execução do contrato;
8.1.1.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício
da atividade;
8.1.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior;
8.1.3 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
8.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
8.1.5 Responsabilizar—se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor
correspondente aos danos sofridos;
8.1.6 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
8.1.7 Quando não for possivel a verificação da regularidade, a empresa contratada deverá entregar
ao setor responsável pela fiscalização do contrato, ao ser solicitada, os seguintes documentos: 1)
prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais
e a Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS
- CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT;
8.1.8 Responsabilizar—se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
8.1.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;
8.1 .10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento;
8.1 .11 Paralisar, por determinação do Contratante. qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros;
8.1.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;
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8.1 .13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
8.1.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
8.1.15 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
contratação direta;
8.1 .16 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação;
8.1.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
8.1.18 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124, ll, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
8.1.19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante.

9. CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÓES PERTINENTES A LGPD
9.1 As PARTES, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar no presente contrato em
conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de
órgão reguladores e/ou fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei Federal nº 13.709/2018;
9.2 No presente contrato, a CONTRATANTE assume o papel de controlador, nos termos do artigo
5º, Vl da Lei nº 13.709/2018, e a CONTRATADA assume o papel de operador, nos termos do artigo
5º, VII da Lei nº 13.709/2018;
9.3 A CONTRATADA deverá guardar sigilo sobre os dados pessoais compartilhados pela
CONTRATANTE e só poderá fazer uso dos dados exclusivamente para fins de cumprimento do
objeto deste contrato, sendo-lhe vedado, a qualquer tempo, o compartilhamento desses dados sem
a expressa autorização da CONTRATANTE, ou o tratamento dos dados de forma incompatível com
as finalidades e prazos acordados;
9.4 As PARTES deverão notificar uma à outra, por meio eletrônico, em até 2 (dois) dias úteis, sobre
qualquer incidente detectado no âmbito de suas atividades, relativo a operações de tratamento de
dados pessoais;
9.5 As PARTES se comprometem a adotar as medidas de segurança administrativas, tecnológicas,
técnicas e operacionais necessárias a resguardar os dados pessoais que lhe serão confiados,
levando em conta as diretrizes de órgãos reguladores, padrões técnicos e boas práticas existentes;
9.6 A CONTRATANTE terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a conformidade
da CONTRATADA, diante das obrigações de operador, para a proteção de dados pessoais
referentes à execução deste contrato;
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9.7 As PARTES ficam obrigadas a indicar encarregado pela proteção de dados pessoais, ou
preposto, para comunicação sobre os assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018, suas alterações
e regulamentações posteriores;
9.8 As PARTES darão conhecimento formal a seus empregados e colaboradores das obrigações e
condições acordadas nesta cláusula. As diretrizes aqui estipuladas deverão ser aplicadas a toda e
qualquer atividade que envolva a presente contratação.

10. CLÁUSULA DÉCIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS PENALIDADES
11.1 A Contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para prestação dos
serviços adjudicados, sujeitando-se às penalidades constantes nos artigos 156 da Lei nº
14.133/2021, a saber:
a) advertência, nos casos de descumprimentos contratuais de menor potencial, que não gerem
prejuízo para a Câmara Municipal de Domingos Martins;
b) multa de 5% (cinco por cento) incidente sobre o valor mensal dos créditos, no caso de
descumprimento dos prazos para repasse dos valores estabelecidos;
c) multa de 1% (um por cento) incidente sobre o valor mensal dos créditos, nos casos em que a
CONTRATADA:
c.1) descumprir os prazos estabelecidos;
c.2) não atender às obrigações previstas, em especial o serviço de bloqueio de cartão nos casos
de perda, roubo ou extravio;
c.3) não manter o mínimo de estabelecimentos credenciados por municípios;
d) multa de 1% (um por cento) incidente sobre o valor mensal dos créditos, por ocorrência, nos
casos em que a CONTRATADA não cumprir com o disposto;
e) multa de 0,5% (cinco centésimos por cento) incidente sobre o valor mensal dos créditos, em
relação a cada um dos cartões enviados fora dos padrões, características e condições descritas;
f) suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com a Câmara Municipalde Domingos
Martins por um periodo de até 2 (dois) anos, nos casos de recusa quanto à assinatura do contrato
administrativo ou entrega do objeto contratado;
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos de
prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da licitação ou contratação,
tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de declaração falsa;
11.2 Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 157 e 158 da Lei nº
14/1993;
11.3 As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo CONTRATANTE após a devida
notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia;
11.4 A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento,
onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção
administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes, salvo o interesse das partes
em prorrogar, conforme cláusula segunda do presente Termo;
12.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa;
1221 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;
1222 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato;
12.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva;
12.3 O termo de rescisão, sempre que possivel, será precedido:
12.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
1232 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.3.3 Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação:
As despesas decorrentes do serviço de administração e fornecimento de cartões eletrônicos
magnéticos com chip, visando a concessão de vale alimentação, correrão por conta de dotação
orçamentária prevista no orçamento para o exercício de 2025, Unidade da Câmara Municipal de
Domingos Martins, Fonte de Recursos 150000009999, Projeto/Atividade: 010001 .0103100012.001
- manutenção dos serviços administrativos da Câmara Municipal pela ficha 15 — Auxílio
Alimentação, Elemento de Despesa com a rubrica 3.3.90.46.00000;
13.2 No que diz respeito a reajuste, a inexistência de índice oficial para serviços de administração
e fornecimento de cartões eletrônicos magnéticos com chip, visando a concessão de vale
alimentação, será aplicado o IGP-M/FGV ou outro índice que vier a substitui-Io, em consonância
com a Resolução nº 192 de 23 dejaneiro de 2025.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e
princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇõES
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021;
15.2 O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato;
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15.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato;
15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1 lncumbirá à contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições
previstas na Lei nº 14.133/21.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO
17.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Domingos Martins, Estado do Espírito Santo, em
detrimento de qualquer outro, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, ê1º da Lei nº
14.133/21.

Domingos Martins/ES, >o< de xx de 2025.

DIOGO ENDLICH
Presidente da Câmara Municipal de Domingos Martins
CONTRATANTE

XX

Representante da Empresa XX
CONTRATADA

Testemunhas:Nome: Nome:CPF nº CPF nº
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Da mesma legislação. o artigo 28, 1 traz a previsão dessa modalidade de Licitação, e do artigo 29
extrai-se que a modalidade de pregão seguirá o rito procedimental do artigo l7.

DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

O presente Processo l.,ieitatório prevê em seu Edital o critério de julgamento pelo maior desconto,
porquanto a empresa contratada deva fornecer o serviço no Termo de Referência, obedecendo ao
artigo 33,1 da Nova Lei.

Nesse sentido. Marçal .lusten Filho ensina:

A licitação xeiiipre visa obter a melhor proposta pelo menor custo possivel. Essefàtor (menos
custo possivel; e' ponto comum nas licitações de menor preço. de maior desconto e de técnica
e preço As exigências quanto à qualidade. prazo e outros. podem variar caso o' caso. Porém,
isso não (,Jcorrerá no tocante ao preço. A Adininisrração Pública tem o dever de buscar 0
menor ciesengliolso de recursos. (Mozer-se nas melhores condições possiveis. Qualquer outra
solução oj'emleria aos princípios nmis basilares da gestão da coisa pública. (Comentários à
Lei de Licitações e Contratações Adminislrutivas: Lei 14.133/2021. , São Paulo: Thomson
Reuters Brasil. ZOZL p. 473).

Como a modalidade da licitação e a de Pregão Eletrônico, o critério selecionado esta de acordo com a
norma regente.

Verifica—se ainda que o Edital segue a tabela de valores praticados no mercado, conforme consulta
realizada, a qual deverá ser observada durante o processo licitatório, a teor do artigo 82, V da Lei
14.133/202L

No mais, deverão os interessados observar os prazos para a apresentação de propostas e os lances
previstos no Edital e no artigo 55 da Lei.

DO CASO EM APREÇO

Considerando 0 Objeto &' a Justiiicativa apresentados no Termo de Referência e no Estudo Técnico
Preliminar devidamente anexados ao Edital para a realização da licitação. a luz da necessidade
apresentada., tem-se que o presente Processo Licitatório se faz adequadamente necessário para atingir
os fins de aouisieão do bem indicado.

Ademais o Edita? e Contrato esclarecem os recursos orçamentários destinados ao cumprimento da
despesa prevista para o presente processo. Bem como todas as condições de participação dos
interessados no certame, alem dos esclarecimentos operacionais necessários ao isonômico andamento
da disputa.

i
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b) Em razãfa dajàrma edo [bc—al de asandiàionamantm

c) guarida admitida cotação variávd em razãº do tamanho da lata;

d) Por outras magia/'os justificados na precisãº?

IV —— apossibiiiâadede o—lícritanfe ºferecerou não—propºsmem quanlíiatzíw inferior ao maxzma. *
prevism naefdimL obrigando-senos limites dela'—_ Í * _Ç

V: a critério de julgamento da licitaçãº, que será o de menarpreço—au o dei—maior desmata i fsobre tabela depreçgs praticada na mermão; i 7
VI —- as candiçõàspara aiteração dia preços registrados;

VH __. 0 reg-Miªo dª mais de umforngcedór ou prestador" de serviço, desde que aceitem caia;-
ºbiêlº— em Preçº igual ªº do Imirante.— vencedºr; assegurada a—prçferência—dé contrataçã deacordo com a ardem de classificação; " >
VIH *— a vedação & participação db órgão— ou-emidade em mais de uma um de regia—ro de: pre-ç
cºm a mesmo abjam no prazo de Validade daquela de que já: 1in participado,. salvei
ºcorrência de ata que tenha registrado quantitativo irgºerior ao máxima,prevísta—nazedímíl: _ —

IX » as kipóefeseçs de Cancelamento da ata cie-registra de preçosae—suas consequência».
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Analisando os doçura» »>-3; que cornnõe » irmrução do processo de «'»nrataçã—çi. constata—se » presença
da deliniçào do obgem e das _iusul'ieaiivas para a sua ceinrznaçào. & z'nnorização da Autoridade
Competeine para instauração do processo de comraiaçào. o estudo leonieo preliminar. <> pesquisa
mercadológica, <.- >e<>'=>o de. referêmia panayia de designação de agente de comratação. :> minuta do
Edital. Desta form,-<>.; pJ—siwl af em clammezne »» e os autos do processo se encomram devidamente
instruido, amndendo «; exigência; minimas legais. llCãliClO ewidenciada » SQlUÇãO mais adequada para
atendimento da necessidade púbiiça.

(»

DA CONCLL'SÃG

Na Cart; Magna.=17»>d<ªre»o><sa o- capítulo aceica d<> execuçao <li an »»a»>«><> Pública, e possí; el
extra» que " edee «10 aos plinc>pios da legalidade. iinp<ss<>alidade moralidade,
publicidade '<— <

A Lei Maêor ainda »re>ê que ressalvados os cams especilicados na legislação. as obras. serviços,
compras e aiienfxçêfs serão conn'atados »'>ediante orocesso de licitação pública que assegure igualdade
de condiçoes »>—dwg os concorrentes. com CláuSLllRS que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as «»> dior (. »>-<>» as da proposta, nos tennos da lei. conforme Seu artigo 37. XXL

Dito isto. não se “vislnrzibrrz exentual ilegalidade no presente Processo de Licitação - Pregão Eletrônico,
sendo que todo » gwedimento adomdo pela ("omissão de Licitação se apresenta adequado ao que
prevê & he.; », lia-fi

Pelo exposto. ;» da a lonnalidade. » adequação e » legaíidade que o feito requer. após
encerramento da ;><;>r»ção de» e => 3 ainoridade compelenàe promover a divulgação do edital de
licitação. no.»; i'neçiloes dos artigos 53. <>“ 3“ e 54 da Lei Federal ». H 1 > »3021 pelo; Mayo estabelecido
no artigo 55 da z»<=>g»»> Lei.

Nestes termos. é «:> pac-::>" S. M. J.

>

Domângos N'laniní; —— ES, 08 de sçíe <»b10 CZUZS.

Em son l ndli<l> X>a>p< Me lo

Xd>ogado [ egis %
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. EDITAL
PREGÃO ELETRONICO Nº 002/2025

A CÁMARA MUNICIPAL DE DOMINGOS MARTINS, inscrita no CNPJ sob o nº 27.477.447/0001-
02, situado na Avenida Senador Jefferson de Aguiar, n.º 27, Centro, Domingos Martins - ES_, torna
público, para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade PREGAO, na
forma ELETRONICA, nos termos da Lei nº 14.133l2021, das Leis Complementares nºs 123/2006
e 147/2014, pelas demais legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste edital.

Data da sessão: 30/09/2025
Horário: 09:00
Local: Portal de Compras do Governo Federal — (https:l/www.gov.brlcomgras/pt-br)

Critério de Julgamento: Maior desconto
Modo de disputa: Aberto

1. DO OBJETO E DISPOSIÇÓES PRELIMILARES.

1.1.0 Objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para empresa
especializada na prestação de serviços de administração e emissão de cartão com chip de
segurança e senha individual, com a disponibilização de créditos mensais de natureza pré-paga,
via web, referentes ao benefício vale alimentação, destinado a aquisição de gêneros alimentícios
para os servidores ativos da Câmara Municipal de Domingos Martins, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme Anexo I, facultando-se ao licitante a participação
em quantos itens forem de seu interesse.

1.3.0 critério de julgamento adotado será maior desconto por lote (considerando a taxa
administrativa que poderá ser negativa) considerado o menor dispêndio para a Administração,
nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e Observadas as exigências contidas neste Edital e
seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. O Edital encontra-se disponível na internet nos sites https://www.domingosmartinses.leg.br/ e
https://www.gov.br/pncp/pt-br, https://www.atribuna.com.br/ ou ainda poderá ser obtida cópia na
Sala da Comissão de Licitação localizada na Av. Senador Jefferson de Aguiar, nº 27 — Centro,
Domingos Martins — ES, em dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00.

1.5. Serão observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos:
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PEDIDOS DE IMPUGNAÇOES E ESCLARECIMENTOS: até às 23:59 horas do dia 25/09/2025.
INÍCIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: às 13:00 horas do dia 10/09/2025.
LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 30/09/2025.
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 09:00 horas do dia 30/09/2025.

1.6. REFERENCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a
sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília - DF.

1.7. As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço:
https://www.qov.br/compras/pt—br.

1.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impea a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, nos mesmos horários e endereço eletrônico anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação da Pregoeira em contrário.

1.9. Compete a cada licitante fazer um minucioso exame do Edital, e das condições nele
estabelecidas, ficando responsáveis pelo acompanhamento, mediante o acesso aos sites
www.domingosmartins.es.gov.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br ou https://www.gov.br/compras/pt-
a, bem como às publicações ohciais, questionamentos e impugnações ou quaisquer outras
ocorrências que porventura possam ou não implicar em mudanças nos prazos de apresentação da
proposta e da abertura da sessão pública.

1.10. Problemas na operação do sistema deverão ser comunicados pelos licitantes, imediatamente
ao Portal de Compras do Governo Federal.

1.11. O valor estimado ou valor máximo aceitável possuirá caráter sigiloso, conforme Artigo 24 da
Lei 14.133/21, de forma a alcançar maior competitividade na disputa e maior economicidade para o
município.

1.12. Para fins do disposto no subitem anterior, o valor estimado ou valor máximo aceitável será
tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio dos lances, sem prejuízo
da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à
elaboração das propostas.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

2.1. As despesas decorrentes do serviço de administração e fornecimento de cartões eletrônicos
magnéticos com chip, visando a concessão de vale alimentação, correrão por conta de dotação
orçamentária O10001.0103100012.001 - Manutenção dos serviços administrativos da Câmara
Municipal, 3.3.90.46.000001 — Material de consumo — ficha 15.
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3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública e serão utilizados recursos de
tecnologia da informação, por meio de comunicação eletrônica via INTERNET, mediante condições
de segurança — criptografia e autenticação - em todas as suas fases.

3.2. Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados
gerados ou transferidos pelo sítio https://www.gov.br/compras/Qt-br.

3.2.1. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio
https://www.qov.br/compras/pt-br.
3.2.2. O CADASTRO DEVERA ESTAR EM CONFORMIDADE COM O REGISTRO da
empresa.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a esta licitação.

3.4.0 licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL e mantê—Ios atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente. à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS DO
GOVERNO FEDERAL.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006
e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:



Câmara Municipaííe (Domingos Martins
Estado do Espírito Santo

i Avenida Senador Jefferson de Aguiar, nº 27 — Domingos Martins — ES
CEP: 29260—000 Telefone: (27) 4042 - 4849

Site: www.domingosmartins.es.leg.br
e—mail: cmdmartinsçªcamaradomingosmartinseslegbr

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;
4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9ª e 14 da Lei nº 14.133/2021;

. 4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de
dissolução ou liquidação;
4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15
da Lei nº 14.133/2021.

4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº
123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a
49 e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a
receita bruta máxima admitida para ins de enquadramento como empresa de pequeno
porte;

4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de

. pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº
123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;

4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;
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4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e IV do art. 1º e no inciso lll do
art. 5o da Constituição Federal;

4.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou
para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas
na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8213/1991.

4.6.A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico a proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, quando, então, após a fase de lances, a Pregoeira convocará a(s) empresa(s) vencedora(s)
para anexar os documentos de habilitação exigidos no edital no prazo improrrogável de 24 (vinte
e quatro) horas, e após este prazo encerrar—se—á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.

5.2. A proposta de preços prevista no Edital deverá ser encaminhada por meio eletrônico até a data
e horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

5.3. Será de inteira responsabilidade do licitante o preenchimento de todas as informações
requeridas pelo sistema, devendo o mesmo cuidar para que tais não o identifiquem sob pena de
desclassificação.

5.4. O encaminhamento da proposta pelo licitante pressupõe seu pleno conhecimento e aceitação
de todas as regras do certame.

5.5. Para a elaboração da proposta comercial o licitante deverá considerar os preços praticados no
mercado, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária.

5.6. A proposta e os lances formulados pelo licitante na Sessão Pública através do sistema
eletrônico deverão indicar o PREÇO UNITARlO DO ITEM, expresso em Real (R$).

5.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante registrado.

5.8. No caso de propostas com valores iguais, não ocorrendo lances, prevalecerá aquela que for
recebida e registrada em primeiro lugar.

5.9.0 preço proposto deverá contemplar todos os custos diretos e indiretos porventura ou de
qualquer outra forma relacionados com o objeto da presente licitação tais como,
exemplificativamente: impostos, taxas, transportes, seguros, embalagens, encargos, contribuições
e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias, insumos de qualquer natureza etc.
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5.10. Quaisquer tributos, custos ou despesas, de qualquer natureza, omitidos da proposta ou
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos
de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o objeto ser entregue ao Município sem ônus
adicional.

5.11. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

5.12. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.13. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
anteriormente inserida no sistema.

5.14. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

5.15. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado e posteriormente
os seus documentos de habilitação anexados somente serão disponibilizados para avaliação da
Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1.0 licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;
6.1.2. Marca de cada item ofertado;
6.1.3. Modelo, prazo de validade ou de garantia, no que for aplicável, de cada item ofertado,
quando for o caso.

6.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (NOVENTA) DIAS, a contar da data de
sua apresentação.

6.4. Os bens solicitados deverão ter garantia/validade, conforme Termo de Referência.
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se—á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassihcando, desde logo, aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Edital, conforme art. 59 da
Lei nº 14.133/2021.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, ievado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulodeste Edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelosistema.

7.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 5 (cinco)
segundos sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.
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7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances envnados neste periodo de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar—se—a' automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, podera o
Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública
de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão
ser desconsiderados pelo Pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 0
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa
da Pregoeira aos participantes do certame, publicada no httgszllwww.gov.br/comgras/pt—br, quando
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas 24
(vinte e quatro) horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sitio eletrônico
utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo a comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para 0 lim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006,
regulamentada pelo Decreto nº 8538/2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.
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7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que
fizeremjus às margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de
desempate, nesta ordem:

7.27.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato continuo a classincação;
7.27.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;
7.27.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;
7.27.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações
dos órgãos de controle;

7.28. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

7.28.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
7.282. empresas brasileiras;
728.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
728.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
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que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
7.292. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo
IMPRORROGÁVEL de 24 (vinte e quatro) horas, considerando dia útil, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada dos
documentos de habilitação, conforme item 9 deste edital, e se for o caso, dos documentos
complementares (prospectos/ficha técnica/catálogo), quando necessários.

7.30 Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao valor estimado.

8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às
especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com
exigências do ato convocatório.

8.3. Após a finalização da fase de lances e negociação, não serão aceitas propostas com valores
superiores aos estabelecidos no orçamento estimado do município.

8.4. As propostas com valores superiores aos estabelecidos pela administração ao final da fase de
lances e negociação, serão automaticamente desclassificadas.

8.5. Será desclassificada também a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço
manifestamente inexequível.

8.5.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

8.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspena;
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8.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove
a exequibilidade da proposta.

8.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no minimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata;

8.9. A Pregoeira PODERÁ1convocar o licitante para enviar documento digital complementar
(PROSPECTOS/FICHA TECNICA/CATALOGO), por meio de funcionalidade disponível no
sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.9.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de fundo o prazo, e formalmente aceita pela
Pregoeira, sob pena de não aceitação da proposta
8.9.2.Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos
subitens acima, a Pregoeira exigirá que o licitante classincado em primeiro lugar apresente
amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 48
(quarenta e oito) horas úteis contados da solicitação.
8.9.3. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela
análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.11. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data
e horário para a sua continuidade.

8.12. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.12.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes da Pregoeira passar a subsequente, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45
da LC nº 123/ 2006, seguindo—se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
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8.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no Portal de
Compras do Governo Federal, e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro
Nacional de Empresas Punidas - CNEP (www.portaIdatransgarenciagov.br).
9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
9.1.3. Lista de lnidõneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU
(<https://contas.tcu.qov.br/ords/f?p=1660:3:O>l.
9.1.4. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputarã o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.
9.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se
a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a Pregoeira solicitará da(s) vencedora(s) a
anexação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, através de mensagem via
chat no portal, concedendo o prazo lMPRORROGAVEL de 24 (vinte e quatro) horas,
considerando dia útil, para realização da anexação, sob pena de desclassincação, e posteriormente,
verificará por meio do PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL, em relação à habilitação
juridica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitaçãotécnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL
DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL, para que estejam vigentes na data da abertura
da sessão pública, ou encaminhar após solicitação a respectiva documentação atualizada.

9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por
cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação
econômico—financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos
consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidasem lei.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não digitais, quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.
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9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.7. Para fins de HABILITAÇÃO, os licitantes deverão encaminhar a documentação
relacionada nos itens a seguir:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. Documento de identidade do representante legal.

9.8.2. Registro comercial - no caso de empresa individual; ou ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado - no caso de sociedades comerciais; e no caso de
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

9.8.2.1. No caso em que houver consolidação do contrato social ou transformação do
registro da empresa na última alteração, fica dispensada a apresentação das
alterações anteriores.

9.8.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual — CCMEI.

9.8.4. No caso de Cooperativa: ata de eleição da diretoria e estatuto social em vigor, com a ata
da assembleia que o aprovou, devidamente registrados na Junta Comercial da respectiva sede.

9.8.5. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: Decreto de
autorização, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

9.9. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) emitido em até 60
(sessenta) dias contados da data de abertura do certame;
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9.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo
ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;
9.9.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, referente à dívida Ativa da União,
Tributos Federais e à Seguridade Social (Certidão Conjunta);
9.9.4. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual do Estado do Espírito Santo e do estado
onde a empresa for sediada;
9.9.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal do município de Domingos Martins e
do município onde a empresa for sediada;
9.9.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.9.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão emitida no site http:/lwww.tst.jus.br <http://www.tst.jus.br>.
9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
9.9.9 Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais relacionados
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda Estadual ou da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra
equivalente que demonstre tal isenção.

9.10. HABILITAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei
nº 11.10112005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60
(sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão.
9.102. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente,
na forma do art. 58, da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.11.1. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA: comprovação de que a proponente presta
ou prestou, sem restrição, serviço de natureza compativel com o objeto desta licitação. A
comprovação será feita por meio de apresentação de atestado(s), devidamente assinado(s),
carimbado(s), e preferencialmente em papel timbrado da empresa ou órgão tomador do
servrço.
9.11.2 Apresentar atestado (s) de qualificação técnica, fornecido (s) por pessoa (5) jurídica
(3) de direito público ou privado, comprovando que a candidata tenha executado serviços de
fornecimento de vale alimentação por pelo menos 06 (seis) meses, que englobe, no minimo
50 benenciários, representando em um ou mais contratos.

9.12. DECLARAÇÓES
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9.12.1 . Declarações constantes nos Anexos II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX e X deste edital.

9.12.1.1 Devem ser apresentadas TODAS as declarações, com as INFORMAÇOES e
ASSINATURAS, conforme discriminadas nos modelos.

. 9.13. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MEIEPP.
9.13.1. Para comprovar sua condição de ME/EPP a empresa deverá
OBRIGATORIAMENTE apresentar:

9.13.1.1. Declaração referente à Condição de ME/EPP assinada pelo
REPRESENTANTE LEGAL em CONJUNTO com o CONTADOR, nos termos do
Anexo IV deste Edital.

9.13.1.2. Declaração, conforme modelo constante no anexo VIII deste edital, que no
ano—calendário de realização da licitação, não celebrou contratos com a
administração pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, em
conformidade com o 5 2º do artigo 4º da Lei nº 14.133/2021. Na declaração devem
constar todos os contratos firmados no ano calendário com a administração pública.
Não havendo contratos firmados, deverá ser enviada a declaração com a informação
de que não possui contratos.

9.13.1.3. Certidão Simplificada da Junta Comercial da qual conste o enquadramento
como ME ou EPP, com data3de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias,

. anteriores à data Hxada para a sessão de abertura da licitação.

9.14. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase
de habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange a
regularidade Hscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública.

_9.16. A não—regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
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classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição
na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.17. Após o encaminhamento dos documentos de habilitação pelo provedor Portal de Compras do
Governo Federal, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos,
salvo em sede de diligência, para:

9.17.1. CompIementação/confirmação de informações acerca dos documentos já
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes a época
da abertura do certame;
9.172. Atualização de documentos apresentados cuja validade tenha expirado, desde que,
em consulta aos sitios eletrônicos oficiais emissores das certidões lograr êxito em encontrar
a(s) certidão(ões) válida(s) no momento da diligência pela Pregoeira.
9.17.2.1. Em se tratando de ME/EPP poderá ser aplicado o previsto no item 9.15.
9.17.3. Sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes
eõcácia para fins de habilitação e classificação.

9.18. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares conforme
descrito nos subitens 9.16.1 e 9.162, o licitante será convocado via sistema a encaminha-los, em
formato digital no portal, no prazo a ser concedido pela Pregoeira, podendo ser de até 24 (vinte e
quatro) horas, sob pena de inabilitação.

9.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ticto, previsto
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação
da proposta subsequente.

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante vencedor deverá ser encaminhada no prazo improrrogável de
24 (vinte e quatro) horas a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico, podendo ser
solicitada concomitantemente aos documentos de habilitação para fins de agilidade processual, edeverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.
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10.1.2. Conter preferencialmente a indicação do banco, número da conta e agência do licitante
vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
e o valor global da proposta em algarismos e por extenso.

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão também os primeiros.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo a proposta
de outro licitante.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Após o julgamento das propostas e após a habilitação/inabilitação das participantes, o licitante
interessado deverá manifestar imediatamente a sua intenção de recorrer, em campo próprio do
sistema, sob pena de preclusão.

11.1.1. Será considerada como manifestação imediata aquela efetuada por meio do sistema
em até 30 (trinta) minutos após a intimação ou lavratura da ata de habilitação/inabilitação.
11.1 .2. A apreciação dar-se à em fase única.

11.2. Declarado o vencedor, e feita a manifestação motivada da intenção de recurso nos termos do
item anterior, será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do
recurso pelo sistema eletrônico, icando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

112.1. 0 recurso/contrarrazão não será conhecido caso seja enviado fora do prazo registrado
no sistema.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
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11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante 1.4 deste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, ê1º da LC nº 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. Julgados os recursos ou não havendo interposição de recurso, o processo licitatório será
encaminhado à Autoridade Competente para adjudicação e homologação.

14. DA EMISSÃO DO INSTRUMENTO EQUIVALENTE AO TERMO DE CONTRATO.

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a aquisição, será emitido instrumento
equivalente ao Termo de Contrato, ou seja, Nota de empenho/Autorização de Fornecimento. e
posteriormente serão emitidas as Autorização de Fornecimento.

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato e posteriormente mesmo prazo para aceitar ou
retirar a Autorização de Fornecimento, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas neste Edital.

14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para
a assinatura do Termo de Contrato ou aceite da Autorização de Fornecimento, a
Administração poderá encaminha-Io para assinatura ou aceite por meio eletrônico, para que
seja assinado com assinatura digital do representante legal da contratada ou aceito no prazo
de 03 (três) dias, a contar da data do envio do e—mail.
14.22. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

14.3. O Aceite da Nota de Empenho/Autorização de Fornecimento, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:
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14.3.1. A referida Autorização/Nota está substituindo o contrato, aplicando-se a relação de
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021;

14.3.2. A contratada se vincula a sua proposta e às previsões contidas no edital e seus
anexos;

14.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo
137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos
138 e 139 da mesma Lei.

14.4. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, nos termos do art. 6º,
lIl, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN.

14.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções
das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada
a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

15. DAS CONDIÇOES DE ENTREGA E REQUISITOS DA AQUISIÇÃO

15.1. As regras acerca das condições de recebimento e dos requisitos da aquisição/contratação são
as estabelecidas no Termo de Referência parte integrante deste Edital.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

16.1 Conforme Resolução nº 192, de 23 de janeiro de 2025, da Câmara Municipal de Domingos
Martins, o benefício concedido aos servidores será reajustado sempre no mês de janeiro com base
no lGP—M/FGV (Índice Geral de Preços do Mercado/Fundação Gétulio Vargas), acumulado nos
últimos 12 meses.

17. DA GESTÃO, FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO.

17.1. Os critérios de gestão, fiscalização e acompanhamento do objeto desta licitação estão previstos
no Termo de Referência parte integrante deste Edital.

18. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência
parte integrante deste Edital.

19. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO.
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19.1. As regras acerca de medição e pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência parte
integrante deste Edital.

20. DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS.

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021 , o Iicitante/adjudicatário que:

20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;

20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

20.1 .4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

20.1 .6. Apresentar declaração ou documentação falsa;

20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.

20.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

20.3. A aplicação das sanções administrativas obedecerá ao art. 155 da Lei nº 14.133/2021).

20.4. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções:

20.5. Em caso de aplicação da penalidade de multa, serão obedecidos os seguintes critérios:

20.5.1 . Multa de mora - punição de caráter pecuniário e será aplicada no caso de atraso
injustificado na execução total ou parcial do contrato (entrega de bens ou prestação de
serviço), correspondendo ao percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o
valor previsto no subitem 20.5.1.1, limitado a 30 (trinta) dias.
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20.5.1.1. A base de cálculo será o valor total contratado, em se tratando de entrega
única, e o valor da parcela em mora, no caso de entrega parcelada.
20.5.2 As sanções de multa de mora ou de multa compensatória, aplicadas
individual ou acumuladamente, não poderão ser inferiores a 0,5% (cinco décimos
por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado
ou celebrado em contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer
das infrações administrativas previstas no item 20.1 deste edital.
20.5.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada por
meio da emissão de Documento de Arrecadação Municipal (DAM) ou ainda
judicialmente.
20.5.4 No cálculo de apuração do valor referente à penalidade de multa, deverão ser
incluídos os dias de início, primeiro dia útil após o vencimento da obrigação, e o de
efetivo adimplemento contratual.
20.5.5 A multa compensatória será aplicada por descumprimento total ou parcial
das obrigações contratuais. Possui caráter indenizatório, cujo objetivo é compensar
a Administração pelos prejuízos causados e obedecerá às seguintes disposições:

I - o atraso injustificado e superior ao previsto no caput do artigo 8º (30
dias) será considerado inexecução contratual total ou parcial, sujeitando o
infrator à cobrança, além de multa moratória, de multa compensatória de 1 a
5% (um a cinco por cento) sobre o valor total do contrato.
II - a inexecução, no todo ou em parte, de qualquer cláusula pactuada,
sujeitando o infrator a multa compensatória de 6 a 10% (seis a dez por cento)
sobre o vªlor total do contrªtº, podendo ensejar sua extinção.

20.5.6 O percentual estabelecido no inciso Il do item 20.5.5 poderá ser dobrado, nos
casos de reincidência.

20.6. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar
da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão
ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminha—lo devidamente informado para a apreciação e decisão
superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.

21 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

21.1. Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

21.1,1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES
PRATICAS:
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a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou
na execução do contrato;
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar
o processo de licitação ou de execução do contrato;
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) PRATICA COERClTIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato.
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.

22.2. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados a Pregoeira, EXCLUSIVAMENTE por
meio eletrônico, através do Sistema Portal de Compras do Governo Federal
(https://www.gov.br/comgras/pt—br).

22.2.1. Os esclarecimentos serão divulgados no referido portal.

22.3. As impugnações deverão ser realizadas EXCLUSIVAMENTE por forma eletrônica, em
local próprio no Sistema Portal de Compras do Governo Federal
(https:l/www.gov.brIcompras/pt-br), no prazo assinalado, observados os demais requisitos de
admissibilidade, não tendo efeito suspensivo.

22.4. A resposta a impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de
Compras do Governo Federal no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior
à data da abertura do certame.

22.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

22.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame, salvo quando se amolda ao art. 55, parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021.

22.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.
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22.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos
de ordem geral, serão cadastradas no sítio eletrônico https:llwww.gov.brlcomgras/gt-br, sendo
de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

22.9. Qualquer modificação no edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação em que
se deu o texto original, reabrindo—se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

23. DAS DISPOSIÇÓES GERAIS.

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se—á Ata no sistema eletrônico.

23.2. O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da
qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu
afastamento da licitação ou a invalidação do processo.

23.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a nnalidade e a segurança da contratação.

23.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

23.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos só se iniciam e vencem
os prazos em dias de expediente na Administração.

23.7. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

23.7.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações
nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado,
ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem
prejuízo das demais sanções cabíveis.

23.8. A Câmara Municipal de Domingos Martins, poderá revogar este Pregão por razões de
interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável,
ou anulá-Io por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a
convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla
defesa e contraditório.

23.8.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato.
23.8.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.
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23.9. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e
habilitação.

23.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E TERMO DE REFERENCIA;

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO As CONDIÇÓES ESTABELECIDAS"NO
EDITAL E DE INEXISTÉNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇAO;

ANEXO III - _MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA
CONSTITUIÇAO FEDERAL;

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA;

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO;

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CONTRATOS CELEBRADOS COM A ADMINISTRAÇÃO
PUBLICA;

ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE INEXISTÉNCIA DE SOCIETÁRIO PÚBLICO;

ANEXO X — MINUTA DO CONTRATO
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO E
GERENCIAMENTO DE AUXILIO-ALIMENTAÇÃO

1. CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de administração e emissão
de cartão com chip de segurança e senha individual, com a disponibilização de créditos
mensais de natureza pré-paga, via web, referentes ao benefício vale alimentação, destinado a
aquisição de gêneros alimentícios para os servidores ativos da Câmara Municipal de Domingos
Martins. A natureza do objeto a ser contratado e comum nos termos do inciso I, do art. 78 da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, conforme condições e exigências nos termos da tabela
abaixo.

Quant. Estimativa Estimativa de Código
Item I Descrição Unid. Cartões de valor valor anual (compras.gov)

mensal
Contratação de
empresa
especializada na
prestação de 12 72 R$ 66.090,81 R$ 859.180,53 14109serviços de Meses Grupo 859
gerenciamento e
fornecimento de vale
alimentação por meiode cartão
eletrônico/magnético.

1.2. O prazo de vigência da contratação e de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato,
podendo ser prorrogado, na forma do artigo 106 da Lei nº 14.133/2021;

1.3. O auxílio alimentação, na forma de “vale alimentação”, obrigatoriamente terá seu uso restrito a
estabelecimentos comerciais localizados dentro do município de Domingos Martins;

1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no
Compras.gov e as constantes deste Termo de Referência, prevalecerão as últimas.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. Gº, inciso
XXIII, alínea “b' da Lei n. 14.133/2021)
2.1. Trata—se de benefícios de vale alimentação previsto na Resolução nº 192, de 23 de janeiro de

2025, da Câmara Municipal de Domingos Martins, a serem utilizados pelos servidores desta
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Casa de Leis, tendo a administração optado pela contratação de empresa especializada para
o seu fornecimento e gerenciamento. A necessidade de contratação para a prestação dos
serviços de administração e emissão de cartão com chip de segurança e senha individual, com
a disponibilização de créditos mensais, via web, referentes ao benefício vale alimentação para
o cumprimento dos objetivos administrativos, considerando uma ferramenta eficiente e eficaz
destinada a aquisição de gêneros alimentícios para os servidores ativos da Câmara Municipal
de Domingos Martins;

2.2. É importante destacar que o modelo de contratação adotado pela Câmara Municipal de
Domingos Martins, tem trazido vantagens econômicas a esta Casa de Leis, face às taxas de
desconto que são ofertadas pelas empresas licitantes que representam uma diferença entre o
valor de repasse aos usuários e o valor efetivamente pago à contratada;

2.3. Deste modo, a referida contratação e vista como uma forma de manter a qualidade dos serviços
de vale alimentação, proporcionando condições adequadas para utilização dos serviços por
servidores e membros desta Casa, além de gerar uma economia Hnanceira aos cofres públicos.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO A PRESTAÇÃO DO
SERVIÇO
3.1 O vale alimentação e benefício de caráter indenizatório concedido a servidores em efetivo

exercício nas atividades do cargo público, com a finalidade de subsidiar despesas de refeição
realizadas no exercício do cargo público, durante a sua jornada de trabalho;

3.2 O benefício é concedido com base na Resolução nº 192, de 23 de janeiro de 2025, da Câmara
Municipal de Domingos Martins. Para a distribuição destes valores, a Câmara optou pela
contratação de empresa especiaIizada na prestação de serviços de fornecimento e
gerenciamento de vale alimentação destinado a aquisição de gêneros alimentícios para os
servidores;

3.3A contratação é considerada a forma mais eficiente para a administração, na medida em que
oferecem sistemas com a opção de autosserviço, proporcionando ao usuário do sistema uma
plataforma completa e inteligente, com funções voltadas ao gerenciamento do benefício como
na extração de informações em tempo real.

4. DA SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Dos Cartões
5.1 Os Cartões de Vale-Alimentação deverão ser do tipo eletrônico/magnético com chip,
personalizados com nome do servidor e do CONTRATANTE, possuir chip de segurança, senha
pessoal e intransferível, assim como possibilitar recargas mensais.

Do Fornecimento dos Cartões
5.2 Após a assinatura do Contrato, a unidade de Recursos Humanos/Departamento Pessoal enviará
listagem com os dados de todos os servidores que receberão os Cartões de Vale-Alimentação. A
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CONTRATADA terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do envio da referida
listagem, para entrega-los na SEDE da Câmara Municipal de Domingos Martins;
5.3 O primeiro Cartão de Vale-Alimentação de cada servidor, independentemente da data de sua
investidura, será arcado pela CONTRATADA, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE;
5.4 Os Cartões de Vale-Alimentação deverão ser entregues bloqueados, com as respectivas
senhas, em envelope lacrado com o nome do servidor impresso na parte externa, na Sede da
Câmara Municipal, aos cuidados da Unidade de Recursos Humanos/Departamento Pessoa|, sem
custo de frete;
5.5 Caso os cartões entregues pela CONTRATADA não atendam às especificações contidas neste
estudo ou apresentem quaisquer defeitos, a Cámara Municipal de Domingos Martins os rejeitarã.
Neste caso a CONTRATADA fica obrigada a providenciar sua reposição e entrega no prazo máximo
de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da notificação a CONTRATADA fica
obrigada a garantir a substituição, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, de pelo menos 01 (um) Cartão
de Vale-Alimentação, sem custo, quando solicitado pelo servidor, nos casos de extravio, perda,
roubo ou furto;
5.6 O desbloqueio dos Cartões deverá ser feito através de Central de Atendimento Eletrônico pelo
usuário, fora os casos acima mencionados, o custo de emissão de outros cartões será arcado pelos
usuários, conforme valores informados pela CONTRATADA;
5.7 A CONTRATADA disponibilizará aos servidores Central de Atendimento Telefônico/Internet -
Serviço de Atendimento ao Cliente - SAC, para consultas de saldos e lançamentos dos créditos e
débitos efetuados com o Cartão, além dos sen/iços de bloqueio, desbloqueio, alteração de senha e
solicitação de segunda via de cartão;
5.8 A CONTRATADA disponibilizará a Câmara Municipal de Domingos Martins sistema
informatizado, via internet, para solicitação dos créditos e lançamento dos valores por servidor a
CONTRATADA disponibilizará mensalmente, relatório contendo as informações sobre estornos
(parciais e totais) contendo nome do servidor, valor base de cálculo e o valor efetivamente
estornado, além da referência do atendimento (protocolo);
5.9 O cartão eletrônico/magnético com chip referente ao vale-alimentação deverá ser aceito como
meio de pagamento, na rede credenciada pela CONTRATADA, quando da aquisição de gêneros
alimentícios, sem acréscimos de preço em relação ao pagamento à vista.

Da Disponibilização Dos Créditos Nos Cartões De Vale-Alimentação Dos Servidores
5.10 Os valores de natureza pré-paga a serem creditados mensalmente em cada Cartão deverão,
impreterivelmente, ser disponibilizados nas datas estabelecidas no cronograma a ser previamente
estabelecido pela Unidade de Recursos Humanos/Departamento Pessoal, após assinatura do
contrato;
5.11 A Câmara Municipal de Domingos Martins fará a solicitação do valor exato para crédito com
antecedência mínima de 3 (três) dias úteis da data estabelecida no cronograma;
5.12A obrigatoriedade da disponibilização do crédito na data estabelecida no cronograma, não está
vinculado ao pagamento da Nota Fiscal mensal, ficando a cargo da CONTRATADA as providências
para o recebimento dos valores em tempo hábil para receber o referido crédito;
5.13 O pagamento da Nota Fiscal Eletrônica está vinculado ao envio de todos os documentos
necessários à liquidação da despesa. O não pagamento da Nota Fiscal Eletrônica por problemas
documentais, não isenta à CONTRATADA de efetuar os créditos nas datas estabelecidas no item.
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Dos Serviços disponibilizados
5.14 A CONTRATADA disponibilizará aos servidores Central de Atendimento Telefônico/Internet -
Serviço de Atendimento ao Cliente - SAC, para consultas de saldos e lançamentos dos créditos e
débitos efetuados com o Cartão, além dos serviços de bloqueio, desbloqueio, alteração de senha e
solicitação de segunda via de cartão;
5.15 A CONTRATADA disponibilizará a Câmara Municipal de Domingos Martins sistema
informatizado, via internet, para solicitação dos créditos e lançamento dos valores por servidor;
5.16 A CONTRATADA disponibilizará mensalmente, relatório contendo as informações sobre
estornos (parciais e totais) contendo nome do servidor, valor base de cálculo e o valor efetivamente
estornado, além da referência do atendimento (protocolo);
5.17 O cartão eletrônico/magnético com chip referente ao vale-alimentação deverá ser aceito como
meio de pagamento, na rede credenciada pela CONTRATADA, quando da aquisição de gêneros
alimentícios, sem acréscimos de preço em relação ao pagamento à vista;
5.18 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da
CONTRATADA e a administração vedando—se qualquer relação entre estes que caracterize
pessoalidade e subordinação direta.

Da Rede de Estabelecimentos Credenciados
5.19 Manter convênio com rede de estabelecimentos credenciados/conveniados assinada pelo
Representante Legal da empresa, contendo estabelecimentos conveniados no Município de
Domingos Martins, onde sejam comercializados gêneros alimentícios, tais como supermercados ou
similares, nas seguintes localidades, no minimo:
a) Sede do Município
b) Santa Isabel
c) Paraju
d) Ponto Alto
e) Aracê
f) Biriricas
5.20 O não atendimento parcial a esta cláusula só será aceito mediante justificativa alheia à vontade
da contratada, com documentação comprobatória, e aceita pela contratante, após apuração do
motivo;
5.21 Poderão ser aceitas como justificativas:
a) a recusa de todos os estabelecimentos existentes nas referidas localidades em realizar o
credenciamento, mediante documento comprobatório;
b) a inexistência, nas referidas localidades, de tecnologia que viabilize a utilização do cartão.
5.22 - Os casos citados no subitem acima serão analisados pelo setor responsável e, caso seja
aceita a justificativa apresentada pela contratada, a mesma deverá providenciar o credenciamento
de outro estabelecimento em outra localidade do Municipio de Domingos Martins, a ser definida
pela contratante;
5.23 -Aqualquer tempo a Câmara Municipal de Domingos Martins poderá solicitar a CONTRATADA
a comprovação de que continua mantendo estabelecimentos comerciais credenciados.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. Bº, XXIII, alínea “e” e 40, 51º, inciso II, da
Lei nº 14.133l2021).

6.1 A execução do contrato deverá ser realizada em conformidade com as disposições constantes
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no item 5 deste Termo de Referência.

6. MODELO DE GESTÃO E DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial;

7.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila;

7.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo—se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

Fiscalização

7.4 A execução do serviço deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidor responsável, ou
pelos respectivos substitutos previamente designados pela Administração, nos termos do art. 117
da Lei nº 14.133/2021, que deverão atestar a realização do fornecimento contratado para
cumprimento das normas estabelecidas nos artigos 62 e 63 da Lei nº 4.320/64;
7.5 Manter registro de ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando
todas as ações necessárias para regularização das faltas ou defeitos constatados.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea 'h', da
Lei nº 14.133/2021)

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRONICA;

8.2 As exigências de habilitação juridica. fiscal, social e trabalhista são as usuais para a
generalidade dos objetos, conforme disciplinado, nos moldes previstos no Aviso de Licitação
Eletrônica que será publicado no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP).

Exigências de habilitação

8.3 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça,
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransgarencia.gov.br/ceis);
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria—Geral da União
(httpszllwww.portaltransparencia.qov.br/sancoes/cnep).
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8.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
8.5 Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;
8.6 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros;
8.7 O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação;
8.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos;
8.9 Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 8.10 - Serão aceitos registros de
CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND
e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

Habilitação Juridica

8.10 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.11 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
8.12 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor;
8.13 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.14 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;
8.15 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.16 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
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8.17 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971;
8.18 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista
8.19 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;
8.20 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e a Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
8.21 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 8.23 —
declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7“, XXXIII, da Constituição;
8.22 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
8.23 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.24 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico — Financeira
8.25 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133,
de 2021, art. 69, caput, inciso II);
8.26 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercicios sociais, comprovando, para cada exercício, indices de
Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);
8.27 Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido, para fins de
habilitação, patrimônio líquido minimo de 10% do valor total estimado da contratação;
8.28 Os documentos referidos acima Iimitar—se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica
ter sido constituida há menos de 2 (dois) anos;
8.29 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped;
8.30 O atendimento dos índices econômicos previstos neste termo de referência deverá ser
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada
pelo fornecedor.
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Qualificação Técnica
8.31 ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA: comprovação de que a proponente presta ou
prestou, sem restrição, serviço de natureza compatível com o objeto desta licitação. A comprovação
será feita por meio de apresentação de atestado(s), devidamente assinado(s), carimbado(s), e
preferencialmente em papel timbrado da empresa ou órgão tomador do serviço;
8.32 Apresentar atestado (s) de qualificação técnica, fornecido (3) por pessoa (5) juridica (s) de

. direito público ou privado, comprovando que a candidata tenha executado serviços de fornecimento
de vale alimentação por pelo menos 06 (seis) meses, que englobe, no mínimo 50 beneficiários,
representando em um ou mais contratos.

9. DAS OBRIGAÇÓES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

9.1. Cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto;
9.2. Prestar os serviços do objeto do contrato de acordo com a legislação e normas vigentes e por
profissionais capacitados e legalmente habilitados conforme preconizado na legislação pertinente,
garantindo assim o fiel cumprimento dos direitos e deveres dos empregados e da empresa, por
intermédio de soluções adequadas para cada caso, minimizando custos e riscos;
9.3 Garantir que os serviços sejam elaborados e executados de conformidade com a legislação
vigente e por profissionais capacitados e legalmente habilitados conforme preconizado na
legislação pertinente, visando assim, cumprir a legislação vigente, bem como garantir a qualidade
e idoneidade dos serviços prestados;
9.4. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,

. fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transferea responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato.

10. DAS OBRIGAÇÓES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
10.1 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando os
pagamentos de acordo com o estabelecido;
10.2 Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se
fizerem necessários à execução da contratação;
10.3 Notificar, formal e tempestivamente a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no
cumprimento da contratação;
10.4 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e
quaisquer débitos de sua responsabilidade;
10.5 Responsabilizar—se pelos danos causados diretamente a CONTRATADA ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação;
10.6 Acompanhar, inspecionar e fiscalizar a execução do contrato, notificando a Contratada para
corrigir as irregularidades ou defeitos encontrados na Prestação dos Serviços.
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11. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO PARA PAGAMENTO

11.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, devidamente atestada pelo fiscal designado;

11.2 Na emissão da Nota Fiscal, o fornecedor deverá descrever: o objeto, obrigatoriamente, em
conformidade com a descrição contida em sua proposta; o número do processo que originou a
contratação; número do contrato; número da Ordem de Serviços; e dados bancários, com indicação
do banco, agência e conta;

11.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para
a Contratante;

11.4 A Nota Fiscal ou Documento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhada da documentação de comprovação de regularidade fiscal da empresa contratada;

11.5 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

12. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES E DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

12.1 O quantitativo estimado de servidores e de 62 (sessenta e dois) e 10 (dez) estagiários,
podendo, a qualquer tempo, a Câmara Municipal de Domingos Martins alterar mensalmente as
quantidades estabelecidas. O valor de cada cartão/servidor é de R$ 986,43 (novecentos e oitenta
e seis reais e quarenta e três centavos), tendo os estagiários o direito à metade deste valor
mensalmente. E o valor estimado mensal da contratação equivale a R$ 66.090,81 (sessenta e seis
mil, noventa reais e oitenta e um centavos), totalizando em 12 meses o valor de R$ 859.180,53
(oitocentos e cinquenta e nove mil, cento e oitenta reais e cinquenta e três centavos), considerando
um 13º pagamento no mês de dezembro;

12.2 Conforme Resolução nº 192, de 23 de janeiro de 2025, da Câmara Municipal de Domingos
Martins, o benefício concedido aos servidores será reajustado sempre no mês de janeiro com base
no lGP—M/FGV (Índice Geral de Preços do Mercado/Fundação Getulio Vargas), acumulado nos
últimos 12 meses.

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação:
As despesas decorrentes do serviço de administração e fornecimento de cartões eletrônicos
magnéticos com chip, visando a concessão de vale alimentação, correrão por conta de dotação
orçamentária prevista no orçamento para o exercício de 2025, Unidade da Câmara Municipal de
Domingos Martins, Fonte de Recursos 150000009999, Projeto/Atividade: 0100010103100012001
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- manutenção dos serviços administrativos da Câmara Municipal pela ficha 15 — Auxilio
Alimentação, Elemento de Despesa com a rubrica 3.3.90.46.00000;

13.2 No que diz respeito a reajuste, a inexistência de índice oficial para serviços de administração
e fornecimento de cartões eletrônicos magnéticos com chip, visando a concessão de vale
alimentação, será aplicado o lGP—M/FGV ou outro índice que vier a substitui-Io, em consonância
com a Resolução nº 192 de 23 de janeiro de 2025

14. DAS PENALIDADES

14.1 A Contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para prestação dos
serviços adjudicados, sujeitando-se às penalidades constantes nos artigos 156 da Lei nº
14.133/2021, a saber:

a) advertência, nos casos de descumprimentos contratuais de menor potencial, que não gerem
prejuízo para a Câmara Municipal de Domingos Martins;

b) multa de 5% (cinco por cento) incidente sobre o valor mensal dos créditos, no caso de
descumprimento dos prazos para repasse dos valores estabelecidos;

c) multa de 1% (um por cento) incidente sobre o valor mensal dos créditos, nos casos em que a
CONTRATADA:

1) descumprir os prazos estabelecidos;

2) não atender às obrigações previstas, em especial o serviço de bloqueio de cartão nos casos de
perda, roubo ou extravio;

3) não manter o minimo de estabelecimentos credenciados por municipios.

d) multa de 1% (um por cento) incidente sobre o valor mensal dos créditos, por ocorrência, nos
casos em que a CONTRATADA não cumprir com o disposto;

e) multa de 0,5% (cinco centésimos por cento) incidente sobre o valor mensal dos créditos, em
relação a cada um dos cartões enviados fora dos padrões, características e condições descritas;

f) suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com a Câmara Municipal de Domingos
Martins por um periodo de até 2 (dois) anos, nos casos de recusa quanto à assinatura do contrato
administrativo ou entrega do objeto contratado;

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos de
prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da licitação ou contratação,
tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de declaração falsa.

14.2 Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 157 e 158 da Lei nº
14/1993;
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14.3 As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo CONTRATANTE após a devida
notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia;
14.4A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento,
onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção
administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa.

15. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
15.1 As PARTES, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar no presente contrato em
conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de
órgão reguladores e/ou fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei Federal nº 13.709/2018;
15.2 No presente contrato, a CONTRATANTE assume o papel de controlador, nos termos do artigo
5º, Vl da Lei nº 13.709/2018, e a CONTRATADA assume o papel de operador, nos termos do artigo
5º, VII da Lei nº 13.709/2018;
15.3 A CONTRATADA deverá guardar sigilo sobre os dados pessoais compartilhados pela
CONTRATANTE e só poderá fazer uso dos dados exclusivamente para fins de cumprimento do
objeto deste contrato, sendo-lhe vedado, a qualquer tempo, o compartilhamento desses dados sem
a expressa autorização da CONTRATANTE, ou o tratamento dos dados de forma incompatível com
as finalidades e prazos acordados;
15.4 As PARTES deverão notificar uma à outra, por meio eletrônico, em até 2 (dois) dias úteis, sobre
qualquer incidente detectado no âmbito de suas atividades, relativo a operações de tratamento de
dados pessoais;
15.5 As PARTES se comprometem a adotar as medidas de segurança administrativas, tecnológicas,
técnicas e operacionais necessárias a resguardar os dados pessoais que lhe serão conãados,
levando em conta as diretrizes de órgãos reguladores, padrões técnicos e boas práticas existentes.
15.6 A CONTRATANTE terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a conformidade
da CONTRATADA, diante das obrigações de operador, para a proteção de dados pessoais
referentes à execução deste contrato;
15.7 As PARTES ficam obrigadas a indicar encarregado pela proteção de dados pessoais, ou
preposto, para comunicação sobre os assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018, suas alterações
e regulamentações posteriores;
15.8 As PARTES darão conhecimento formal a seus empregados e colaboradores das obrigações
e condições acordadas nesta cláusula. As diretrizes aqui estipuladas deverão ser aplicadas a toda
e qualquer atividade que envolva a presente contratação.

16. APÉNDICES

16.1 Constam como apêndices a este termo:

- Estudo Técnico Preliminar (ETP);

— Análise de Riscos;



Câmara Municipaícíe ©omingos Martins
Estado do Espírito Santo

Avenida Senador Jefferson de Aguiar, nº 27 — Domingos Martins — ES
CEP: 29260-000 Telefone: (27) 4042 - 4849

Site: www.domingosmartinses.leg.br
e—maii: cmdmartinchamaradomingosmartins.es.leg.br

17. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA

Giane Maria de Aguiar (Servidora designada através da Portaria 84 de 18 de fevereiro de 2025,
como responsável pela elaboração).

Municipio de Domingos Martins, 13 de agosto de 2025.

Exmº. Sr. Presidente Diogo Endlich

Encaminho para análise e aprovação de V. Exª. o Termo de Referência relacionado à contratação
de empresa especializada na prestação de serviços de administração e emissão de cartão com chip
de segurança e senha individual, com a disponibilização de créditos mensais de natureza pré-paga,
via web, referentes ao beneficio vale alimentação aos servidores da Câmara Municipal de Domingos
Martins.

GIANE MARIA DE AGUIAR
Assessora Administrativo e Legislativo

Matrícula 884

18. APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA

A Assessora Administrativo, Legislativo e de Cerimonial
Na qualidade de ordenador de despesa, aprovo o presente Termo de Referência.

DIOGO ENDLICH
Presidente
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CÁLCULO DOS INDICADORES ECONÓMICOS

Nos cálculos dos índices extraídos das demonstrações contábeis, comprovando a boa situação
financeira, serão adotados os seguintes critérios:

1 - O Índice de Liquidez Corrente é o quociente da divisão do Ativo Circulante pelo Passivo
Circulante, conforme abaixo:

ILC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

2 - O Índice de Liquidez Geral, correspondente ao quociente da divisão da Soma do Ativo
Circulante com Realizável a Longo Prazo pela Soma do Passivo Circulante com o Exigível a Longo
Prazo, conforme abaixo:

|LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

3 — O Capital Circulante que deverá refletir um saldo positivo, conforme abaixo:

Capital Circulante = Ativo Circulante — Passivo Circulante

Será habilitada a empresa que apresentar:

1. Índice de Liquidez Corrente: igual ou maior que 1,0;

2. Índice de Liquidez Geral: igual ou maior que 1,0;

3 - Capital Circulante Líquido: saldo positivo da diferença entre o Ativo Circulante e Passivo
Circulante.
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ANEXO II

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AS CONDIÇOES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE
INEXISTÉNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

. Pregão ELETRONICO Nº 002/2025

A ........................................................... (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ
Nº ......................... , localizada à
........................................... , por intermédio de seu representante legal o(a) sr(a)....................,
portador(a)
da Carteira de Identidade Nº ................ e CPF Nº ............................ , declara expressamente que
se sujeita às condições estabelecidas no edital acima citado e que acatará integralmente
qualquer decisão que venha a ser tomada pelo órgão licitante quanto à qualificação apenas das
proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no edital e que demonstrem
integral capacidade de executar o fornecimento do bem previsto.

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos
da habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente.Local, de de 2025

(NOME, ASSINATURA DO RESPONSAVEL E CPF)

(PAPEL TIMBRADO EIOU CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA)
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ANEXO III

MODELO DE_ DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA
CONSTITUIÇAO FEDERAL DE 1988

Pregão ELETRONICO Nº00212025

A ........................................................... (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ
Nº ......................... , localizada à
........................................... , por intermédio de seu representante legal o(a) sr(a)................,
portador(a)
da Carteira de Identidade Nº ................ e CPF Nº ............. , declara, para fins do disposto no
Inc. VI do art.

Nº 68 da lei Nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: ( ) Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. (1)

Local, de de

(NOME, ASSINATURA DO RESPONSAVEL E CPF)

(PAPEL TIMBRADO E/OU CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA)

1Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.



Câmara Wlumczpafcíe ©ommgos Mar/rms
Estado do Espírito Santo

Avenida Senador Jefferson de Aguiar, nº 27 — Domingos Martins — ES
CEP: 29260-000 Telefone: (27) 4042 - 4849

Site: www.domingosmartins.es.leg.br
e—mail: cmdmartinsâcamaradomingosmartinS.es.leg.br

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

Pregão ELETRONICO Nº 002/2025
A ........................................................... (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ
Nº ......................... , localizada à
........................................... , por intermédio de seu representante legal o(a) sr(a)....................,
portador(a)
da Carteira de Identidade Nº ................ e CPF Nº ............................ , para fins do disposto no
edital de licitação Pregão ELETRONICO Nº 000212025, declara, sob as penas da lei, em
especial o Art. 299 do Código Penal Braisleiro, que:

A) A proposta apresentada para participar do Pregão ELETRONICO Nº 002/2025, , foi elaborada
de maneira independente (pelo licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte,
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial
ou de fato do Pregão ELETRONICO Nº 0002/2025, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

B) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão ELETRONICO Nº
0002/2025 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou
de fato do Pregão ELETRONICO Nº 0001/2025, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

C) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão ELETRONICO Nº 0002l2025quanto a
participar ou não da referida licitação;

D) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão ELETRONICO Nº
0002I2025 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido
com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão ELETRONICO Nº 0002I2025
antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão ELETRONICO Nº
000212025 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou
recebido de qualquer integrante do município de domingos martins/es, antes da abertura
oficial das propostas; e

E) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém
plenos poderes e informações para tirmá-la.

Local, de de 2025
(NOME, ASSINATURA DO RESPONSAVEL E CPF)

(PAPEL TIMBRADO E/OU CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA)



Câmara Mumapaícíe ©ommgos Martins
Estado do Espírito Santo

Avenida Senador Jefferson de Aguiar, nº 27 — Domingos Martins — ES
CEP: 29260—000 Telefone: (27) 4042 - 4849

Site: www.domingosmartinseslezbr
e-mail: cmdmartinsâcamaradomingosmartinses.leg.br

ANEXO V

DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE)

A ........................................................... (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ
Nº .......................... localizada à
........................................... , por intermédio de seu representante legal o(a) sr(a)....................,
portador(a)
da Carteira de Identidade Nº ................ e CPF Nº ................... , DECLARA, sob as penalidades
da lei, que s
enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do Art. 3º da Lei
Complementar Nº 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e
vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais
impostas pelo 5 4º do Art. 3º da Lei Complementar Nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e pelo
artigo 4º da Lei Nº 14.133/2021,

DECLARA, para fins da Ic 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser:

( ) MICROEMPRESA - receita bruta anual igual ou inferior a r$ 360.000,00 (trezentos e sessenta
mil reais) e estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se
enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo 5 4º do Art. 3º da Lei Complementar
Nº 123/06 alterada pela LC 147/2014.
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE — receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 (trezentos
e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e Oitocentos mil reais),
estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em
nenhuma das vedações legais impostas pelo 5 4º do art. 3º da Lei Complementar Nº 123/06
alterada pela LC 147/2014.

OBSERVAÇÓES:
. esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como ME ou EPP,
nos termos da LC 123, de 14 de dezembro de 2006;
o a não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da
licitante como ME ou EPP, nos termos da LC Nº 123/2006, ou a opção pela não utilização do
direito de tratamento diferenciado.

NOME, ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL E CPF .....................................

NOME e ASSINATURA DO CONTADOR

CRC:

(PAPEL TIMBRADO ElOU CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA)
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Pregão ELETRÓNICO Nº 002/2025

A ........................................................... (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº ......................... ,
localizada à
............................................ por intermédio de seu representante legal o(a) sr(a)
portador(a)
da Carteira de Identidade Nº ................ e CPF Nº ............................... , DECLARA não ter recebido do
Município de Domingos Martins / ES ou de qualquer outra entidade da administração direta ou indireta,
em âmbito federal, estadual e municipal, suspensão temporária de participação em licitação e ou
impedimento de contratar com a administração, assim como não ter recebido declaração de idoneidade
para licitar e ou contratar com a administração federal, estadual e municipal.

(LOCAL), de de 2025.

(NOME, ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Pregão ELETRONICO Nº 002/2025
A ........................................................... (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº ......................... ,
localizada à
........................................... , por intermédio de seu representante legal o(a) sr(a)
portador(a)
da Carteira de Identidade Nº ................ e CPF Nº ............................ ,,DECLARA em conformidade com
a Lei Federal Nº 14.133/2021, que cumpre todos os requisitos _para habilitação para este certame
licitatório da Câmara Municipal de Domingos Martins- PREGAO ELETRONICO Nº 02/2025.

(LOCAL), de de 2025.

(NOME, ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)

(PAPEL TIMBRADO E/OU CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA)
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ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Pregão ELETRONICO Nº 002/2025
A ........................................................... (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ

. Nº ......................... ,localizada à
3 ........................................... , por intermédio de seu representante legal o(a) sr(a) .......................
; portador(a) da Carteira de Identidade Nº ................ e CPF Nº ............................ ,,DECLARA em
* conformidade com a lei Nº 14.133/2021 que possui os seguintes contratos firmados com a
; Administração Pública no ano-calendário de realização desta licitação: (OU: não possui contratos
; firmados com a Administração Pública no ano calendário de realização desta licitação)
1

I

Nome do Órgão Vigência do Contrato Valor do Contrato

Valor total do R$ (xxxxxxx,xx)Contratos sI

(LOCAL), de de 2025.

i

I

I

(NOME, ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE INEXISTÉNCIA DE SOCIETÁRIO PÚBLICO (MODELO)

Pregão ELETRONICO Nº 002/2025

A empresa . estabelecida na Rua , inscrita noCNPJ nº , declara sob as penas da lei que
não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou empregado de empresa pública
ou de sociedade de economia Mista, do órgão celebrante.

(LOCAL), de de 2025.

(NOME, ASSINATURA DO RESPONSAVEL E CPF)

(PAPEL TIMBRADO EIOU CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA)
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ANEXO X

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xx12025
PROCESSO ADMINISTRATIVO xxl2025

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
fornecimento e gerenciamento de auxílio-
alimentação, Nº xx12025, QUE FAZEM ENTRE
SI A CÁMARA MUNICIPAL DE DOMINGOS
MARTINS, E A EMPRESA xx.

A CAMARA MUNICIPAL DE DOMINGOS MARTINS, com sede na Avenida Senador
Jefferson de Aguiar, nº 27, Centro, Domingos Martins — ES — 29260-000 , inscrita no
CNPJ nº 27.477.447/0001-02, neste ato representado pelo Presidente Sr. Diogo
Endlich, brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº 1762086, expedida pela
SPTC—ES, inscrito no CPF sob o nº 086.812.807—40, residente e domiciliado à Rua
Iracema Lyra de Aguiar, 76, Bairro Jefferson de Aguiar, Município de Domingos
Martins — ES, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa XX, neste ato
representada por xx, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº
xx/2025, conforme Ato nº xxl2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133,
de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão xx
nº xx/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO
1.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de administração e emissão
de cartão com chip de segurança e senha individual, com a disponibilização de créditos mensais de
natureza pré-paga, via web, referentes ao benefício vale alimentação, destinado a aquisição de
gêneros alimentícios para os servidores ativos da Câmara Municipal de Domingos Martins. A
natureza do objeto a ser contratado e comum nos termos do inciso I, do art. 78 da Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021;
1.2 O quantitativo estimado de servidores e de 62 (sessenta e dois) e 10 (dez) estagiários, podendo
a qualquer tempo, a Câmara Municipal de Domingos Martins alterar as quantidades estabelecidas,
dentro dos ditames legais;
1.3 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de
transcrição:
1.3.1 O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.3.2 Autorização de Contratação Direta e o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;
1.3.3 A Proposta do Contratado; e
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGAÇÃO
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2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da assinatura do contrato,
podendo ser prorrogado, na forma do artigo 106 da Lei nº 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA GESTÃO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
3.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência.
3.2 A fiscalização dos serviços será realizada pela contratante, que designará como fiscal técnico e
administrativo a servidora titular xx e sua suplente xx de forma a fazer cumprir rigorosamente, o
objeto, os prazos, as cláusulas e as condições expressas no contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1 Do percentual mínimo de desconto: Não será permitida a prática de taxa de administração
diferente de 0% (zero), para administração dos benefícios, conforme vedações da Lei Federal nº
14.442/2022, que dispõe sobre O pagamento de vale-alimentação;
4.2 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual e não haverá exigência da garantia da
contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21;
4.3 DO Fornecimento dos Cartões:
4.3.1 Após a assinatura do Contrato, a unidade de Recursos Humanos/Departamento Pessoal
enviará listagem com os dados de todos os servidores que receberão os Cartões de Vale-
Alimentação. A CONTRATADA terá O prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data dO
envio da referida listagem, para entrega—los na SEDE da Câmara Municipal de Domingos Martins;
4.3.2 Os Cartões de Vale-Alimentação deverão ser do tipo eletrônico/magnético com chip,
personalizados com nome do servidor e do CONTRATANTE, possuir chip de segurança, senha
pessoal e intransferível, assim como possibilitar recargas mensais;
4.3.3 O primeiro Cartão de Vale-Alimentação de cada servidor, independentemente da data de sua
investidura, será arcado pela CONTRATADA, sem qualquer ônus para O CONTRATANTE;
4.3.4 Os Cartões de Vale-Alimentação deverão ser entregues bloqueados, com as respectivas
senhas, em envelope lacrado com o nome do servidor impresso na parte externa, na Sede da
Câmara Municipal, aos cuidados da Unidade de Recursos Humanos/Departamento Pessoal, sem
custo de frete;
4.3.5 Caso os cartões entregues pela CONTRATADA não atendam às especificações contidas
neste Contrato ou apresentem quaisquer defeitos, a Câmara Municipal de Domingos Martins os
rejeitará. Neste caso a CONTRATADA fica obrigada a providenciar sua reposição e entrega no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da notificação;
4.3.6 A CONTRATADA tica obrigada a garantir a substituição, no prazo de 05 (Cinco) dias úteis, de
pelo menos 01 (um) Cartão de Vale-Alimentação, sem custo, nas mesmas características e
condições, quando solicitado pelo servidor, nos casos de extravio, perda, roubo ou furto;
4.3.7 O desbloqueio dos Cartões deverá ser feito através de Central de Atendimento Eletrônico pelo
usuano;
4.3.8 Fora os casos acima mencionados, o custo de emissão de outros cartões será arcado pelos
usuários, conforme valores informados pela CONTRATADA;
4.4 Da Disponibilização Dos Créditos Nos Cartões De Vale-Alimentação Dos Servidores:
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4.4.1 Os valores de natureza pré-paga a serem creditados mensalmente em cada Cartão deverão,
impreterivelmente, ser disponibilizados nas datas estabelecidas no cronograma a ser previamente
estabelecido pela Unidade de Recursos Humanos/Departamento Pessoal, após assinatura do
contrato;
4.4.2 A Câmara Municipal de Domingos Martins fará a solicitação do valor exato para crédito com
antecedência mínima de 3 (três) dias úteis da data estabelecida no cronograma;
4.4.3 - A obrigatoriedade da disponibilização do crédito na data estabelecida no cronograma, não
está vinculado ao pagamento da Nota Fiscal mensal, ficando a cargo da CONTRATADA as
providências para o recebimento dos valores em tempo hábil para receber o referido crédito;
4.4.4 O descumprimento do prazo de disponibilização do crédito conforme o cronograma, poderá
ensejar a aplicação de penalidades constantes no item 11.1;
4.4.5 O pagamento da Nota Fiscal Eletrônica está vinculado ao envio de todos os documentos
necessários à liquidação da despesa. O não pagamento da Nota Fiscal Eletrônica por problemas
documentais, não isenta a CONTRATADA de efetuar os créditos nas datas estabelecidas no item.
4.5 Dos Serviços disponibilizados:
4.5.1 A CONTRATADA disponibilizará aos servidores Central de Atendimento Telefônico/Internet -
Serviço de Atendimento ao Cliente - SAC, para consultas de saldos e lançamentos dos créditos e
débitos efetuados com o Cartão, além dos serviços de bloqueio, desbloqueio, alteração de senha e
solicitação de segunda via de cartão;
4.5.2 A CONTRATADA disponibilizará a Câmara Municipal de Domingos Martins sistema
informatizado, via internet, para solicitação dos créditos e lançamento dos valores por servidor;
4.5.3 A CONTRATADA disponibilizará mensalmente, relatório contendo as informações sobre
estornos (parciais e totais) contendo nome do servidor, valor base de cálculo e o valor efetivamente
estornado, além da referência do atendimento (protocolo);
4.5.4 O cartão eletrônico/magnético com chip referente ao vale-alimentação deverá ser aceito como
meio de pagamento, na rede credenciada pela CONTRATADA, quando da aquisição de gêneros
alimentícios, sem acréscimos de preço em relação ao pagamento à vista;
4.5.5 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da
CONTRATADA e a administração vedando—se qualquer relação entre estes que caracterize
pessoalidade e subordinação direta;
4.6 Da Rede de Estabelecimentos Credenciados:
4.6.1 Manter convênio com rede de estabelecimentos credenciados/conveniados assinada pelo
Representante Legal da empresa, contendo estabelecimentos conveniados no Município de
Domingos Martins, onde sejam comercializados gêneros alimentícios, tais como supermercados ou
similares;
4.6.2 O auxílio-alimentação, obrigatoriamente terá seu uso restrito a estabelecimentos comerciais
localizados dentro do município de Domingos Martins, nas seguintes localidades, no mínimo:
a1) Sede do Município;
a2) Santa Isabel;
a3) Paraju;
a4) Ponto Alto;
a5) Aracê;
a7) Biriricas.
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4.6.3 O não atendimento parcial a esta cláusula só será aceito mediante justificativa alheia à
vontade da contratada, com documentação comprobatória, e aceita pela contratante, após
apuração do motivo;
4.6.4 Poderão ser aceitas como justincativas:
a) a recusa de todos os estabelecimentos existentes nas referidas localidades em realizar o
credenciamento, mediante documento comprobatório;
b) a inexistência, nas referidas localidades, de tecnologia que viabilize a utilização do cartão.
4.6.5 Os casos citados no subitem acima serão analisados pelo setor responsável e, caso seja
aceita a justificativa apresentada pela contratada, a mesma deverá providenciar o credenciamento
de outro estabelecimento em outra localidade do Município de Domingos Martins, a ser definida
pela contratante;
4.6.6 A qualquertempo a Câmara Municipal de Domingos Martins poderá solicitar à CONTRATADA
a comprovação de que continua mantendo estabelecimentos comerciais credenciados.

5. CLÁUSULA QUINTA — DO VALOR DO PAGAMENTO
5.1 PREÇO:
5.1.1 O valor mensal da contratação será de R$ 66.090,81 (sessenta e seis mil, noventa reais e
oitenta e um centavos), totalizando em 12 meses o valor de R$ 859.180,53 (oitocentos e cinquenta
e nove mil, cento e oitenta reais e cinquenta e três centavos), considerando o 13º pagamento no
mês de dezembro;
5.1.2 A Câmara Municipal de Domingos Martins se reserva ao direito de determinar valores
diferentes do vale-alimentação a ser disponibilizado a cada servidor, em virtude de afastamento
legal, falta, contratações, exonerações, etc;
5.1.3 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;
5.2 FORMA DE PAGAMENTO:
5.2.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado;
5.2.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento;
5.3 PRAZO DE PAGAMENTO:
5.3.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
da Nota Fiscal;
5.3.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.
5.3.3 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IGP-M/FGV de correção monetária;
5.4 CONDIÇOES DE PAGAMENTO:
5.4.1 A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,
conforme disposto neste instrumento e no Termo de Referência;
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5.4.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que
emita a nota fiscal com o valor exato dimensionado;
5.4.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

o prazo de validade;
a data da emissão;
os dados do contrato e do órgão contratante;
o período respectivo de execução do contrato;
o valor a pagar; e
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.4.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;
5.4.5 A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68
da Lei nº 14.133/2021;
5.4.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, o gestor do Contrato deverá
realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no aviso; b)
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas;
5.4.7 Constatando—se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
do contratante;
5.4.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto a
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;
5.4.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa;
5.4.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação;
5411 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
5.4.12 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

“999.69!

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
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6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em xx.
6.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IGP-M/FGM, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, iiquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o indice dennitivo.
6.5 Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.6 Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.
6.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA — OBRIGAÇÓES DO CONTRATANTE
7.1 São obrigações do Contratante:
7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
7.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
7.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
7.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado por meio de servidores especialmente designados;
7.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
7.1.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
7.1.7 Prestar ao Contratado todas as informações e esclarecimentos necessários a realização do
serviço contratado;
7.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. CLÁUSULA OITAVA — OBRIGAÇÓES DO CONTRATADO
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8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos,
assumindo como exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
8.1.1 Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representa-Io
na execução do contrato;
8.1.1.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício
da atividade;
8.1.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior;
8.1.3 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
8.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verincarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
8.1.5 Responsabilizar—se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado a Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor
correspondente aos danos sofridos;
8.1.6 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
8.1.7 Quando não for possível a verificação da regularidade, a empresa contratada deverá entregar
ao setor responsável pela fiscalização do contrato, ao ser solicitada, os seguintes documentos: 1)
prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais
e a Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS
— CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT;
8.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
8.1.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;
8.1.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo—lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento;
8.1 .11 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros;
8.1.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;
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8.1 .13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
8.1.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
8.1.15 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
contratação direta;
8.1 .16 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação;
8.1.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
8.1.18 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
8.1.19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante.

9. CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÓES PERTINENTES A LGPD
9.1 As PARTES, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar no presente contrato em
conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de
órgão reguladores e/ou fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei Federal nº 13.709/2018;
9.2 No presente contrato, a CONTRATANTE assume o papel de controlador, nos termos do artigo
5º, Vl da Lei nº 13.709/2018, e a CONTRATADA assume o papel de operador, nos termos do artigo
5º, VII da Lei nº 13.709/2018;
9.3 A CONTRATADA deverá guardar sigilo sobre os dados pessoais compartilhados pela
CONTRATANTE e só poderá fazer uso dos dados exclusivamente para fins de cumprimento do
objeto deste contrato, sendo-lhe vedado, a qualquer tempo, o compartilhamento desses dados sem
a expressa autorização da CONTRATANTE, ou o tratamento dos dados de forma incompatível com
as finalidades e prazos acordados;
9.4 As PARTES deverão notificar uma à outra, por meio eletrônico, em até 2 (dois) dias úteis, sobre
qualquer incidente detectado no âmbito de suas atividades, relativo a operações de tratamento de
dados pessoais;
9.5 As PARTES se comprometem a adotar as medidas de segurança administrativas, tecnológicas,
técnicas e operacionais necessárias a resguardar os dados pessoais que lhe serão confiados,
levando em conta as diretrizes de órgãos reguladores, padrões técnicos e boas práticas existentes;
9.6 A CONTRATANTE terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a conformidade
da CONTRATADA, diante das obrigações de operador, para a proteção de dados pessoais
referentes à execução deste contrato;
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9.7 As PARTES ficam obrigadas a indicar encarregado pela proteção de dados pessoais, ou
preposto, para comunicação sobre os assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018, suas alterações
e regulamentações posteriores;
9.8 As PARTES darão conhecimento formal a seus empregados e colaboradores das obrigações e
condições acordadas nesta Cláusula. As diretrizes aqui estipuladas deverão ser aplicadas a toda e
qualquer atividade que envolva a presente contratação.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS PENALIDADES
11.1 A Contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para prestação dos
serviços adjudicados, sujeitando-se às penalidades constantes nos artigos 156 da Lei nº
14.133/2021, a saber:
a) advertência, nos casos de descumprimentos contratuais de menor potencial, que não gerem
prejuizo para a Câmara Municipal de Domingos Martins;
b) multa de 5% (Cinco por cento) incidente sobre o valor mensal dos créditos, no caso de
descumprimento dos prazos para repasse dos valores estabelecidos;
C) multa de 1% (um por cento) incidente sobre o valor mensal dos créditos, nos casos em que a
CONTRATADA:
c.1) descumprir os prazos estabelecidos;
c.2) não atender às obrigações previstas, em especial o serviço de bloqueio de cartão nos casos
de perda, roubo ou extravio;
C.3) não manter o minimo de estabelecimentos credenciados por municípios;
d) multa de 1% (um por cento) incidente sobre o valor mensal dos créditos, por ocorrência, nos
casos em que a CONTRATADA não cumprir com o disposto;
e) multa de 0,5% (cinco centésimos por cento) incidente sobre o valor mensal dos créditos, em
relação a cada um dos cartões enviados fora dos padrões, características e condições descritas;
f) suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com a Câmara Municipal de Domingos
Martins por um período de até 2 (dois) anos, nos casos de recusa quanto à assinatura do contrato
administrativo ou entrega do objeto contratado;
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos de
prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da licitação ou contratação,
tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de declaração falsa;
11.2 Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 157 e 158 da Lei nº
14/1993;
11.3 As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo CONTRATANTE após a devida
notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia;
11.4 A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento,
onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção
administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes, salvo o interesse das partes
em prorrogar, conforme cláusula segunda do presente Termo;
12.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa;

. 12.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;
1222 A alteração social ou modificação da fInalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir O contrato;
12.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva;
12.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
1232 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.3.3 indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação:
As despesas decorrentes do serviço de administração e fornecimento de cartões eletrônicos
magnéticos com chip, visando a concessão de vale alimentação, correrão por conta de dotação
orçamentária prevista no orçamento para O exercício de 2025, Unidade da Câmara Municipal de
Domingos Martins, Fonte de Recursos 150000009999, Projeto/Atividade: 010001.0103100012.001
- manutenção dos serviços administrativos da Câmara Municipal pela ficha 15 — Auxilio

. Alimentação, Elemento de Despesa com a rubrica 3.3.90.46.00000;
13.2 No que diz respeito a reajuste, a inexistência de índice Oficial para serviços de administração
e fornecimento de cartões eletrônicos magnéticos com chip, visando a concessão de vale
alimentação, será aplicado O lGP-M/FGV ou outro índice que vier a substitui-lo, em consonância
com a Resolução nº 192 de 23 de janeiro de 2025.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS
14.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e
princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAçõES
15.1 Eventuais alterações contratuais reger—se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021;
15.2 O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato;

,,,, Á
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15.3 AS supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato;
15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1 lncumbirá à contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições
previstas na Lei nº 14.133/21.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
17.1 AS partes elegem o Foro da Comarca de Domingos Martins, Estado do Espírito Santo, em
detrimento de qualquer outro, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, ê1º da Lei nº
14.133/21.

Domingos Martins/ES, xx de xx de 2025.

DIOGO ENDLICH
Presidente da Câmara Municipal de Domingos Martins
CONTRATANTE

XX

Representante da Empresa XX
CONTRATADA

Testemunhas:Nome: Nome:CPF nº CPF nº
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Mem. l7/CPL/PREGÃO

Em 9 de setembro de 2025.

Ao Senhor Jorge Moyses Monteiro
Gerente de Comunicação
Câmara Municipal de Domingos Martins

Senhor,

Solicito a gentileza de proceder à publicação do texto, em anexo, no DIO — ES

e no jornal de grande circulação para o dia 10 de setembro de 2025.

Atenciosamente,

THAMIRES SU LI DO NA IMENTO RASSELI
Prego 1ra



Aviso DE ABERTURA oo
PREGAO ELETRONICO nº.oozrzozs

A Câmara Municipal de Domingos Martins — ES, por meio da Comissão
Permanente de Licitação, torna público a quem possa interessar que PROMOVE
ABERTURA DO PREGÃO ELETRONICO ACIMA CITADO, cuja abertura ocorrerá

às 09:00 horas do dia 30 de setembro de 2025, visando à Contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de administração e emissão de

cartão com chip de segurança e senha individual, com a disponibilização de
créditos mensais de natureza pré-paga, via web, referentes ao benefício vale

alimentação, destinado a aquisição de gêneros alimentícios para os servidores
ativos da Câmara Municipal de Domingos Martins.

O Edital completo está à disposição pelo e-mail: cpl©domingosmartins.es.leg.br,
bem como no Portal Compras do Governo Federal e no PNCP, mais informações

na Câmara Municipal, situada à Avenida Senador Jefferson de Aguiar, nº 27,
Centro de Domingos Martins ou pelo telefone: (27) 4042-4849.

Domingos Martins, 9 de setembro de 2025.
THAMIRES SUELI DO NASCIMENTO RASSELI

Pregoeira
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(. i-"EDENCIAMENTO: 30 minutos antes da
: EàERTURA DA SESSÃO, a qual ocorrerá às
:. 'ª. :C0 do dia 24 de setembro de 2025. A Sessão
Hbãica ocorrerá na Sala de Licitações da Prefeitura
de VB la Valério/ES, Rua Lourenço de Martins, nº 190,
Centro - Vila Valério- ES. O edital completo está à
disposição dos interessados nos dias úteis de 11
35 17,h de segunda à quinta, e, nas sextas- feiras,
de 07 as 12h, e poderá ser retirado no site: www.
xilavalerio. es. gov. br. MAIORES INFORMAÇOES: TEL.

Z 7) 3728- 1000.
Vila Valério, 09 de setembro de 2025.

B&W M$” .

.“ MIME JULIÃO VIEIRA
wgente de Contratação da PMVIVA

Protocolo 1629141

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRENCIA Nº

000003/2025 - PROCESSO N0001822/2025

,“ Prefeitura Municipal de VILA VALERIO/ES, torna
pilblêco que fará realizar licitação na modalidade

“Concorrência", tipo “MENOR PREÇO GLOBAL
. " LOTE”, OBJETO: Contratação de empresa

especializada para a execução da obra de
lll—mierniz: ação do Campo de Futebol no Bairro
I!: :a Vista - Iluminação, localizado na Sede do
l IlllnlClplD de “Vila Valério.CODIGO CIDADES TCE/ES:
.”:023—5.075E0700001.01. 0006
(REDENCIAMENTO: 30 minutos antes da
MàERTURA DA SESSÃO, a qual ocorrerá às
iii.. .00 do dia 25 de setembro de 2025. A Sessão
F'fúbiica ocorrerá na Saia de Licitações da Prefeitura
de Vila Valério/ES, Rua Lourenço de Martins, nº 190,
(Centro - Vila Valério-ES. O edital completo está a
disposição dos interessados nos dias úteis de 11
as 17h, de segunda à quinta, e, nas sextas—feiras,
de 07 às 12h, e poderá ser retirado no site: WWW.
vilavalerioesgov.br. MAIORES INFORMAÇOES: TEL.
(327) 3728-1000.
Wa Vaierio, 09 de setembro de 2025.

E JULIÃO VIEIRA
;, te de Contratação da PMVIVA

Protocolo 1629326

Vila Velha

CONCORRENCIA Nº. 016/2025
PROCESSO Nº 97097/2025

CODIGO CIDADES:
202E5.076E0600019.01.0002

(:, Município de Vila Velha, através da Comissão
de Contratação Permanente I, comunica aos
i'iizeressados que realizará licitação ,na modalidade
l'IiIZlNCORiRENCIA, na forma ELETRONICA, do tipo
MENOR PREÇO, conforme Processo AdministratLvo
nº 93'7097/2025, objetivando a CONTRATAÇAO
!: l:í EMPRESA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE
& :íiTABILIZAÇÃO E CON,TENÇAO DE ENCOSTA
Eiil'X TRAVESSA PINARE (SETOR DE RISCO
Eiti DO %PMIRR), NO BAIRRO COBI DE CIMA,
ND MUNICIPIO DE VILA VELHA/ES. Limite de
acolhimento e Sessão de disputa: 24/09/2025
às; 10h30min. O Edital e seus anexos, estarão
disponíveis nos sites: https://www.gov.br/compras/
piº-br e https://transparencia.vilavelha.es.gov.br/

Licitacao.
Vila Velha/ES, 08 de setembro de 2025.

SHEILA BATISTA DOS SANTOS ' W,, ,Agente de Contratação
Protocolo 1628367

,.la "

CONCORRÉNCIA Nº. 017/2025
, PROCESSO Nº 77253/2025

CODIGO CIDADES: 025.076E0600014.01.0012
O Município de Vila Velha, através da Comissão
de Contratação Permanente I, comunica aos
interessados que realizará licitação na modalidade
CONCORRÉNCIA, na forma ELETRONICA, do tipo
MENOR PREÇO, conforme Processo Administrativo
nº 77253/2025, objetivando a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE
CONSTRUÇÃO DA NOVA PRAÇA DO BAIRRO
COBI DE CIMA, NO MUNICÍPIO DE VILA VELHA/
ES. Limite de acolhimento e Sessão de disputa:
01/10/2025 às 10h30min. O Edital e seus anexos,
estarão disponíveis nos sites: https://www.gov.br/
compras/pt—br e https://transparencia.vilavelha.
es.gov.br/Licitacao.

Vila Velha/ES, 09 de setembro de 2025.
SHEILA BATISTA DOS SANTOS

Agente de Contratação
Protocolo 1628789

Baixo Guandu|H
EXTRATO DE CONTRATO Nº 018/2025

Processo Nº 817/2025. Adesão ARP Nº 04/2025.
Contrato Administrativo Nº 18/2025

Contratante: Câmara Municipal de Baixo Guandu/
ES.

Contratada: AMERICA LOCAÇAO E SERVIÇOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada em
locação de veículos para atender as demandas da
Câmara Municipal de Baixo Guandu/ES.

Vigência: 04/09/2025 a 04/09/2026.
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/2021.

Data da Assinatura: 04/09/2025.

CLOVIS PASCOLAR
PRESIDENTE CMBG

Protocolo 1627983

Domingos Martins

AVISO DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRôNICO
nº.002/2025

A Câmara Municipal de Domingos Martins - ES, po-
meio da Comissão Permanente de Licitação, torna
público a quem possa interessar que PROMOVE
ABERTURA DO PREGÃO ELETRONICO ACIMA
CITADO, cuja abertura ocorrerá às 09: 00 horas do
dia 30 de setembro de 2025, visando à Contratação
de empresa especializada na prestação de serviços
de administração e emissão de cartão com chip de
segurança e senha individual, com a disponibilização
de créditos mensais de natureza pré-paga, via web,
referentes ao benefício vale alimentação, destinado
a aquisição de gêneros alimentícios para os
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= ..“Vidores ativos da Câmara Municipal de Domingos
:rtins
Edital completo está à disposição pelo e-mail:

( :i©domingosmartins. es. leg. br, bem como no
Fortal Compras do Governo Federal e no PNCP, mais
i iiormações na Câmara Municipal, situada à Avenida
5 ( nador Jefferson de Aguiar, nº 27, Centro de
lícmingos Martins ou pelo telefone: (27) 4042—4849.
[it:mingos Martins, 9 de setembro de 2025.

l'ií
(

"HAMIRES SUELI DO NASCIMENTO RASSELI
Pregoeira

Protocolo 1628800

Linhares

ilVISODENOVACOMPOSIÇÃODESUBCOMISSÃO
"É CNICA

CDNCORRÉNCIA PRESENCIAL Nº 01/2025
PROCESSO Nº.216/2025

!* Câmara Municipal de Linhares, por meio de seu

!*Qlte de Contratação e equipe de apoio, informa que,iderando o resultado do sorteio da Subcomissão
técnica já divulgado no Diário Oficial do Estado do

ES?“ rito Santo em 05/09/2025, e a impossibilidade
de participação comunicada por ROBERTA LINO
liªiEEREIRA, fica convocado o suplente ISAAC DE
.“.iililliSA RIBEIRO, primeiro na ordem de suplência
definida no sorteio, para assumir a condição de
membro titular da Subcomissão Técnica, na forma
cit: subitem 20.3.1 do Edital.
(Somposição atualizada:
: “ Titular - RAFAEL LUCAS
J;“ Titular — MARCOS DE MELO LUPPI
::0 Titular - ISAAC DE SOUSA RIBEIRO
Suplentes remanescentes:
: “ Suplente - ISABELA CARVALHO BARBOSA
210 Suplente - LUCIANA DA SILVA RIBAS
Z:“ Suplente - MARCOS ANTONIO BURGARELLI
&“ Suplente — RHAONY SOARES DE ALMEIDA
SANTOS

l“ªiplente — CAROLINE DE PAIVA SAID.o os proiissionais titulares sem vínculo com
Câmara Municipal de Linhares, bem como seus

.ialentes.
'iZEÍOFES informações poderão ser obtidas no
'; e https://www. camara/inhares. es. gov. br/

irein:;parencia/licitacao, ou junto ao Agente de
(ínntratação e Equipe de apoio via e—mail licitacao©
c“fm'aralinharesaes.gov.br, pelo WhatsApp/telefone
(27) 3372-6516, ou no site, no horário de 08h às
: Íº'h.
l.!" bares—ES, 08 de setembro de 2025.

Jorge Paulo de Almeida
Agente de Contratação - CML

Portaria nº 79/2025
Protocolo 1628088

m —rn nula.

RETIFICAÇÃO
lií DITAL DE CONCORRÉNCIA PRESENCIAL Nº

01/2025
Processo nº.216/2025

/' Câmara Municipal de Linhares, por meio de seu
mente de Contratação e equipe de apoio, torna
White a retificação ao Edital da Concorrência acima
rziizznjonado, que contém a seguinte alteração:

Vitória (ES), quarta-feira, 10 de Setembro de 2025.

1.1- ONDE se LÉ:

“(.. .) 11. 10. 2 Os Relatos de que trata o subitem 11.10 "É" :

devem ter sido implementados a partir de 15 de agoêg, '

de 2025. (.. .)"

1. 2- LEIA- SE:

“(.. .) 11. 10. 2 Os Relatos de que trata o subitem 11.10
devem ter sido implementados a partir de 15 de agosto
de 2020. (.. .)”

2 - No mais, ficam mantidas e ratificadas as demais
disposiçoes e exigencias do edital e dos anexos do
presente pregao.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados,
expeça- se a presente retificação, cujo Edital deverá
ter o aviso republicado no Diário Oficial do Estado do
Espírito Santo e disponibilizado no site da Câmara
Municipal de Linhares.
Cód. CidadES: 2025.042L0200001.01.0012
Linhares-ES, 08 de setembro de 2025.

Jorge Paulo de Almeida
Agente de Contratação- CML

Portaria nº 79/2025
Protocolo 1628330

Aviso de Dispensa de Licitação
Nº 009/2025

PROCESSO Nº 000135/2025

CÓDIGO CIDADES
2025.055L0200001.09.0010

TCE/ ES

A Câmara Municipal de Pinheiros-ES, torna público,
para conhecimento de todos que, realizará Dispensa,
Menor preço por LOTE, para Contratação de empresa
para fornecimento de material de expediente (Toners
e Role de Etiqueta), para atender as necessidades
de impressão e do protocolo dos diversos setores da
Câmara Municipal de Pinheiros, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no aviso de
Dispensa.
Data limite para apresentação das propostas:
15/09/2025
Horário limite de recebimento da proposta:
23:59h
(Horário de Brasília— —.DF)
O aviso da Dispensa está disponibilizado, na
íntegra, nos endereços eletrônicos,

https ://camarapinheiros.es.gov.br/transparencia/
documento/ver/729/detalhes

https://pncp.gov.br/app/
editais] 28494664000173 / 2025 / 13

E poderá ser solicitado no e-mail
prasepatrimonio©camarapinheiros.es.gov.br

com-

Câmara Municipal de Pinheiros/ES.
Em, 08 de setembro de 2025.

CLEOMAR SOARES DE SOUZA
Presidente

Protocolo 1628100

Ssin- ido dir.: iulmenle pelo DÍO- DEPART XMENTO DE IMPRENSA OFlClAL DO ESTADO DO ESPÍRlTO SANTO&) la MA;-“Ins ,,,-l Whª!" 77 111!!) "nian/.., fair-u



Jornal A Tribuna

AVISO DE ABERTURA no
PREGÃO ELETRONICO n'.002l2025

A Câmara Municipal de Domingos Martins - ES, por meio da Comissão Per-
manente de Licitação, torna público e quem possa interessar que PROMO-
VE ABERTURA DO PREGÃO ELETRONICO ACIMA CiTADO, cuja abertura
ocorrerá às 09:00 horas do dia 30 de setembro de 2025, visando à Contra-
tação de empresa especializada na prestação de serviços de administração
e emissão de anão com chip de segurança e senha individual. com a dis-
ponibllizaçio de créditos mensais de natureza pré-paga, via web, referentes
ao beneficio vale alimentação, destinado a aquisição de gêneros aiimentlcios
para os servidores ativos da Câmara Municipal de Domingos Martins.
O Edital completo está à disposição pelo e-maii: W
algum, bem como no Portal Compras do Governo Federal e no PNCP. mais
infomações na Câmara Municipal, situada à Avenida Senador Jefferson de
Aguiar. nº 27, Centro de Domingos Martins ou pelo telefone: (27) 4042-4849.

Domingos Martins, 9 de setembro de 2025.
THAIIIIRES SUELI no NASCIMENTO RASSELI - Pregoeira.

Vitoria-ES, 10 de setembro c
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Q & Entrar

Edital nº 90072/2025
Acessar Contratação

Última atualização 10/09/2025

Local: Domingos Martins/ ES Órgão: DOMINGOS MARTINS CAMARA MUNICIPAL

Unidade compradora: 930180 — CAMARA MUNICIPAL DE DOMINGOS MARTINS — ES

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021. Art. 28, | Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 10/09/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de Início de recebimento de propostas: 10/09/2025 08:00 (horário de Brasilia)

.Data fim de recebimento de propostas: 30/09/2025 09:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 27477447000102-1—000051/ 2025 Fonte: Compras.govbr

Objeto:

Contratação de empresa para prestação de serviços de administração e emissão de cartão com chip de segurança e senha
individual. com a disponibilização de créditos mensais de natureza pré-paga, via web. referentes ao benefício vale
alimentação. destinado a aquisição de gêneros alimentícios para os servidores ativos da Câmara Municipal de Domingos
Martins.

Informação complementar:

Para as reSpostas de esclarecimentos e impugnações deste edital acesse o link:
https://cnetmobileestaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino-quadro—
informativo&compra=93018005900722025

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

. R$ 862.041,97

Itens Arquivos Histórico

Número : Descrição : Quantidade 3 Valor unitário estimado :

1 Administração de Tíquete ( Ticket ) / 1 R$ 862104197
Vale Alimentação (Car-tão Eletrônico) —
Sistema Convênio

Exibir. 5 VI 1—1de1itens Página- < 3
< Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Publicas (PNC?) (é
o sitio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatorêa dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
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Câmara Municipafcíe Domingos Martins
Estado do Espírito Santo

Avenida Senador Jefferson de Aguiar, nº 27 — Centro - Domingos Martins —- ES — CEP: 29260-000
Caixa Postal 47 — Telefones: (27) 4042—4849

Site: www.domingosmartinseslggbr
e-mail: cmdmartinsúbdominºosmartinses.le2.br

Mem. 22/ CPL/PREGÃO
Em 17 de setembro de 2025.

Emerson Endlich Araripe Melo
Advogado Legislativo

Senhor,

Diante modificações no edital do processo licitatório na modalidade Pregão
eletrônico nº2/2025, que trata da contratação de empresa especializada na prestação de serviços
de administração e emissão de cartão com chip de segurança e senha individual, com a
disponibilização de créditos mensais de natureza pré-paga, via web, referentes ao benefício vale
alimentação, destinado a aquisição de gêneros alimentícios para os servidores ativos da Câmara
Municipal de Domingos Martins, conforme disposto na Lei nº 14.133/2021, nas Leis
Complementares nºs 123/2006 e 147/2014.

Nestes termos solicitamos análise e posterior Parecer sobre o Edital e contrato
referente ao Pregão eletrônico.

Atenciosamente,

Lilb
THAMIRES SUELI DO NA CIMENTO

Pregoeira



Câmara Municipahíe Gomingos Martins
Estado do Espírito Santo

Avenida Senador Jefferson de Aguiar, nº 27 — Domingos Martins — ES
CEP: 29260-000 Telefone: (27) 4042 - 4849

Site: www.domingosmartinses.Ieg.br
e—mail: cmdmartins©domingosmartins.es.leg.br e cpl©domingosmartins.es.leg.br

, EDITAL - RETIFICADO
PREGÃO ELETRONICO Nº 002/2025

A CÁMARA MUNICIPAL DE DOMINGOS MARTINS, inscrita no CNPJ sob o nº 27.477.447/0001-
02, situado na Avenida Senador Jefferson de Aguiar, nº 27, Centro, Domingos Martins - ES_, torna
público, para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade PREGAO, na
forma ELETRONICA, nos termos da Lei nº 14.13312021, das Leis Complementares nºs 123/2006
e 147/2014, pelas demais legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste edital.

Data da sessão: 08/10/2025
Horário: 09:00
Local: Portal de Compras do Governo Federal — (h_ttps:llwww.gov.brlcompraslpt-br)

Critério de Julgamento: Maior desconto
Modo de disputa: Aberto

1. DO OBJETO E DISPOSIÇÓES PRELIMILARES.

1.1.0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para empresa
especializada na prestação de serviços de administração e emissão de cartão com chip de
segurança e senha individual, com a disponibilização de créditos mensais de natureza pré-paga,
via web, referentes ao benefício vale alimentação, destinado a aquisição de gêneros alimentícios
para os servidores ativos da Câmara Municipal de Domingos Martins, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme Anexo I, facultando-se ao licitante a participação
em quantos itens forem de seu interesse.

1.3.0 critério de julgamento adotado será maior desconto por lote (considerando a taxa
administrativa que poderá ser negativa) considerado o menor dispêndio para a Administração,
nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste Edital e
seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. O Edital encontra-se disponível na internet nos sites https://www.domingosmartins.es.leg.br/ e
https://www.gov.br/pncp/pt—br, https://www.atribuna.com.br/ ou ainda poderá ser obtida cópia na
Sala da Comissão de Licitação localizada na Av. Senador Jefferson de Aguiar, nº 27 - Centro,
Domingos Martins — ES, em dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00.

1.5. Serão observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos:



Câmara Municipaíríe Domingos Martins
Estado do Espírito Santo

Avenida Senador Jefferson de Aguiar, nº 27 — Domingos Martins — ES
CEP: 29260-000 Telefone: (27) 4042 - 4849

Site: www.domingosmartinses.leg.br
e-mail: cmdmartins©domingosmartinsesleg.br e cpl©domingosmartins.es.leg.br

PEDIDOS DE IMPUGNAçõES E ESCLARECIMENTOS: até às 23:59 horas do dia 03/10/2025.
INíCIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: às 13:00 horas dO dia 18/09/2025.
LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 08/10/2025.
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 09:00 horas do dia 08/10/2025.

1.6. REFERENCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a
sessão pública observarão, obrigatoriamente, O horário de Brasilia - DF.

1.7. AS propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço:
https://www.qov.br/compras/pt-br.

1.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para O primeiro dia útil
subsequente, nos mesmos horários e endereço eletrônico anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação da Pregoeira em contrário.

1.9. Compete a cada licitante fazer um minucioso exame do Edital, e das condições nele
estabelecidas, fIcandO responsáveis pelo acompanhamento, mediante O acesso aos sites
www.domingosmaItins.eS.gov.br, httpS://www.gov.br/pnCp/pt—br ou httpS://www.gov.br/compras/pt—
p_r, bem como às publicações Oficiais, questionamentos e impugnações ou quaisquer outras
ocorrências que porventura possam ou não implicar em mudanças nos prazos de apresentação da
proposta e da abertura da sessão pública.

1.10. Problemas na operação dO sistema deverão ser comunicados pelos licitantes, imediatamente
ao Portal de Compras do Governo Federal.

1.11. O valor estimado ou valor máximo aceitável possuirá caráter sigiloso, conforme Artigo 24 da
Lei 14.133/21, de forma a alcançar maior competitividade na disputa e maior economicidade para o
município.

1.12. Para fins do disposto no subitem anterior, O valor estimado ou valor máximo aceitável será
tornado público apenas e imediatamente após O encerramento do envio dos lances, sem prejuízo
da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à
elaboração das propostas.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

2.1. AS despesas decorrentes do serviço de administração e fornecimento de cartões eletrônicos
magnéticos com chip, visando a concessão de vale alimentação, correrão por conta de dotação
orçamentária 010001.0103100012.001 - Manutenção dos serviços administrativos da Câmara
Municipal, 3.3.90.46.000001 — Material de consumo — ficha 15.



Câmara Wlunicipaícíe ©omingos Martins
Estado do Espírito Santo

Avenida Senador Jefferson de Aguiar, nº 27 — Domingos Martins — ES
CEP: 29260—000 Telefone: (27) 4042 - 4849

Site: www.domingosmartinses.legbr
e-mail: cmdmartins©domingosmartins.es.leg.br e cpl©domingosmartins.es.leg.br

3. DO CREDENCIAMENTO.
3.1. 0 Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública e serão utilizados recursos de
tecnologia da informação, por meio de comunicação eletrônica via INTERNET, mediante condições
de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases.

3.2. Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados
gerados ou transferidos pelo sítio https://www.qov.br/compras/pt-br.

3.2.1. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
https://www.qov.br/compras/pt—br.
3.2.2. O CADASTRO DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE COM O REGISTRO da
empresa.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a esta licitação.

3.4.0 licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL e mantê—Ios atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS DO
GOVERNO FEDERAL.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006
e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:



Câmara Municzpaíríe ©omingos Martins
Estado do Espírito Santo

Avenida Senador Jefferson de Aguiar, nº 27 — Domingos Martins — ES
CEP: 29260-000 Telefone: (27) 4042 - 4849

Site: www.domingosmartinsesleabr
e-maíl: cmdmartins©domingosmartins.es.leg.br e cpl©domingosmartins.es.leg.br

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;
4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9ª e 14 da Lei nº 14.133/2021;
4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de
dissolução ou liquidação;
4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15
da Lei nº 14.133/2021.

4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº
123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a
49 e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno
porte;

4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;
4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº
123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7º, XXXlIl, da Constituição Federal de 1998;

4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;
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4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso lll do
art. 5º da Constituição Federal;

4.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou
para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas
na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8213/1991.

4.6.A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico a proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, quando, então, após a fase de lances, a Pregoeira convocará a(s) empresa(s) vencedora(s)
para anexar os documentos de habilitação exigidos no edital no prazo improrrogável de 24 (vinte
e quatro) horas, e após este prazo encerrar-se—á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.

5.2. A proposta de preços prevista no Edital deverá ser encaminhada por meio eletrônico até a data
e horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

5.3. Será de inteira responsabilidade do licitante o preenchimento de todas as informações
requeridas pelo sistema, devendo o mesmo cuidar para que tais não o identifiquem sob pena de
desclassificação.

5.4. O encaminhamento da proposta pelo licitante pressupõe seu pleno conhecimento e aceitação
de todas as regras do certame.

5.5. Para a elaboração da proposta comercial o licitante deverá considerar os preços praticados no
mercado, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária.

5.6. A proposta e os lances formulados pelo licitante na Sessão Pública através do sistema
eletrônico deverão indicar o PREÇO UNlTARlO DO ITEM, expresso em Real (R$).

5.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante registrado.

5.8. No caso de propostas com valores iguais, não ocorrendo lances, prevalecerá aquela que for
recebida e registrada em primeiro lugar.

5.9.0 preço proposto deverá contemplar todos os custos diretos e indiretos porventura ou de
qualquer outra forma relacionados com o objeto da presente licitação tais como,
exemplificativamente: impostos, taxas, transportes, seguros, embalagens, encargos, contribuições
e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias, insumos de qualquer natureza etc.



Câmara Municipaíiíe ©omingos Martins
Estado do Espírito Santo

Avenida Senador Jefferson de Aguiar, nº 27 — Domingos Martins — ES
CEP: 29260-000 Telefone: (27) 4042 - 4849

Site: www.domingosmartinseslegbr
e-mail: cmdmartins©domingosmartins.es.leg.br e cpl©domingosmartins.es.leg.br

5.10. Quaisquer tributos, custos ou despesas, de qualquer natureza, omitidos da proposta ou
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos
de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o objeto ser entregue ao Município sem ônus
adicional.

5.11. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

5.12. Incumbira' ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.13. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
anteriormente inserida no sistema.

5.14. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

5.15. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado e posteriormente
os seus documentos de habilitação anexados somente serão disponibilizados para avaliação da
Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1.0 licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;
6.1.2. Marca de cada item ofertado;
6.1.3. Modelo, prazo de validade ou de garantia, no que for aplicável, de cada item ofertado,
quando for o caso.

6.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (NOVENTA) DIAS, a contar da data de
sua apresentação.

6.4. Os bens solicitados deverão ter garantia/validade, conforme Termo de Referência.
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Edital, conforme art. 59 da
Lei nº 14.133/2021.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo
deste Edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

7.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 5 (cinco)
segundos sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os
liCItantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.
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7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar—se—á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública
de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão
ser desconsiderados pelo Pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 0
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa
da Pregoeira aos participantes do certame, publicada no httpszllwww.qov.br/compras/pt-br, quando
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas 24
(vinte e quatro) horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sitio eletrônico
utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo a comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o tim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006,
regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.
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7.22. A melhor classihcada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de
desempate, nesta ordem:

727.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo a classificação;
7.27.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;
727.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;
7.27.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações
dos órgãos de controle;

7.28. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

7.28.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
7.282. empresas brasileiras;
728.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
7.28.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar,
pelo Sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para



,, flClâ,

Câmara Munícipaícíe (Domingos Martins
Estado do Espirito Santo

Avenida Senador Jefferson de Aguiar, nº 27 — Domingos Martins — ES
CEP: 29260-000 Telefone: (27) 4042 — 4849

Site: www.domingosmartinses.legbr
e—mail: cmdmartins©domingosmartins.es.leg.br e cpl©domingosmartins.es.leg.br

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
7.29.2. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo
IMPRORROGÁVEL de 24 (vinte e quatro) horas, considerando dia útil, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada dos
documentos de habilitação, conforme item 9 deste edital, e se for o caso, dos documentos
complementares (prospectos/ficha técnica/catálogo), quando necessários.

7.30 Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao valor estimado.

8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às
especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com
exigências do ato convocatório.

8.3. Após a finalização da fase de lances e negociação, não serão aceitas propostas com valores
superiores aos estabelecidos no orçamento estimado do municipio.

8.4. As propostas com valores superiores aos estabelecidos pela administração ao final da fase de
lances e negociação, serão automaticamente desclassificadas.

8.5. Será desclassificada também a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço
manifestamente inexequivel.

8.5.1. Considera—se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

8.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspena;
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8.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove
a exequibilidade da proposta.

8.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no minimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata;

8.9. A Pregoeira PODERÁ'convocar o licitante para enviar documento digital complementar
(PROSPECTOSIFICHA TECNICA/CATALOGO), por meio de funcionalidade disponível no
sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.9.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela
Pregoeira, sob pena de não aceitação da proposta?
8.9.2.Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos
subitens acima, a Pregoeira exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente
amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 48
(quarenta e oito) horas úteis contados da solicitação.
8.9.3. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela
análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.11. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data
e horário para a sua continuidade.

8.12. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.12.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes da Pregoeira passar a subsequente, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45
da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
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8.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no Portal de
Compras do Governo Federal, e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS e o e o Cadastro
Nacional de Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.qov.br).
9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU
(<https:/lcontas.tcu.qov.br/ords/f?p=1660:3:O>).
9.1.4. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.
9.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ticto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se
a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a Pregoeira solicitará da(s) vencedora(s) a
anexação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, através de mensagem via
chat no portal, concedendo o prazo IMPRORROGAVEL de 24 (vinte e quatro) horas,
considerando dia útil, para realização da anexação, sob pena de desclassificação, e posteriormente,
verificará por meio do PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL, em relação à habilitação
jurídica, a regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação
técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL
DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL, para que estejam vigentes na data da abertura
da sessão pública, ou encaminhar após solicitação a respectiva documentação atualizada.

9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por
cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação
econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos
consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas
em lei.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não digitais, quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.
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9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.7. Para fins de HABILITAÇÃO, os licitantes deverão encaminhar a documentação
relacionada nos itens a seguir:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1.Documento de identidade do representante legal.

9.8.2. Registro comercial - no caso de empresa individual; ou ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado — no caso de sociedades comerciais; e no caso de
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

9.8.2.1. No caso em que houver consolidação do contrato social ou transformação do
registro da empresa na última alteração, fica dispensada a apresentação das
alterações anteriores.

9.8.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI.

9.8.4. No caso de Cooperativa: ata de eleição da diretoria e estatuto social em vigor, com a ata
da assembleia que o aprovou, devidamente registrados na Junta Comercial da respectiva sede.

9.8.5.No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: Decreto de
autorização, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

9.9. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

9.9.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) emitido em até 60
(sessenta) dias contados da data de abertura do certame;
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9.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;
9.9.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, referente à dívida Ativa da União,
Tributos Federais e a Seguridade Social (Certidão Conjunta);
9.9.4. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual do Estado do Espírito Santo e do estado
onde a empresa for sediada;
9.9.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal do município de Domingos Martins e
do município onde a empresa for sediada;
9.9.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.9.7. Prova de inexistência de débitos inadimplldos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão emitida no site http:/lwww.tst.jus.br <http://www.tst.jus.br>.
9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
9.9.9 Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais relacionados
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda Estadual ou da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra
equivalente que demonstre tal isenção.

9.10. HABILITAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperaçãojudicial ou extrajudicial (Lei
nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60
(sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão.
910.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente,
na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.11.1. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA: comprovação de que a proponente presta
ou prestou, sem restrição, serviço de natureza compatível com o objeto desta licitação. A
comprovação será feita por meio de apresentação de atestado(s), devidamente assinado(s),
carimbado(s), e preferencialmente em papel timbrado da empresa ou órgão tomador do
serwço.
9.11.2 Apresentar atestado (s) de qualificação técnica, fornecido (s) por pessoa (5) jurídica
(5) de direito público ou privado, comprovando que a candidata tenha executado serviços de
fornecimento de vale alimentação por pelo menos 06 (seis) meses, que englobe, no minimo
50 beneficiários, representando em um ou mais contratos.

9.12. DECLARAÇÓES
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9.12.1. Declarações constantes nos Anexos II, III, IV, V, VI, VII, Vlll, IX e X deste edital.

9.12.1.1 Devem ser apresentadas TODAS as declarações, com as INFORMAÇOES e
ASSINATURAS, conforme discriminadas nos modelos.

. 9.13. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MEIEPP.
9.13.1. Para comprovar sua condição de MEIEPP a empresa deverá
OBRIGATORIAMENTE apresentar:

9.13.1.1. Declaração referente à Condição de MEIEPP assinada pelo
REPRESENTANTE LEGAL em CONJUNTO com o CONTADOR, nos termos do
Anexo IV deste Edital.

9.13.1.2. Declaração, conforme modelo constante no anexo Vlll deste edital, que no
ano-calendário de realização da licitação, não celebrou contratos com a
administração pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, em
conformidade com o 5 2º do artigo 4º da Lei nº 14.133/2021. Na declaração devem
constar todos os contratos firmados no ano calendário com a administração pública.
Não havendo contratos firmados, devera' ser enviada a declaração com a informação
de que não possui contratos.

9.13.1.3. Certidão Simplificada da Junta Comercial da qual conste o enquadramento
como ME ou EPP, com data3de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias,

. anteriores à data Hxada para a sessão de abertura da licitação.

9.14. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase
de habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, e mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública.

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
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classificação, seguir—se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição
na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.17. Após o encaminhamento dos documentos de habilitação pelo provedor Portal de Compras do
Governo Federal, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos,
salvo em sede de diligência, para:

9.17.1. Complementação/Cºntirmação de informações acerca dos documentos já
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes a época
da abertura do certame;
9.17.2. Atualização de documentos apresentados cuja validade tenha expirado, desde que,
em consulta aos sitios eletrônicos oficiais emissores das certidões lograr êxito em encontrar
a(s) certidão(ões) válida(s) no momento da diligência pela Pregoeira.
9.17.2.1. Em se tratando de ME/EPP poderá ser aplicado o previsto no item 9.15.
9.17.3. Sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes
eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.18. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares conforme
descrito nos subitens 9.161 e 9.162, o licitante será convocado via sistema a encaminha-los, em
formato digital no portal, no prazo a ser concedido pela Pregoeira, podendo ser de até 24 (vinte e
quatro) horas, sob pena de inabilitação.

9.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação. pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo—se a disciplina antes estabelecida para aceitação
da proposta subsequente.

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante vencedor deverá ser encaminhada no prazo improrrogável de
24 (vinte e quatro) horas a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico, podendo ser
solicitada concomitantemente aos documentos de habilitação para fins de agilidade processual, e
deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.
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10.1.2. Conter preferencialmente a indicação do banco, número da conta e agência do licitante
vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
e o valor global da proposta em algarismos e por extenso.

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão também os primeiros.

10.4. A oferta deverá ser Hrme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo a proposta
de outro licitante.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Após o julgamento das propostas e após a habilitação/inabilitação das participantes, o licitante
interessado deverá manifestar imediatamente a sua intenção de recorrer, em campo próprio do
sistema, sob pena de preclusão.

11.1.1. Será considerada como manifestação imediata aquela efetuada por meio do sistema
em até 30 (trinta) minutos após a intimação ou lavratura da ata de habilitação/inabilitação.
11.1.2. A apreciação dar-se a em fase única.

11.2. Declarado o vencedor, e feita a manifestação motivada da intenção de recurso nos termos do
item anterior, será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do
recurso pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.2.1. O recurso/contrarrazão não será conhecido caso seja enviado fora do prazo registrado
no sistema.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
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11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante 1.4 deste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, ê1º da LC nº 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. Julgados os recursos ou não havendo interposição de recurso, o processo licitatório será
encaminhado à Autoridade Competente para adjudicação e homologação.

14. DA EMISSÃO DO INSTRUMENTO EQUIVALENTE A0 TERMO DE CONTRATO.

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a aquisição, será emitido instrumento
equivalente ao Termo de Contrato, ou seja, Nota de empenho/Autorização de Fornecimento. e
posteriormente serão emitidas as Autorização de Fornecimento.

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato e posteriormente mesmo prazo para aceitar ou
retirar a Autorização de Fornecimento, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas neste Edital.

14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para
a assinatura do Termo de Contrato ou aceite da Autorização de Fornecimento, a
Administração poderá encaminha-lo para assinatura ou aceite por meio eletrônico, para que
seja assinado com assinatura digital do representante legal da contratada ou aceito no prazo
de 03 (três) dias, a contar da data do envio do e—mail.
14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

14.3. O Aceite da Nota de Empenho/Autorização de Fornecimento, emitida a empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:
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14.3.1. A referida Autorização/Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021;

14.3.2. A contratada se vincula a sua proposta e às previsões contidas no edital e seus
anexos;

14.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo
137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos
138 e 139 da mesma Lei.

14.4. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, nos termos do art. 6º,
III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN.

14.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções
das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada
a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

15. DAS CONDIÇÓES DE ENTREGA E REQUISITOS DA AQUISIÇÃO

15.1. As regras acerca das condições de recebimento e dos requisitos da aquisição/contratação são
as estabelecidas no Termo de Referência parte integrante deste Edital.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

16.1 Conforme Resolução nº 192, de 23 de janeiro de 2025, da Câmara Municipal de Domingos
Martins, o benefício concedido aos servidores será reajustado sempre no mês de janeiro com base
no lGP-M/FGV (Índice Geral de Preços do Mercado/Fundação Getulio Vargas), acumulado nos
últimos 12 meses.

16.2 Não será admitido o reajuste da taxa vencedora do procedimento licitatório, por ser considerada
alteração da proposta inicial.

17. DA GESTÃO, FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO.

17.1 . Os critérios de gestão, fiscalização e acompanhamento do objeto desta licitação estão previstos
no Termo de Referência parte integrante deste Edital.
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18. DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência
parte integrante deste Edital.

19. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO.

19.1. As regras acerca de medição e pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência parte
integrante deste Edital.

20. DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS.

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o Iicltante/adjudicatário que:

20.1 .1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;

20.1 .2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1 .3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

20.1 .4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

20.1 .6. Apresentar declaração ou documentação falsa;

20.1 .7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

20.1 .9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. Sº da Lei nº 12.846/2013.

20.2. O Iicitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

20.3. A aplicação das sanções administrativas obedecerá ao art. 155 da Lei nº 14.133/2021).

20.4. A penalidade de multa podera' ser aplicada cumulativamente com as demais sanções:
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20.5. Em caso de aplicação da penalidade de multa, serão obedecidos os seguintes critérios:

20.5.1. Multa de mora - punição de caráter pecuniário e será aplicada no caso de atraso
injustificado na execução total ou parcial do contrato (entrega de bens ou prestação de
serviço), correspondendo ao percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o
valor previsto no subitem 20.5.1.1, limitado a 30 (trinta) dias.

20.5.1.1. A base de cálculo será o valor total contratado, em se tratando de entrega
única, e o valor da parcela em mora, no caso de entrega parcelada.
2052 As sanções de multa de mora ou de multa compensatória, aplicadas
individual ou acumuladamente, não poderão ser inferiores a 0,5% (cinco décimos
por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado
ou celebrado em contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer
das infrações administrativas previstas no item 20.1 deste edital.
20.5.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada por
meio da emissão de Documento de Arrecadação Municipal (DAM) ou ainda
judicialmente.
20.5.4 No cálculo de apuração do valor referente a penalidade de multa, deverão ser
incluídos os dias de início, primeiro dia útil após o vencimento da obrigação, e o de
efetivo adimplemento contratual.
20.5.5 A multa compensatória será aplicada por descumprimento total ou parcial
das obrigações contratuais. Possui caráter indenizatório, cujo objetivo é compensar
a Administração pelos prejuízos causados e obedecerá às seguintes disposições:

I - o atraso injustificado e superior ao previsto no caput do artigo 8º (30
dias) será considerado inexecução contratual total ou parcial, sujeitando o
infrator a cobrança, além de multa moratória, de multa compensatória de 1 a
5% (um a cinco por cento) sobre o valor total do contrato.
ll - a inexecução, no todo ou em parte, de qualquer cláusula pactuada,
sujeitando o infrator a multa compensatória de 6 a 10% (seis a dez por cento)
sobre o valor total do contrato, podendo ensejar sua extinção.

20.5.6 O percentual estabelecido no inciso II do item 2055 poderá ser dobrado, nos
casos de reincidência,

20.6. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar
da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão
ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminha—Io devidamente informado para a apreciação e decisão
superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.

21 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
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21.1. Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

21.1.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES
PRATl'CAS:
a) PRATICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou
na execução do contrato;
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar
o processo de licitação ou de execução do contrato;
c) PRATICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não—competitivos;
d) PRÁTICA COERClTlVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato.
e) PRATICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeçao.

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.

22.2. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados a Pregoeira,
EXCLUSIVAMENTE por meio eletrônico, através dos e-mails:
cmdmartins©domingosmartinseslegbr e cplábdomingosmartinseslegbr

22.2.1. Os esclarecimentos serão respondidos via e-mail.

22.3. As impugnações deverão ser realizadas EXCLUSIVAMENTE por forma eletrônica, em
cmdmartinsâdomingosmartins.es.leg.br e cpl©domingosmartins.es.leg.br, no prazo assinalado,
observados os demais requisitos de admissibilidade, não tendo efeito suspensivo.

22.4. A resposta a impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de
Compras do Governo Federal no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior
à data da abertura do certame.

22.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
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22.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame, salvo quando se amolda ao art. 55, parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021.

22.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

22.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos
de ordem geral, serão cadastradas no sítio eletrônico https:l/www.gov.brlcompras/pt-br, sendo
de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

22.9. Qualquer modificação no edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação em que
se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

23. DAS DISPOSIÇÓES GERAIS.

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-sea Ata no sistema eletrônico,

23.2. O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da
qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu
afastamento da licitação ou a invalidação do processo.

23.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

23.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

23.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos só se iniciam e vencem
os prazos em dias de expediente na Administração.

23.7. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

23.7.1.A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

23.8. A Câmara Municipal de Domingos Martins, poderá revogar este Pregão por razões de
interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável,
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ou anuIá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a
convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla
defesa e contraditório.

23.8.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato.
23.8.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

23.9. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para ins de classificação e
habilitação.

23.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E TERMO DE REFERENCIA;

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AS CONDICOES ESTABELECIDASNNO
EDITAL E DE INEXISTENCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇAO;

ANEXO III - _MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL;

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA;

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;

ANEXO VI — MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO;

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CONTRATOS CELEBRADOS COM A ADMINISTRAÇÃO
PUBLICA;

ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE SOCIETÁRIO PÚBLICO;

ANEXO X — MINUTA DO CONTRATO

Domingos Martins - ES, 17 de setembro de 2025.

THAMIRES SUELI DO NASCIMENTO RASSELI
Pregoeira
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO E
GERENCIAMENTO DE AUXILIO-ALIMENTACAO

1. CONDIÇÓES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de administração e emissão
de cartão com chip de segurança e senha individual. com a disponibilização de créditos
mensais de natureza pré-paga, via web, referentes ao benefício vale alimentação, destinado a
aquisição de gêneros alimentícios para os servidores ativos da Câmara Municipal de Domingos
Martins. A natureza do objeto a ser contratado e comum nos termos do inciso I, do art. 78 da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, conforme condições e exigências nos termos da tabela
abaixo.

Quant. Estimativa Estimativa de Código
Item ! Descrição Unid. Cartões de valor valor anual (Cºmpras.gov)

mensal
Contratação de
empresa
especializada na
prestação de 12 72 R$ 66.090,81 R$ 859.180,53 14109serviços de Meses Grupo 859
gerenciamento e
fornecimento de vale
alimentação por meiode cartão
eletrônico/magnético.

1.2. O prazo de vigência da contratação e de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato,
podendo ser prorrogado, na forma do artigo 106 da Lei nº 14.133/2021;

1.3. O auxílio alimentação, na forma de “vale alimentação”, obrigatoriamente terá seu uso restrito a
estabelecimentos comerciais localizados dentro do município de Domingos Martins;

1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no
Compras.gov e as constantes deste Termo de Referência, prevalecerão as últimas.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso
XXIII, alínea 'b' da Lei n. 14.13312021)
2.1. Trata-se de benefícios de vale alimentação previsto na Resolução nº 192, de 23 de janeiro de

2025, da Câmara Municipal de Domingos Martins, a serem utilizados pelos servidores desta
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Casa de Leis, tendo a administração optado pela contratação de empresa especializada para
o seu fornecimento e gerenciamento. A necessidade de contratação para a prestação dos
serviços de administração e emissão de cartão com chip de segurança e senha individual, com
a disponibilização de créditos mensais, via web, referentes ao benefício vale alimentação para
o cumprimento dos objetivos administrativos, considerando uma ferramenta eficiente e eficaz
destinada a aquisição de gêneros alimentícios para os servidores ativos da Câmara Municipal
de Domingos Martins;

2.2. É importante destacar que o modelo de contratação adotado pela Câmara Municipal de
Domingos Martins, tem trazido vantagens econômicas a esta Casa de Leis, face às taxas de
desconto que são ofertadas pelas empresas licitantes que representam uma diferença entre o
valor de repasse aos usuários e o valor efetivamente pago à contratada;

2.3. Deste modo, a referida contratação é vista como uma forma de manter a qualidade dos serviços
de vale alimentação, proporcionando condições adequadas para utilização dos serviços por
servidores e membros desta Casa, além de gerar uma economia financeira aos cofres públicos.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO A PRESTAÇÃO DO
SERVIÇO
3.1 O vale alimentação e benefício de caráter indenizatório concedido a servidores em efetivo

exercício nas atividades do cargo público, com a finalidade de subsidiar despesas de refeição
realizadas no exercício do cargo público, durante a sua jornada de trabalho;

3.2 O benefício é concedido com base na Resolução nº 192, de 23 de janeiro de 2025, da Câmara
Municipal de Domingos Martins. Para a distribuição destes valores, a Câmara optou pela
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de fornecimento e
gerenciamento de vale alimentação destinado a aquisição de gêneros alimentícios para os
servidores;

3.3A contratação e considerada a forma mais eficiente para a administração, na medida em que
oferecem sistemas com a opção de autosserviço, proporcionando ao usuário do sistema uma
plataforma completa e inteligente, com funções voltadas ao gerenciamento do benefício como
na extração de informações em tempo real.

4. DA SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Dos Cartões
5.1 Os Cartões de Vale-Alimentação deverão ser do tipo eletrônico/magnético com chip,
personalizados com nome do servidor e do CONTRATANTE, possuir chip de segurança, senha
pessoal e intransferível, assim como possibilitar recargas mensais.

Do Fornecimento dos Cartões
5.2 Após a assinatura do Contrato, a unidade de Recursos Humanos/Departamento Pessoal enviará
listagem com os dados de todos os servidores que receberão os Cartões de Vale-Alimentação. A
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CONTRATADA terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do envio da referida
listagem, para entregá-los na SEDE da Câmara Municipal de Domingos Martins;
5.3 O primeiro Cartão de Vale-Alimentação de cada servidor, independentemente da data de sua
investidura, será arcado pela CONTRATADA, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE;
5.4 Os Cartões de Vale-Alimentação deverão ser entregues bloqueados, com as respectivas
senhas, em envelope lacrado com o nome do servidor impresso na parte externa, na Sede da
Câmara Municipal, aos cuidados da Unidade de Recursos Humanos/Departamento Pessoal, sem
custo de frete;
5.5 Caso os cartões entregues pela CONTRATADA não atendam às especificações contidas neste
estudo ou apresentem quaisquer defeitos, a Câmara Municipal de Domingos Martins os rejeitará.
Neste caso a CONTRATADA fica obrigada a providenciar sua reposição e entrega no prazo máximo
de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da notificação a CONTRATADA fica
obrigada a garantir a substituição, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, de pelo menos 01 (um) Cartão
de Vale-Alimentação, sem custo, quando solicitado pelo servidor, nos casos de extravio, perda,
roubo ou furto;
5.6 O desbloqueio dos Cartões deverá ser feito através de Central de Atendimento Eletrônico pelo
usuário, fora os casos acima mencionados, o custo de emissão de outros cartões será arcado pelos
usuários, conforme valores informados pela CONTRATADA;
5.7 A CONTRATADA disponibilizará aos servidores Central de Atendimento Telefônico/Internet -
Serviço de Atendimento ao Cliente - SAC, para consultas de saldos e lançamentos dos créditos e
débitos efetuados com o Cartão, além dos serviços de bloqueio, desbloqueio, alteração de senha e
solicitação de segunda via de cartão;
5.8 A CONTRATADA disponibilizará a Câmara Municipal de Domingos Martins sistema
informatizado, via internet, para solicitação dos créditos e lançamento dos valores por servidor a
CONTRATADA disponibilizará mensalmente, relatório contendo as informações sobre estornos
(parciais e totais) contendo nome do servidor, valor base de cálculo e o valor efetivamente
estornado, além da referência do atendimento (protocolo);
5.9 O cartão eletrônico/magnético com chip referente ao vale-alimentação deverá ser aceito como
meio de pagamento, na rede credenciada pela CONTRATADA, quando da aquisição de gêneros
alimentícios, sem acréscimos de preço em relação ao pagamento à vista.

Da Disponibilização Dos Créditos Nos Cartões De Vale-Alimentação Dos Servidores
5.10 Os valores de natureza pré-paga a serem creditados mensalmente em cada Cartão deverão,
impreterivelmente, ser disponibilizados nas datas estabelecidas no cronograma a ser previamente
estabelecido pela Unidade de Recursos Humanos/Departamento Pessoal, após assinatura do
contrato;

5.11 A Câmara Municipal de Domingos Martins fará a solicitação do valor exato para crédito com
antecedência minima de 3 (três) dias úteis da data estabelecida no cronograma;
5.12 Aobrigatoriedade da disponibilização do crédito na data estabelecida no cronograma, não está
vinculado ao pagamento da Nota Fiscal mensal, ficando a cargo da CONTRATADA as providências
para o recebimento dos valores em tempo hábil para receber o referido crédito;
5.13 O pagamento da Nota Fiscal Eletrônica está vinculado ao envio de todos os documentos
necessários a liquidação da despesa. O não pagamento da Nota Fiscal Eletrônica por problemas
documentais, não isenta a CONTRATADA de efetuar os créditos nas datas estabelecidas no item.
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Dos Serviços disponibilizados
5.14 A CONTRATADA disponibilizará aos servidores Central de Atendimento Telefônico/Internet -
Serviço de Atendimento ao Cliente - SAC, para consultas de saldos e lançamentos dos créditos e
débitos efetuados com o Cartão, além dos serviços de bloqueio, desbloqueio, alteração de senha e
solicitação de segunda via de cartão;
5.15 A CONTRATADA disponibilizará a Câmara Municipal de Domingos Martins sistema
informatizado, via internet, para solicitação dos créditos e lançamento dos valores por servidor;
5.16 A CONTRATADA disponibilizará mensalmente, relatório contendo as informações sobre
estornos (parciais e totais) contendo nome do servidor, valor base de cálculo e o valor efetivamente
estornado, além da referência do atendimento (protocolo);
5.17 O cartão eletrônico/magnético com chip referente ao vale-alimentação deverá ser aceito como
meio de pagamento, na rede credenciada pela CONTRATADA, quando da aquisição de gêneros
alimentícios, sem acréscimos de preço em relação ao pagamento à vista;
5.18 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da
CONTRATADA e a administração vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize
pessoalidade e subordinação direta.

Da Rede de Estabelecimentos Credenciados
5.19 Manter convênio com rede de estabelecimentos credenciados/conveniados assinada pelo
Representante Legal da empresa, contendo estabelecimentos conveniados no Municipio de
Domingos Martins, onde sejam comercializados gêneros alimentícios, tais como supermercados ou
similares, nas seguintes localidades, no mínimo:
a) Sede do Município
b) Santa isabel
c) Paraju
d) Ponto Alto
e) Aracê
f) Biriricas
5.20 O não atendimento parcial a esta cláusula só será aceito mediante justificativa alheia a vontade
da contratada, com documentação comprobatória, e aceita pela contratante, após apuração do
motivo;
5.21 Poderão ser aceitas como justificativas:
a) a recusa de todos os estabelecimentos existentes nas referidas localidades em realizar o
credenciamento, mediante documento comprobatório;
b) a inexistência, nas referidas localidades, de tecnologia que viabilize a utilização do cartão.
5.22 - Os casos citados no subitem acima serão analisados pelo setor responsável e, caso seja
aceita a justificativa apresentada pela contratada, a mesma deverá providenciar o credenciamento
de outro estabelecimento em outra localidade do Municipio de Domingos Martins, a ser definida
pela contratante;
5.23 -Aqua|quertempo a Câmara Municipal de Domingos Martins poderá solicitar à CONTRATADA
a comprovação de que continua mantendo estabelecimentos comerciais credenciados.

6 MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6ª, XXIll, alínea “e” e 40, 51º, inciso II, da Lei
nº 14.133I2021).

6.1 A execução do contrato deverá ser realizada em conformidade com as disposições constantes
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no item 5 deste Termo de Referência.

7 MODELO DE GESTÃO E DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial;

7.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila;

7.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse nm.

Fiscalização

7.4 A execução do serviço deverá ser acompanhada e iscalizada por servidor responsável, ou
pelos respectivos substitutos previamente designados pela Administração, nos termos do art. 117
da Lei nº 14.133/2021, que deverão atestar a realização do fornecimento contratado para
cumprimento das normas estabelecidas nos artigos 62 e 63 da Lei nº 4.320/64;
7.5 Manter registro de ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando
todas as ações necessárias para regularização das faltas ou defeitos constatados.

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea
'h', da Lei nº 14.133l2021)

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGAO, sob a forma ELETRONICA;

8.2 As exigências de habilitação juridica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a
generalidade dos objetos, conforme disciplinado, nos moldes previstos no Aviso de Licitação
Eletrônica que será publicado no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP).

Exigências de habilitação

8.3 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça,
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:
a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.qov.br/ceis);
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(httpsz/lwww.portaltransparencia.qov.br/sancoes/cnep).
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8.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
8.5 Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;
8.6 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros;
8.7 O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação;
8.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos;
8.9 Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 8.10 - Serão aceitos registros de
CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND
e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

Habilitação Jurídica

8.10 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.11 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
8.12 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor;
8.13 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.14 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020;
8.15 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.16 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
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8.17 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971;
8.18 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista
8.19 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;
8.20 Prova de regularidade Hscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e a Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
8.21 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 8.23 —
declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7º, XXXlIl, da Constituição;
8.22 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
8.23 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;
8.24 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico — Financeira
8.25 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133,
de 2021, art. 69, caput, inciso ll);
8.26 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando, para cada exercício, indices de
Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);
8.2? Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido, para fins de
habilitação, patrimônio líquido minimo de 10% do valor total estimado da contratação;
8.28 Os documentos referidos acima limitar—se—ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica
ter sido constituida há menos de 2 (dois) anos;
8.29 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital — ECD ao Sped;
8.30 O atendimento dos índices econômicos previstos neste termo de referência deverá ser
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada
pelo fornecedor.
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Qualificação Técnica
8.31 ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA: comprovação de que a proponente presta ou
prestou, sem restrição, serviço de natureza compativel com o objeto desta licitação. A comprovação
será feita por meio de apresentação de atestado(s), devidamente assinado(s), carimbado(s), e
preferencialmente em papel timbrado da empresa ou órgão tomador do serviço;
8.32 Apresentar atestado (s) de qualificação técnica, fornecido (s) por pessoa (5) jurídica (5) de
direito público ou privado, comprovando que a candidata tenha executado serviços de fornecimento
de vale alimentação por pelo menos 06 (seis) meses, que englobe, no minimo 50 beneficiários,
representando em um ou mais contratos.

9. DAS OBRIGAÇÓES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

9.1. Cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto;
9.2. Prestar os serviços do objeto do contrato de acordo com a legislação e normas vigentes e por
profissionais capacitados e legalmente habilitados conforme preconizado na legislação pertinente,
garantindo assim o fiel cumprimento dos direitos e deveres dos empregados e da empresa, por
intermédio de soluções adequadas para cada caso, minimizando custos e riscos;
9.3 Garantir que os serviços sejam elaborados e executados de conformidade com a legislação
vigente e por profissionais capacitados e legalmente habilitados conforme preconizado na
legislação pertinente, visando assim, cumprir a legislação vigente, bem como garantir a qualidade
e idoneidade dos serviços prestados;
9.4. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato.

10. DAS OBRIGAÇÓES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
10.1 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando os
pagamentos de acordo com o estabelecido;
10.2 Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se
fizerem necessários à execução da contratação;
10.3 Notificar, formal e tempestivamente a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no
cumprimento da contratação;
10.4 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e
quaisquer débitos de sua responsabilidade;
10.5 Responsabilizar—se pelos danos causados diretamente à CONTRATADA ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação;
10.6 Acompanhar, inspecionar e fiscalizar a execução do contrato, notificando a Contratada para
corrigir as irregularidades ou defeitos encontrados na Prestação dos Serviços.
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11. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO PARA PAGAMENTO

11.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, devidamente atestada pelo fiscal designado;

11.2 Na emissão da Nota Fiscal, o fornecedor deverá descrever: o objeto, obrigatoriamente, em
conformidade com a descrição contida em sua proposta; o número do processo que originou a
contratação; número do contrato; número da Ordem de Serviços; e dados bancários, com indicação
do banco, agência e conta;

11.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
inlciar—se—á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para
a Contratante;

11.4 A Nota Fiscal ou Documento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhada da documentação de comprovação de regularidade fiscal da empresa contratada;

11.5 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

12. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES E DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

12.1 O quantitativo estimado de servidores e de 62 (sessenta e dois) e 10 (dez) estagiários,
podendo, a qualquer tempo, a Câmara Municipal de Domingos Martins alterar mensalmente as
quantidades estabelecidas. O valor de cada cartão/servidor é de R$ 986,43 (novecentos e oitenta
e seis reais e quarenta e três centavos), tendo os estagiários o direito à metade deste valor
mensalmente. E o valor estimado mensal da contratação equivale a R$ 66.090,81 (sessenta e seis
mil, noventa reais e oitenta e um centavos), totalizando em 12 meses o valor de R$ 859.180,53
(oitocentos e cinquenta e nove mil, cento e oitenta reais e cinquenta e três centavos), considerando
um 13º pagamento no mês de dezembro;

12.2 Conforme Resolução nº 192, de 23 de janeiro de 2025, da Câmara Municipal de Domingos
Martins, o benefício concedido aos servidores será reajustado sempre no mês de janeiro com base
no IGP-M/FGV (Índice Geral de Preços do Mercado/Fundação Getulio Vargas), acumulado nos
últimos 12 meses.

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação:
As despesas decorrentes do serviço de administração e fornecimento de cartões eletrônicos
magnéticos com chip, visando a concessão de vale alimentação, correrão por conta de dotação
orçamentária prevista no orçamento para o exercício de 2025, Unidade da Câmara Municipal de
Domingos Martins, Fonte de Recursos 150000009999, Projeto/Atividade: 0100010103100012001
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- manutenção dos serviços administrativos da Câmara Municipal pela ficha 15 — Auxilio
Alimentação, Elemento de Despesa com a rubrica 3.3.90.46.00000;

13.2 No que diz respeito a reajuste, a inexistência de índice oficial para serviços de administração
e fornecimento de cartões eletrônicos magnéticos com chip, visando a concessão de vale
alimentação, será aplicado o lGP—M/FGV ou outro índice que vier a substitui-lo, em consonância
com a Resolução nº 192 de 23 de janeiro de 2025

14. DAS PENALIDADES

14.1 A Contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para prestação dos
serviços adjudicados, sujeitando-se às penalidades constantes nos artigos 156 da Lei nº
14.133/2021, a saber:

a) advertência, nos casos de descumprimentos contratuais de menor potencial, que não gerem
prejuízo para a Câmara Municipal de Domingos Martins;

b) multa de 5% (cinco por cento) incidente sobre o valor mensal dos créditos, no caso de
descumprimento dos prazos para repasse dos valores estabelecidos;

c) multa de 1% (um por cento) incidente sobre o valor mensal dos créditos, nos casos em que a
CONTRATADA:

1) descumprir os prazos estabelecidos;

2) não atender às obrigações previstas, em especial o serviço de bloqueio de cartão nos casos de
perda, roubo ou extravio;

3) não manter o mínimo de estabelecimentos credenciados por municípios.

d) multa de 1% (um por cento) incidente sobre o valor mensal dos créditos, por ocorrência, nos
casos em que a CONTRATADA não cumprir com o disposto;

e) multa de 0,5% (cinco centésimos por cento) incidente sobre o valor mensal dos créditos, em
relação a cada um dos cartões enviados fora dos padrões, características e condições descritas;

f) suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com a Câmara Municipal de Domingos
Martins por um periodo de até 2 (dois) anos, nos casos de recusa quanto à assinatura do contrato
administrativo ou entrega do objeto contratado;

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos de
prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da licitação ou contratação,
tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de declaração falsa.

14.2 Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 157 e 158 da Lei nº
14/1993;
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14.3 As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo CONTRATANTE após a devida
notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia;
14.4 A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento,
onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção
administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa.

15. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
15.1 As PARTES, por si e por seus colaboradores, obrigam—se a atuar no presente contrato em
conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de
órgão reguladores e/ou fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei Federal nº 13.709/2018;
15.2 No presente contrato, a CONTRATANTE assume o papel de controlador, nos termos do artigo
5º, VI da Lei nº 13.709/2018, e a CONTRATADA assume o papel de operador, nos termos do artigo
5º, VII da Lei nº 13.709/2018;
15.3 A CONTRATADA deverá guardar sigilo sobre os dados pessoais compartilhados pela
CONTRATANTE e só poderá fazer uso dos dados exclusivamente para fins de cumprimento do
objeto deste contrato, sendo—lhe vedado, a qualquer tempo, o compartilhamento desses dados sem
a expressa autorização da CONTRATANTE, ou o tratamento dos dados de forma incompatível com
as finalidades e prazos acordados;
15.4 As PARTES deverão notificar uma à outra, por meio eletrônico, em até 2 (dois) dias úteis, sobre
qualquer incidente detectado no âmbito de suas atividades, relativo a operações de tratamento de
dados pessoais;
15.5As PARTES se comprometem a adotar as medidas de segurança administrativas, tecnológicas,
técnicas e operacionais necessárias a resguardar os dados pessoais que lhe serão confiados,
levando em conta as diretrizes de órgãos reguladores, padrões técnicos e boas práticas existentes.
15.6 A CONTRATANTE terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a conformidade
da CONTRATADA, diante das obrigações de operador, para a proteção de dados pessoais
referentes à execução deste contrato;
15.7 As PARTES ficam obrigadas a indicar encarregado pela proteção de dados pessoais, ou
preposto, para comunicação sobre os assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018, suas alterações
e regulamentações posteriores;
15.8 As PARTES darão conhecimento formal a seus empregados e colaboradores das obrigações
e condições acordadas nesta cláusula. As diretrizes aqui estipuladas deverão ser aplicadas a toda
e qualquer atividade que envolva a presente contratação.

16. APÉNDICES

16.1 Constam como apêndices a este termo:

— Estudo Técnico Preliminar (ETP);

- Análise de Riscos;
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17. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA

Giane Maria de Aguiar (Servidora designada através da Portaria 84 de 18 de fevereiro de 2025,
como responsável pela elaboração).

Município de Domingos Martins, 13 de agosto de 2025.

Exmº. Sr. Presidente Diogo Endlich

Encaminho para análise e aprovação de V. Exª. o Termo de Referência relacionado à contratação
de empresa especializada na prestação de serviços de administração e emissão de cartão com chip
de segurança e senha individual, com a disponibilização de créditos mensais de natureza pré-paga,
via web, referentes ao benefício vale alimentação aos servidores da Câmara Municipal de Domingos
Martins.

GIANE MARIA DE AGUIAR
Assessora Administrativo e Legislativo

Matrícula 884

18. APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA

A Assessora Administrativo, Legislativo e de Cerimonial
Na qualidade de ordenador de despesa, aprovo o presente Termo de Referência.

DIOGO ENDLICH
Presidente
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CÁLCULO DOS INDICADORES ECONÓMICOS

Nos cálculos dos índices extraídos das demonstrações contábeis, comprovando a boa situação
financeira, serão adotados os seguintes critérios:

1 - O Índice de Liquidez Corrente é o quociente da divisão do Ativo Circulante pelo Passivo
Circulante, conforme abaixo:

ILC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

2 — O Índice de Liquidez Geral, correspondente ao quociente da divisão da Soma do Ativo
Circulante com Realiza'vel a Longo Prazo pela Soma do Passivo Circulante com o Exigivel a Longo
Prazo, conforme abaixo:

|LG = Ativo Circulante + Realizável a Lonqo Prazo

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

3 - O Capital Circulante que deverá refletir um saldo positivo, conforme abaixo:

Capital Circulante = Ativo Circulante — Passivo Circulante

Será habilitada a empresa que apresentar:

1. Índice de Liquidez Corrente: igual ou maior que 1,0;

2. Índice de Liquidez Geral: igual ou maior que 1,0;

3 - Capital Circulante Liquido: saldo positivo da diferença entre o Ativo Circulante e Passivo
Circulante.
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ANEXO II

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AS CONDIÇÓES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE
INEXISTÉNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

Pregão ELETRONICO Nº 002/2025

A ........................................................... (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ
Nº .......................... localizada à
............................................ por intermédio de seu representante legal o(a) sr(a)....................,
portador(a)
da Carteira de Identidade Nº ................ e CPF Nº ............................ , declara expressamente que
se sujeita às condições estabelecidas no edital acima citado e que acatará integralmente
qualquer decisão que venha a ser tomada pelo órgão licitante quanto à qualificação apenas das
proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no edital e que demonstrem
integral capacidade de executar o fornecimento do bem previsto.

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos
da habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente.Local, de de 2025

(NOME, ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)

(PAPEL TIMBRADO EIOU CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA)
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ANEXO III

MODELO DE" DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA
CONSTITUIÇAO FEDERAL DE 1988

Pregão ELETRONICO Nº002/2025

A ........................................................... (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ
Nº .......................... localizada à
........................................... , por intermédio de seu representante legal o(a) sr(a)................,
portador(a)
da Carteira de Identidade Nº ................ e CPF Nº ............. , declara, para fins do disposto no
Inc. VI do art.

Nº 68 da lei Nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: ( ) Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. (1)

Local, de de

(NOME, ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)

(PAPEL TIMBRADO EIOU CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA)

1Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

Pregão ELETRÓNICO Nº 00212025
. A ........................................................... (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ

Nº ......................... , localizada à
........................................... , por intermédio de seu representante legal o(a) sr(a)....................,
portador(a)
da Carteira de Identidade Nº ................ e CPF Nº ............................ , para fins do disposto no
edital de licitação Pregão ELETRONICO Nº 0002/2025, declara, sob as penas da lei, em
especial o Art. 299 do Código Penal Braisleiro, que:

A) A proposta apresentada para participar do Pregão ELETRONICO Nº 002/2025, ,foi elaborada
de maneira independente (pelo licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte,
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial
ou de fato do Pregão ELETRONICO Nº 0002/2025, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

B) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão ELETRÓNICO Nº
0002/2025 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou
de fato do Pregão ELETRONICO Nº 0001/2025, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

C) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer

. outro participante potencial ou de fato do Pregão ELETRONICO Nº 0002/2025quanto aparticipar ou não da referida licitação;

D) Que O conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão ELETRÓNICO Nº
0002/2025 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido
com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão ELETRÓNICO Nº 0002/2025
antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

que O conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão ELETRONICO Nº
0002/2025 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou
recebido de qualquer integrante do município de domingos martins/es, antes da abertura
oficial das propostas; e

E) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém
plenos poderes e informações para firma-la.

Local, de de 2025
(NOME, ASSINATURA DO RESPONSAVEL E CPF)

(PAPEL TIMBRADO EIOU CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA)
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO
PORTE)

A ........................................................... (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ
Nº .......................... localizada à
............................................ por intermédio de seu representante legal o(a) sr(a)....................,
portador(a)
da Carteira de Identidade Nº ................ e CPF Nº .................. , DECLARA, sob as penalidades
da lei, que s
enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do Art. 3º da Lei
Complementar Nº 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e
vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais
impostas pelo 5 4º do Art. 3º da Lei Complementar Nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e pelo
artigo 4º da Lei Nº 14.133/2021,

DECLARA, para ãns da Ic 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser:

( ) MICROEMPRESA - receita bruta anual igual ou inferior a r$ 360.000,00 (trezentos e sessenta
mil reais) e estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se
enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo 5 4º do Art. 3º da Lei Complementar
Nº 123/06 alterada pela LC 147/2014.
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 (trezentos
e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais),
estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em
nenhuma das vedações legais impostas pelo 5 4º do art. 3º da Lei Complementar Nº 123/06
alterada pela LC 147/2014.

OBSERVAÇÓES:
. esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como ME ou EPP,
nos termos da LC 123, de 14 de dezembro de 2006;
. a não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da
licitante como ME ou EPP, nos termos da LC Nº 123/2006, ou a opção pela não utilização do
direito de tratamento diferenciado.

NOME, ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL E CPF .....................................

NOME e ASSINATURA DO CONTADOR

CRC:

(PAPEL TIMBRADO EIOU CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA)
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

. Pregão ELETRÓNICO Nº 002/2025

A ........................................................... (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº ..........................
localizada à
............................................ por intermédio de seu representante legal o(a) sr(a)
portador(a)
da Carteira de Identidade Nº ................ e CPF Nº ............................... , DECLARA não ter recebido do
Município de Domingos Martins / ES ou de qualquer outra entidade da administração direta ou indireta,
em âmbito federal, estadual e municipal, suspensão temporária de participação em licitação e ou
impedimento de contratar com a administração, assim como não ter recebido declaração de idoneidade
para licitar e ou contratar com a administração federal, estadual e municipal.

(LOCAL), de de 2025.

(NOME, ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Pregão ELETRONICO Nº 002/2025
A ........................................................... (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº ......................... ,
localizada à
........................................... , por intermédio de seu representante legal o(a) sr(a)
portador(a)
da Carteira de Identidade Nº ................ e CPF Nº ............................. DECLARA, em conformidade com
a Lei Federal Nº 14.133/2021, que cumpre todos os requisitos para habilitação para este certame
licitatório da Câmara Municipal de Domingos Martins- PREGAO ELETRONICO Nº 02/2025

(LOCAL), de de 2025.

(NOME, ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)

(PAPEL TIMBRADO EIOU CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA)
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i

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Pregão ELETRONICO Nº 002/2025
. A ........................................................... (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ

Nº .......................... localizada à
........................................... , por intermédio de seu representante legal o(a) sr(a)
portador(a) da Carteira de Identidade Nº ................ e CPF Nº ............................. DECLARA, em
conformidade com a lei Nº 14.133/2021 que possui os seguintes contratos firmados com a
Administração Pública no ano-calendário de realização desta licitação: (OU: não possui contratos
firmados com a Administração Pública no ano calendário de realização desta licitação)

Nome do Órgão Vigência do Contrato Valor do Contrato

Valor total do R$ (xxxxxxx,xx). Contratos ?
(LOCAL), de de 2025.

iNõMÉÇ'Ãssi'NÃrÚâÃ DO RESPONSAVEL E CPF)
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ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE INEXISTÉNCIA DE SOCIETÁRIO PÚBLICO (MODELO)

Pregão ELETRONICO Nº 002/2025

A empresa , estabelecida na Rua , inscrita noCNPJ nº , declara sob as penas da lei que
não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou empregado de empresa pública
ou de sociedade de economia Mista, do órgão celebrante.

(LOCAL), de de 2025.

(NOME, ASSlNATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)

(PAPEL TIMBRADO E/OU CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA)
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ANEXO X

MINUT_A DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xx/2025
PREGAO ELETRONICO Nº xx/2025

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE fornecimento e gerenciamento de
auxílio-alimentação, Nº xx12025, QUE FAZEM
ENTRE SI A CAMARA MUNICIPAL DE DOMINGOS
MARTINS, E A EMPRESA xx.

A CAMARA MUNICIPAL DE DOMINGOS MARTINS, com sede na Avenida
Senador Jefferson de Aguiar, nº 27, Centro, Domingos Martins — ES - 29260-
000 , inscrita no CNPJ nº 27.477.447/0001—02, neste ato representado pelo
Presidente Sr. Diogo Endlich, brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº
1762086, expedida pela SPTC—ES, inscrito no CPF sob o nº 086.812.807—40,
residente e domiciliado à Rua Iracema Lyra de Aguiar, 76, Bairro Jefferson de
Aguiar, Município de Domingos Martins — ES, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa XX, neste ato representada por xx, tendo em
vista o que consta no Processo Administrativo nº xx/2025, conforme Ato nº
xx/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Processo Licitatório
Pregão Eletrônico nº xx/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO
1.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de administração e emissão
de cartão com chip de segurança e senha individual, com a disponibilização de créditos mensais de
natureza pré-paga, via web, referentes ao benefício vale alimentação, destinado a aquisição de
gêneros alimentícios para os servidores ativos da Câmara Municipal de Domingos Martins. A
natureza do objeto a ser contratado e comum nos termos do inciso I, do art. 78 da Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021;
1.2 O quantitativo estimado de servidores é de 62 (sessenta e dois) e 10 (dez) estagiários, podendo
a qualquer tempo, a Câmara Municipal de Domingos Martins alterar as quantidades estabelecidas,
dentro dos ditames legais;
1.3 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de
transcrição:
1.3.1 O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.3.2 Autorização de Contratação Direta e o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;
1.3.3 A Proposta do Contratado; e
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGENCIA E PRORROGAÇÃO _
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da assnnatura do contrato,
podendo ser prorrogado, na forma do artigo 106 da Lei nº 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA — DA GESTÃO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
3.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência.
3.2 A fiscalização dos serviços será realizada pela contratante, que designará como Escal técnico e
administrativo a servidora titular xx e sua suplente xx de forma a fazer cumprir rigorosamente, o
objeto, os prazos, as cláusulas e as condições expressas no contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1 O critério de julgamento adotado será maior desconto por lote (considerando a taxa
administrativa que poderá ser negativa) considerado o menor dispêndio para a Administração, nos
termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021;
4.2 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual e não haverá exigência da garantia da
contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21;
4.3 Do Fornecimento dos Cartões:
4.3.1 Após a assinatura do Contrato, a unidade de Recursos Humanos/Departamento Pessoa|
enviará listagem com os dados de todos os servidores que receberão os Cartões de Vale-
Alimentação. A CONTRATADA terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do
envio da referida listagem, para entrega-los na SEDE da Câmara Municipal de Domingos Martins;
4.3.2 Os Cartões de Vale-Alimentação deverão ser do tipo eletrônico/magnético com chip,
personalizados com nome do servidor e do CONTRATANTE, possuir chip de segurança, senha
pessoal e intransferível, assim como possibilitar recargas mensais;
4.3.3 O primeiro Cartão de Vale-Alimentação de cada servidor, independentemente da data de sua
investidura, será arcado pela CONTRATADA, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE;
4.3.4 Os Cartões de Vale—Alimentação deverão ser entregues bloqueados, com as respectivas
senhas, em envelope lacrado com o nome do servidor impresso na parte externa, na Sede da
Câmara Municipal, aos cuidados da Unidade de Recursos Humanos/Departamento Pessoal, sem
custo de frete;

4.3.5 Caso os cartões entregues pela CONTRATADA não atendam às especificações contidas
neste Contrato ou apresentem quaisquer defeitos, a Câmara Municipal de Domingos Martins os
rejeitará. Neste caso a CONTRATADA fica obrigada a providenciar sua reposição e entrega no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da notificação;
4.3.6 A CONTRATADA fica obrigada a garantir a substituição, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, de
pelo menos 01 (um) Cartão de Vale-Alimentação, sem custo, nas mesmas características e
condições, quando solicitado pelo servidor, nos casos de extravio, perda, roubo ou furto;
4.3.7 O desbloqueio dos Cartões deverá ser feito através de Central de Atendimento Eletrônico pelo
usuano;

4.3.8 Fora os casos acima mencionados, o custo de emissão de outros cartões será arcado pelos
usuários, conforme valores informados pela CONTRATADA;
4.4 Da Disponibilização Dos Créditos Nos Cartões De Vale—Alimentação Dos Servidores:
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4.4.1 Os valores de natureza pré—paga a serem creditados mensalmente em cada Cartão deverão,
impreterivelmente, ser disponibilizados nas datas estabelecidas no cronograma a ser previamente
estabelecido pela Unidade de Recursos Humanos/Departamento Pessoal, após assinatura do
contrato;
4.4.2 A Câmara Municipal de Domingos Martins fará a solicitação do valor exato para crédito com
antecedência mínima de 3 (três) dias úteis da data estabelecida no cronograma;
4.4.3 — A obrigatoriedade da disponibilização do crédito na data estabelecida no cronograma, não
está vinculado ao pagamento da Nota Fiscal mensal, ficando a cargo da CONTRATADA as
providências para o recebimento dos valores em tempo hábil para receber o referido crédito;
4.4.4 O descumprimento do prazo de disponibilização do crédito conforme o cronograma, poderá
ensejar a aplicação de penalidades constantes no item 11.1;
4.4.5 O pagamento da Nota Fiscal Eletrônica está vinculado ao envio de todos os documentos
necessários à liquidação da despesa. O não pagamento da Nota Fiscal Eletrônica por problemas
documentais, não isenta a CONTRATADA de efetuar os créditos nas datas estabelecidas no item.
4.5 Dos Serviços disponibilizados:
4.5.1 A CONTRATADA disponibilizará aos servidores Central de Atendimento Telefônico/Internet -
Serviço de Atendimento ao Cliente - SAC, para consultas de saldos e lançamentos dos créditos e
débitos efetuados com o Cartão, além dos serviços de bloqueio, desbloqueio, alteração de senha e
solicitação de segunda via de cartão;
4.5.2 A CONTRATADA disponibilizará a Câmara Municipal de Domingos Martins sistema
informatizado, via internet, para solicitação dos créditos e lançamento dos valores por servidor;
4.5.3 A CONTRATADA disponibilizará mensalmente, relatório contendo as informações sobre
estornos (parciais e totais) contendo nome do servidor, valor base de cálculo e o valor efetivamente
estornado, além da referência do atendimento (protocolo);
4.5.4 O cartão eletrônico/magnético com chip referente ao vale-alimentação deverá ser aceito como
meio de pagamento, na rede credenciada pela CONTRATADA, quando da aquisição de gêneros
alimentícios, sem acréscimos de preço em relação ao pagamento à vista;
4.5.5 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da
CONTRATADA e a administração vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize
pessoalidade e subordinação direta;
4.6 Da Rede de Estabelecimentos Credenciados:
4.6.1 Manter convênio com rede de estabelecimentos credenciados/conveniados assinada pelo
Representante Legal da empresa, contendo, no mínimo, 25 (vinte e cinco) estabelecimentos
conveniados no Município de Domingos Martins, onde sejam comercializados gêneros alimentícios,
tais como supermercados, mercearias, padarias, hortifrutis, açougues, entre outros;
4.6.2 O auxílio—alimentação, obrigatoriamente terá seu uso restrito a estabelecimentos comerciais
localizados dentro do município de Domingos Martins, nas seguintes localidades, no mínimo:
a1) Sede do Município;
a2) Santa Isabel;
a3) Paraju;
a4) Ponto Alto;
a5) Aracê;
a?) Biriricas.
4.6.3 A Contratada deverá apresentar a lista de estabelecimentos conveniados antes da assinatura
do Contrato;
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4.6.4 A localidade da Sede do Municipio deve possuir, no mínimo, 10 (dez) estabelecimentos
credenciados/conveniados, já as demais localidades devem possuir, no mínimo, 03 (três)
estabelecimentos credemiados/conveniados;
4.6.5 O não atendimento parcial a esta cláusula só será aceito mediante justificativa alheia a
vontade da contratada, com documentação comprobatória, e aceita pela contratante, após
apuração do motivo;
4.6.6 Poderão ser aceitas como justificativas:
a) a recusa de todos os estabelecimentos existentes nas referidas localidades em realizar o
credenciamento, mediante documento comprobatório;
b) a inexistência, nas referidas localidades, de tecnologia que viabilize a utilização do cartão.
4.6.7 Os casos citados no subitem acima serão analisados pela Comissão de Licitação e, caso seja
aceita a justificativa apresentada pela contratada, a mesma deverá providenciar o credenciamento
de outro estabelecimento em outra localidade do Município de Domingos Martins, a ser definida
pela contratante;
4.6.8 A qualquer tempo a Câmara Municipal de Domingos Martins poderá solicitar a CONTRATADA
a comprovação de que continua mantendo estabelecimentos comerciais credenciados.

5, CLÁUSULA QUINTA — DO VALOR DO PAGAMENTO
1. PREÇO:

5.1.1 O valor mensal da contratação será de R$ 66.090,81 (sessenta e seis mil, noventa reais e
oitenta e um centavos), totalizando em 12 meses o valor de R$ 859.180,53 (oitocentos e cinquenta
e nove mil, cento e oitenta reais e cinquenta e três centavos), considerando o 13º pagamento no
mês de dezembro;
5.1.2 A Câmara Municipal de Domingos Martins se reserva ao direito de determinar valores
diferentes do vale—alimentação a ser disponibilizado a cada servidor, em virtude de afastamento
legal, falta, contratações, exonerações, etc;
5.1.3 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;
5.2 FORMA DE PAGAMENTO:
5.2.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado;
5.2.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento;
5.3 PRAZO DE PAGAMENTO:
5.3.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
da Nota Fiscal;
5.3.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.
5.3.3 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IGP-M/FGV de correção monetária;
5.4 CONDIÇÓES DE PAGAMENTO:
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5.4.1 A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,
conforme disposto neste instrumento e no Termo de Referência;
5.4.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que
emita a nota fiscal com o valor exato dimensionado;
5.4.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

o prazo de validade;
a data da emissão;
os dados do contrato e do órgão contratante;
o periodo respectivo de execução do contrato;
o valor a pagar; e
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5. 4. 4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;
5.4.5 A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68
da Lei nº 14.133/2021;
5.4.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, o gestor do Contrato deverá
realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no aviso; b)
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas;
5.4.7 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
do contratante;
5.4.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto a
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;
5.4.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias a rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa;
5.4.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação;
5411 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
5.4.12 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

"099.05”
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6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis;

7. CLÁUSULA SÉTIMA — OBRlGAÇÓES DO CONTRATANTE
7.1 São obrigações do Contratante:
7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
7.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
7.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
7.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado por meio de servidores especialmente designados;
7.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
7.1.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
7.1.7 Prestar ao Contratado todas as informações e esclarecimentos necessários a realização do
serviço contratado;
7.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. CLÁUSULA OITAVA — OBRIGACOES DO CONTRATADO
8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos,
assumindo como exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
8.1.1 Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representa-lo
na execução do contrato;

8.1.1.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício
da atividade;

8.1.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior;
8.1.3 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
8.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
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8.1.5 Responsabilizar—se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado a Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor
correspondente aos danos sofridos;
8.1.6 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
8.1.7 Quando não for possivel a verificação da regularidade, a empresa contratada deverá entregar
ao setor responsável pela fiscalização do contrato, ao ser solicitada, os seguintes documentos: 1)
prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais
e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS
— CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT;
8.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
8.1.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;
8.1 .10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo—lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento;
8.1 .11 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros;
8.1.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;
8.1 .13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
8.1.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
8.1 .15 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
contratação direta;
8.1 .16 Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação;
8.1.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
8.1.18 Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá—Ios, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para



;Í , ,a32,.._f

Câmara Muníczpaícíe ©omingos Martins
Estado do Espírito Santo

Avenida Senador Jefferson de Aguiar, nº 27 — Domingos Martins — ES
CEP: 29260-000 Telefone: (27) 4042 - 4849

Site: www.domingosmartinses.legbr
e-mail: cmdmartins©domingosmartinseslegbr e cpl©domingosmartins.es.leg.br

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124, II, (:|, da Lei nº 14.133, de 2021;
8.1 .19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante.

9. CLÁUSULA NONA — OBRIGACOES PERTINENTES A LGPD
9.1 As PARTES, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar no presente contrato em
conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de
órgão reguladores e/ou fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei Federal nº 13.709/2018;
9.2 No presente contrato, a CONTRATANTE assume o papel de controlador, nos termos do artigo
5º, VI da Lei nº 13.709/2018, e a CONTRATADA assume o papel de operador, nos termos do artigo
5º, VII da Lei nº 13.709/2018;
9.3 A CONTRATADA deverá guardar sigilo sobre os dados pessoais compartilhados pela
CONTRATANTE e só poderá fazer uso dos dados exclusivamente para fins de cumprimento do
objeto deste contrato, sendo—lhe vedado, a qualquer tempo, o compartilhamento desses dados sem
a expressa autorização da CONTRATANTE, ou o tratamento dos dados de forma incompatível com
as finalidades e prazos acordados;
9.4 As PARTES deverão notificar uma à outra, por meio eletrônico, em até 2 (dois) dias úteis, sobre
qualquer incidente detectado no âmbito de suas atividades, relativo a operações de tratamento de
dados pessoais;
9.5 As PARTES se comprometem a adotar as medidas de segurança administrativas, tecnológicas,
técnicas e operacionais necessárias a resguardar os dados pessoais que lhe serão confiados,
levando em conta as diretrizes de órgãos reguladores, padrões técnicos e boas práticas existentes;
9.6 A CONTRATANTE terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a conformidade
da CONTRATADA, diante das obrigações de operador, para a proteção de dados pessoais
referentes à execução deste contrato;
9.7 As PARTES ficam obrigadas a indicar encarregado pela proteção de dados pessoais, ou
preposto, para comunicação sobre os assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018, suas alterações
e regulamentações posteriores;
9.8 As PARTES darão conhecimento formal a seus empregados e colaboradores das obrigações e
condições acordadas nesta cláusula. As diretrizes aqui estipuladas deverão ser aplicadas a toda e
qualquer atividade que envolva a presente contratação.

10. CLÁUSULA DÉCIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS PENALIDADES
11.1 A Contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para prestação dos
serviços adjudicados, sujeitando-se às penalidades constantes nos artigos 156 da Lei nº
14.133/2021, a saber:
a) advertência, nos casos de descumprimentos contratuais de menor potencial, que não gerem
prejuízo para a Câmara Municipal de Domingos Martins;
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b) multa de 5% (cinco por cento) incidente sobre o valor mensal dos créditos, no caso de
descumprimento dos prazos para repasse dos valores estabelecidos;
c) multa de 1% (um por cento) incidente sobre o valor mensal dos créditos, nos casos em que a
CONTRATADA:
c.1) descumprir os prazos estabelecidos;
c.2) não atender às obrigações previstas, em especial o serviço de bloqueio de cartão nos casos
de perda, roubo ou extravio;
c.3) não manter o minimo de estabelecimentos credenciados por municipios;
d) multa de 1% (um por cento) incidente sobre o valor mensal dos créditos, por ocorrência, nos
casos em que a CONTRATADA não cumprir com o disposto;
e) multa de 0,5% (cinco centésimos por cento) incidente sobre o valor mensal dos créditos, em
relação a cada um dos cartões enviados fora dos padrões, características e condições descritas;
f) suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com a Câmara Municipal de Domingos
Martins por um periodo de até 2 (dois) anos, nos casos de recusa quanto à assinatura do contrato
administrativo ou entrega do objeto contratado;
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos de
prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da licitação ou contratação,
tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de declaração falsa;
11.2 Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 157 e 158 da Lei nº
14/1993;
11.3 As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo CONTRATANTE após a devida
notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia;
11.4 A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento,
onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção
administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes, salvo o interesse das partes
em prorrogar, conforme cláusula segunda do presente Termo;
12.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa;
1221 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;
1222 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato;
12.221 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva;
12.3 O termo de rescisão, sempre que possivel, será precedido:
12.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.3.3 Indenizações e multas.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação:
As despesas decorrentes do serviço de administração e fornecimento de cartões eletrônicos
magnéticos com chip, visando a concessão de vale alimentação, correrão por conta de dotação
orçamentária prevista no orçamento para o exercício de 2025, Unidade da Câmara Municipal de
Domingos Martins, Fonte de Recursos 150000009999, Projeto/Atividade: 0100010103100012001
- manutenção dos serviços administrativos da Câmara Municipal pela ficha 15 — Auxílio
Alimentação, Elemento de Despesa com a rubrica 3.3.90.46.00000;
13.2 No que diz respeito a reajuste, a inexistência de índice oficial para serviços de administração
e fornecimento de cartões eletrônicos magnéticos com chip, visando a concessão de vale
alimentação, será aplicado o IGP-M/FGV ou outro índice que vier a substitui-lo, em consonância
com a Resolução nº 192 de 23 de janeiro de 2025.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS
14.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e
princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÓES
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se—ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021;
15.2 O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato;
15.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato;
15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO
16.1 Incumbirá à contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições
previstas na Lei nº 14.133/21.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO
17.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Domingos Martins, Estado do Espirito Santo, em
detrimento de qualquer outro, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, ê1º da Lei nº
14.133/21.



Câmara Municípaícíe (Domingos Martins
Estado do Espírito Santo

Avenida Senador Jefferson de Aguiar, nº 27 — Domingos Martins — ES
CEP: 29260-000 Telefone: (27) 4042 - 4849

Site: www.domingosmartinseslegbr
e-mail: cmdmartins©domingosmartins.es.leg.br e cpl©domingosmartins.es.leg.br

Domingos Martins/ES, xx de xx de 2025.

DIOGO ENDLICH
Presidente da Câmara Municipal de Domingos Martins
CONTRATANTE

xx

Representante da Empresa xx
CONTRATADA

Testemunhas:Nome: Nome:CPF nº CPF nº
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ANO—va Lei de Licitações ass-im diSpõe;

Art. 55. [_ .]

o lª Eventuais modilc ões no edital mlplzcarao nota dzvzela— ão na mesma forma da sagª
dzvulgaçao initial alem do cumprimento dos mesmos . .rgzos dás atas» e procedzmentos
originais excetaguando :; altera »ãa maçom remeter a ___armula_* ão das. _ ro iaszqs

gestor deverá avaliar se essa modificação Itá comprometer & formuíação das propostas pelos hcxtantes

Entendeu a Commsao de Llcvltaçao pela retlfcaçaº do Edital, bem como a. reabertura dos praias,-**

Ante— o aposta, o_píbo pela—legalidade da retificação do edital, pois? msi—estica de Egª—idade;

NeSteb temos—, é e pareciª S. M. i.

Domingºs Martins 13854616 setembro de 2825.

Emerson Endhc Ara*__1pe Melo



Câmara Municipaícíe (Domingos Martins
Estado do Espírito Santo

Avenida Senador Jefferson de Aguiar, nº 27 — Centro - Domingos Martins — ES — CEP: 29260-000
Caixa Postal 47 — Telefones: (27) 4042-4849

Site: www.domingosmartins.es.leg.br
e-mail: cmdmartinsúbdomingosmartins.es.,govbr

Mem. 23/CPL/PREGÃO

Em 17 de setembro de 2025.

Ao Senhor Jorge Moyses Monteiro
Gerente de Comunicação
Câmara Municipal de Domingos Martins

Senhor,

Solicito a gentileza de proceder à publicação do texto, em anexo, no DIO — ES
e no jornal de grande circulação para o dia 18 de setembro de 2025.

Atenciosamente,

THAMIRES SUÉL O NASCIM NTO RASSELI
Pregoeira



AYISO DE ABERTURA DO
PREGAO ELETRONICO nº.002/2025

A Câmara Municipal de Domingos Martins - ES, por meio da Comissão
Permanente de Licitação, torna público a quem possa interessar que RETIFICA
O EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO ACIMA CITADO, cuja abertura ocorrerá

às 09:00 horas do dia 08 de outubro de 2025, visando à Contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de administração e emissão de

cartão com chip de segurança e senha individual, com a disponibilização de
créditos mensais de natureza pré-paga, via web, referentes ao benefício vale

alimentação, destinado a aquisição de gêneros alimentícios para os
servidores ativos da Câmara Municipal de Domingos Martins.

O Edital completo está à disposição pelo e—mail: cpl©domingosmartins.es.Ieg.br,
bem como no Portal Compras do Governo Federal e no PNCP, mais informações

na Câmara Municipal, situada à Avenida Senador Jefferson de Aguiar, nº 27,
Centro de Domingos Martins ou pelo telefone: (27) 4042-4849.

Domingos Martins, 17 de setembro de 2025.
THAMlRES SUELI DO NASCIMENTO RASSELl

Pregoeira
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,- iict ieta, Bairro Centro, no Município de Vitória/ES.
'» z- lo R$ 620. 000, 00 (seiscentos e vinte mil reais).
“ Citação: 21.02.00.13.392,0021.2108 - Fundo
,” ..nicipal de Cultura - Fun Cultura; Elemento de
«: fzçpesa: 4.4.90.51.99 - Outras Obras e Instalações;
l :i-ta: 1.701.05610000 e 2.701.0561.0000 — FF -
lí MFIMONIO OBRAS — P. JERONIMO MONTEIRO

IE; 1. 500. 0561. 0000 2. 500. 0561. 0000 — CP — FF
ºATRIMONIO OBRAS — P. JERONIMO MONTEIRO.

l riza de vigêrcia: 450 (quatrocentos e cinquenta)
(lilS. Nº das Notas de Empenho: 11-000 e 12—000.
? alta da assinatura do termo: 11/04/2025.

Protocolo 1634292

lllll
J i'l'SQ DE ABERTURA DO

l-iIESÃO ELETRôNICO nº. 002/2025

Câmaras

Domingos Martins

Tâmara Municipal de Domingos Martins — ES, por
ic da Comissão Permanente de Licitação, torna

Fl iíblco a quem possa interessar que RETIFICA O
[TI.TAL DO PREGAO ELETRONICO ACIMA CITADO,

; na aber: ura ocorrerá às 09:00 horas do dia 08
i .:l outubro dle 2025, visando à Contratação de
.. rip-esa especializada na prestação de serviços
a. e: administração e emissão de cartão com chip de
. aqui-anca e senha individual, com a disponibilização
.; sa créditos mensais de natureza pré-paga, via web,
- alei'entes; ao benefício vale alimentação, destinado
: .eaq JÍSÍÇãO de gêneros alimentícios para os
53- *vldores ativos da Câmara Municipal de Domingos
: E'l'Il'iS.
( Edital completo está à disposição pelo e-mail:
(.:l ©domingosmartinsesleg.br, bem como no
“nªtal Compras do Governo Federal e no PNCP, mais
» ll'ClÍ'TIZiÇõeS na Câmara Municipal, situada à Avenida
: (svnez dor Jefferson de Aguiar, nº 27, Centro de
É ':mingos Martins ou pelo telefone: (27) 4042—4849.

:mingos Martins, 17 de setembro de 2025.

" .;ajj: l/ lIRES SUELI DO NASCIMENTO RASSELI
' rugaeira

lllll Ílili. -
i I'l TRATO
.l ,“ll'A DE REGISTRO DE PREÇOS

Protocolo 1634543

Entidades Municipais

i'lzlntratante: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
* (“«—CLAI- DE MONTANHA/ES.
ti,:inlçratada:
r'll'A ,DE REGISTRO DE PREÇOS Nº014/2025
— GRAFICA MONTANHA LTDA, inscrita no CNPJ
" “ J218.409.696/0001—23, no valor Global de R$
1062843; (Dez mil e seiscentos e vinte e oito reais
.; rguarenra e cinco centavos).
.| 'll'A DIE REGISTRO DE PREÇOS Nº016/2025 - MA
:S iEiR'«lI(_;OS, LOCAÇAO E MARKETING LTDA, inscrita
; (: CNPJ rº 01.603.416/0002—48, no valor Global de

R$ 106.066,00 (Cento e seis mil e sessenta e seis
reais).
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº017/2025
— NVEW SOLUCOES LTDA, inscrita no CNPJ nº
55. 561. 607/0001- -32, no valor global de R$ 2.887,85
(Dois mil e oitocentos e oitenta e sete reais e oitenta
e cinco centavos).
Vigência: O prazo de vigência da ARP será de 12
(doze) meses contados do primeiro dia útil após a
publicação, podendo ser prorrogado por igual período
uma única vez, sendo reestabelecido o quantitativo
inicial, sem que ocorra a acumulação de itens entre
penodos.

Licitação: PREGÃO ELETRONICO SRP 0%0025/FMAS.
Processo Administrativo nº 002894/2025 alª/4
ID CIDADES TCEES: 2025. O48E0500002. 01. 0004
Montanha/ES, 16 de setembro de 2025. ..; InªDalyane da Silva Moreira Costa “f,—,”Gestora do FMAS gag)

Prªocolo 1634309

Fundo Municipal de Saúde de Montanha

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.
Contratado:
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 073/2025
- AGNES COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ nº
03.450,477/0001—67, no valor Global de R$ 205,00
(Duzentos e cinco reais).
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/2025 -
CDR BRASIL COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ nº
21.340.481/0001—54, no valor Global de R$ 4.700,00
(Quatro mil e setecentos reais).
ATA DE REGISTRO DE, PREÇOS Nº 075/2025
- COFARMINAS COMERCIO DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº
02.537.890/0001-09, no valor Global de R$
181.151,00 (Cento e oitenta e um mil e cento e
cinquenta e um reais) .
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 076/2025
- CWBCARE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES
LTDA, inscrita no CNPJ nº 37.778.759/0001—00, no
valor Global de R$ 4.604,00 (Quatro mil e seiscentos
e quatro reais).
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº077/2025
— FENIXMED COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ
nº 14.595.915/0001—00, no valor Global de R$
11.249,75 (Onze mil, duzentos e quarenta e nove
reais e setenta e cinco centavos).
ATA DE REGISTRO DE ,PREÇOS Nº 078/2025
- HOSPIDROGAS COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº
35.997.345/0001-46, no valor Global de R$
81.583,50 (Oitenta e um mil, quinhentos e oitenta e
três reais e cinquenta centavos).
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 079/2025
- JET DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR, inscrita no CNPJ
nº 35.792.484/0001- 33, no valor Global de R$
4.784,70 (Quatro mil, setecentos e oitenta e quatro
reais e setenta centavos).
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 080/2025 —
L A DALLA PORTA JUNIOR LTDA, inscrita no CNPJ
nº 11.145.401/0001—56, no valor Global de R$
28.600,52 (Vinte e oito mil, seiscentos reais e
cinquenta e dois centavos).
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 081/2025 -

fisl ».le“) liu lulmenif pelo DIO— Dl P XRTAMFN TO DF. IXÍPRFN'S & OFIC [ XI Dt) FSTADU DO ESPÍRITO S XNTO| i (m ..». . « 11,x|.w .!.» ain-: :>.- 17117 I



Edital nº 90072/ 2025
Acessar Contratação

Última atualização 18/09/2025

Local: Domingos Martins/ ES Órgão: DOMINGOS MARTINS CAMARA MUNICIPAL

Unidade compradora: 930180 - CAMARA MUNICIPAL DE DOMINGOS MARTINS - ES

Modalidade da contratação: Pregão — Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021. Art. 28. | Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 10/09/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de inicio de recebimento de propostas: 18/09/2025 08:00 (horário de Brasilia)

. Data fim de recebimento de propostas: 08/10/2025 09:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 27477447000102—1—000051/2025 Fonte: Compras.govbr

Objeto:

Contratação de empresa para prestação de serviços de administração e emissão de cartão com chip de segurança e senha
individual. com a disponibilização de créditos mensais de natureza pré-paga, via web, referentes ao benefício vale
alimentação, destinado a aquisição de gêneros alimentícios para os servidores ativos da Câmara Municipalde Domingos
Martins.

Informação complementar:

Para as respostas de esclarecimentos e impugnações deste edital acesse o link:
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=quadro—
informativo&compra=93018005900722025

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

. R$ 862.041,97

Itens Arquivos Histórico
" WWW 4, W.. W WW WW ”.," W., .,., , w, _W W , ”,,,, mm» ,o, ”__“ ,,N a,“ ,,.“ ...,M i :. , :, : i , »

Número : Descrição 3 Quantidade : Valor unitário estimado :

1 Administração de Tíquete ( Ticket ) / 1 R$ 862.041,97
Vale Alimentação (Car—tão Eletrônico) —

Sistema Convênio

A» %!Exibir. 1-1de1itens Página-
< Voltar

Criado pata Lei nº 14.133/21. o Portai Nacionai de Contratações Publicas (PNCP) e
o sitio eletrônico oâcial destinado a divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pee—Io new—ai
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coiegiacic dªiiberativo com sum íãti'ÉiÍ)UÉÇÓ€5 estabelecidas no Decrem riº 10.76
de 9 da agasm de 2021,

O desenvolvimento dessa versão do Portaí e um esforço conjunto de consiruçãe
de uma concepção dirata Legal. homoiogadc peios indicados a compor o aíudido
comitê.

A adequação. Édedignidade & corretude das infºrmações e dos arquivos reíªíivçàs;
às contratações; dispanibiiízadaa ric» PNQP pm força da Lei nº 14.133/20213cm
estrita responsabilidade das órgáfss e êritêdades contratantes,

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à Scença de uma



Jive;RAIRA VLAXIO .é-
ÁV ADVOGADOS ASSOCIADOS .e 3%]

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA CÁMARA MUNICIPAL DE DOMINGOS

MARTINS/ES P'ocessc -ro:3mc- “Jª 1059/2025 "fºgªº” ”ªº“
Câmara Municipalde Domingos Martins

IMPUGNAÇÃO
' VM Advocacias

23026952-283f—4408-81fa-e5218d368df5

Pregão Eletrônico nº 90072 / 2023.

UZZIPAY ADMINISTRADORA DE CONVÉNIOS LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.884.660/0001—04,

com endereço à Av. Sete de Setembro, 2489 — Nossa Sra. das Graças, CEP

76804—033, Porto Velho, Estado de Rondônia, vem, respeitosamente, apresentar

IMPUGNAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, encampada pela

legislação vigente e princípios basilares da Administração Pública, conforme os

fatos que abaixo se apresentam.

I - DA TEMPESTIVIDADE

1. Nos termos insculpidos no instrumento convocatório, a

impugnação devera ser protocolada nos 03 (três) dias úteis anteriores à data da

sessão inaugurai, consoante preconiza o instrumento convocatório.

2. Dito isto, observa—se que a impugnação é tempestiva, tendo

em vista o cumprimento das disposições retrocitadas.

CEP 76803—773

(60) 9 9033-5992 Rua Guanabara, 2915, bairro São
(69) 32275541 Eª contatoêsvmodvocacicnet João Bosco) Porto Veiho » RQ
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RAI RA VLAXIO

AV ADVOGADOS ASSOCiADOS Cf
Il - BREVE ESCORÇO DOS FATOS

3. Sem delongas, a Câmara Municipal de Domingos Martins/ ES

publicou o edital do Pregão Eletrônico nº 90072 /2025, que possui a Hnalidade

de escolha da proposta mais vantajosa para empresa especializada na prestação

de serviços de administração e emissão de cartão com chip de segurança e senha

individual, com a disponibilização de créditos mensais de natureza pré-paga, via

web, referentes ao benefício vale alimentação, destinado a aquisição de gêneros

alimentícios para os servidores ativos da Câmara Municipal de Domingos
Martins.

4. De análise do Edital de licitação publicado, foram constatadas

as seguintes irregularidades:

a. A previsão de pagamento na modalidade pós—pago;

b. A possibilidade de aceite de taxa negativa, prevista no
item 1.3 do instrumento convocatório.

c. Exigência de Prova de regularidade junto à Fazenda

Estadual do Estado do Espírito Santo e do Estado onde a

empresa for sediada;

. d. Exigência de Prova de regularidade junto à Fazenda
Municipal do município de Domingos Martins e do

município onde a empresa for sediada;

e. Exigência de Declaração de Contratos firmados com a

Administração Pública.

5. Logo, considerando a ocorrência de tal vício, fundamenta—se

a oposição da presente impugnação.

Rua Guanabara 2915 bairro São9 991 — 99 , ' '
Éââ 5227355312 & contatocêvmodvocacsonet João Bosco, Porto Velho —- RO.CEP 76803—773



RAIRA VLÁXIO '
AV ADVOGADOS ASSOCiADOS _ ª —

III - DO MÉRITO

III.1 111.1 - DA IMPOSSIBILIDADE DO PAGAMENTO PÓS-PAGO PARA 0 OBJETO

LICITADO.

6. Inicialmente, destaca—se que a interpretação deste órgão é de

que o pagamento será realizado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis (pós—pago),

conforme o item 11.1 do Termo de Referência integrante do instrumento

convocatório. Vejamos:

11.1 0 pagamentº será afamado no prazo de até 5 (cinco") dias úteis Canutama da Matiz-sào da
. iiquiêaçào da despesa, devidamenzaatastada paia figos! designadº;

7. No entanto, o mesmo edital admite, em outro ponto, a

possibilidade de pagamento pré—pago, expressamente:

131.0 saiam da presente licitaçãº é a sam da proposta mais mansa “para empresa
especiaiizada na prestação de serviços de administmçâo & emissão da. ana m crúp de
segurança a senha individuai, com a díspliizaçào de créditºs mensais de natureza prá—paga,
via web! mªrcantes ao benefíciº vale aiimentaçào, destinado a aquisição de gêneros alimentícia
para os servidores ativos de Gªara Munidpai da ºomingcs Martins, cºnforme madíçóas,
quantªdadas e exigem astabaãacidas neste gata! e Seus anexºs.

Da Disponibilização nas Créditos Noa Cartões De Vale—AlimeIKaçâo Dos Servidãº!“
. 539 Os vaiores de natweza prá—paga 3 am creditados mansahnenlaem cada Catãº deverao,

impretemfelmente, ser disponibilizados nas datas asiabelacidaa nº “cronograma a ser previamnãe
estabaiacádo paia Unidade de Ramos Humanoslbepartamenm Pessºais após assinatura do
contrato;
5.11 A Câmara Municipal de Damme Martins fará & soiicitaào do vaio! exato para crédito com
antecedência mínima de 3 (três) dias úteis da data estabeiecída no monºgrama;
SAZA obrigatoriedade da dâaponibilização de «édito na data estabªeciâa no cronograma, não está
vimuiado ao pagamento da Nota Fiscal masai, financia a cargo da CONTRATAOAas prºvidências
para o mcabimamo dos" valores em tampa hàbii para receber o referido crédito;

8. Assim, tais disposições, lidas em conjunto, configuram

contradição interna no instrumento convocatório. Entretanto, como se

observará a seguir, a aceitação de pagamento na modalidade pós—paga acaba por

fugir com O objeto do contrato.

Rua Guanabara 2915 bairrº São9 99? — QQ , ' '
$$? 322735âm 2 & contato©vmcdvocacmnet João Bosco. Porto Veiho — R0.CEP 76803—773
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9. Destaca-se que a operação pós-paga para benefícios acaba

por fugir de sua natureza, conforme reza a legislação do Programa de

Alimentação do Trabalhador — PATÍ, já que acaba resultando em operação de

crédito (empréstimo ou similar), o que é permitido apenas para instituições
financeiras.

10. Inclusive, ressalta—se que o objetivo da legislação tem como

objetivo afastar aspectos que descaracterizem a natureza pré—paga dos valores

(Art. 3º, II, da Lei Federal n. 14.442 / 22).

. Art. 3º O empregador, ao contratar pessoa jurídica para o
fornecimento do auxílio—alimentação de que trata o art. 2º desta
Lei, não poderá exigir ou receber:

[...]

Il — prazos de repasse ou pagamento que descaracterizem a
natureza pré-paga dos valores a serem disponibilizados aos
empregados;

[grifo nosso]

11. Vale ressaltar que tal exigência Visa garantir que não haja

configuração de um “empréstimo” ao beneficiário, o que é expressamente

. vedado, como retratado outrora e bem assentado pelos Professores Ronny
Charles e Christianne Stroppa em artigo sobre & matériaº.

12. Por essa razão, pugna—se para que seja fixado no instrumento

convocatório, para que o pagamento de auxílio alimentação seja disponibilizado

após o pagamento da recarga.

ª Lei Federal n. 14.442 / 22
2

https: // ronnycharles.com.br/ licitacoes-publicas—e—o—pagamento—do—auxilio—alimentacao—medid
a—provisoria—1108/

Rua Guanabara 2915 bairro São69 º 991 — 992 . ' '
ªo; 32 27:35; 41 & oomotoêvmodvocacmnet João Bosco, Porto Velho — RoiCEP 76803—773



4541

AV RAIRA VLAXIO “ÉADVOGADOS ASSOCGADOS

13. Por essas razões, requer-se a adequação do instrumento

convocatório para que seja suprimida a possibilidade de pagamento na

modalidade pós—paga (item 11.1 do Termo de Referência) e conste de forma clara

a natureza pré—paga do pagamento do benefício.

111.2 - DA IMPOSSIBILIDADE DO ACEITE DE TAXA NEGATIVA.

14. O objeto da licitação é claro: prestação de serviços de

administração e emissão de cartão com chip de segurança e senha individual,

com a disponibilização de créditos mensais de natureza pré—paga, via web,

referentes ao benefício vale alimentação, destinado a aquisição de gêneros

alimentícios para os servidores ativos da Câmara Municipal de Domingos

Martins. Trata—se, portanto, de serviço que possui custo real e efetivo para a

contratada.

15. Conforme consta da cláusula 1.3 do instrumento

convocatório, o critério de julgamento será o de maior desconto por lote,

admitindo a taxa negativa:

1.3. O critério de julgamento Melim será maior mirante pºr lote (comidmnda & taxa
administrativa que poderá ser negativa) considerado :: menor dispêndio para a Administração,
nos items da an 34 da Leâ nª 1443332321. & ºbservadas as exigências mantidas neste Edital e

. seus Anexos quanta às aspacêãcaçães do objeto.

16. Ocorre que o mesmo edital proíbe, na cláusula 4.1, a taxa

negativa, ao vedar a prática de taxa de administração diferente de 0% (zero por

cento), o que gera contradição lógica e jurídica entre os dispositivos:

4. CLÁUSULA Gumm ,! «sentimos DA canmmçâo
4.1 De percentual mínimo de desconto: Rãs será permitida a prática de taxa de administração
diferente de 0% (zero), para administração 608 beneficios conforme vedações da Lei Faderai nº
144432022, que dispõe sobre o pagamento de vale—alimentªçâo;

Rua Guanabara 2915 bcurm São69 9 991 — 99 _ a .
Éóºâ 3227352412 & contotoêvmadvocucmnet João Bosco, Porto Velho —- R0.CEP 76803473
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17. Nessas condições, admitir taxa negativa é absolutamente

incompatível com o equilíbrio econômico—financeiro do contrato. Isso porque, ao

ofertar percentual negativo, a empresa estaria remunerando a Administração

para prestar o serviço, mascarando a realidade de que sua receita passaria a

depender exclusivamente de descontos e acordos privados junto aos
estabelecimentos credenciados. Esse modelo transfere a Administração riscos

que não lhe pertencem e fere a lógica da contratação pública, que deve buscar a

proposta mais vantajosa, mas dentro de parâmetros exequiveis e transparentes.

. 18. Além disso, a ausência de vedação expressa à taxa negativa
pode induzir a uma competição artiâcial, onde propostas inexequíveis são

apresentadas apenas para vencer o certame, abrindo espaço para futura

inexecução contratual, descontinuidade do serviço ou até mesmo aditivos que

desvirtuam o preço inicialmente pactuado. Esse tipo de cenário já é objeto de

atenção dos Tribunais de Contas, que têm entendido que a Administração não

pode se valer de suposta vantagem financeira imediata em detrimento da
viabilidade do contrato.

19. Diante disso, é imperioso que o edital determine de forma

expressa a impossibilidade de apresentação de propostas com taxa negativa, sob

. pena de nulidade do certame por afronta aos princípios da razoabilidade, da
economicidade e da seleção da proposta mais vantajosa à Administração.

111.2 — DAS ESPECIFICAÇÓES RESTRITIVAS

20. Após análise minuciosa do edital, observa-se a existência de

especificações restritivas ao exigir dos licitantes Declaração de Contratos

firmados com a Administração Pública, Prova de regularidade junto à Fazenda

Estadual do Estado do Espírito Santo e do Estado onde a empresa for sediada,

bem como Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal do município de

Domingos Martins e do município onde a empresa for sediada.

Vãº) 9 991345992 Rua Guanabara, 2915. bairrº São
(69) 5227_55 41 & comotmêvmadvocacicnet João Bosco, Porto Velho —— R0,“ CEP 76803473
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21. A Lei 14.133/ 21, em seu art. 9º, define os princípios básicos de

todo processo licitatório e impede a prática de restrição competitiva como a que

se vê nos autos desse procedimento administrativo.

Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área
de licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em lei:

I — admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar,
situações que:

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo
do processo licitatório, inclusive nos casos de participação de
sociedades cooperativas;

. b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da
naturalidade, da sede ou do domicílio dos licitantes;

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do
contrato;

[Grifo nosso]

22. Diante de tal disposição legal, disserta o Professor Marçal

Justen Filho:

“É certo que a Administração deverá obter a proposta mais
vantajosa, mas selecionar a proposta mais vantajosa não é
suficiente para validar a licitação. A obtenção da vantagem não

. autoriza violar direitos e garantias individuais. Portanto, deverá
ser selecionada a proposta mais vantajosa, mas, além disso, têm de
respeitar-se os princípios norteadores do sistema jurídico, em
especial o da isonomia. Por mais vantajosa que fosse a proposta
selecionada, não seria válida licitação que violasse direitos e
garantias individuais.“ (Filho, Marçal Justen. Comentários à Lei de
Licitação e Contratos Administrativos. 10ª Edição, São Paulo, 2004.
Pag. 49).

23. A jurisprudência do Tribunal de Contas da União é taxativa a

respeito da Violação aos princípios da isonomia, da moralidade, da probidade

(69) Q 9913-6992 Rua Guanabara, 2915, bairro São
(69) 5227-5541 & Cºntatoêºvmodvooacionet João Bosco, Porto Velho —- R0.CEP 76805—773
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administrativa, e da restrição à ampla competitividade, determinando a

suspensão de contratos e licitações que violem esses princípios basilares.

“A hipótese de restrição à competitividade não deve ser
examinada somente sob a ótica jurídica e teórica, deve levar em
conta também se as Cláusulas supostamente restritivas
culminaram em efetivo prejuízo à competitividade do certame”
(Acórdão 3306/2014 Plenário, TCU)

24. As exigências em tela violam claramente tais princípios. Desta

feita, é com o intuito de ampliar a competitividade do certamente, bem como

priorizar a qualidade do mesmo, que a ora Impugnante, traz a disposição desta

Douta Licitação, a solicitação de alteração do edital com a finalidade de alterar

os textos dos itens 9.9.4 e 9.9.5 do edital e Anexo VIII, e onde mais possa constar

no edital, as mencionadas especificações restritivas.

IV — DOS PEDIDOS

25. Ante o exposto, requer a Vossa Senhoria:

a) a recepção da impugnação ao Edital do PE n.
90072/2025;

. b) a inclusão da previsão de pagamento na modalidade
pré—pago, de forma & suprimir o item 11.1 do Termo de

Referência integrante do instrumento convocatório;

c) a supressão da possibilidade de aceite de taxa
negativa, para que seja admitida apenas a taxa de
administração de 0% (zero por cento);

d) a supressão das especiâcações restritivas constantes
dos itens 9.9.4 e 9.9.5 do edital e Anexo VIII;

(69) Q 9913—6992 Rua Guanabara, 2915, bairro São
(69) 322%5541 & conmtoªêvmadvocacianet João Bosco, Porto Velho — RQCEP 76803—773
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e) a divulgação, pelo mesmo instrumento de publicação

em que se deu o texto original, após & modiâcação

requerida, reabrindo—se o prazo inicialmente estabelecido.

Termos em que pede deferimento.

Porto Velho / RO,

RAIRA VLAXIO ÉÃÍÍÃÍTÉAdÍÍÃLTÉdiºi'ª' 23 de setembro de 2025.
AZEVED019732 AZEVEDO:97322580206

Dados: 2025.09.23 19:35:48. 2580206 -04'00'
RAIRA VLÁXIO AZEVEDO JOÃO L. M. ALMEIDA

OAB/MG N. 216.627 OAB/RO N. 12.939
OAB/RO N. 7.994

OAB/SP N. 481.123

VIVIANE SOUZA DE OLIVEIRA SILVA KARINA SOUZA BERNARDO
OAB/RO N. 9.141 OAB/RO Nº 14.853

. NAIANE LIMA SANTOS KEMPOAB/RO N. 8.323

i
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Câmara Municipaícíe (Domingos Martins
Estado do Espírito Santo

Avenida Senador Jefferson de Aguiar nº 27 — Domingos Martins — ES — CEP: 29260-000
Telefax: (27)4042—4849

Site: www.camaradomingosmarlinses.govbr
e-mail: cmdmartins©domingosmartinses.leg.br

Mem. 24/CPL
Em 25 de setembro de 2025.

Ao Senhor Emerson Endlich Araripe Melo
Advogado Legislativo
Câmara Municipal de Domingos Martins

Senhor,

A Diante a Impugnação apresentada pela empresa UZZIPAY ADMINISTRADORA
DE CONVENIOS LTDA, recebida por e-mail no dia 23 de setembro de 2025, protocolizada sob
nº 1059/2025, solicitamos análise e parecer.

Atenciosamente,



P_omsso ªrotocolo N,. 1064/2025 zelos'zuzs 14:21:
Câmara Municipal de Domingos Martins ."
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. PARECERJURIDICO ª _ . ,,,/ía“EMERSON ENDLICH ARARIPE MELO

ªtºª)OMS01144620-52dd—4381-944f-2105d99b1332

Câmara Municipalde Gomingos Martins
Estado do Espírito Santo

Avenida Senador Jeferson de Aguiar, nº27 - Centro — Domingos Martins — ES — CEP: 29260-000
Caixa Postal 47 — Telefax: (27) 3268-1123 - Telefone: (27) 3268—3143/3268—2396

Site: www.dominºosmartins.es.le,<z.br
e-mail: cmdmartinsâcamaradominºosmartins.es.gov.br

Parecer Jurídico nº199/2025

Trata—se de análise da Impugnação ao Edital, pertinente ao Pregão Eletrônico 90072/2025
formalizado pela empresa UZZIPAY ADMINISTRADORA DE CONVENIOS LTDA.

A referida empresa impugna o Edital, alegando a existência das seguintes irregularidades:

a. A previsão de pagamento na modalidade pós-pago;

b. A possibilidade de aceite de taxa negativa, prevista no item 1.3 do instrumento
convocatório.

c. Exigência de Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual do Estado do Espírito Santo
e do Estado onde a empresa for sediada;

d. Exigência de Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal do município de Domingos
Martins e do município onde a empresa for sediada;

e. Exigência de Declaração de Contratos firmados com a Administração Pública.

O Impugnante faz equivocada análise entre disposições contidas no Termo de Referência e
Edital.

0 item 11.1 do termo de referência faz clara menção ao pagamento a ser feito à empresa
contratada após liquidação da despesa, mediante atestado do fiscal designado, ou seja, a
empresa receberá os valores e depois fará a recarga dos cartões.

Desta forma a não se encontra caracterizada a natureza e modalidade pós—paga como alegado.

2 —— Da possibilidade de aceite de taxa negativa.

O Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo firmou entendimento sobre a possibilidade
de a taxa negativa, na contratação do vale alimentação, conforme se verifica no Agórgão
00311/2024-5 — Plenário Processo: 03449/2022-1 Classificação: Controle Externo -
Fiscalização — Representação UG: ALES - Assembleia Legislativa do Estado do Espírito
Santo Relator: Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun.



Câmara Municzpal'de Gomingos Martins
Estado do Espírito Santo

Avenida Senador Jeferson de Aguiar, nº27 - Centro — Domingos Martins — ES — CEP: 29260-000
Caixa Postal 47 — Telefax: (27) 3268-1123 - Telefone: (27) 3268-3143/3268—2396

Site: www.domingosmartins.es.leg.br
e-mail: cmdmartins(à)camaradominºosmartins.es.gov.br

No que tange a alegada contradição entre o item 1.3 (que possibilita a taxa negativa) e item
4.1 (que vedava a taxa negativa), cabe informar que o Edital foi republicado em 18 de
setembro, onde o equívoco já foi devidamente sanado, Vide links abaixo, referentes a
publicação no Jornal A tribuna, Diário Oficial do estado do Espírito Santo e Portal Nacional
de Compras Públicas

https://Dncn.20v.br/aDD/editais/27477447000102/2025/5 l .

https://i0es.dio.es.gov.br/portal/visualizacoes/pdf/10516/#/p:87/e:10516

https://publicidadelegaltribunaonline.com.br/Certificados/Jornal%20A%20Tribuna/ 1 8-09-
2025/9971%20CAM.%20MUN.%20DOMINGOS%20MARTINS%20-
%20PE%20002%202025 .pdf? gl=l *ÍW2284* ªcl au*NzEOODc4Mik4LiE3NTc ] MTUlNTc

3 — Quanto a possível caracterização de especificações restritivas:

- Exigência de Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual do Estado do Espírito Santo
e do Estado onde a empresa for sediada;

- Exigência de Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal do município de Domingos
Martins e do município onde a empresa for sediada;

— Exigência de Declaração de Contratos jirmados com a Administração Pública.

Cumpre inicialmente registrar que a exigências dos referidos documentos não importam em
restrição da ampla competitividade.

No que tange a exigência de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual Estado do Espírito
Santo e Exigência de Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal do município de
Domingos Martins, basta a empresa acessar as páginas oficiais dos referidos entes públicos
para obtenção da certidão negativa, ou seja, a obtenção de tais documentos rápida e
extremamente fácil.

Ademais o STJ já enfrentou o tema:

O ESPECIAL. LI| , ',“ , ; .
ADMINISTRATIVO. RECURSA ITAÇÃO. CONCORRÉNCIA PÚBLICAEXIGENCIA , . . . .-_ . Q,,

. H!A,, ,A , , &, ,,,, , . , A, , ,, L.. ,,. , ,,
W . 1. A recorrente impetrou mandado de seguram a contra ato do Diretor



Câmara Municzpaíríe (Domingos Martins
Estado do Espírito Santo

Avenida Senador Jeferson de Aguiar, nº27 - Centro — Domingos Martins — ES — CEP: 29260—000
Caixa Postal 47 — Telefax: (27) 3268-1123 - Telefone: (27) 3268-3143/3268—2396
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da Divisão de Preparo de Licitações da Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro/RJ, pleiteando,
em síntese, afastar exigência prevista no edital de licitação — Concorrência Pública 01/2002,
destinada à aquisição de cimento asfáltico de petróleo — concernente a regularidade fiscal
imobiliária da filial perante a municipalidade, sob o argumento de que a Lei 8. 666/93 somente

exige a respectiva certidão do domicílio ou sede da empresa. 2. W

MWM/ºil. "Constatado que a filial da empresa ora
interessada é que cumprirá o objeto do certame licitatório, é de se exigir a comprovação de
sua regularidade fiscal, não bastando somente a da matriz, o que inviabiliza sua contratação
pelo Estado. Entendimento do artigo 29, incisos II e III, da Lei de Licitações, uma vez que a
questão nele disposta é de natureza fiscal" (REsp 900. 604/RN, lªTurma, Rel. Min. Francisco
Falcão, DJ de 16. 4. 2007). 4. Isentar a recorrente de comprovar sua regularidade fiscal perante
o município que promove a licitação WW (Lei 8. 666/93, art. 3ª),
pois estar-se— —ia privilegiando os licitantes irregulares em detrimento dos concorrentes
regulares.5 . Recurso especial desprovido. (STJ - REsp: 809262 RJ 2006/0001156—5, Relator.:
Ministra DENISE ARRUDA, Data de Julgamento: 23/10/2007, T1 - PRIMEIRA TURMA,
Data de Publicação: DJ 19/11/2007 p. 190).

Quanto a exigência de contratos firmados com a administração pública, tem por objetivo
comprovar que a empresa licitante tem capacidade técnica e operacional para assumir o novo
contrato, avaliando a sua capacidade de assumir novos compromissos sem comprometer a
execução dos contratos existentes.

Ante a todo o exposto, opino pelo indeferimento dos questionamentos feitos na presente
impugnação, mantendo-se integralmente os termos do edital e termo de referência.

E o parecer.

Domingos Martins — ES, 25 (le setembro de 2025.

Emerson Endlich

Advogado L gi lativo



cmd; mm nsíâdominmsmam na es Eea b: Íí—S'Re: Fwd: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO- PE 90072/2025- Câmara Mun. de Domingos M...

26 de setembro de 2025 às 09:21 ' "
Para: "Lucas Molêmann“ <iucasmollmann©vmadvocacia,net>

' Tags:

Bom dia

5 Segue Parecer Juridico referente a MPUGNAÇÁO: EMPRESA. - UZZIPAY ADMNISTRADORA DE CONVÉMOS LTDA
Í Pregão Eletrônica nº 900% 'ZUÉS

23 de setembro de 2025 às 21:33, “Lucas Mallmann" <iucasmolimann©vmadvocacia.net> escreveu:
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AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA CÁMARA MUNICIPAL DE DOMINGOS

MARTINS/ES

Pregão Eletrônico nº 90072 / 2025

UZZIPAY ADMINISTRADORA DE CONVENIOS LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.884.660/0001—04,

com endereço à Av. Sete de Setembro, 2489 — Nossa Sra. das Graças, CEP

76.804—033, Porto Velho, Estado de Rondônia, vem, respeitosamente, apresentar

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO, quanto aos aspectos do Edital de Licitação,

conforme os seguintes questionamentos apresentados.

I - DA TEMPESTIVIDADE:

Nos termos do instrumento convocatório, o pedido de
esclarecimento deverá ser protocolado até 3 (três) dias úteis antes da data fixada

para abertura da sessão pública, consoante preconiza a legislação licitatória
vigente.

Dito isto, observa—se sua tempestividade, tendo em vista o
cumprimento das disposições retrocitadas.

_ Rua Guanabara, 2915. bairro São
Egg; (332273533? "' '( contatoêvmodvocccíanet João Bosco, Porto Velho — RO.

CEP 7Ó.803"773_
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II — DOS QUESTIONAMENTOS:

Sem delongas, com o objetivo de facilitar a análise de vossa

senhoria, apresentam-se os seguintes questionamentos:

. Questionamento 012 O Órgão Contratante já faz uso do tipo

de serviço a ser licitado? Se sim, qual a atual empresa Contratada

e qual a taxa praticada?

. Questionamento 02: Após a assinatura do contrato, qual o

. prazo para iniciar e finalizar a implantação do sistema, bem como,
treinamento e apresentação da rede credenciada?

. Questionamento 032 Após a assinatura do contrato, qual o

prazo para iniciar e finalizar o treinamento e apresentação da
rede credenciada?

. Questionamento 04: Qual a quantidade mínima de
estabelecimentos a serem credenciados e quais as localidades

previstas para compor a rede credenciada?

. . Questionamento 05: As licitantes que detenham cartões
bandeirados e a aceitabilidade dos mesmos seja de ampla

abrangência, essas poderão ser desobrigadas a apresentar a

relação da rede credenciada no momento oportuno?

. Questionamento 06: Qual é o percentual máximo para a
taxa administrativa a ser praticada?

. a) O Órgão admitirá a apresentação de taxa administrativa
negativa?

_ Rua Guanabara, 2916. bairro São
Egg; 3235552232 & contato©vmadvocacía.net João Bosco, Porto Velho — RO.

CEP 76803-773—
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RAIRA VLÁXIO
ADVOGADOS ASSOCIADOS
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. Questionamento 071 Há exigência de teste de
funcionalidade do sistema antes do inicio da operação?

. Questionamento 08: Quanto ao regime de pagamento, será

feito de forma antecipada, ou seja, pré pago (primeiro realiza o

pagamento dos créditos para, posteriormente, realizar a recarga

aos beneficiários)?

. Questionamento 091 No valor total do certame, há
divergências entre o edital e a plataforma ComprasNet, sendo no

edital R$ 859.180,53 e na plataforma R$ 862.041,97. Poderiam

esclarecer qual valor deverá ser considerado para a formulação da

proposta?

. Questionamento 102 Quanto ao termo “preposto”
mencionado no item referente à prática concertada, tal preposto

atua de forma remota, presencial ou híbrida?

. Questionamento 11: Caso o cartão seja Não-Nominal (físico)

porém Nominal digital, segue a seguinte tratativa: o cartão é

vinculado pelo BIN (número de registro na bandeira Mastercard).

Esse BIN é registrado e vinculado no momento do recebimento

do cartão pelo colaborador, sendo que esse registro ocorre em

nosso aplicativo, que automaticamente o associa ao CPF do

colaborador. Dessa forma, o Banco Central e a Receita Federal

identiãcam que o cartão está nominalmente registrado
digitalmente perante os órgãos. Se tiver apenas a identificação da

marca do cartão impressa e, no verso, os números do cartão,

validade, código de segurança e o QR Code de ativação do cartão,

isso atende à necessidade da CONTRATANTE?

Rua Guanabara, 2915. bairro São

& contato©vmadvooocianet João Bosco, Porto Velho — R0.CEP 76803-773



RAIRA VLÃXIO 864
AV ADVOGADOS ASSOCIADOS já

. Questionamento 12: Os cartões serão enviados com a

identiâcação do órgão, porém são não—nominais, podendo ser

disponibilizados para qualquer colaborador. A vinculação com o

colaborador será feita no momento da ativação do cartão, onde

ele terá que ler o QR Code com o celular para vincular o cartão ao

seu CPF. Assim, o cartão será associado aO nome do colaborador

virtualmente, isso atende à necessidade da CONTRATANTE?

. Questionamento 13: Empresas com arranjo aberto podem

participar do certame? Considerando que, nesse modelo de

. negócio, não realiza credenciamento de estabelecimentos, será
exigida a apresentação de uma relação de estabelecimentos que

transacionam a bandeira ou bastará a declaração de que O cartão

é aceito em qualquer estabelecimento que aceite a bandeira
MASTERCARD? welc-

Por Hm, renovamos nossos votos de elevada estima e
consideração.

Atenciosamente,. Porto Velho / RO.
Assinado de forma

RAIRA VLAXIQ 33% por RAIRA 22 de setembro de 2025.
AZEVEDO5973 ;AZEYEpºz97322580206
22580206 Dados: 2025.09.23

17:00:28 -03'00'

RAIRA VLÁXIO AZEVEDO JOÃO L. M. ALMEIDA
OAB/MG N. 216.627 OAB/R0 N. 12.939

OAB/RO N. 7.994
OAB/SP N. 481.123

(69) 9 9913-6992 Rua Guanabo rc, 2915. bairro São
(69) 3227-5541 & cºmºtoêªvmadvccocianet João Bosco. Porto Velho -— RO.

CEP 76803—773“



| ' RAIRA VLÁXIO W
AV ADVOGADOS ASSOCIADOS & ;

VIVIANE SOUZA DE OLIVEIRA SILVA KARINA SOUZA BERNARDO

OAB/R0 N. 9.141 OAB/RO Nº 14.853

NAIANE LIMA SANTOS KEMP

OAB/RO N. 8323

69 9 9913—6992 _ Rua Guanabara, 2915, bairro São
Em; 5227—5541 & Cºntªtº©vmodvococranet João Bosco, Porto Velho — RO.CEP 76.803—773
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É? ESCLARECIMENTOS PREGÃO Nº 002/2025

º_º.“ m rt__s_©in MWM 359
S.,? já

2 de outubro de 2025 às 14:25
Para: IucasmolImann©vmadvocacia.net
Tags:

Boa Tarde,

Segue os esclarecimentos solicitados.

Questionamento 01: O contrato vigente foi realizado por meio de credenciamento com a empresa Le Card,
com a taxa praticada é de 0%.
Questionamento 02: Conforme termo de referência a contratada terá 15 dias após a assinatura do contrato
para entrega dos cartões. A contrata deverá apresentar a lista de estabelecimentos antes da assinatura do
contrato.

fuestionamento 03: Até a entrega dos cartões aos servidores, ou seja, 15 dias após a assinatura doontrato.

Questionamento 04: Conforme item 4.6.2 o uso do vale-alimentação terá uso restrito no município de
Domingos Martins, ao menos 25 estabelecimentos, sendo:

10 sede

3 Santa Isabel

3 Paraju
3 Ponto Alto

3 Aracê

3 Biriricas

Questionamento 05: Não, conforme edital as empresas deverão apresentar a relação da rede credenciada.

fuestionamento 06: O órgão admitirá taxa administrativa negativa, conforme edital no item 1.3.
Questionamento 07: Conforme edital não há teste de funcionalidade.

Questionamento 08:O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis mediante atestado do
fiscal designado.

Questionamento 09: O valor de R$ 862.041,97 que será considerado para o certame.

Questionamento 10: De forma remota.

Questionamento 11 e 12: Um dos requisitos da contratação refere—se que os cartões deverão ser do tipo
eletrônico com chip, personalizados com nome do servidor.

Questionamento 13:Não, conforme item 4.6.3, a contratada deverá apresentar a lista de estabelecimentos
conveniados antes da assinatura do contrato.

https://correio.interlegis.|eg.brl#/mailbox/Sent——___.___,,,, 1/1
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PEDIDO DE ESCLARECIMENTO Pregão Eletrônico Nº 90072/2025 & .
“UrbiPay Gestãº de Beneficios" <adm©nrbipaycom.br> 24 de setembro de 2025 às 12:04
Para: cpl©d0mingosmartinseaiegbr,
cmdmartinsíêêdom in gosmartinses. lcgbr

Boa tarde. Prezados,

Considerando o nosso interesse em participar do processo licitatório em epígrafe, Vimos, respeitosamente,
solicitar o seguinte esclarecimento:

O cartão magnético com tarja, aliado ao uso de senha pessoal, garante segurança nas transações de
forma semelhante ao cartão com chip. Além disso, os usuários contain ainda com a opção de utilizar 0
cartão eletrônico disponibilizada no apiicativn, que possibilita compras por aproximação via QR Code,
trazendo mais segurança e praticidade.

Diante disso, está correto o nosso entendimento de que o Cartão equipado com Tarja Magnética. aliadº ao
cartão eletrônico Mobile. será aceito no referido processo licitatório.

. Vitor Miaiªirn
Analista Comercial
(47) 988344754
www.urbigayeombr
ª'ªíiéZMShMLoJ7q—hchT48ih



” Re: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO Pregão Eletrônico Nº 90072/2025
gpL©dGmingosmartinsesiegpí

« 26 de setembro de 2025 às 0911 3
3 Para: "UrbiPay Gestão de Benefícãos“ <adm©urbipay.com.br>
; Yags:

3 Bom dia!

/ RESPOSTA QUESTIONAMENTO: Não será aceita., cartão sohcitado com chip.

j An,

« (Tªí,, « Domingºs Martins.

24 de setembro de 2625 às 12:04, "UrbiPay Gestão de Benefícios" <adm©urbiçªy£ombr> escreveu:

. ª, M»
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Solicitação de Esclarecimentos — PREGÃO ELETRONICO N" 002/2025 - ,
CAMARA DE DOMINGOS MARTIN S-ES

"MERÍLY CLEY SILVA DE OLIVEÍRA" <merily.silva©upbrasii.com> 25 de setembro de 2025 às 14:29

Para: cpi(áãdomingosmartins,esicgbr,
cmdmartinsrfêêdomingosmartins.eslegbr

Cc: "Licifacoes Up Brasil" <licitacoes©upbrasil.com>, "POLYANNA HÉLVECIO GOMES“
<polyanna.gomcsíípjupbrasil.com>

Pública

Boa tarde, Prezados.

Ref.: PREGÃO ELETRONICO Nº 002/2025
Processo 000921/2025

A Up Brasil vem solicitar os seguintes esclarecimentos:

1) Possuem fornecedor para objeto licitado?
Se sim, qual empresa é a atual fornecedora e qual a taxa aplicada?

2) Quanto ao prazo de pagamento, podemos entender que será efetuado no prazo de até 5 dias úteis
após o recebimento da nota fiscal?

Aguardo retorno, desde já agradeço!

Atenciosamente,

. Merily Oliveira
meaãysºivaát mf

Analista de Licitações Júnior

Licitações | Up Brasil
waawisâgaâzraeâàmm

Fiiiaã %: Rua Victorino Cardoso, nº 235 - Shopping Day by Day » iº andar — Jardim Camburi —
Vitoria/ES CEP: 296904326



Re: Solicitação de Esclarecimentos - PREGÃO ELETRÓNICO Nº coz/2025 - CÁMARA DE DOMINGOS MA...
& c.mdmartirm-iíãdoménqcsmartinsesleqbr

. 26 de setembro de 2025 às 09:15
' Para: "NTERILY CLEY SíLVA DE OUVHRA“ =:merilysilva©upbrasil.com>

Tags:

Bom dia.

RESPOSTAS Qi ? 'í'lí')5XªA MENÍÍÍESf

, ã ) Sim, commo vi: me cum & l'in'zpmsa Lc CardA ta.-<a pmíicaãa de (5%.
E Zi Sim

.er

("M,— Dnmmgos Manim

25 de setembro de 2025 às 14:29 "MERILY CLEY SILVA DE OUVEERA" <mºri|y.si|vaga3upbrasil.com> escreveu:

CB



A?? Fwd: Re: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO — PE 90072/2025 - Câmara Mun. de Domingos M...
Í cmdmam"ns©dománq0 martínseyleaª

? 29 de setembro de 2025 às 16:17 74 —Parar cpl©domingosmartínsesjegbr ªs ,LI
Spam Score:
Tagsr

———————— Mensagem Encaminhada -—-————

, De: "Lucas Moíímann“ <>
!ucasmol|mann©vmadvocacía.net

' Para:
f cmgmartinsgºãdomingosmartãns.gs.1eg._b_r

Recebida: 29 de setembro de 2025 às 10:49

» Assunto: Re: Fwd: PEDSDO DE ESCLAREOMENTO -- PE 90072/2025 — Câmara Mun, de Domingos Martins/ES

É Bom dia, Prezados!

Solicitamos () seguinte esclarecimento.
Empresas que querem auferir taxa 0,00% ofertaram taxa de 0,01% de desconto, devido a licitação sistémica?

' Atenciosamente

Em sex., 26 de set. de 2025 às 09:00, Lucas Mollmann <|ucasmollmann©vmadv0caciaynet> escreveu:



02/10/2025, 14:37 cmdmartins©domlngosmartins.es.leg.br - Caixa de Correio - Correio Interlegis

“É? questionamento _.
SW m in de.—gmin Weg-.br ª»?

2 de outubro de 2025 às 14:37
Para: IucasmolImann©vmadvocacia.net
Tags:

Boa Tarde,

Segue a resposta do questionamento.

Considerando o critério de julgamento com maior de descontos o licitante que oferecer o maior percentual
de desconto em relação ao preço global de referência divulgado no edital é o vencedor, o intervalo mínimo
entre lances será de 0,01%.

https:l/correio.interlegis.Ieg.br/#/mailbox/Sent 1/1
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Solicitação de esclarecimento - PE 90072/2025 - Alimentação - CM de Domingos Martins%
"Tiago Nebesny" < tíadonebesnyjêfgpiuxgggrouggºm >

30 de setembro de 2025 às 16:11

Para: cmdmartins©domingosmartinseslegbr, cpi©domingosmartinseslegbr
Cc: "Talita Valle" <talita.teizeni©pluxeegroupycomz ”Ygor Teixeira" <ygor.teixelra©pluxeegroupcon», “Flavia Sales”

- <flaviasaies©pluxeegroupcom>
Spam Score:
Tags:

Prezado(a) Senhor(a),

I A empresa PLUXEE BENEFÍCIOS BRASIL S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 69.034.668/0001-56, por meio de seu representante legal,
interessada em participar do certame em questão, vem, perante ao(à) Senhoria) Pregoeiro(a), REQUERER OS SEGUINTES ESCLARECIMENTOS:

1. A leitura sistemática do art. 69 da NLLC revela que a comprovação da solidez financeira da licitante vencedora do certame deve ser feita,
obrigatoriamente, por indices econômico—financeiros usuais de mercado (caput e 559), sendo o capital social ou patrimônio líquido (549) um
critério adicional e cumulativo, aplicável a contratações de maior risco, e não um substitutivo para quem não atende aos indices exigidos,
conforme disciplina — equivocadamente - o item 8.27, do TR:

”8.27 Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Ç Liquidez Corrente (LC), será exigido, para fins de habilitação, patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação;" (gn)

: Ou seja, a NLLC impõe uma nova concepção à qualificação econômico-financeira, conferindo aos índices contábeis o status de
= insubstituibilídade, de sorte que não há o que se falar em alternância pelo PL ou Capital Social, e sim de complementação.

Por esta razão, pergunta-se:
: a. é correto entender que a exigência de PL ou Capital Social do item 8.27, do TR, deve ser atendida pela licitante vencedora do certame em
5 conjunto com os índices contábeis do item 8.25, do TR, isto é, o PL ou Capital Social deve ser cumprido cumulativamente com os índices
ª contábeis, conforme nova da NLLC (art. 69, caput)?
; b. em desdobramento a pergunta acima, a qualificação econômico—financeira será restrita ao cumprimento apenas dos índices contábeis
í consignados no item 8.26, do TR, conforme nova redação da NLLC (art. 69, caput)?

. 2, Embora o critério de julgamento previsto no preâmbulo do edital seja o maior desconto, o cadastro da proposta eletrônica esta'
parametrizado para não aceitar a taxa de administração de 0,00%, conforme print abaixo.E; » x, — .» ú ,“ ,, W; g. ,; ., ª , Moww * “ ª ,* mr“— ,” ,.y.,,..,..ivty,-"_

("&º“. m , .

fºi
: Por esta razão, solicita-se esclarecer se o sistema será parametrizado para aceitar o cadastro de proposta com o menor valor possivel, qual seja:
. 0,00%?

”'
Jiª“

» Tiago Cassemiro Falchi Nebesny
Executivo de Contas de Mercado Público

' Cel: +55 11 98934-8382
' E-mail: gªgo4nebesnyh©pluxeegrggpcom

' seescombc



03/10/2025, 14:33 cpl©domingosmartins.es.leg.br - Caixa de Correio - Correio Interlegis

: í? Re: Solicitação de esclarecimento - PE 90072/2025 - Alimentação - CM de Domingos Martins... *:WMMWM
3 de outubro de 2025 às 14:32 231
Para: "Tiago Nebesny" <tiago.nebesny©pluxeegroup.com> àTags: '

|

Boa tarde,
Segue resposta do questionamento:

1) a) A exigência do item 8.27 do termo de referência é para a empresa que apresentar o resultado inferior ou igual a 1 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), do item 8.26.

b) Será analisado o que determina o inciso I, do art. 69 da Lei 14.133/2021:

l- balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais.

2) Em licitações do ªwgºvbr que utilizam o critério de "maior desconto", 0 valor do desconto não pode ser zero.

30 de setembro de 2025 às 16:11, "Tiago Nebesny" <ªgmryºwgmum> escreveu:

rnb .:". —,

l

https:l/correio.interlegisJeg.br/#/mailbox/Sent 1/1



“Fi? Pregão Eletronico nº 002/2025 - Esclarecimento

"Carlos Eduardo de Oliveira dos Santos — Jurídico" < carioseduard0©lecard.com.br > % '
2 de outubro de 2025 às 15:25

3 Para: cmdmartlns©domingosmartinseslegbr, cpl©domingosmartínseslegbr
; Spam Score:
: Tags:

É Boa tarde, prezados

: Em análise ao Edital nº 002/2025, gostaríamos de solicitar o seguinte esclarecimento:

i l — A declaração prevista no anexo VIII, deve ser apresentada por todos os licitantes ou apenas aquelas
enquadradas como ME/EPP?

.Cordialmente,
;

Card

ª.: 333,33“ ; Ram &???»
RR 1 MB
%;?amªw sasªiofgeamairlawíecarzlrítmo;

www.lemràxnmhr



03/10/2025, 15:19 cpl©domingosmartins.es.leg.br - Caixa de Correio - Correio Interlegis

: í? Re: Pregão Eletronico nº 002/2025 - Esclarecimentogmommmgamm ,, Lªg
& _3 de outubro de 2025 às 15:19 3%

Para: "Carlos Eduardo de Oliveira dos Santos - Jurídico" <carlos.eduardo©|ecard.com.br>
Tags:

Boa tarde,

A declaração prevista no anexo VIII é obrigatória a apresentação por todos os licitantes.

2 de outubro de 2025 às 15:25, "Carlos Eduardo de Oliveira dos Santos — Jurídico"
<ç_ar_|o_gg_duaLd_Q©lggªrd.cºm.br> escreveu:

%bcoo?

httpszlloorreiojnterlegis.Ieg.br/#/mailbox/Sent 1/1



Processo Protocolo Nº 1 086/2025 06110520250812:
Câmara Municipal de Domingos Martins

:. Card '
EMM-seen e w; Lí? Cafe

IMPUGNAÇÃO

CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA DOS SANTOS
ed99b3b7—3862-4602-b41846489415196e

AO PREGOEIRO DA CAMARA MUNICIPAL I

299

5% ,

Ref.:

PREGÃO ELETRÓNICO Nº 002/2025

LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÓES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita

no CNPJ/MF sob nº 19.207.352/0001 —40, com sede na Av. Princesa Isabel, nº 629, Sala 901,

Ed. Vitoria Center, Centro - Vitoria/ES — CEP: 29010—360, vem, respeitosamente, com fulcro no

art. 164, da lei nº 14.133/21, por meio de seu representante legal vide procuração em anexo,
como interessado no certame licitatório supracitado, propor a presente

IMPUGNAÇÃO

Aos termos do EDITAL em epígrafe, pelos razão dos fatos e direito adiante delineados:

01 — DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE:

A presente impugnação é tempestiva, conforme previsto no item 1.5 do instrumento
convocatório, ademais a fornecedora LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÓES LTDA é parte

legitima para apresentar esta impugnação, pois e empresa interessada no certame.

02 - DOS FATOS

Ao analisar os termos do Edital de pregão eletrônico citado em epígrafe foram identificadas
irregularidades que comprometem o julgamento objetivo das propostas, bem como a
legalidade e competitividade do certame.



:.:, Cªrd Benefício & ter te Card,
&.

estreiam e tw Le (são,

A primeira delas está inserida no item 18 do Termo de Referência que exige dos licitantes
comprovação de Capital Circulante Liquido onde o parâmetro de avaliação é o mero saldo
positivo, ou seja, da aplicação da fórmula Ativo Circulante —— Passivo Circulante, o resultado
obtido deve ser maior que R$ 0,00 (zero reais).

Tal exigência, cria um descompasso entre o risco do negócio e o parâmetro de avaliação
adotado pela Administração Pública. A título exemplificativo, ao definir que o CCL seja
positivo, poderia se dizer que uma empresa com CCL de apenas R$ 1,00 estaria habilitada para
executar um contrato de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) desde que seus índices de
liquidez atendam ao mínimo legal como (LG e LC 21).

Assim, a exigência de R$ 1,00 (ou qualquer valor irrisório) não é proporcional ao risco assumido

e não garante a suficiência do Capital de Giro para a execução do contrato. Isso viola o dever

da Administração de exigir requisitos indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações (Art. 37, XXI, da Constituição Federal).

Não obstante, o anexo VIII — DECLARAÇÃO DE CONTRATOS CELEBRADOS COM A

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, deve ser exigido tão somente das empresas enquadradas como

ME/EPP em razão destas poderem usufruir dos benefícios legais conferidos pela legislação
vigente.

No entanto, o subitem 9.12.1 e 9.12.1.1 estabelecem que todos os licitantes devem apresentar
as declarações constantes nos Anexos II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX e X deste edital, sendo

desarrazoado a apresentação desta declaração em relação a empresas não enquadradas
como ME/EPP.

03. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS

03. 1 - DA ILEGALIDADE DA CLÁUSULA DO SALDO POSITIVO

A exigência de que o Capital Circulante Liquido (CCL) seja simplesmente "positivo" (ou seja,
Ativo Circulante>Passivo Circulante), quando comparada à exigência de um percentual
mínimo sobre o valor da contratação, a exigência do saldo positivo apresenta uma ilegalidade
por ser, em geral, insuficiente ou excessivamente restritiva, ferindo o princípio da
competitividade.

A insegurança jurídica e por conseguinte ilegalidade desta cláusula reside no descompasso
entre o risco do negócio e o parâmetro de avaliação adotado (o mero saldo positivo).

32,14,



geneticio & ter te Card.

ãezêainçso «3 Nãº“ ia Cef—f..

A Lei nº 14.133/2021 exige que a qualificação econômico—financeira demonstre a "aptidão
econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato" (Art. 69,
caput).

Inicialmente, há o risco da contratação, porquanto o objeto do certame trata—se de serviços
contínuos que exigem adiantamento de recursos para mão de obra, impondo um risco de
liquidez muito maior à contratada.

Corroborando esta premissa, temos que em razão disso o índice endividamento das
empresas deste ramo são mais altos que de outros segmentos, haja vista que é demandado
um elevado investimento e participação de capital de terceiros em seus negócios.

Por esse motivo, exigir apenas que o CCL seja positivo significa que uma empresa com um CCL

de apenas R$ 1,00 estaria habilitada, por exemplo, para uma obra de R$ 100 milhões, desde
que seus índices de liquidez atendam ao mínimo legal (como LG e LG 21 ), sobretudo pelo fato
de que as licitantes

A exigência de R$ 1,00 (ou qualquer valor irrisório) não é proporcional ao risco assumido e
não garante a suficiência do Capital de Giro para a execução do contrato. isso viola o dever

da Administração de exigir requisitos indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações
(Art. 37, XXI, da Constituição Federal).

Em harmonia a este posicionamento, o risco se materializa, ainda, em razão do prazo do
pagamento previsto no item 11.1 do TR, haja vista que sendo o pagamento realizado em até 5
(cinco) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa. Nesse sentido, na
incerteza de tempo quanto a liquidação da despesa (análise e ateste dos documentos),
iniciando a contagem do prazo de pagamento (5 dias úteis) somente após a sua conclusão. Isso

gera incerteza no fluxo de caixa da contratada, pois o prazo efetivo entre a prestação do serviço
e o recebimento é imprevisível e pode ser longo, exigindo um Capital Circulante Líquido muito
mais robusto.

Outrossim, a combinação da exigência de CCL positivo com as cláusulas de pagamento que
transferem o risco de atraso burocrático (liquidação da despesa e documentação) para a
contratada resulta em alto risco de quebra de caixa e restrição indireta a competitividade,
porquanto um CCL minimamente positivo não e' suficiente para sustentar os ciclos de
pagamento e recebimento, gerando o risco de a contratada não conseguir executar o contrato
e assegurar a continuidade do serviço.

Portanto, a cláusula que exige apenas um CCL positivo é incompatível com a realidade de risco

de liquidez imposta pelo objeto do contrato e pelas condições de pagamento, demandando
uma análise econômica mais rigorosa (como um percentual mínimo) para cumprir o que exige
o Art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

, 81,75
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03.2 — DA ILEGALIDADE

A Administração Pública não possui prerrogativa para exigir declaração dos licitantes acerca
dos contratos firmados no ano calendário da licitação, com exceção das ME/EPP por
determinação legal prevista no art. 4º, â2º da Lei nº 14.133/2021 para obtenção dos benefícios
previstos na Lei Complementar nº 123/2006.

Além da ausência de previsão legal para que tal clausula permaneça no instrumento
convocatório, há que se destacar a ausência de justificativa técnica para tal exigência.

A exigência do Anexo VIII (Declaração de Contratos Celebrados com a Administração Pública)

de todos os licitantes é desarrazoada e injustificada legalmente em relação às empresas
que não são ME/EPP.

Nesse sentido, há violação a importantes e sensíveis princípios que regem as licitações
públicas, sobretudo da legalidade e eficiência, porquanto exigir e analisar documentos
irrelevantes para a finalidade da licitação é um ônus burocrático ineficiente para a
Administração e para o licitante.

Portanto, requeremos a retificação do edital para restringir a exigência do Anexo VIII
(Declaração de Contratos Celebrados com a Administração Pública) unicamente aos licitantes
que se declararem ME/EPP.

04 — DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS

Isto posto e preenchidos os requisitos legais, PUGNA A PETICIONANTE pelo recebimento da

presente impugnação para que seja processada ejulgada PROCEDENTE para

4.1). Adequar os termos do item 18 do Termo de Referência cuja aferição deva ocorrer por
percentual mínimo do CCL incidente sobre o valor estimado da contratação (como os 16,66%
sobre a remuneração global.

4.1.1) Retificação do edital para restringir a exigência do Anexo VIII (Declaração de Contratos
Celebrados com a Administração Pública) unicamente aos licitantes que se declararem
ME/EPP.

Zªêâ
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4.2). Caso não entenda pelas retificações do Edital, pugna—se pela emissão de parecer,
informando quais os fundamentos legais e o estudo técnico que embasaram a decisão desta
comissão;

4.3). Requerer, por fim, que sejam as intimações e publicações efetuadas em nome
representante e que esta subscreve.

Nesses termos,
Pede Deferimento.

Vitória/ES, 3 de outubro de 2025.

Documento msmedia digitalmente

» CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA DOS SANTOS
- Data:—333101202515:45:36-0300

Verifique em ramos:;!vafidamiigovhr
gª (à;

CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA DOS SANTOS

CPF nº. 1 53.230.537-04

ANALISTA DE LICITAÇÃO



«» RE: Pregão Eletronico nº 002/2025 - Esclarecimento
“Carlos Eduardo de Oliveira dos Santos — Jurídico" < carioseduardo©iecardcombr > 2,83

j 3 de outubro de 2025 às i6:48 ºª
, Para: cpi©domingosmartinsesJeQbr
. Cc: “Licitação" <licitacao©lecardcombr>
' Spam Score:

Tags:

' Boa tarde, prezados“

A empresa LE CARD ADMINiSTRADORA DE CARTÓES, vem, tempestivamente apresentar pedido de
impugnação ao Edital nº 02/2025, conforme anexo.

; Cordialmente,

Card *
««sª 3%???)M wan

:;ªâª à???“

www.iecafdrcamhr

.)e: cpl©domingosmartins.es.leg.br <cpi©domingosmartinses.Ieg.br>
' Enviado: sexta-feira, 3 de outubro de 2025 15:19

Para: Carlos Eduardo de Oliveira dos Santos - Juridico <car|os.eduardo©|ecard.com.br>
Assunto: Re: Pregão Eletronico nº 002/2025 - Esclarecimento

. Boa tarde,

A declaração prevista no anexo VH! é obrigatória a apresentação por todos o.», Éiciiames,

_ 2 de outubro de 2025 às 35:25, "Carlos Eduardo de Oliveira dos Santos — Jurídico“
j <carioseduardo©iecard.com.br> escreveu:
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO " " DATA DE ABERTURA
19_207_352,0001_40 COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO 05,11 mmM ATRIZ CADASTRAL
NOME EMPRESARIAL

LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTELE CARD DEMAIS
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

82.99-7-02 - Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS

66.13-4-00 - Administração de cartões de crédito

. 74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
AV PRINCESA ISABEL 629 EDIF VITORIA CENTER SALA 901

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNIciPIO UF29.010-361 CENTRO VITORIA ES
ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE
GESTOR.FINANCEIRO©LECARD.COM.BR (27) 2233-2000

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRALATIVA 05/11/2013
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

. SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/10/2025 às 14:50:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

%%

1/1



PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA, pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 19.207352/0001—40, com sede na
Avenida Princesa Isabel, 629, sala 901, Centro, Vitória/ES, CEP: 29010-360, por
seu represente legal abaixo assinado.

OUTORGADOS: KARLA MARTINS DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, advogada,
inscrita na OAB/ES sob nº. 37.761, portadora do RG nº. 2.167.185 SSP/ES e CPF
nº. 122.101.677-60; CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA DOS SANTOS, brasileiro,
divorciado, assistente de licitação, portador do RG nº. 3453346/SSP—ES e CPF nº.
153.230.537-O4; PAULA FRANÇA SANTOS SMARSSARO, brasileira, casada,
assistente de licitação, portadora do RG nº. 3.623.991 SPTC/ES e CPF nº.

. 141.624.487-52; LAÍS MOTA DE SOUZA, brasileira, divorciada, analista delicitação, portadora do RG nº. 1.285.467.434 SPTC/BA e CPF nº. 033.441.485—75;
FELIPE TONINI MOREIRA, brasileiro, casado, analista de licitação, portador do RG
nº. 2.139—277 SPTC/ES e CPF nº. 117.917.357-03; SANDRO LUIZ ZACHÉ, brasileiro,
divorciado, analista de licitação, portador do RG nº. 929.214 SPTC/ES e CPF nº.
009.670.297—40.

Confere amplos poderes para promover a participação da empresa outorgante em
licitações públicas, concordar com todos os seus termos, assistir a abertura de
propostas, fazer lances, propostas, impugnações, pedido de esclarecimentos,
reclamações, manifestar intenção e razões de recurso administrativo, propor
recurso administrativo, defesa prévia, representações e denúncia no TCE, nomear
representante e/ou procurador para certame licitatório de qualquer natureza, e
praticar todos os atos necessários ao cumprimento do presente mandato
extrajudicial.

. Vitória/ES, 07 de abril de 2025.
mommemo estimado drgnaimenuc

"ªªi «.,—'. ERLYWEIRAgº.-" 3 (ãa!a:07!II—4.'292516í45219-GMXJ
Verihquc em www/valide: lingual):

LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÓES LTDA

CNPJ/MF sob nº 19.207.352/0001-40
p/p ERLY VIEIRA

CPF 228.281.416-91

v4,0 - Dautin Blockchain certifica em 25/07/2025 12:21 141 que o documento de hash (SWX—256)

b75fe3d216710212m98d91ad5ea337bea11149ac9d09f1312e1d56c56f0eabb foi validado em 25/07/2025 12:15:15 através da transação blockchain

0x7a10f22627i5bef5f1486bd857347ef7eee40832ec81e8875c7758562517a839 e pode ser verificado em https:ilwww.dautin.com/FiIeCheck (NID: 279979)

Prova de Autenticidade válida até 23/10/2025
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v4.0 — Daulín Biockchain cenifvca em 25/07/2025 12:21:41 que o documento de hash (SHA—256)

b75fe3d2167f0212fb98d91adSea3a7bea1 1 149ac9d09f131Ze1d56056fºeabb for validado em 25/07/2025 12:15:15 através da transação blockchain

0x7a10f22627f5bef5f1486bd897347ef7eee40832ec81e8875677585625f73839 e pode ser veriãcado em https://www.dautin.comlFiIeCheck (NID: 279979)
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vóvO — Damm Blockcham certiica em 25/07/2025 12:21'41 que o documento de hash (SHA-Zõô)

b75fe3d2167f02f2fb98d91ad58a337bea11149309d09í131291d56c56fOeabb fo: validado em 26/07/2025 12:15 15 através da transação blockchaln

0x7310722527f5beí511486bd867347ef7eee£10832ec8'>e8875c77585625f73839 e pode ser veriflcado em https v'fwwwdautmLom/Fllecheck (NID1279979)
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória nº 2200—212001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
httpszllwww.serpro.gov.br/assinador-digital.

SERPRO / SENATRAN

v4,0 — Dautin Blockchain certifica em 25/07/2025 12:21:41 que o documento de hash (SHA—ZSS)

b75€eBd2167f02f2fb98d91adSeaSa7bea11149a09d09f1312e1d56c56f0eabb foi validado em 25/07/2025 12:15:15 através da transação blockchain

0x7al0f22627f5beí5f1486bd8e7347ef7ee9408325081e8875c77585625l7a839 e pode ser verificado em httpszllwww.dautin.comlFileCheok (NID: 279979)

Prova de Autenticidade válida até 23/10/2025
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória nº 2200—2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
httpszl/www.serpro.gov.brlassinador-digital.

SERPRO / SENATRAN

v4.0 - Dautm Blockchain certifica em 25/07/2025 12:21:41 que o documento de hash (SHAQSG)

b75fe3d2167f0212fb98d91ad59a337bea1114Qacgd09f1312e1d56c56f0eabb fo: validado em 25/07/2025 12:15:15 através da transação blookchaun

0x7a10f22627f5bef5f1486bd8e7347ef76ee40832ec81e8675077585625f7a839 e pode ser verificado em https:l/www.dautin.com/FileCheck (NID: 279979)

Prova de Autenticidade várida até 23/10/2025
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v4.0 — Dam-n Blockchain certifica em 25/07/2025 12*21:41 que o documenlo de hash (SHA.256)

b75fe3d2167f02121b98691adõea3a7bea11 149ac9d09í1312e1d56á6f0eabb foi validado em 25/07/2025 12:15:15 através da transação blockchain

0x7a10f22627f5bef5f1486bd897347ef7eee408326c81e8875c77585625f7a839 e pode ser verificado em https:l/www.dautin.comlFiIeCheck (NID: 279979)

Prova de Auzgnucidade válida até 2371012025
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' . Documento assonado com certificado digital em conformidade
Jum 1va ”q“,“ com a Medida Provisória nº 2200—2/2001. Sua validade poderá

Amwwmm ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.
wuwssãaj'n » S?º,"

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
https://www.serpro.gov.br/assinador—digital.

SERPRO / SENATRAN

v4,0 - Dautin Blockchain certmca em 25/07/2025 12:21:41 que o documento de hash (SHA—256)

b75fe3d2167i02f21b98d91ad5e3387bea111493c9d09f131291d56c56f0eabb fon validado em 25/07/2025 12:15:15 através da transação blockcnaln

0x7a10f22627f5bef5f1486bd8e7347ef7eee40832ec8198875c77585625f73839 e pode ser verificado em httsz/wwwxlautin.com/FileCheck (NID: 279979)

Prova de Autentioídade válida até 23/10/2026
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v4.0 - Dautin Blockchain ceniúca em 25/07/2025 12:21:41 que o documento de hash (SHA-256)

b751'e3d2167f02fot398d913dSea3a7bea11149309d09f131291d56056fOeabbfoi validado em 25/07/2025 12:15:15 através da transação blockchain

0x731012262715bef511486bd8e7347et76ee40832ec51e8875c7758562517a839 e pode ser veriâcado em https:I/www.daulin.comlFíleCheck (NID: 279979)
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100
Ed. Torre Azul - 11º Andar 2,9 5—

Sa/a 1101, Centro, Itajaí — SC

(4 7) 3514-7599 | (4 7) 99748-2223 Éwww.dautin.com | dautin©dautin.com

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÓNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos nns de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA—256, de código
b75fe3d2167f02fob98d91ad5ea3a7bea11149ac9d09f1312e1d56c56f0eabb foi autenticado de acordo com
as Legislações e normas vigentes1 através da rede biockchain Binance Smart Chain, sob o identincador único
denominado NID 279979 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "PROCURAÇÃO JURÍDICO - MATRIZ", cujo assunto é
descrito como "PROCURAÇÃO JURIDICO - MATRIZ", faz prova de que em 25/07/2025 12:15:05, o
responsável Le Card Administradora de Cartões Ltda (19.207.352/0001-40) tinha posse do arquivo com as
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Le Card Administradora
de Cartões Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin
Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 25/07/2025 12:45:08 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, ª 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e Art.
411, em seus 55 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https:llwww.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0x7a10f22627f5bef5f1 486bd8e7347ef7eee40832ec81e8875c77585625f7a839.
Também é possível acessar a consulta atraves da rede blockchain em https:llbscscan.coml

* Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

DAUTiNBLGÉKÇHAIN

Mérida da Rendo/ie Casa Civil
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REPÚBLICA FEDERATIVA DG BRASIL
ESF/xm DG ESPÍRQTO SANTO

CARTÓyR/O Dº 3ª OFÍCÉÚ ?ABÉUONATO DE NOTÃS DO
JU220 DE VITÓRKA DA COMARCA DA CAPITAL

Rodrigº Sar/a Antºnin
tuba/Ea) íman/w

LIVRO: um * Mamas»): 0011003
FOLHMS): 0501051

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE F :
ADMINISTRADORA DE CARTÓES LT .
abaixo:

na forma

S A 1 B A M os que este público instrumento de procuração
bastante virem, que aos vinte e seis dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco
(26/06/2025), nesta cidade de Vitória, Capital do Estado do Espírito Santo, perante mim,
Escrevente, compareceu comº outorgante, LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÓES
LTDA., inscrita no CNPJ sob o númerº “19.207,352/0001—40, com sede na Avenida Princesa
Isabel, nº 629, Sala 96.1, Ed. Vitória Center, Centro, Vitória/ES, com seu ato constitutivo
arquivado na JUCEES sob o nº nº 3220398312, em 05/11/2013 e último arquivamento sob
nº 20250672766, em 27/05/2025, conforme certidão simplificada emitida em aos vinte e nove
dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco (29/05/2025) pela JUCEES, neste ato
representada pelo pelo administrador não sócio ERLY VIEIRA, brasileiro, viúvo,
engenheiro metalúrgico, nascido em 04 de maio de 1952, natural de Lorena-SP, filho de José
Vieira e de Irene de Jesus Vieira, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº
2230182168/Registrn nº 02755548478»DETRAN—ES, onde cºnsta a Carteira de Identidade nº
46273980-SSP/SP e inscrito nº CPF/MF sob º nª 228.281.416—91, residente e dºmiciliado na
Rua Elesbão Linhares, nº 515, , apt“ 101, Praia do Canto, Vitória.-ES, com endereço
eletrônico: erlyvieirn©gmaihcom_; através de seu representante iegal, por este público
instrumento, nomeia e constitui Seus bastantes procuradores, ANDREOTTE NORBIM
LANES, brasileiro, casado, advogado, nascido em 25 de junho de 1976, natnrài'de Vitória—
ES, filho de Gerson Mendes Lanes e de Marli Norbim Lanes, inscrito na OAB—ES, sob o nº
10420, onde consta a Carteira de Identidade nº 1254132-SPTC—ES e inscrita no CPF/MF sob

o nº 842.361,317-06, residente e domiciliado na Rua Alameda Tamandaré, nº 240, aptº 2302,
Praia da Suá, Vitória—ES, com endereço eletrônico: andreottngmailxom; GERVANDO
THOMPSON DA SILVA, brasileiro, casado, contadºr, nascido em 06 de fevereiro de 1980,
natural de Guarapari—ES, filho de Geraldo da Silva e de uma Thompson da Silva, portador
da Carteira Nacional de Habilitação nº 2765142757/Registro nº 01033057482—DETRAN/ES,
onde consta a Carteira de Identidade nº l406534/SSP—ESe inscrito no CPF/MF sob o nº
079.128.887—05, residente e domiciliado na Rua do Céu, nº 44, Mata da Serra, Serra—ES, com
endereço eletrônico: gestor.tinnneeiro©lecard.com.br; e RODRIGO ROCHA TEIXEIRA,
brasileiro, casado, administrador, nascido em 22 de novembro de 1977, natura! de Rio de
Janeiro—RJ, filho de Martiniano Souza Teixeira e de Maria Eiiznbeth Rocha Teixeira,
portador da Carteira Nacional de Habilitaçân nº 22360694041Registro nº 0015689518»
DETRAN—ES, onde consta à Carteira de Identidade nº lºº943422—IFP—RJ e inscrito no
CPF/MF sob o n" 075.169.147—93, residente e domiciliado na Rua Doutor Eurico de Aguiar,

Rua DCMJÉÚÍ Euricº de Aguiar. 130 Z) » Eid Bima Chip Bus/ímãs frente;
Com; 1943 Sªraiva tin Canin — Wada/ES: ,, QE? 23655—230
Tai; ii?)- 334ãw'í048 % antºni!'carâànaíçãfíãaãczaviímia.cºmix?"

wwfssficinvfímuacom nr
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nº 75, aptº 1281, Praia do Canto, Vitória-ES, com endere » etrônico:
rodrigo.teixeira©lecard.com.br; aos quais confere poderes especiais para, EM CQEJQETO
033 ISOQAQAMENTE, representar & ºutorgante perante quaisquer Órgãos Públicos Federais,
Estaduais e Municipais, da Administração direta ou indireta, Autarquias e outros, em todo o
Terntóno Nacional, em todas as modalidades de licitações, podendo para tanto, retirar editais,
promover cadastramentos, apresentar documentações, assinar propostas comerciais, declarações,
atestados, contratos e ata de registro de preços reiacionados à área comercial o de vendas, serviços

. de administração e fomecimento de cartões, eventuais aditivos, oferecer lances verbais denegociações de preço nas modalidades de editais e do pregões, participar das sessões públicas de
habilitação o julgamento, assinar atas, vistar documentos, fonnuãar impugnações, propor e
renunciar o direito de reomsos & por fim firmar todo e qualquer documento indispensávei em todas

as fases licitatórios; confere: poderes para constituir advogados com poderes "ad judicia“; e
substabelocer com ou sem reserva de poderes. Outrossim, aos Municípios, autaxquias e demais
entidades de Direito Público, notadamente Ministério Público, Ministério do Trabalho e
Secretárias da Fazenda, Órgãos de Defesa do Consumidor e da Ordem Econômica como SOE,
PROCON e similares Tribunais de Contas da União o dos Estados: abrangendo obviamente a
representação o requerimento de certidões, & vista e a cópia de processos e procedimentos
administrativos (inclusive inquéritos e processos uibutárias administrativoS) Ad postremum, aos
OUTORGANTES confere os OUTORGADQS poderes para representação perante a parte
contrária extensivo â requisição de documentos particulares; podendo inclusive substaheleoer,
enfim, praticar todos os demais atos necessários ao mais amplo e fiel cwnprimonto do presente
mandato. O PRESENTE MA. NDª Tº É Vªgãº ªlª º; (9938 ANQS) A PªTLª
DESTA DATª, EM Togº TEgngQB' go NACIONAL. Declarações Finais: Confonne
Provimento 13/2024 Artigo 1“, publicado no Diário da Justiça em 0730112025, expedido pelo

. Desembargador Dr. William'Sih/a, MM. Corregedor Geral da Justiça deste Estado, “As partes
foram infomadas por esta serventia da proibição : ilegalidade do concessão de descontos ou
comissões na cobrança dos emo]animainosº nos termos dos artigos éº, inciso XVIII e 7º, incisos III .
e IV do Provimento da CGJÍES nº 071'2024(Código de ética e de conduta dos responsáveis pelas
serventias extrajudiciais do Estado do Espírito Santo), sem prejuízo da apuração de condutas que
constituam falta disciplinar, nos termos da lei e dos regulamentos da Corregedoria Geralda
Justiça, Ecando ressalvadas as hipóteses !egais”. O(A) outorgante declara que: &) conforme
Provimonto nº 88/20i9 do CNJ, não so enquàdra na cºndição (io pessoa exposta poiíticmnento,
familiar ou estreito colaborador, nos temos da Resolução COAF nº 29, de 28 de março do ZON;
b) que concorda com o tratamento de seus dados pessoais para finalidade específica em
conformidade com a Lei 13309 - LGPD, ciente do que o presente— instrumento poderá ser
reproduzido & pedido de qualquer interessado independente de autorização expressa da parte, por
se tratar de instrumento público nos termos do Artigo nº 16 da Lei 6015/73“ Feito sob minuta
apresentada. A qualificação do procurador e a descrição do objeto da presente foram declarados

Prova de Autenticidade váiida até 17/1212025

v4v0 — Daunn Blockchain cedinca em 18/09/2025 18:57:29 que o documento de hash (SHA-256)

be711b257d18d71ata2a209db403d2c5cc2a6296e06c38361eb13727156458917 foi validado em 18/09/2025 18:53:32 através da tfansação blockchain

0xe7efchb7003eâ77278bb7b6b02f9d58b8029e616709f83c639b5a67677e6c84 e pode ser verificado em hnpszllwwwdautin.com/FileCheck (NID: 288464)



602236

REPÚBLICA FEDEÉATIVA DG BRASiL
ESTADO no ESPíRtTo SANTO

cmrómo no 3“ €)me TABEUGNATO DE aroma DO
JUÍZO DE VíTQRíA m comam EDA CAPITAL

Rodrigo Sarto Antonio
Tiabefiãc ínterim

LIVRO: 1099 Mamma): 0031003
FOL—HMS): asa/051

pelo outºrgante, () qual se responsabiliza civil & criminalmente por sua vera ' .
quaiquer incorreção, isentando assim o notário de qualquer responsabiiídade civil e criminal. Fica
dispensada a apresentaçãº de testemunhas instrumentais, de acordo Parágrafº Único do Artigo
634, da Código de Nºrmas da Corregedoria de justiça do Estado do Espírito Santo, aprovado pela
Provimento nº 20/1201 7 de 07 de Dezembro de 2017. ASSIM () DISSE & me pediu the .lavrasse &
preâeznte Procuração nestas notas, & qual li em voz alta perante as partes, sendo em tudo achada
confºrme por aquelas que reciprocamente outorga, aceita e assina. Eu, (a) Laís Mauro Lima,
Escrevente, que & digitei e subscrevi. Eu, (a) " 'go Sado Antonio, Tabelião Interino, que a fiz
lavrar, subscrevi & assim em públicº & raso ] Testº (smal público) da verdade. (as) LB CARD
ADMISTRADORA DE CARTÓ. r resentada por ERLY VIEIRA.Eu, ( x , WW que a. , V , &traslªexnamesm -_.; . «su—«screvoe noempub cce-ra,

um
“A da Verdade.

Pºder Januário do Estado do Espírito Santo

Seio Digita? de Fiscalização

WYGNMWB
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100 333Ed. Torre Azul - 11º Andar '
Sala 1101, Centro, Itajaí — SC '

(4 7) 3514- 7599 | (47) 99748-2223
www.dautín.com | dautin©dautin.com

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÓNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos lins de direito que, o arquivo digital especincado com o tipo
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código
be711b257d18d71af32a209db4c3d2c5cc2362e6e06c38a61eb13727156eae17 foi autenticado de acordo com
as Legislações e normas vigentes1 através da rede blockchain Binance Smart Chain. sob o identificador único
denominado NID 288464 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "PROCURAÇÃO PUBLICA", cujo assunto e' descrito como
"PROCURAÇÃO PUBLICA", faz prova de que em 18/09/2025 18:53:23, o responsável Le Card
Administradora de Cartões Ltda (19.207.352/0001-40) tinha posse do arquivo com as mesmas características
que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Le Card Administradora de Cartões Ltda a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 18/09/2025 18:57:57 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, 5 2º da MP 2200—2/2001, Art. 107 do Código Civil e Art.
411, em seus 55 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https:llwww.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0xe7efcf3b7003e877278bb7b6b02f9d58b8029e61670ef83cd39b5a67677e6c84.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https:llbscscan.com/

* Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200—2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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16ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL wºw“ o

LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA
CNPJ 19.207.352/0001-4o - NIRE 32203082512

ANDRÉ MARCHIORI POLIDO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 07 de maio dª
1994, portador da carteira de identidade n.º 3.668.838 SSP/ES e inscrito no CPF n.º
135.922.477-78, residente e domiciliado na Rua João Vieira Simões, n.º 80, Ilha do Frade,
Vitória/ES, CEP 29.057—090, filho de Alascioilton Dias Polido e Andressa Maria Marchiori
Polido.

AFONSO MARCHIORI POLIDO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 11 de agosto
de 1997, portador da carteira de identidade n.º 3.885.621 SSP/ES e inscrito no CPF n.º
135.922.537-43, residente e domiciliado na Rua João Vieira Simões, n.º 80, Ilha do Frade,
Vitória/ES, CEP 29.057-090, filho de Alascioilton Dias Polido e Andressa Maria Marchiori
Polido.

VCP - VITÓRIA CAPITAL PARTICIPACOES SIA, inscrita no CNPJ sob O n.º 32.207.884/0001-
46 e NIRE/JUCEES n.º 32300041507, com sede na Cidade de Vitória/ES, na Avenida Nossa
Senhora dos Navegantes, nº 955, Edifício Global Tower, sala 707, Enseada do Suá,
Vitória/ES, CEP 29.050-335, representada por FREDERICO LUIZ BOBBIO LIMA, brasileiro,
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, inscrito nO CPF sob O nº
450.778.607-00 e RG 271730 SSP/ES, domiciliado na Avenida Nossa Senhora dos
Navegantes, n.º 955, sala 707, Enseada do Suá, Vitória/ES, CEP 29.050—335.

Únicos sócios da sociedade empresária LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA,
com ato constitutivo registrado na JUCEES sob o NIRE n.º 32203082512, inscrita no CNPJ
sob o n.º 19.207.352/0001-40, com sede na Av. Princesa Isabel, n.º 629, sala 901, Ed.
Vitória Center, Centro, Vitória/ES, CEP 29.010—360, resolvem alterar o contrato social da
empresa nos termos abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ABERTURA DE FILIAL

Os sócios decidem pela abertura de uma filial na Alameda Araguaia, nº 2190, SALA 908
CEA ll EDIFICO 1, Alphaville Industrial, Barueri, Estado de São Paulo, CEP 06.455-000

CLÁUSULA SEGUNDA — DA CONSOLIDAÇÃO

Em decorrência das alterações, os sócios resolvem reescrever o contrato social, que passa
a vigorar com a seguinte redação, conforme a Lei nº 10.406/2002:

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA

CNPJ sob o nº 19.207.352/0001—40 - NIRE n.º 32203082512

CLÁUSULA PRIMEIRA — DENOMINAÇÃO SOCIAL

A sociedade denomina-se LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA e rege-se pela
Lei n.º 10.406 de 10/01/2002 e pelas demais normas legais aplicáveis.

CLÁUSULA SEGUNDA— DA SEDE E FILIAL

A sociedade tem sua sede na Avenida Princesa Isabel, n.º 629, sala 901, Edifício Vitória
Center, Centro, Vitória/ES, CEP 29.010-361 .
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LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA 5
CNPJ 19.207.352/0001-4o - NIRE 32203082512 ?,

. FILIAL 01: Situada na Avenida Princesa Isabel, n.º 629, sala 902, Edifício Vitória
Center, Centro, Vitória/ES, CEP 29.010—361 , inscrita no CNPJ 19.207.352/0004-93 e
NIRE 32900686657, exercendo as atividades da matriz.

. FILIAL 02: Situada na Alameda Araguaia, nº2190, SALA 908 CEA II EDIFICO 1,
Alphaville Industrial, Barueri, Estado de São Paulo, CEP 06.455-000, exercendo as
atividades da matriz.

Parágrafo único: A sociedade pode abrir e manter filiais e escritórios em qualquer parte do
território nacional ou no exterior, observando as disposições legais vigentes (art. 997, II, Lei
n.º 10.406/2002).

CLÁUSULA TERCEIRA — OBJETO SOCIAL

A sociedade tem por objeto social a emissão de vales—alimentação, vales-transportes e
Similares, bem como atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios
em geral, exceto imobiliários, e a administração de cartões de crédito, nos seguintes ramos
de atividade:

1. Prestação de serviços de administração por meio de cartão magnético para:
a. Benefícios previstos no PAT (Programa de Alimentação do Trabalhador):
i. Alimentação;
ii. Refeição;
b. Convênios;
e. Combustíveis;
d. Gestão de frotas;
e. Farmácias;

2. Gravação e impressão de cartões magnéticos;
3. Locação, instalação e manutenção de equipamentos.

Codificação das atividades econômicas:

. 8299-7/02: Emissão de vales-alimentação, vales-transportes e similares;

. 7490-1/04: Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em
geral, exceto imobiliários;

. 661 3-4/00: Ad ministração de cartões de crédito.

CLÁUSULA QUARTA — CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 21.000.000,00 (vinte e um milhões de reais), dividido em
21.000.000 (vinte e um milhões) de quotas de capital, de valor unitário de R$ 1,00 (um real),
totalmente subscritas, e integralizadas em moeda corrente do País até o dia 31/12/2025,
com a seguinte distribuição entre os Sócios:

SÓCIOS VALOR VALOR A
QUOTAS INTEGRALIZADO INTEGRALIZAR %
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LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA
CNPJ 19.207.352/0001-40 - NIRE 32203082512

ANDRÉ MARCHIORI POLIDO 7.000.000 5.385.870,00 1.614.130 33,33%

AFONSO MARCHIORI POLIDO 7.000.000 5.385.870,00 1.514.130 38,33%

VCP - VITÓRIA CAPITAL.. O
pART'CIPAÇOES s/A 7.000.000 5.385.870,00 1.614.130 33,33 A;

TOTAL 21000000 16.157.610,00 4.842.390 100%

Parágrafo único: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas,
respondendo pela Integralização do capital social, nos termos do artigo 1.052 da Lei n.º
10.406 de 10/01/2002.

CLÁUSULA QUINTA — ADMINISTRAÇÃO

A administração da sociedade será exercida pelo administrador não sócio, ERLY VIEIRA,
brasileiro, casado, engenheiro, nascido em 04/05/1952, portador da carteira de identidade
n.º 4.627.398-0 SSP/SP e inscrito no CPF n.º 228.281 .416-91, residente e domiciliado na
Rua Elesbão Linhares, n.º 515, apto 101, Praia do Canto, Vitória/ES. Ele exercerá suas
funções de forma individual, representando a sociedade ativa e passivamente, judicial e
extrajudicialmente, com plenos poderes para conduzir os objetivos sociais e garantir o
funcionamento da empresa.

Parágrafo Primeiro: O administrador não sócio, juntamente com o diretor financeiro não
sócio, não administrador GERVANDO THOMPSON DA SILVA, inscrito no CPF n.º
079.128.887—05, responderão solidariamente pelas questões de ordem contábil e fiscal,
bem como pelas eventuais falhas nos controles internos da empresa. Ambos serão
responsabilizados administrativa e criminalmente pelos prejuízos causados a sociedade
ou a terceiros (artigos 186 e 927 do Código Civil de 2002).

Parágrafo Segundo: O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido
de exercer a administração da sociedade, seja por lei especial, seja por condenação
criminal, incluindo as hipóteses de crime falimentar, prevaricação, suborno, peculato,
crimes contra a economia popular, contra o sistema financeiro, fé pública ou propriedade
(artigo 1.011, parágrafo 1º, do Código Civil de 2002).

Parágrafo Terceiro: Dependerão de quóruns especiais as deliberações constantes dos
artigos 1 .071 e 1.076 do Código Civil de 2002, com a possibilidade de admissão de parecer
opinativo do Conselho de Administração, conforme a Cláusula Sétima.
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Parágrafo Quarto: A prévia autorização da maioria dos sócios será necessária para as
seguintes deliberações, observadas as respectivas quotas sociais e critérios de
desempate, após parecer opinativo especial do Conselho de Administração:

1. Distribuição de lucros ou perdas, especialmente em situações que exijam aportes
de capital, para posterior pagamento pela sociedade;

2. Prestação de fianças ou avais pela sociedade;
3. Concessão de créditos acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) a pessoas

físicas ou jurídicas, incluindo sócios;
4. Assunção de débitos acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), provenientes

de pessoas físicas ou jurídicas, incluindo sócios;
5. Participação em licitações cujo valor anual ou prazo de pagamento seja superior a

R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) ou com taxas de deságio superiores a
10%;

6. Aquisição ou alienação de bens móveis acima de R$ 200.000,00 (duzentos mil
reais) ou imóveis acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais);

7. Nomeação de diretores não empregados, que serão indicados pelo administrador
não sócio, com remuneração a ser determinada e arquivada na Junta Comercial.

Parágrafo Quinto: O administrador não sócio será escolhido em reunião extraordinária de
sócios, pela maioria deles, observadas suas respectivas quotas sociais e critérios de
desempate, com remuneração sujeita a revisão ou ratificação anual. O termo de nomeação
será arquivado na Junta Comercial para conhecimento de terceiros, sem necessidade de
alteração do contrato social.

Parágrafo Sexto: A destituição do administrador não sócio também dependerá de reunião
extraordinária de sócios, por maioria, com a escolha de um novo administrador conforme
previsto no parágrafo anterior, sendo ambos os termos arquivados na Junta Comercial para
conhecimento de terceiros.

Parágrafo Sétimo: Em caso de impossibilidade do exercicio das funções pelo
administrador não sócio, será nomeado interinamente um dos diretores, por aclamação da
maioria dos sócios, até que seja realizada reunião extraordinária para nomeação de um
novo administrador.

CLÁUSULA SEXTA — DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

0 Conselho de Administração será composto por sete membros, dos quais três serão os
sócios pessoas físicas e o representante legal da sócia pessoa jurídica. Os demais três
membros serão escolhidos individualmente por cada um dos sócios, sem interferência dos
demais, sendo o administrador não sócio o sétimo membro.

Parágrafo Primeira: O administrador não sócio atuará como secretário das reuniões do
Conselho de Administração, responsável por elaborar a pauta e a ata: a primeira, com
antecedência mínima de 15 dias, e a segunda, a ser aprovada na reunião subsequente. O
administrador não votará em questões de nomeação e destituição de administradores, ou
em assuntos de seu interesse, conforme decisão dos demais membros.
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Parágrafo Segundo: A presidência do Conselho será vedada ao administrador não sócio,
sendo aberta a qualquer outro membro, com mandato de dois anos, permitida a
recondução.

Parágrafo Terceiro: O voto de desempate caberá aos sócios, conforme suas quotas sociais
e as regras de desempate previstas na lei civil para sociedades limitadas.

Parágrafo Quarto: Os membros do Conselho poderão receber remuneração por reunião,
conforme deliberação dos sócios, sem vínculo empregatício e mediante emissão de nota
fiscal.

Parágrafo Quinto: O Conselho terá caráter "opinativo" em regra, "opinativo especial" em
casos previstos na Cláusula Sexta, parágrafo terceiro, e "essencial" em conformidade com
o parágrafo primeiro da Cláusula Oitava.

Parágrafo Sexto: As decisões do Conselho serão tomadas por maioria simples de votos,
sendo presumido o quórum de aprovação quando este contrato for omisso.

CLÁUSULA SETIMA— DA SUCESSÃO E DO ANTINEPOTISMO

Fica vedada a prestação de serviços à sociedade, a qualquer título — inclusive como
sucessor, procurador ou mandatário — por quem seja companheiro(a) ou cônjuge dos
sócios pessoas físicas ou do representante legal da sócia pessoa jurídica, assim como por
parentes desses em linha reta ou colateral, até o quarto grau, inclusive, ou de seus
cônjuges ou companheiros (parentesco por afinidade). As vedações permanecem mesmo
após o término do casamento ou união estável.

Parágrafo Primeiro: Essa vedação poderá ser afastada em situações excepcionais,
mediante voto unânime dos sócios e aprovação de parecer essencial por maioria do
Conselho de Administração.

Parágrafo Segundo: Em caso de falecimento ou incapacidade civil dos sócios pessoas
físicas, do representante da sócia pessoa jurídica, ou de falência desta, a sociedade não
será dissolvida, nem haverá direito de liquidação da parte do sócio falecido ou incapaz,
devendo-se observar as regras de sucessão patrimonial das quotas sociais previstas no
Código Civil.

Parágrafo Terceiro: Em casos de retirada de sócios, seja de forma voluntária ou judicial,
será concedido um prazo de 180 (cento e oitenta) dias para a elaboração de um balanço
para apuração de haveres, e mais 180 (cento e oitenta) dias para pagamento da cota do
retirante pela sociedade. Será franqueada a aquisição da referida cota por outro sócio,
observado o direito de preferência.

CLÁUSULA OITAVA — DOS LUCROS E PERDAS

O término do exercício social será em 31 de dezembro de cada ano, quando será feito o
balanço anual, sendo os lucros e prejuízos apurados distribuídos ou atribuidos aos sócios
na proporção de suas quotas de capital.

Página 5 de 7
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Parágrafo Primeiro: Poderão ser levantados balanços intermediários e, havendo
resultados positivos, esses poderão ser distribuídos como antecipação de lucros.

CLÁUSULA NONA— FORO

Fica eleito o foro da comarca de Vitória/ES para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias
decorrentes do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja O domicílio das partes interessadas.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em via única, que
será levado a registro.

Vitória/ES, 11 de fevereiro de 2025.

ASSINATURAS:

ANDRÉ MARCHIORI POLIDO
AFONSO MARCHIORI POLIDO

VCP — VITÓRIA CAPITAL PARTICIPAÇÓES SIA

Representada por Frederico Luiz Bobbio Lima

Administrador:
ERLY VIEIRA

Diretor Financeiro:
Gervando Thompson da Silva



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRONICA

Certificamos que o ato da empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA consta assinado
digitalmente por:

CPF/CNPIJ

07912888705 GERVANDO THOMPSON DA SILVA

. 13592247778 ANDRE MARCHIORI POLIDO

13592253743 AFONSO MARCHIORI POLIDO

22828141691 ERLY VIEIRA

45077860700 FREDERICO LUIZ BOBBIO LIMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/03/2025 20:50 SOB Nº 20250243563.
PROTOCOLO: 250243563 DE 20/02/2025.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12504111737. CNPJ DA SEDE: 19207352000140.

“' )ÚCEES NIRE: 32203082512. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 11/02/2025.LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA

PAULO CEZAR JUFFO
SECRETÁRIO—GERAL

m.si.mplifica.es.gov.br
A I'dIldddS seste amamenta, se impressa, fma suje—ito & :omprfvaráª dr- sua ãuíªníífff'lãdª nos
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v4.0 — Dauun Biockchain certifica em 17/09/2025 18:30:16 que o documento de hash (SHA-256)

91d850123eb5660661353b1be671e0211 1c6f3e09a693fc190ee1ca1 18e7d7315 foi validado em 17/09/2025 18:29:07 através da transação blockchain

0x6661de845183656381406cae1690062f003199d6224b197498abc43407bed3be e pode ser verihcado em https:l/www,dautin.com/FiIeCheck (NID: 288245)

Prova de Autenticidade válida até 1611 2/2025
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v4,0 - Dautln Blockchain certiflca em 17/09/2025 188016 que o documento de hash. «SRA—256“;

91d850123eb5660861353b1be871902111cõf3e098693fd90ee1ca11Be7d7315fowahdado em 17/09/2025 1829 07 através da transação blockchaln

(he-(161.de845'.8365628MOSC-am690062f00319edc224b1974983bm3407bed3be e pode ser venõcado em https.["/wwwdautln.com/FrleCheck (NID: 288245)

Prova de Autenticidade váiída até 16/12/2025
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v4 0 - Dautun Blockchain cenihca em 17/09f'2025 18'30 16 que o documento de hash (SHA—Zõõ)

916850123eb5660661353b1beô71902111c6f3e0986931d909e1ca118e7d7315fel valodado em 17/09/2025 18:29:07 atravéa da transação blockcham

0x6c161deBáõ1836563814060a91690062f0031Qedc224b19749Babc43407bed3be e pode ser vermcado em https f*wwwdamm.cam/FxleCheck (NID: 288245)

Prova de Autenticidade válida até 16/12/2025
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v4 0 - Dauun Biorkchaln certiflca em 17/09/2025 1813016 que o documento de hash (SHA—256)

916850123eb5660661353b1be871eo211106f3e095693fd90ee1ca1 18e7d7315 fox validado em 17/09/2025 18:29:07 através da transação blockchazn

0x6d61de845183656381Aoêcae1690062f00319edc224b1974983bc43407bed3be e pode ser venfvcado em httpS vavwdaunnVcom/FzIeChecK (NIDV 288245)

Prova de Autenticidade válida até 16/12/2025



17/09/2025, 18:16 aboutzblank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO " " DATA DE ABERTURA
32.207.884/0001—46 COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO 07/12/2018MATRE CADASTRAL
NOME EMPRESARIAL

VCP - VITORIA CAPITAL PARTICIPACOES SIA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE:***tivm- DEMAIS
CÓDIGO E DESCRICAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

64.62-0-00 - Holdings de instituições não-financeiras

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
205-4 - Sociedade Anônima Fechada

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
AV NOSSA SENHORA DOS NAVEGANTES 955 SALA 707 EDIF GLOBAL TOWER

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO UF29.050—335 ENSEADA DO SUA VITORIA ES
ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE
FILIPE.PUPPINQVCPSACOMBR (27) 9524-1160

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRALATIVA 07/12/201 B
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUACAO ESPECIAL DATA DA SITUACAO ESPECIAL*Hir'kMi' ***Hhir
Aprovado peIa Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido nO dia 17/09/2025 às 18:14:54 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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V4.0 - Dauiin BIOCkChain certifica em 17/09/2025 18:30:16 que O documento da hash (SWX—256)

91d850123eb5660661353b1be8719021 1 1c6f35093693fd90ee1ca1 1Be7d7315 foi validado em 17/09/2025 18:29:07 através da transação bIockChain

0x6d61de84518a656381406cae1690062f00319edc224b1974983brA3407bed3be & pode ser verificado em htIpS://www.dautin.Com/FiIeCheCk (NID: 288245)

PrºvadeAmmIcidade váIída até 161T2f2025



v4.D . Dautin Blockchain ceniúca em 17/09/2025 18:30:16 que o documento de hash (SHA—Zãõ)

91d850123eb5660661353b1be8719021 1 1c6f3e095693fd909e1ca1 18e7d7315 foi validado em 17/09/2025 18:29:07 através da transação blockchain

0x6d61de845183656a81406cae1690062f0031gedc224b1974983bc43407bed3be e pode ser vermcado em https:l/www.dautin.com/FileCheck (NID: 288245)

Próva de Autenticidade válida áté 161122025
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v4.0 — Dautin Blockchain certinca em 17/09/2025 18:30:16 que o documento de hash (SWX—256)

91d850123eb5660661353b1be871e02111c6f3e095693íd909e1ca118e7d7315 foi validado em 17/09/2025 18:29:07 através da transação blockchain

0x6661de845183656581 406cae1690062f00319edc224b197498abo43407bed3be e pode ser veriúcado em httpsz/Iwwwoaulínoom/FileCheck ( NlD: 288245)

Prova de Autenticidade válida até 16/12/2025



REPÚBLICA FEDERATIVA po BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÓES E TUTELAS OA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel: (83) 3244-5404 ] Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-maii: cartorio©azevedobastos.noi.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti. Oficial dO Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas com
atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba. em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraiba. foi
instituído pela da Lei Nº 10.132 de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e
registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser
verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário atraves do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https:l/Corregedoria.tjpb.juS.br/seIO-digitaI/.

A autenticação digital do documento taz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na Cópia autenticada, sendo da empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE
CARTOES LTDA a responsabilidade. única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA assumiu, nos termos do artigo 8“, 51“. do Decreto nº 10.278/2020. que
regulamentou o artigo 3“, inciso X, da Lei Federal nº 13.874/2019 e o artigo 2º-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos fisicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, 57º, da Lei Federal nº 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital1 ou na referida sequência. poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio fisico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/01/2022 10:32:47 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art.
1º. 10º e seus âê tº e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certihoado Digital do titular do Cartório Azevedo Bastos,
poderá ser solicitado diretamente a empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA ou ao Cartório pelo endereço de email
autentica©azevedobastos.not.br Para infomações mais detalhadas deste ato, acesse o Site httpszllautdigitalazevedobastos.not.br e informe O Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e esta disponível para consulta em nosso site.

1Código de Autenticação Digital: 95181701225432047939-1
2Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935194, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015. Lei Estadual nº
8721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ Nº 003/2014 e Provimento CNJ N“ 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

Prova de Autenticidade válida até 1611 212025

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b70d88bd311e7a8dbd2a34bdbo439b29f60e4f93b713219768f7f88a7df383a762657b6fd3ee8d7908b3d40139032a84318fe8ebf5
d5208992581f439ba783833

Rms-defina da Repúbiiza Ic ' .
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v4.0 — Dautin Blockchain certifiCa em 17/09/2025 18.30:16 que o documento de hash (SHA-ZSG)

91d850123eb5660661353b1be871e0211 1c6f3909a693fd90eelca118e7d7315 foi validado em 17/09/2025 18:29:07 através da transação blockchain

0x6d61de845183656a81406cae169006200319edc224b197498abc43407bed3be e pode ser verincado em hnpS:/Iwww.dautin.oom/FileCheck (NID: 288245)
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v4.0 . Daulin Blockchain certifica em 17/09/2025 18:30:16 que o documento de hash (SHA-Zõô)

91d850123eb5660661353b1be871e0211 1c6f3e09a693fd90ee1ca1 18e7d7315 foi validado em 17/09/2025 1829107 através da transação blockchaãn

0x6661deB45183656381406cee1690062f003196dc224b197498abc43407bed3be & pode ser verificado em https:Ilwmm.dautin.com/FiIeCheck (NID: 288245)

Prova de Autenticidade válida até 16/121'2025
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v4.0 — Dautin Blockchain certifica em 17/09/2025 18:30:16 que o documento de hash (SHA—256)

91d85012ôeb5660661353b1be8719021116689093693f6909e1ca118e7d7315 foi validado em 17/09/2025 18:29:07 através da transação blockchain

0x6d61de84518a656a81406cae1690062f00319ed6224b1974983bc43407bed3be e pode ser verificado em hllps:l/www.daulin.com/FiIeCheck (NID: 288245)

Prova 'de Autenticidade válida até 16/12/2025
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Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória nº 2200—212001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar oAssinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
< http:/AMNwserprogov.br/assinador—digital >, opção Validar“ asplkrro smro “ Assinatura“ ' ” SERPRO/DENATRAN
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v4.0 — Daulin Blockchain certifica em 17/09/2025 18:30:16 que o documento de hash (SMA-256)

91d850123eb5660661353b1b6871902111c6f3e098693fd909e1ca118e7d7315loi validado em 17/09/2025 18:29:07 através da transação blockchain

0x6d61d884518a656a814060361690062f0031gedc224b1974988b043407bed3be e pode ser verificado em https:l/www.daulin.com/FileCheck (NID: 288245)

Prova de Autenticidade válida até 16/12/2025



Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
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(47) 3514-7599 | (47) 99748—2223
www.dautin.com ] dautin©dautincom

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÓNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA—256, de código
91d850123eb5660661353b1b9871e02111c6f3e093693fd90ee1ca118e7d7315 foi autenticado de acordo com
as Legislações e normas vigentes1 através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único
denominado NiD 288245 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "DOCTOS SÓCIOS E PROCURADORES". cujo assunto é
descrito como "DOCTOS SÓCIOS E PROCURADORES", faz prova de que em 17/09/2025 18:28:56, o
responsável Le Card Administradora de Cartões Ltda (19.207.352/0001—40) tinha posse do arquivo com as
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Le Card Administradora
de Cartões Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin
Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 17/09/2025 18:33:59 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa Dautin Biockchain de acordo com o Art. 10, 5 2º da MP 2200—2/2001, Art. 107 do Código Civil e Art.
411, em seus 55 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https:/lwww.dautín.com e informe o código da
transação biockchain 0x6d61de84518a656381406cae1690062f003199dc224b197498abc43407bed3be.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https:llbscscan.coml

' Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

DAUTINBLGCKQHAÍN
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DE Z-It DE mosto DE 2001.



Câmara Municípaícíe ©omíngos Martins
Estado do Espírito Santo

Avenida Senador Jefferson de Aguiar nº 27 — Domingos Martins — ES — CEP: 29260-000
Telefax: (27)4042—4849

Site: www.camaradominaosmartins.es.govbr
e-mail: cmdmartins©domingosmartins.es.leg.br

Mem. 26/CPL
Em 6 de outubro de 2025.

Ao Senhor Emerson Endlich Araripe Melo
Advogado Legislativo
Câmara Municipal de Domingos Martins

Senhor,

Diante a Impugnação apresentada pela empresa LE CARD ADMINISTRADORA
DE CARTÓES LTDA, recebida por e—mail no dia 3 de outubro de 2025, protocolizada sob nº
1126/2025, solicitamos análise e parecer.

Atenciosamente,

Ow
THAMIRES SUÉLI DO ASCIMENTO

Pregoeiro



P'ocesso ºrotocoio Nt“ 1 1 26/2025 0511032025 "ªªª“
Câmara Municipal de Domlngos Martins

PARECER JURIDICO
EMERSON ENDLICH ARARIPE MELO

7f45449b-14b04134-b388-2e31d8914240 & * .
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Câmara Munícipaícíe CDomingos Martins
Estado do Espírito Santo

terson de Aguiar., ºl? — Centro — Domingos Martins * ES — CEP: 29260—000
l 47 # Telefax: (27) 32684 l23 - "l'“elefone: (27) 3268—3 l43/3268—2396

Site: 1339193333ng “Lil“; sg»;- ªe:-bit
e-maiªz guitª-313323miçfiigaiij_eii3itoioiii-:= 3511. 311% LE,.SêifiLx-llí

Avenida Senador .?e
Caixa Posta

Parecer Jurídico MNS/2025

Trata—se de análise da impugnação ao Ediial, pertinente ao Pregão Egletrônico 900732025
formalizado pela empresa LE C A RD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA.

A referida empresa impugna o Edital, alegando a existência das seguintes iiregularidzidcs:
' .

a. Exigência de mim circnicmíe liquido prupurcíorm/ ao risco ainsiu'nícif):

b. Exíºênciu de Detªlam :ão de (hmmm; firmados em“ (: Atz'míniszrci "(70 Pública.a ç .,
Da Exigência de ãlâlWU circulante liquido proporeionai ao risco assumido

Analisando o edital o'nsuwo que as condições de garantia para execução o cumprimento do
contrato estão bem aª 'deãioidas. pois. além do capital circulante positivoi também exige a
existência de patrimônio líquido mínimo no percentual exigido pela legislação, vejamos:

8.26 Balanço patrimonial. don'ionstraçãrz) de resultado do exercício e demais demonstrações
contábeis dos 'E ici-ois; últimos exercicios socio
de Liquidez Grimi (l, “JG). liquidez. Corrente (LL

is, compnwando. para cada exercicio indice
l,, & Solvência Geral (SG) superior-es & 1 (um);

8.27 Caso a empresa. awesome resultado inferior ou igual a l (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LU). Solvência Geral (SC:) e Liquidez Corrente ( LC )i será exigido. para fins
de habilitação, patrimônio líquido minimo de lOº/b do valor total estimado da contratação;

A exigência do Cambial Circulante Liquido do lóóoº/b do valor estimado da contraiação não e'
obrigatória, elltôn-íiellilt) & Comissão de que sua aplicação poderia inviabilizar & am; la disputa
entre as amorosas.

Exigência de Deerlaracão de ('ontratos firmados com a Administração Pública.

Quanto a exigência de contratos firmados com a administração púbiica, tem por objetivo
comprovar que a empresa licitante tem capacidade, técnica e operacional para assumir o novo
contrato. avaliando a sua capacitiatc de assumir nox—'os compromissos sem comprometer a
execução dos conrratos existentes.

Tal solicitação revelia—sa.»: legal. "bom como cerca-do. de razoabilidade.





Câmara 914 unicipaf Je Gomingos Martins
Estado do Espírito Santo

Avenida Senador Jefferson de Aguiar, nº 27 — Centro - Domingos Martins — ES — CEP: 29260-000
Site: www.domingosmartins.es.leg.br

e—mail: cmdmartinsQi),camaradomingosmartins.es.govbr

Mem. 27/CPL/PREGÃO
Em 7 de outubro de 2025.

Aos Membros da Comissão Permanente de Licitação

Senhoras,

Convocamos Vossas Senhorias para participarem da abertura do processo
licitatório do Pregão Eletrônico nº 002/2025, que tem por objeto contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de administração e emissão de cartão com chip de
segurança e senha individual, com a disponibilização de créditos mensais de natureza pré—paga,
via web, referentes ao beneficio vale alimentação, destinado a aquisição de gêneros alimentícios
para os servidores ativos da Câmara Municipal de Domingos Martins, a realizar—se no dia 8 de
outubro de 2025, às 09 horas, na Sala de Licitações, localizada na Avenida Senador Jefferson de
Aguiar, nº 27 - Centro- Domingos Martins.

Atenciosamente,

r

THAMIRES É ELI DO ASCIMENTO
Pregoeiro

Ciente:

.fíx' /
Patrícia Luciana fe n e Freitas
membro


